
















Ata da 83ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 24 de junho de 1999

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo, Ademir Andrade
Carlos Patrocínio e Casildo Maldaner

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS
SRS. SENADORES:

Ademir Andrade – Alberto Silva – Alvaro Dias
– Amir Lando – Arlindo Porto – Artur da Tavola –
Bello Parga – Bernardo Cabral – Carlos Bezerra –
Carlos Patrocinio – Carlos Wilson – Casildo
Maldaner – Djalma Bessa – Djalma Falcão –
Edison Lobão – Eduardo Suplicy – Emília
Fernandes – Francelino Pereira – Freitas Neto –
Geraldo Cândido – Geraldo Melo – Gerson
Camata – Gilberto Mestrinho – Gilvam Borges –
Heloísa Helena – Hugo Napoleão – Iris Rezende
– Jader Barbalho – Jefferson Peres – João Alberto
Souza – Jorge Bornhausen – José Agripino – José
Alencar – José Eduardo Dutra – José Fogaça –
José Jorge – José Roberto Arruda – José Sarney
– Juvêncio da Fonseca – Lauro Campos – Leomar
Quintanilha – Lúcio Alcântara – Lúdio Coelho –
Luiz Estevão – Luiz Otavio – Luzia Toledo – Maria
do Carmo Alves – Marina Silva – Mauro Miranda –
Moreira Mendes – Mozarildo Cavalcanti – Nabor
Júnior – Ney Suassuna – Osmar Dias – Paulo
Hartung – Pedro Piva – Pedro Simon – Ramez
Tebet – Roberto Freire – Roberto Requião –
Roberto Saturnino – Romero Jucá – Romeu
Tuma – Sebastião Rocha – Sérgio Machado –
Silva Júnior – Wellington Roberto.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A lista
de presença acusa o comparecimento de 67 Srs.
Senadores. Havendo número regimental, declaro
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Carlos Patrocínio, procederá à leitura do
Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

PROJETO RECEBIDO DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 32, DE 1999

(Nº 553/9, na Casa de origem)

Acrescenta parágrafos ao art. 30 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
com a redação dada pela Lei nº 9.534, de
10 de dezembro de 1997, e inciso VI do
art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro
de 1994.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, com a redação dada pela Lei nº
9.534, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 3º A e 3ºB:

“Art. 30. .................................................
..............................................................

§ 3º A Comprovado o
descumprimento, pelos oficiais de Cartórios
de Registro Civil, do disposto no caput
deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades
previstas nos arts. 32 e 33 da Lei nº 8.935,
de 18 de novembro de 1994.

§ 3º B Esgotadas as penalidades a
que se refere o parágrafo anterior e
verificando-se novo descumprimento,
aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº
8.935, de 18 de novembro de 1994.

............................................................."

Art. 2º O art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso VI:

“Art. 39. .................................................
..............................................................



VI – descumprimento, comprovado, da
gratuidade estabelecida na Lei nº 9.534, de
10 de dezembro de 1997."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 553, DE 1999

Dá nova redação aos §§ 4º e 5º do
art. 1º da Lei nº 9.534, de 10 de dezembro
de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art.1º Dê-se aos § 4º e § 5º do art.1º da Lei Nº 9.534,

de 10 de dezembro de 1997, a seguinte redação:

“Art.1º....................................................
..............................................................
§ 4º O descumprimento, pelos oficiais

de Cartórios de Registro Civil, do disposto
no caput e § 1º deste artigo ensejará
penalidade administrativa de multa, no valor
de mil (1.000) Ufir.

§ 5º Em caso de reincidência, esse
valor poderá ser dobrado."

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A Lei Nº 9.534/97, que assegurou a gratuidade
dos atos necessários ao exercício da cidadania, ao
não fixar sanção para o descumprimento de seus
mandamentos, tem se revelado, na prática, inócua: os
oficiais de Cartórios de Registro Civil, ignorando
olimpicamente a lei, continuam, em sua maioria, a
cobrar emolumentos pelos registros de nascimento e
assentamentos de óbitos.

O presente Projeto tem como fito corrigir essa
situação, instituindo sanção garantidora do
cumprimento da lei supracitada.

Essa é uma reivindicação sentida da população,
encabeçada por entidades como a Associação
Brasileira de Pediatria que representa profissionais
cuja atividade, lidando com a situação-limite do
surgimento de novas vidas, com as famílias mais
carentes, os leva a se aperceberem da necessidade
de garantir os mais elementares direitos da
cidadania.

As leis são feitas para serem cumpridas. O
sistema de multas tem uma finalidade educativa,
tanto quanto punitiva, ao ensinar a necessidade de
atender à lei, neutralizando exatamente o móvel que
poderia levar à sua burla, o ganho, que a multa anula.

Sala das Sessões, 6 de abril de 1999. –
Deputado Agnelo Queiroz.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os registros públicos,
e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição
Federal, dispondo sobre serviços notariais
e de registro.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro
estão sujeitos, pelas infrações que praticarem,
assegurado amplo direito de defesa, às seguintes
penas:

I – repreensão;
II – multa;
III – suspensão por noventa dias, prorrogável

por mais trinta;
IV – perda da delegação.
Art. 33. As penas serão aplicadas:
I – a de repreensão, no caso de falta leve;
II – a de multa, em caso de reincidência ou de

infração que não configure falta mais grave;
III – a de suspensão, em caso de reiterado

descumprimento dos deveres ou de falta grave.
....................................................................................

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou
a oficial de registro por:

I – morte;
II – aposentadoria facultativa;
III – invalidez;
IV – renúncia;
V – perda, nos termos do art. 35.
§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por

invalidez nos termos da legislação previdenciária
federal.

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de
registro, a autoridade competente declarará vago o
respectivo serviço, designará o substituto mais antigo
para responder pelo expediente e abrirá concurso.

Art.40.Os notários, oficiais de registro, escreventes
e auxiliares são vinculados à previdência social, de
âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca
de tempo de serviço em sistemas diversos.
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Parágrafo único. Ficam assegurados, aos
notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares
os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até
a data da publicação desta lei.
....................................................................................

LEI Nº 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Dá nova redação ao artigo 30 da Lei
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que
dispõe sobre os registros públicos:
acrescenta inciso ao artigo 1º da Lei nº
9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que
trata da gratuidade dos atos necessários
ao exercício da cidadania; e altera os
artigos 30 e 45 da Lei nº 8.935, de 18 de
novembro de 1994, que dispõe sobre os
serviços notariais e de registro.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º O artigo 30 da Lei nº 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 7.844, de 18 de
outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. Não serão cobrados
emolumentos pelo registro civil de
nascimento e pelo assento de óbito, bem
como pela primeira certidão respectiva.

§ 1º Os reconhecidamente pobres
estão isentos de pagamento de
emolumentos pelas demais certidões
extraídas pelo cartório de registro civil.

§ 2º O estado de pobreza será
comprovado pela declaração do próprio
interessado ou a rogo, tratando-se de
analfabeto, neste caso, acompanhada da
assinatura de duas testemunhas.

§ 3º A falsidade da declaração ensejará
a responsabilidade civil e criminal do
interessado.

§ 4º (Vetado)
§ 5º (Vetado)
§ 6º (Vetado)
§ 7º (Vetado)
§ 8º (Vetado)

Art. 2º (Vetado)
Art. 3º O artigo 1º da Lei nº 9.265, de 12 de

fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

“Art. 1º ..................................................
..............................................................
VI – O registro civil de nascimento e o

assento de óbito, bem como a primeira
certidão respectiva."

Art. 4º (Vetado)
Art. 5º O artigo 45 da Lei nº 8.935, de 18 de

novembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 45. São gratuitos os assentos de
registro civil e o de óbito, bem como a
primeira certidão respectiva.

Parágrafo único. Para os
reconhecidamente pobres não serão
cobrados emolumentos pelas certidões a
que se refere este artigo."

Art. 6º (Vetado)
Art. 7º Os Tribunais de Justiça dos Estados

poderão instituir, junto aos Ofícios de Registro civil,
serviços itinerantes de registros, apoiados pelo poder
público estadual e municipal, para provimento da
gratuidade prevista nesta lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor no prazo de
noventa dias, contados da data de sua publicação. –
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Presidente da
República – Iris Rezende.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

PARECERES

PARECER Nº 431, DE 1999

Da Comissão de Assuntos Econômicos,
sobre o Ofício “S” nº 21, de 1999 (Ofício PRESI
nº 1.873, de 27-5-99, na origem), do Sr.
Presidente do Banco Central do Brasil, que
encaminha ao Senado Federal Parecer
DEDIP/DIARE-99/131, de 17-5-99,
contendo manifestação deste Banco
Central do Brasil relativa ao pedido da
Prefeitura do Município do Rio de Janeiro
para emitir Letras Financeiras do Tesouro
do Município do Rio de Janeiro –
LFTM-RIO, cujos recursos serão
destinados ao refinanciamento da dívida
mobiliária vencível no segundo semestre
de 1999.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Vem a esta Casa ofício do Senhor Presidente do
Banco Central do Brasil encaminhando solicitação da
Prefeitura do Município do Rio de Janeiro para emitir
Letras Financeiras do Tesouro do Município do Rio de
Janeiro (LFTM – RIO), cujos recursos serão
destinados ao refinanciamento da dívida mobiliária
vencível no segundo semestre de 1999.
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O pleito está submetido aos termos da
Resolução nº 78/98, que dispõe sobre limites globais
e condições para as operações de crédito interno e
externo dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e suas autarquias, inclusive o lançamento
de títulos da dívida pública.

A emissão dos títulos públicos, ora sob análise,
apresenta as seguintes características:

I) valor a ser refinanciado:
a) Dívida Mobiliária Interna: R$288.226.593,19

(duzentos e oitenta e oito milhões, duzentos e vinte e
seis mil, quinhentos e noventa e três reais e dezenove
centavos), calculado com base na aplicação do
percentual de 95%, definido no art. 11, inciso I, da
Resolução nº 78/98, sobre a dívida vincenda no
segundo semestre de 1999, no valor total de
R$303.396.413,89 (trezentos e três milhões,
trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e treze
reais e oitenta e nove centavos);

b) Dívida Mobiliária Externa:
US$117.814.589,15 (cento e dezessete milhões,
oitocentos e catorze mil, quinhentos e oitenta e nove
dólares americanos e quinze cents), equivalentes, em
26-2-99, a R$243.263.563,67 (duzentos e quarenta e
três milhões, duzentos e sessenta e três mil,
quinhentos e sessenta e três reais, e sessenta e sete
centavos), calculado com base na aplicação do
percentual de 95%, definido no art. 11, inciso I, da
Resolução nº 78/98, sobre o valor captado com base
em Fixed Rate Notes efetivamente utilizado na
amortização de parcela da dívida mobiliária interna,
correspondente a US$124.015.357,00 (cento e vinte
e quatro milhões, quinze mil e trezentos e cinqüenta e
sete dólares americanos);

II – destinação dos recursos: os recursos a
serem captados relativos ao refinanciamento da
dívida mobiliária externa deverão ser
obrigatoriamente utilizados no pagamento integral da
dívida em Fixed Rate Notes;

III – quantidade: definida na data de vencimento
dos títulos a serem refinanciados, mediante
aplicação do art. 10 da Resolução nº 78/98,
deduzida a parcela de resgate a ser fixada pelo
Senado Federal; a quantidade de títulos
correspondentes à dívida externa será determinada
com base na cotação de venda do dólar americano
de 9-7-99, disponível na transação PTAX 800 do
Banco Central do Brasil;

IV – mobilidade: normativa-transferível;
V – rendimentos: igual ao das Letras

Financeiras do Tesouro – LFT, criadas pelo
Decreto-Lei nº 2.376, de 25-11-1987;

VI – prazo: até 5 (cinco) anos;

VII – valor nominal: R$1,00, se SELIC e
R$1.000,00, se CETIP;

VIII – características dos títulos da dívida
interna e serem refinanciados:

SELIC

Título Vencimento Quantidade

681459 1º -7-1999 34.550.805

681461 1º -8-1999 16.794.778

681461 1º -9-1999 17.439.662

681460 1º -10-1999 18.019.485

CETIP

Título Vencimento Quantidade

N 1º- 9-1999 14.383

N 1º -10-1999 17.333

N 1º-11-1999 17.656

IX – Características dos títulos da dívida externa
a serem refinanciados:

Título Vencimento

Fixed Rate Notes 12-7-1999

X – previsão de colocação e de vencimento dos
títulos a serem emitidos para refinanciamento da
dívida mobiliária interna:

SELIC

Título Colocação Vencimento Data-Base

681827 1º -7-1999 1º- 7-2004 1º- 7-1999

681826 2- 8-1999 1º- 8-2004 2-8-1999

681827 1º- 9-1999 1º -9-2004 1º- 9-1999

681827 1º -10-1999 1º- 10- 2004 1º- 10-1999
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CETIP

Título Colocação Vencimento Data-Base

N 1º-9-1999 1º- 3-2004 1 º- 9-1999

N 1º -10-1999 1º-4-2004 1º -10-1999

N 1º-11-1999 1º-5-2004 1º- 11-1999

XI – previsão de colocação e de vencimento
dos títulos a serem emitidos para refinanciamento
da dívida mobiliária externa:

CETIP

Colocação Vencimento Título Data-Base

12 -7-1999 12-7-2004 N 12- 7-1999

XII – forma de colocação: mediante ofertas
públicas, nos termos da Resolução nº 565, de
20-9-79, do Conselho Monetário Nacional;

XIII – autorização legislativa: Lei nº 1.373, de
26-1-89, e Decreto nº 8.355, de 26-1-89.

Saliente-se que o refinanciamento pleiteado
não inclui títulos emitidos para pagamento de
precatórios judiciais.

O processo encontra-se adequadamente
instruído, de acordo com as exigências da Resolução
do Senado Federal nº 78, de 1998, acima referida.

O Banco Central do Brasil pronunciou-se sobre
a operação a partir do Parecer Dedip/Diare 99/137,
de 17 de maio de 1999, no qual analisa as condições
para emissão dos títulos, tendo constatado que se
encontra com os limites extrapolados conforme
dispõe o art. 6º, inciso I, da Resolução nº 78, de 1998,
preconizando um percentual de rolagem de 75,3%,
em função dos limites de comprometimento já
assumidos pela Prefeitura Municipal do Rio de
Janeiro.

Para efeito de comprovação dos gastos com a
remuneração dos membros do Poder Legislativo
local, com a manutenção e desenvolvimento do
ensino e com pessoal, conforme estabelecem os arts.
29 e 212 da Constituição Federal, o então vigente art.
38 da ADCT e a então vigente Lei Complementar nº
82, de 27-3-95, bem como o pleno exercício da
competência tributária, relativamente ao exercício de
1997, a Prefeitura do Município do Rio de Janeiro
apresentou parecer prévio e certidão do Tribunal de
Contas do Município.

Ressalte-se que o prazo de validade do
Certificado de Regularidade de Situação junto ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS,
expirou em 16-5-1999.

A dívida mobiliária interna da Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro correspondia em
dezembro de 1995, a 2,9% no total da dívida
mobiliária interna do conjunto dos estados e
municípios, passando, contudo, a corresponder a 9%
em fevereiro do corrente ano.

É o relatório.

II – Voto

A situação da Prefeitura Municipal do Rio de
Janeiro, embora tenha suas contas primárias
equilibradas (com superávit primário de R$194
milhões no período de março de 1998 a fevereiro de
1999), vem apresentando um comprometimento
acelerado no que diz respeito à despesas de
endividamento.

Registre-se que desde o final de 1995 houve um
incrementamento da dívida total do Municípios da
ordem de 73% em termos reais, tendo atingido
R$3.577 milhões em fevereiro de 1999. A relação
dívida total/receita líquida real também apresentou
forte crescimento em relação a 1997, passando de
0,99 para 1,30, ou seja, a dívida total é 30% maior que
a receita líquida real.

Mesmo considerando-se que se trata de uma
operação de refinanciamento, portanto sem gerar
recursos adicionais para o Município, a operação
pleiteada acabaria redundando em uma ampliação
do saldo da dívida mobiliária interna de R$243
milhões. Mesmo porque, dadas as dificuldades de
rolagem da dívida externa, esta será agora absolvida
internamente.

O próprio Presidente do Banco Central do Brasil
enfatiza que dado a atual momento econômico por
que passa o País não é apropriado o refinanciamento
integral da dívida do Município do Rio de Janeiro.

Ressalta-se assim, que a conjuntura econômica
do País torna necessário um esforço adicional pelo
ajuste das contas públicas, assim como pela redução
dos níveis de endividamento dos diversos entes da
federação.

No sentido de manter os princípios que vêm
norteando as decisões desta Comissão de Assuntos
Econômicos, em relação a matérias similares, e com
base na avaliação da situação conjuntural que ora se
apresenta, considero adequada a rolagem de parcela
equivalente a 95% da dívida mobiliária municipal,
vincenda no segundo semestre de 1999.
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Igualmente, com vistas ao perfeito
conhecimento desta Casa sobre as condições de
negociação dos títulos a serem emitidos, e a exemplo
do que foi determinado para outras autorizações
similares, consideramos adequado incluir o § 2º do
art. 2º e os arts. 3º e 4º, no Projeto de Resolução ora
submetido à apreciação dos ilustres pares.

Concluindo, pois, que se encontram atendidas
as condições estabelecidas na Resolução nº 78/98,
sou de parecer favorável ao atendimento do pleito da
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, nos termos do
seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 70, DE 1999

Autoriza a Prefeitura Municipal do
Rio de Janeiro a refinanciar 95%
(noventa e cinco por cento) da dívida
vincenda, nos termos da Resolução nº
78, de 1998, para tanto emitindo Letras
Financeiras do Tesouro do Município do
Rio de Janeiro (LFTM – RIO), visando ao
giro de sua dívida mobiliária com
vencimento no segundo semestre de
1999.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro

autorizada a refinanciar 95% (noventa e cinco por
cento) da dívida vincenda, nos termos da Resolução
nº 78, de 1998, para tanto emitindo Letras Financeiras
do Tesouro do Município do Rio de Janeiro (LFTM –
RIO), visando ao giro de sua dívida mobiliária com
vencimento no segundo semestre de 1999.

Art. 2º A emissão deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I – valor a ser refinanciado:
a) Dívida Mobiliária Interna: R$288.226.593,19

(duzentos e oitenta e oito milhões, duzentos e vinte e
seis mil, quinhentos e noventa e três reais e dezenove
centavos), calculado com base na aplicação do
percentual de 95%, definido no art. 11, inciso I, da
Resolução nº 78/98, sobre a dívida vincenda no
segundo semestre de 1999, no valor total de
R$303.396.413,89 (trezentos e três milhões,
trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e treze
reais e oitenta e nove centavos);

b) Dívida Mobiliária Externa:
US$117,814,589.15 (cento e dezessete milhões,
oitocentos e catorze mil, quinhentos e oitenta e nove
dólares americanos e quinze centavos), equivalentes,
em 26-2-99, a R$243.263.563,67 (duzentos e
quarenta e três milhões, duzentos e sessenta e três
mil, quinhentos e sessenta e três reais, e sessenta e

sete centavos), calculado com base na aplicação do
percentual de 95%, definido no art. 11, inciso I, da
Resolução nº 78/98, sobre o valor captado com base
em Fixed Rate Notes efetivamente utilizado na
amortização de parcela da dívida mobiliária interna,
correspondente a US$124,015,357.00 (cento e vinte
e quatro milhões, quinze mil e trezentos e cinqüenta e
sete dólares americanos)

II – destinação dos recursos: os recursos a
serem captados relativos ao refinanciamento da
dívida mobiliária externa deverão ser
obrigatoriamente utilizados no pagamento integral da
dívida em Fixed Rate Notes;

III – quantidade: definida na data de vencimento
dos títulos a serem refinanciados, mediante aplicação
do art. 10 da Resolução nº 78/98, deduzida a parcela
de resgate a ser fixada pelo Senado Federal; a
quantidade de títulos correspondente à dívida externa
será determinada com base na cotação de venda do
dólar americano de 9-7-1999, disponível na
transação PTAX 800 do Banco Central do Brasil;

IV – modalidade: nominativa-transferível;
V – rendimentos: igual as das Letras

Financeiras do Tesouro – LFT, criadas pelo
Decreto-Lei nº 2.376, de 25-11-87;

VI – prazo: até 5(cinco) anos;
VII – valor nominal: R$1,00, se SELIC e

R$1.000,00, se CETIP;
VIII – características dos títulos da dívida interna

a serem refinanciados:

SELIC

Título Vencimento Quantidade

681459 1º-7-1999 34.550.805

681461 1º-8-1999 16.794.778

681461 1º-9-1999 17.439.662

681460 1º-10-1999 18.019.485

CETIP

Título Vencimento Quantidade

N 1º-9-1999 14.383

N 1º-10-1999 17.333

N 1º-11-1999 17.656
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IX – características dos títulos da dívida externa
a serem refinanciados:

Título Vencimento

Fixed Rate Notes 12-7-1999

X – previsão de colocação e de vencimento dos
títulos a serem emitidos para refinanciamento da
dívida mobiliária interna:

SELIC

Título Colocação Vencimento Data-base

681827 1º-7-1999 1º-7-2004 1º-7-1999

681826 2-8-1999 1º-8-2004 2-8-1999

681827 1º-9-1999 1º-9-2004 1º-9-1999

681827 1º-10-1999 1º-10-2004 1º-10-1999

CETIP

Título Colocação Vencimento Data-Base

N 1º-9-1999 1º-3-2004 1º-9-1999

N 1º-10-1999 1º-4-2004 1º-10-1999

N 1º-11-1999 1º-5-2004 1º-11-1999

XI – previsão de colocação e de vencimento
dos títulos a serem emitidos para refinanciamento
da dívida mobiliária externa:

CETIP

Colocação Vencimento Título Data-Base

12-7-1999 12-7-2004 N 12-7-1999

XII – forma de colocação: mediante ofertas
públicas, nos termos da Resolução nº 565, de
20-9-1979, do Conselho Monetário Nacional;

XIII – autorização legislativa: Lei nº 1.373, de
26-1-1989, e Decreto nº 8.355, de 26-1-1989.

§ 1º A publicação do anúncio do leilão para
oferta dos títulos referidos neste artigo será feita com
antecedência mínima de três dias de sua realização.

§ 2º A Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro
encaminhará ao Senado Federal, para exame da

Comissão de Assuntos Econômicos, toda a
documentação referente à oferta dos títulos emitidos
ao amparo desta Resolução.

Art. 3º No prazo máximo de quatorze dias após
concluída a operação de emissão dos títulos
autorizada nesta Resolução, o Banco Central do
Brasil encaminhará ao Senado Federal, para exame
da Comissão de Assuntos Econômicos, todos os
registrosde de compra e venda dos títulos, até o
tomador final.

Art. 4º A presente autorização deverá ser
exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a
contar de sua publicação.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala das Comissões, 23 de junho de 1999. –
Ney Suassuna, Presidente – Luiz Otávio, Relator –
Bello Parga – José Alencar – Carlos Bezerra –
Roberto Saturnino – Francelino Pereira – Eduardo
Suplicy – Alberto Silva – Wellington Roberto –
Gerson Camata – Antero Paes de Barros – Lúcio
Alcântara – Pedro Piva.

PARECER Nº 432, DE 1999

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o ofícios “S” nº 19, de
1999 (Ofício Presi-99 nº 1.537, de 13-5-99,
na origem), que “Encaminha ao Senado
Federal Parecer DEDIP/DIARE-99/130, de
11-5-99, contendo manifestação do Banco
Central do Brasil acerca do pedido da
Prefeitura Municipal de Itaúna (MG) para
contratar operação de crédito com o Fundo
de Desenvolvimento Urbano – FUNDEURB
administrado pelo Banco de Desenvolvi-mento
de Minas Gerais S/A – BDMG, no valor de
R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
reais) a preços de 31-10-98.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

É submetido à apreciação desta Comissão o
Ofício “S” nº 19, de 1999, do Senhor Presidente do
Banco Central do Brasil, que encaminha ao Senado
Federal o pedido da Prefeitura Municipal de Itaúna
(MG) para contratar operação de crédito com o Fundo
de Desenvolvimento Urbano – FUNDEURB
administrado pelo Banco de Desenvolvimento de
Minas Gerais S/A – BDMG, no valor de
R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a
preços de 31-10-98.

Os recursos do empréstimo serão destinados a
investimentos em infra-estrutura urbana.
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Segundo o Parecer DEDIP/DIARE-99/130, de
11-5-99, do Banco Central do Brasil, a operação sob
exame contém as seguintes características:

a) valor da operação: R$2.100.000,00 (dois
milhões e cem mil rais), data-base de 31-10-1998;

b) taxa de juros: 0,5654% a.m. exigíveis
mensalmente, inclusive no período de carência;

c) índice de atualização: 100% do IGPM;
d) garantias: quotas-partes do ICMS e/ou FPM;
e) prazos: 36 parcelas mensais, após 12 meses

de carência;
f) vencimento: 28-2-2003;
g) finalidade: investimentos em infra-estrutura

urbana (infra-estrutura urbana para o distrito
industrial, aquisição de terreno, aquisição de
maquinarias e infra-estrutura em vias).

Com relação ao atendimento dos limites e
condições para contratação de operações de créditos
pelos municípios, conforme estabelece a referida
Resolução nº 78/98, o Banco Central informa que a
presente operação se enquadra nos limites fixados
pelo art. 5º e incisos I, II e III do art. 6º da citada
norma.

A presente operação de crédito está autorizada
pela Lei Municipal nº 3.408, de 3 de dezembro de 1998.

Quanto à instrução processual, o Banco Central
esclarece que o Município cumpriu todos os
requisitos mínimos aplicáveis à operação, conforme
art. 27. Quanto aos requisitos não essenciais
aplicáveis ao pleito, o Município apresentou, para
atendimento do disposto no inciso V. do art. 13 da
referida resolução, a Certidão do Tribunal de Contas
relativa à análise prévia do exercício de 1997. Embora
a citada certidão não esteja acompanhada do
demonstrativo de execução orçamentária, o
documento atesta que o pleiteante cumpriu todos os
requisitos constitucionais exigidos pela Resolução do
Senado.

Assim, o Banco Central manifestou-se
favoravelmente à operação, “tendo em vista o baixo
nível de endividamento do Município, as condições do
financiamento e a importância dos projetos a serem
executados...” (cf. item 8 do Parecer às fls. 4 do proc.).

Com relação às certidões negativas, cabe
observar que tanto as relativas ao FGTS e ao INSS,
assim como a relativa aos tributos federais foram
emitidas em fins de 1998 e encontram-se vencidas.

É o Relatório.

II – Voto

Como já mencionado, o Banco Central
manifestou-se favoravelmente à operação de crédito.
Todavia, nos termos da Resolução nº 78/98, o

empréstimo é submetido à apreciação do Senado
Federal pelo fato de que a Certidão do Tribunal de
Contas não atende plenamente aos requisitos
estabelecidos no inciso VIII do art. 13 da citada
norma.

De fato, a Resolução nº 78/98, cf. art. 13, inciso
VIII, exige que a comprovação dos gastos com
pessoal, ensino e remuneração de vereadores,
dentro dos limites legais, seja feita por meio de
Certidão do Tribunal de Contas, acompanhada de
demonstrativo da execução orçamentária do último
exercício.

Embora a referida certidão reporte-se ao
exercício de 1997 e à análise prévia realizada pelo
Tribunal de Contas, importa ressaltar que o município
atendeu, naquele exercício, aos limites de dispêndios
estabelecidos pela Constituição e pelas normas
infra-constitucionais. A operação de crédito
destina-se à realização de vários projetos de
investimentos de infra-estrutura urbana do Município
de Itaúna, em Minas Gerais, entre os quais a
execução de obras de terraplenagem, pavimentação
de vias de acesso, extensão de rede de telefonia,
aquisição de terrenos para cumprimento do programa
de desenvolvimento industrial do município e
construção de aterro sanitário e maquinarias para
serviços de infra-estrutura.

Em vista do exposto, opinamos favoravelmente
à aprovação do pedido, condicionando a efetiva
contratação da operação à apresentação prévia, pelo
pleiteante, do demonstrativo da execução
orçamentária do último exercício e das certidões
negativas atualizadas do FGTS, INSS e tributos
federais ao Banco Central.

Concluímos o nosso Parecer, nos termos do
seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 71, DE 1999

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Itaúna-MG, a contratar operação de crédito
com o Fundo de Desenvolvimento Urbano
– FUNDEURB administrado pelo Banco de
Desenvolvimento de Minas Gerais S/A –
BDMG, no valor de R$2.100.000,00 (dois
milhões e cem mil reais) a preços de 31-10-98.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a Prefeitura Municipal de Itaúna-MG

autorizada a contratar operação de crédito com o
Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDEURB
administrado pelo Banco de Desenvolvimento de
Minas Gerais S/A – BDMG, no valor de
R$2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) a
preços de 31-10-98, destinada a investimentos em
infra-estrutura urbana.
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Art. 2º A operação de crédito a que se refere o
artigo anterior será realizada com as seguintes
características e condições:

a) valor da operação: R$2.100.000,00
(dois milhões e cem mil reais), data-base de
31-10-1998;

b) taxa de juros: 0,5654% a.m. exigíveis
mensalmente, inclusive no período de carência;

c) índice de atualização: 100% do IGPM;
d) garantias: quotas-partes do ICMS e/ou

FPM;
e) prazo: 36 parcelas mensais, após 12 meses

de carência;
f) vencimento: 28-2-2003;
g) finalidade: investimentos em infra-estrutura

urbana (infra-estrutura urbana para o distrito
industrial, aquisição de terreno, aquisição de
maquinarias e infra-estrutura em vias).

h) lei autorizativa: Lei Municipal de Itaúna-MG
nº 3.408, de 3 de dezembro de 1998.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da
presente autorização é de duzentos e setenta dias, a
contar da sua publicação.

Art. 4º A contratação da operação de crédito fica
condicionada à apresentação prévia, pelo pleiteante,
do demonstrativo da execução orçamentária do
último exercício e das certidões negativas atualizadas
do FGTS, INSS e tributos federais ao Banco Central.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. – Ney
Suassuna, Presidente – Luiz Otávio, Relator – José
Alencar – Lúcio Alcântara – Carlos Bezerra –
Roberto Saturnino – Antero Paes e Barros –
Eduardo Suplicy – José Roberto Arruda – Pedro
Piva – Gerson Camata – Alberto Silva – Bello
Parga – Francelino Pereira.

PARECER Nº 433, DE 1999

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Ofício “S” nº 40, de
1998, do Governador do Estado do Piauí,
solicitando autorização do Senado Federal
para contratar operação de crédito junto
ao Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
mediante repasse de recursos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID,
no valor de US$8,905,512.51 (oito milhões,
novecentos e cinco mil, quinhentos e doze
dólares norte americanos e cinqüenta e
um centavos), equivalentes a R$10.000.000,00
(dez milhões de reais), em 30-1-98, destinados
à execução do Programa Prodetur/NE.

Relator: Senador José Alencar

I – Relatório

O Governador do Estado do Piauí, por
intermédio do Ofício “S” nº 40, de 1998, solicita
autorização do Senado Federal para contratar
operação de crédito junto ao Banco do Nordeste do
Brasil, mediante repasse de recursos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de
US$8,905,512.51 (oito milhões, novecentos e cinco
mil, quinhentos e doze dólares norte americanos e
cinqüenta e um centavos), equivalentes a
R$10.000.00,00 (dez milhões de reais), em 30-1-98.

Os recursos dessa operação de crédito
destinam-se à execução do Programa Prodetur/NE.
No âmbito desse programa, esses recursos visam ao
financiamento de obras múltiplas de infra-estrutura e
desenvolvimento institucional, notadamente em seus
componentes de transporte, saneamento básico,
recuperção do patrimônio histórico e recuperação
ambiental. Deverá dessa forma, contribuir para o
desenvolvimento da indústria turística e o
conseqüente desenvolvimento socioeconômico do
Estado do Piauí, gerando oportunidades de emprego
e renda e aumento das receitas públicas.

De acordo com as informações disponíveis,
esse financiamento será obtido à conta de recursos
do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID,
e contratado junto ao Banco do Nordeste do Brasil.

Além dos recursos provenientes desse
empréstimo, o Programa contará com contrapartidas
de recursos do Governo do Estado, num montante
equivalente a US$5,89 milhões.

Desta forma, a operação de crédito pretendida
será realizada nas seguintes condições:

a) credor: Banco do Nordeste do Brasil,
mediante repasses de recursos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID;

b) garantias: cessão de direitos relativos a
quotas de FPE;

c) valor: US$8,905,512.51 (oito milhões,
novecentos e cinco mil, quinhentos e doze dólares
norte americanos e cinqüenta e um centavos),
equivalentes a R$10.000.000,00 (dez milhões de
reais), em 30-1-98;

d) encargos financeiros: – taxa de juros de
11,00% a.a.;

– atualização monetária: variação cambial
e) liberação dos recursos: nos exercícios

de 1998 e 1999;

f) vencimento: 30-12-2019;
g) prazo de carência: até a liberação da última

parcela do crédito aberto. A amortização iniciar-se-á
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no mês subseqüente ao do último desembolso,
previsto para dezembro de 1999;

h) – condições de pagamento:

– do principal: amortização em até vinte e dois
anos, inclusive a carência, não podendo o prazo final
de amortização ultrapassar dezembro de 2019;

– dos juros: exigíveis mensalmente, inclusive no
período de carência.

II – Voto do Relator

I – Preliminar
Como é sabido, desde 8 de julho de 1998, as

operações de crédito interno e externo dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios estão sujeitas à
observância e ao cumprimento das condições e
exigências estipuladas pela Resolução nº 78, de
1998.

O pleito em análise foi encaminhado a esta
Casa em 13 de maio de 1998, época em que vigia a
Resolução nº 69, de 1995, expressamente revogada
pela referida Resolução 78/98.

Nessas circunstâncias, a questão preliminar
que se coloca diz respeito sobre a aplicabilidade da
Resolução nº 78, de 1998, a pleitos de autorização de
operações de crédito cujo exame, parte do Banco
Central do Brasil, como é o relativo a esse pleito do
Estado do Piauí, houvesse sido concluído antes de
8-7-98, data de publicação da Resolução nº 78, de
1998.

De imediato, vale denotar que, em várias
oportunidades, o próprio Banco Central
manifestou-se favorável à não-aplicabilidade da
Resolução 78/98 para aquelas solicitações de
autorização de operações de crédito que tiveram o
seu exame, por parte daquela instituição, concluído
antes da publicação da Resolução 78/98. Entendia o
Banco Central que a análise sobre pleitos com essas
características deveria obedecer as normas
estabelecidas pela Resolução nº 69, de 1995, com as
modificações introduzidas pelas Resoluções nºs
70/95 e 12/97.

Esse também foi o entendimento do Senado
Federal em diversas situações equivalentes, cabendo
destacar, entre outros, os pleitos dos Estados do
Maranhão, do Rio Grande do Norte e Paraíba, já
aprovados pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Como já mencionado, a Resolução nº 78 foi
publicada em 8 de julho de 1998, e revogou, de forma
explícita, direta, as Resoluções nºs 69 e 70, de 1995,
19, de 1996, e 12, de 1997, do Senado Federal,
reguladoras das matérias relativas às operações de
crédito interno e externo dos Estados, Distrito
Federal, Municípios e suas respectivas autarquias.

Lógico é que os atos atinentes às operações de
crédito completados até 8 de julho de 1998, desde
que regulares, podem ser apreciados nos termos
processuais e materiais definidos naquelas
resoluções, fundamentalmente seus aspectos de
mérito. Enfatize-se que todos os procedimentos
relativos à instrução desses pleitos de autorização
foram cumpridos e observados à época de seu
encaminhamento ao Banco Central do Brasil e,
posteriormente, ao Senado Federal. O Banco Central,
inclusive, procedeu ao exame da matéria, remetendo
seu parecer, nos termos legais exigidos à época, a
esta Casa.

Com esse entendimento, a semelhança de
procedimento adotado em situações equivalentes à
do Estado do Piauí, concluímos que o processo
encaminhado pelo expediente PRESI-98/1232, do
Presidente do Banco Central do Brasil, é passível de
apreciação nos termos da Resolução vigente à época
de seu encaminhamento a esta Casa, ou seja, nos
termos da Resolução nº 69, de 1995, para o qual
corrobora, também, como já enfatizado, o
entendimento do Banco Central do Brasil.

II – Mérito
Essa modalidade de operação de crédito está

sujeita à observância e ao cumprimento das
condições e exigências estipuladas pela Resolução
nº 69/95, do Senado Federal, que disciplina as
operações de crédito interno e externo dos estados,
do Distrito Federal e dos municípios, às quais cabem
os seguintes esclarecimentos:

a) relativamente à exigência constitucional de
que programas ou projetos constem dos instrumentos
da programação orçamentária do estado, é informado
que os investimentos previstos no programa
mencionado encontram-se amparados nas Leis
Estaduais nº 4.815, de 29 de dezembro de 1995, que
dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio
1996-1999, e nº 4.948, de 24 de julho de 1997, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 1998; É informado ainda que consta da
Lei nº 4.977, de 19 de dezembro de 1997, que orça a
receita e fixa a despesa do Estado do Piauí para o
exercício de 1998, previsão de recursos para o
referido programa.

b) o Parecer do Banco Central do Brasil –
Dedip/Diare-98/441, anexo ao ofício encaminhado ao
Senado Federal, demonstra que essa operação de
crédito pretendida pelo Estado do Piauí implicará a
extrapolação do limite de endividamento constante no
art. 4º, inciso II, da Resolução nº 69, de 1995, do
Senado Federal. E, a despeito da solicitação do
Governo do Estado de Piauí para a elevação temporária
do mencionado limite, entende o Banco Central em
seu parecer que “a elevação do limite estabeleci-
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do no art. 4º inciso II da Resolução 69/95, em até
25% do valor anteriormente atribuído, conforme
disposto no art. 10, § 1º do referido normativo, não
propicia o enquadramento da operação pretendida,
tendo em vista o baixo valor da margem de poupança
real do Estado..., e o alto valor do maior dispêndio
anual..., o que exigiria uma elevação do limite da
ordem de 273% para permitir o enquadramento da
operação ao referido dispositivo” razão pela qual
posiciona-se desfavoravelmente à realização dessa
operação de crédito.

Acreditamos, todavia, que esse posicionamento
do Banco Central do Brasil seja proveniente de
interpretação formalista do que determina o art. 10 da
Resolução nº 69, de 1995, do Senado Federal. O
parágrafo 2º desse artigo ressalva da limitação
imposta à elevação temporária dos limites de
endividamento, “os pleitos relativos a empréstimos e
financiamentos junto a organismos multilaterais e
instituições estrangeiras oficiais de crédito e fomento,
com contrapartida realizada com recursos próprios
do pleiteante”. E, como visto anteriormente, essa
operação de crédito pretendida pelo Estado do Piauí
equipara-se a uma operação de crédito externo, pois
trata-se, na verdade, de financiamento que será
obtido à conta de recursos do Banco Interamericano
de Desenvolvimento – BID, e contratado com a
interveniência do Banco do Nordeste do Brasil. Nessa
perspectiva e nesse entendimento, os condicionantes
e requisitos para ampliação de limite, acima definidos,
são atendidos pelo Estado do Piauí.

Assim sendo, nos termos do disposto no
parágrafo 2º do art. 10 da referida resolução, a
elevação do limite ora extrapolado é possível e
permitirá o enquadramento da operação pretendida.
Ou seja, a elevação temporária do limite em questão
possibilitará ao Estado de Piauí margem para a
contratação de operação de crédito adicional. A
relevância da destinação dos recursos, ademais, faz
com que se possa dispensar ao Estado do Piauí o
tratamento excepcional previsto no art. 10 da referida
resolução. Além disso, vale notar que, conforme
Ofício STN/Coace nº 199, de 21-1-98, encaminhado
ao Banco Central do Brasil, a Secretaria do Tesouro
Nacional informa sua concordância com a
contratação do pleito em questão.

c) por outro lado, atendendo às condições e
exigências relativas à instrução processual estipulada
pela referida resolução, o Estado do Piauí anexou ao
pedido as certidões de adimplência e de regularidade
do Estado junto ao INSS, FGTS e de quitação de
tributos federais.Foi encaminhada, ainda, Declaração
do Governo do Estado do Piauí relativa à

adimplência do Estado junto às instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional e aos
financiadores externos em operações garantidas
pela União.

Ademais, o Governo do Estado do Piauí
apresentou Certidão do Tribunal de Contas do Estado
atestando o cumprimento, no exercício de 1996, do
disposto nos arts. 27 e 212 da Constituição Federal, o
pleno exercício da sua competência tributária, bem
como a observância dos limites de dispêndio com
pessoal, determinados pela Lei Complementar nº 82,
de 1995.

Não constam dos documentos enviados ao
Senado Federal os exigidos pela Resolução nº 117,
de 1997. Dessa forma, não são certificadas as
informações referentes às privatizações no Estado.
Entretanto, vale ressaltar que o Supremo Tribunal
Federal, por votação unânime, em 11-12-97, deferiu o
pedido de medida cautelar, impetrada pelo Estado da
Paraíba, para suspender, com eficácia ex nunc, até
decisão final da ação, a execução e aplicabilidade dos
incisos X e XI do art. 13 da Resolução nº 69/95, na
redação que lhe foi dada pela Resolução nº 117, de
21-11-97 (ADIN nº 1.728-8).

As demais condições e exigências estipuladas
pela Resolução nº 69/95 são atendidas pelo Estado
do Piauí, conforme evidenciado pelos documentos
que acompanham o ofício em questão.

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo
Estado do Piauí encontra-se de acordo com o que
preceitua a Resolução nº 69/95 do Senado Federal,
devendo ser concedida a autorização para a
contratação da operação de crédito pretendida, nos
termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 72, DE 1999

Autoriza o Estado do Piauí a elevar
temporariamente, e em caráter
excepcional, o limite de endividamento
de que trata o inciso II do art. 4º da
Resolução nº 69, de 1995, e a contratar
operação de crédito junto ao Banco do
Nordeste do Brasil, mediante repasses de
recursos do Banco Interamericano – BID, no
valor de UR$8,905,512.51 (oito milhões,
novecentos e cinco mil, quinhentos e doze
dólares norte americanos e cinqüenta e um
centavos), equivalentes a R$10.000.000,00
(dez milhões de reais), em 30-1-98,
destinados à execução do Programa
Prodetur/NE.

����� �� �			 
�
�� �� ���
�� ����
� ��



Senado Federal resolve:

Art. 1º É o Estado do Piauí autorizado a elevar
temporariamente, e em caráter excepcional, o limite
de endividamento de que trata o inciso II do art. 4º da
Resolução nº 69, de 1995, e a contratar operação de
crédito junto ao Banco do Nordeste do Brasil,
mediante repasse de recursos do Banco Interamericano
de Desenvolvimento – BID, no valor de US$8.905.512,51
(oito milhões, novecentos e cinco mil, quinhentos e
doze dólares norte americanos e cinqüenta e um
centavos), equivalentes a R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais), em 30-1-98.

Parágrafo único. Os recursos dessa operação
de crédito destinam-se à execução do Programa
Prodetur/NE e visam ao financiamento de obras
múltiplas de infra-estrutura e desenvolvimento
institucional.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º
deverá ser realizada nas seguintes condições:

a) credor: Banco do Nordeste do Brasil,
mediante repasses de recursos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID;

b) garantias: cessão de direitos relativos a
quotas de FPE;

c) valor: US$8,905,512.51 (oito milhões,
novecentos e cinco mil quinhentos e doze dólares
norte-americanos e cinqüenta e um centavos),
equivalentes a R$10.000.000,00 (dez milhões de
reais), em 30-1-98;

d) encargos financeiros: – taxa de juros de
11,00% a.a.;

– atualização monetária: variação cambial

e) liberação dos recursos: nos exercícios de
1998 e 1999;

f) vencimento: 30-12-2019;

g) prazo de carência: até a liberação da última
parcela do crédito aberto. A amortização iniciar-se-á
no mês subseqüente ao do último desembolso,
previsto para dezembro de 1999;

h) condições de pagamento:

– do principal: amortização em até vinte e dois
anos, inclusive a carência, não podendo o prazo final
de amortização ultrapassar dezembro de 2019;

– dos juros: exigíveis mensalmente, inclusive no
período de carência.

Parágrafo único. As datas estipuladas nesta
Resolução poderão ser prorrogadas para manter
correlação com a efetiva data de assinatura do
contrato.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da
presente autorização é de duzentos e setenta dias,
contados a partir de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. – Ney
Suassuna – José Alencar – Eduardo Suplicy –
Antero Paes e Barros (vencido com voto em
separado) – Edison Lobão – Roberto Saturnino –
Carlos Wilson – Gerson Camata – Luiz Otávio –
Bello Parga – Wellington Roberto – José Eduardo
Dutra – Carlos Bezerra – Freitas Neto – Alberto
Silva.

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO
SENADOR ANTERO PAES E. BARROS NA
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

Sobre o Ofício “S” nº 40, de 1.998, do
Governador do Estado do Piauí,
solicitando autorização do Senado Federal
para contratar operação de crédito junto
ao Banco do Nordeste do Brasil S/A,
mediante repasse de recursos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BIRD),
no valor de US$8,905,512.51, equivalente a
R$10.000.000,00, em 31-1-98, destinada à
execução do Programa Prodetur/NE.

Ao solicitar vistas do Ofício “S”, de autoria do
Banco Central, que se encontra na Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE), objetivando solicitar
autorização do Senado Federal para que o Estado do
Piauí possa contratar operação de crédito junto ao
Banco do Nordeste do Brasil S/A, mediante repasse
de recursos do Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), no valor de US$8,905,512.51
(oito milhões, novecentos e cinco mil, quinhentos e doze
dólares norte-americanos e cinqüenta e um centavos),
equivalente a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais),
em 30-1-98, constatamos uma série de irregularidades
que impedem que a CAE permita que a análise deste
projeto prospere no Senado da República.

Preliminarmente, enfatizamos três questões:
I – O parecer elaborado pelo Relator na Comissão,

Senador José Alencar, foi realizado antes da Ordem do
Dia da sessão plenária desta quarta-feira, 22, cujo item nº
1 da pauta autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo no valor de até
dezesseis milhões e quinhentos mil marcos alemães,
junto ao Kreditanstalt fur Wiederaufbau – KFW, destinada
ao financiamento parcial do projeto de saneamento básico
do Piauí. Como esta reunião ocorre após a realização da
Ordem do Dia do Senado, é bom informar que o projeto
em questão foi aprovado, aumentado ainda o en-
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dividamento do Estado do Piauí, o que não foi
abordado pelo parecer anteriormente feito pelo
relator, Senador José Alencar.

II – O projeto no qual o Estado do Piauí solicita
nova autorização do Senado está sendo analisado à
luz da Resolução nº 69/95, do Senado da República,
que, convenhamos, é muito mais branda em suas
exigências que a Resolução nº 78/98. Num esforço
político, deixou-se de lado o rigor técnico.

III – Além disso, em Nota Técnica da Consultoria
do Senado Federal, emitida em janeiro, passado por
ocasião da tramitação de processo semelhante do
Estado do Rio de Janeiro, ficou evidenciada a
revogação dos termos da Resolução nº 69/95, tendo
o Presidente desta Casa, Senador Antonio Carlos
Magalhães, e diversos outros parlamentares se
manifestado sobre o assunto durante debate do
citado pedido de autorização.

Isso posto, destaco no mérito:
O projeto ora em análise pelo Senado Federal

demonstra, dentre muitos equívocos, que:O Governo
não governa o Governo.

Explico: em que pesem todas as irregularidades
citadas pelo relator, com a convicção inclusive de que
sequer a Resolução nº 69/95 é atendida, ainda assim
a Secretaria do Tesouro Nacional, na folha 42, faz
questão de ressaltar um documento, assinado pelo
Senhor Secretário Eduardo Augusto Guimarães, em
que se lê: “...Esta Secretaria concorda com a
contratação da referida operação de crédito”. A
Secretaria do Tesouro Nacional é subordinada ao
Ministério da Fazenda.

Nas folhas 35 e 36, porém, o Banco Central do
Brasil, em parecer encaminhado à CAE, afirma o
seguinte:

“...A propósito, a elevação do limite
retromencionado em até 25% do valor
anteriormente atribuído, conforme disposto
no art. 10, § 1º, da Resolução nº 69/95, não
propicia o enquadramento da operação
pretendida, sendo necessário elevar em
273% para permitir o enquadramento.”

Diz mais o Banco Central:

“...Convém ressaltar que, apesar do
Estado do Piauí ter firmado Protocolo de
Acordo com o Governo Federal, no âmbito
do Programa de Apoio à Reestruturação e
ao Ajuste Fiscal, assumindo o compromisso
de não contrair novas dívidas internas, a
Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do
ofício STN/Coace nº 199, de 21-1-98,

informa a sua concordância com a
contratação do pleito em questão.

Saliento que a dívida total da
administração do Estado apresentou
crescimento real de 30% entre dezembro de
1995 e dezembro de 1997, quando atingiu
R$1,4 bilhão, sendo a dívida contratual
interna fundada responsável pela quase
totalidade deste valor (99%). No último
trimestre de 1997, houve assunção, pelo
Governo do Estado, de dívidas da
administração indireta, ocasionando a
elevação da relação da ‘dívida/receita
líquida’ que evoluiu de 1,43 em 1995 para
1,80 em 1997.

Ante o exposto, o posicionamento
desta autarquia é contrário à realização
desta operação."

Pasmem, Senhoras e Senhores Senadores, a
Secretaria do Tesouro Nacional, órgão ligado ao
Ministério da Fazenda, sob o comando do Ministro
Pedro Malan, mesmo sabendo que o Estado do
Piauí não tem as condições exigidas pela Resolução
nº 69/95, é favorável ao empréstimo. O Banco
Central do Brasil, órgão ligado ao Ministro da
Fazenda, é contrário ao empréstimo. Está aqui um
exemplo mais do que evidente de que o Governo
não governa o Governo. Não causará estranheza a
ninguém se daqui a alguns meses, na hipótese
deste projeto vir a ser aprovado, o Senado Federal e
o Governador do Piauí serem responsabilizados
pela área técnica do Ministério da Fazenda como
causadores da impossibilidade da aplicação do
ajuste fiscal.

Destaco aqui trecho relatado pelo próprio
Senador José Alencar, que consta da folha 31:

“...a elevação do limite estabelecido no
artigo quarto, inciso segundo, da Resolução
nº 69/95, em até 25% do valor anteriormente
atribuído, conforme disposto do artigo 10,
parágrafo 1º, do referido normativo, não
propicia o enquadramento da operação
pretendida tendo em vista o baixo valor da
margem real de poupança do Estado ... e o
alto valor do maior dispêndio anual ..., o que
exigiria uma elevação do limite da ordem de
273% para permitir o enquadramento da
operação ao referido dispositivo.”

Diante do exposto, apresento voto em separado
contrário à aprovação deste projeto. Entendo que, se o
plenário desta Comissão deliberar pela sua
aprovação, que mantenha a coerência e extinga
também a Resolução nº 78/98, do Senado Federal,
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afastando igualmente a necessidade da
apresentação de parecer do Banco Central do Brasil
para a autorização de novos empréstimos aos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. –
Antero Paes de Barros.

PARECER Nº 434, DE 1999

Da Comissão de Assuntos Econômicos,
sobre a Mensagem nº 114, de 1999, (nº 625/99,
na origem), do Presidente da República,
solicitando seja elevado para
US$20,000,000,000.00 (vinte bilhões de
dólares norte-americanos), ou o seu
equivalente em outras moedas, o valor a
que se referem os arts. 1º e 2º, “a”, da
Resolução nº 57, de 1995, alterada pela
Resolução nº 51, de 1997, ambas do
Senado Federal.

Relator: Senador Pedro Piva

I – Relatório

O Presidente da República solicita, por
intermédio da Mensagem nº 114, de 1999,
(Mensagem nº 625, de 13 de maio de 1999, na
origem), seja elevado para US$20,000,000,000.00
(vinte bilhões de dólares norte-americanos) ou o seu
equivalente em outras moedas, o valor a que se
referem os arts. 1º e 2º, “a”, da Resolução nº 57, de 10
de novembro de 1995, alterada pela Resolução nº 51,
de 10 de junho de 1997, ambas do Senado Federal.

A Resolução nº 57, de 1995, do Senado
Federal, autoriza a União a executar Programa de
Emissão e Colocação de Títulos de
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior,
no valor equivalente a até US$5,000,000,000.00
(cinco bilhões de dólares norte-americanos),
destinando-se os recursos à substituição da dívida
mobiliária interna por dívida externa a menores
custos e maiores prazos. Foi alterada pela Resolução
nº 51, de 1997, do Senado Federal, que eleva para
US$10,000,000,000.00 (dez bilhões de dólares
norte-americanos) o valor autorizado para a emissão
e colocação de títulos de responsabilidade do
Tesouro Nacional no exterior.

A Mensagem Presidencial reporta-se à
Exposição de Motivos nº 377, de 12 de maio de 1999,
do Ministro de Estado da Fazenda, segundo a qual os
lançamentos de bônus realizados pela República
Federativa do Brasil desde 1995 mostraram
“...tendência positiva das condições financeiras,
reflexo da crescente credibilidade do País junto à

comunidade financeira internacional, situação que
prevaleceu até início de 1998:...”.

A Exposição de Motivos acrescenta que, como
conseqüência da crise asiática no segundo semestre
de 1997, o mercado para lançamento de títulos
retraiu-se, mas o País, mesmo assim, efetuou, com
êxito, o lançamento de bônus em euros, em fevereiro
de 1998, seguindo-se emissões no mercado global e
em euromarcos, todas no primeiro semestre de 1998.
De outra parte, o segundo semestre de 1998 marcou
a deterioração do mercado financeiro internacional,
fato que, aliado à crise russa e seus reflexos no resto
do mundo, determinou a elevação do custo de
colocação de papéis de países emergentes, tornando
inoportuno o esforço de captação de recursos
externos.

As condições das finanças mundiais
apresentam-se, agora, muito mais favoráveis,
abrindo-se, assim, espaço para o reacesso do País
ao mercado internacional de capitais. Para que isso
seja possível, porém, é necessário proceder-se à
ampliação, para US$20,000,000,000.00 (vinte
bilhões de dólares norte-americanos), do valor limite
de US$10,000,000,000.00 (dez bilhões de dólares
norte-americanos), ou o seu equivalente em outras
moedas, autorizado pela Resolução nº 51, de 1997,
do Senado Federal para a emissão e colocação de
títulos brasileiros no exterior.

Com as emissões realizadas até meados de
1998, alcançou-se o montante acumulado
equivalente a US$7,500,000,000.00 (sete bilhões e
quinhentos milhões de dólares norte-americanos),
cifra que se eleva a US$9,500,000,000.00 (nove
bilhões e quinhentos milhões de dólares
norte-americanos) com o encerramento da mais
recente emissão de bônus globais, no final de abril
de 1999, cuja comunicação oficial ao Senado
Federal será feita em conformidade com o
calendário acertado com a Casa. Resta, assim, um
saldo equivalente a apenas US$500,000,000.00
(quinhentos milhões de dólares norte-americanos)
para novas captações de recursos externos.

Segundo, ainda, a Exposição de Motivos, o
cenário econômicos apresenta-se propício para a
retomada dos lançamentos de bônus do País no
exterior, pela possibilidade de obtenção de prazos
mais alongados a custos compatíveis, sendo o
momento atual bastante oportuno para esse fim, por
sinalizar ao mercado a melhoria do crédito do País e
estabelecer referencial para os demais tomadores,
públicos e privados.

II – Voto

Compete a esta Comissão, nos termos do art.
52, inciso V, da Constituição Federal, combinado
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com o art. 393, parágrafo único, I, do Regimento
Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de
resolução que implique o exercício da competência
privativa do Senado Federal de autorizar operações
externas de natureza financeira de interesse da
União.

Por intermédio da Mensagem nº 114, de 1999, o
Presidente da República solicita, com base em
proposta constante da Exposição de Motivos nº 377,
de 1999, do Ministro de Estado da Fazenda, seja
autorizada a elevação, de US$10,000,000,000.00 (dez
bilhões de dólares norte-americanos para
US$20,000,000,000.00 (vinte bilhões de dólares
norte-americanos ou seu equivalente em outras
moedas), do valor limite para a execução do
Programa de Emissão e Colocação de Títulos de
Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior,
autorizado pela Resolução nº 57, de 1995, alterada
pela Resolução nº 51, de 1997, ambas do Senado
Federal.

Os relatórios de execução do programa,
encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado
Federal por meio dos Avisos MF nº 1.039, de 16 de
novembro de 1995, nº 306, de 24 de abril de 1996, nº
1.106, de 13 de dezembro de 1996, nº 159, de 6 de
março de 1997, nº 506, de 25 de junho de 1997, nº
934, de 26 de setembro de 1997, nº 1.223-A, de 19 de
dezembro de 1997, nº 226, de 27 de março de 1998,
nº 641, de 10 de agosto de 1998, nº 768, de 9 de
outubro de 1998, e nº 51, de 23 de fevereiro de 1999,
todos constantes do processado, informam,
exaustivamente, a respeito do sucesso obtido com o
lançamento dos títulos brasileiros no exterior, dando
conta também do cumprimento da destinação dos
recursos, prevista na alínea f do art. 2º da Resolução
nº 57, de 1995, do Senado Federal, de substituição da
dívida mobiliária interna por dívida externa a menores
custos e maiores prazos.

Parece-me, por outro lado, altamente
vantajosa para o País a continuidade da execução
do Programa, razão pela qual manifesto-me
favoravelmente a que se aprove a elevação, para
US$20,000,000,000.00 (vinte bilhões de dólares
norte-americanos) do valor a que se referem os arts.
1º e 2º, a, da Resolução nº 57, de 1995, do Senado
Federal, nos termos do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 73, DE 1999

Eleva para US$20,000,000,000.00
(vinte bilhões de dólares norte-americanos
o valor a que se referem os arts. 1º e 2º, a,
da Resolução nº 57, de 1995, alterada
pela Resolução nº 51, de 1997, ambas do
Senado Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É elevado para US$20,000,000,000.00

(vinte bilhões de dólares norte-americanos) o valor a
que se referem os arts. 1º e 2º, a, da Resolução nº 57,
de 10 de novembro de 1995, alterada pela Resolução
nº 51, de 10 de junho de 1997, ambas do Senado
Federal, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

“Art. 1º É a União autorizada, nos
termos da Resolução nº 96, de 1989, do
Senado Federal, a executar Programa de
Emissão e Colocação de Títulos de
Responsabilidade do Tesouro Nacional no
Exterior, no valor equivalente a até
US$20,000,000,000.00 (vinte bilhões de
dólares norte-americanos) destinando-se os
recursos à substituição da dívida mobiliária
interna por dívida externa a menores custos
e maiores prazos.

Art. 2......................................................
..............................................................
a) montante da emissão e colocação

dos títulos: até US$20,000,000,000.00 (vinte
bilhões de dólares norte-americanos) ou
seu equivalente em outras moedas,
colocadas de uma só vez ou
parceladamente, em tranches diversas;

............................................................"

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. – Ney
Suassuna, Presidente – Pedro Piva, Relator – Luiz
Otávio – Carlos Bezerra – Eduardo Suplicy
(vencido) – Roberto Saturnino (vencido) – José
Roberto Arruda – Lúcio Alcântara – Bello Parga –
José Alencar – Lúcio Coelho – Alberto Silva –
Wellington Roberto – Gerson Camata.

PARECER Nº 435, DE 1999

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 130, de
1999 (nº 78, de 1999, na Câmara dos
Deputados), que “Aprova o ato que outorga
permissão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na localidade de
Santana, Estado do Amapá”.

Relatora: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 130, de 1999 (nº 78, de
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1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga a permissão à Beija-Flor Radiodifusão
Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Santana,
Estado do Amapá.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.715,
de 1998, o Presidente da República submete ao
Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 279, de 4 de dezembro de 1998, que outorga
permissão para a exploração de canal de
radiodifusão sonora, nos termos do art. 49, XII,
combinado com o § 1º do art. 223, ambos da
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das
Comunicações ao Presidente da República,
documento que integra os autos, dá conta de que a
presente outorga foi instruída de conformidade com a
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

É a seguinte a composição acionária do
empreendimento Beija-Flor Radiodifusão Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de

Participação

Maria de Fátima Trindade Furtado 35.000

Maria Eunice Paulino de Lima 35.000

Luiz Gionilson Pinheiro Borges 50.000

Total de Cotas 120.000

O presente Projeto foi examinado pela
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática da Câmara dos Deputados, tendo
recebido parecer favorável de seu Relator, Deputado
Pedro Irujo, e aprovação unânime daquela
Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica
legislativa.

II – Voto do Relator
Nos termos do disposto no art. 223 da

Constituição Federal, os atos que outorgam e
renovam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, praticados pelo Poder Executivo,
devem ser submetidos ao exame e apreciação do
Congresso Nacional.

Ao chegar ao Legislativo, o ato configura mero
ato administrativo só passando a constituir ato
jurídico e, portanto, com plenos efeitos legais, após a
observância de todas as exigências estabelecidas

pelas esferas competentes. Não se encerra,
portanto, com o processo de habilitação realizada
pelo Executivo, já que o ordenamento jurídico
brasileiro não protege a expectativa de direito, mas o
direito adquirido.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 130, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidade estabelecidas, ficando
caracterizado que a empresa Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., atendeu a todos os requisitos
técnicos e legais para habilitar-se à outorga da
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. –
Freitas Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relatora –
Geraldo Cândido – José Sarney – Álvaro Dias –
Luiz Otávio – Emília Fernandes – José Jorge –
Artur da Távola – Edison Lobão – Djalma Bessa
– Hugo Napoleão – Bello Parga – Marina Silva
(abstenção) – Romeu Tuma – Roberto Saturnino
(abstenção).

PARECER Nº 436, DE 1999

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 131, de
1999 (nº 80, de 1999, na Câmara dos
Deputados), que “Aprova o ato que outorga
concessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens na localidade de Macapá,
Estado do Amapá”.

Relatora: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 131, de 1999 (nº 80, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga concessão à Beija-Flor Radiodifusão
Ltda. para explorar o serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Macapá, Estado do
Amapá.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 21, de
1999, o Presidente da República submete ao
Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28
de dezembro de 1998, que outorga concessão para a
exploração de canal de radiodifusão de sons e
imagens, nos termos do art. 49, XII, combinado com o
§ 1º do art. 223, ambos da Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das
Comunicações ao Presidente da República,
documento que integra os autos, dá conta de que a
presente outorga foi instruída de conformidade com
a legislação aplicável, o que levou ao seu
deferimento.

É a seguinte a composição acionária do
empreendimento Beija-Flor Radiodifusão Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de
Participação

Maria de Fátima Trindade Furtado 35.000

Maria Eunice Paulino de Lima 35.000

Luiz Gionilson Pinheiro Borges 50.000

Total de Cotas 120.000

O presente projeto foi examinado pela
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática da Câmara dos Deputados, tendo
recebido parecer favorável de seu Relator, Deputado
Pedro Irujo, e aprovação unânime daquela Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica
legislativa.

II – Voto do Relator

Nos termos do disposto no art. 223 da
Constituição Federal, os atos que outorgam e
renovam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, praticados pelo Poder Executivo,
devem ser submetidos ao exame e apreciação do
Congresso Nacional.

Ao chegar ao Legislativo, o ato configura mero
ato administrativo, só passando a constituir ato
jurídico perfeito e, portanto, com plenos efeitos legais,
após a observância de todas as exigências
estabelecidas pelas esferas competentes. Não se
encerra, portanto, com o processo de habilitação
realizado pelo Executivo, já que o ordenamento
jurídico brasileiro não protege a expectativa de direito,
mas o direito adquirido.

Tendo em vista que o exame da
documentação que acompanha o PDS nº 131, de
1999, evidencia o cumprimento das formalidades
estabelecidas, ficando caracterizado que a
empresa Beija-Flor Radiodifusão Ltda. atendeu a
todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se
à outorga da concessão, opinamos pela aprovação
do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. –
Freitas Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relatora –
Geraldo Cândido – José Sarney – Álvaro Dias –
Luiz Otávio – Emília Fernandes – José Jorge –
Artur da Távola – Djalma Bessa – Hugo Napoleão
– Bello Parga – Marina Silva (abstenção) – Romeu
Tuma – Roberto Saturnino (abstenção).

PARECER Nº 437, DE 1999

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 132, de
1999 (nº 81, de 1999, na Câmara dos
Deputados), que “aprova o ato que
outorga concessão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias
na localidade de Mazagão, Estado do
Amapá”.

Relator: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto
de Decreto Legislativo nº 132, de 1999 (nº 81, de
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato
que outorga concessão à Beija-Flor Radiodifusão
Ltda para explorar o serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Mazagão, Estado do
Amapá.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 34, de
1999, o Presidente da República submete ao
Congresso Nacional o ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que outorga concessão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das
Comunicações ao Presidente da República,
documento que integra os autos, dá conta de que a
presente outorga foi instruída de conformidade com
a legislação aplicável, o que levou ao seu
deferimento.

É a seguinte a composição acionária do
empreendimento Beija-Flor Radiodifusão Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de

Participação

Maria de Fátima Trindade Furtado 35.000

Maria Eunice Paulino de Lima 35.000

Luiz Gionilson Pinheiro Borges 50.000

Total de Cotas 120.000
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O presente Projeto foi examinado pela
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática da Câmara dos Deputados, tendo
recebido parecer favorável de seu relator, Deputado
Pedro Irujo, e aprovação unânime daquela
Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica
legislativa.

II – Voto do Relator

Nos termos do disposto no art. 223 da
Constituição Federal, os atos que outorgam e
renovam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, praticados pelo Poder Executivo,
devem ser submetidos ao exame e apreciação do
Congresso Nacional.

Ao chegar ao Legislativo, o ato configura mero
ato administrativo, só passando a constituir ato
jurídico perfeito e, portanto, com plenos efeitos legais,
após a observância de todas as exigências
estabelecidas pelas esferas competentes. Não se
encerra, portanto, com o processo de habilitação
realizado pelo Executivo, já que o ordenamento
jurídico brasileiro não protege a expectativa de direito,
mas o direito adquirido.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 132, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas, ficando
caracterizado que a empresa Beija-Flor Radiodifusão
Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais
para habilitar-se à outorga da concessão, opinamos
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999. –
Freitas Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relator –
Geraldo Cândido – Álvaro Dias – Luiz Otávio –
Emília Fernandes – José Jorge – Artur da Távola –
Edison Lobão – Djalma Bessa – Hugo Napoleão –
Bello Parga – Marina Silva (abstenção) – Romeu
Tuma – Roberto Saturnino (abstenção).

PARECER Nº 438, DE 1999

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de
1999 (nº 82, de 1999, na Câmara dos
Deputados), que “aprova o ato que outorga
concessão à Beija-Flor Radiodiusão Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na localidade
de Santana, Estado do Amapá”.

Relatora: Senadora Luzia Toledo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para parecer, o
Projeto de Decreto Legislativo nº 133, de 1999 (nº
82, de 1999, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que outorga concessão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., para explorar o serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Santana, Estado do Amapá.

Por meio da Mensagem Presidencial nº 33, de
1999, o Presidente da República submete ao
Congresso Nacional o ato constante do Decreto de
28 de dezembro de 1998, que outorga concessão
para a exploração de canal de radiodifusão sonora,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do
art. 223, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das
Comunicações ao Presidente da República,
documento que integra os autos, dá conta de que a
presente outorga foi instruída de conformidade com
a legislação aplicável, o que levou ao seu
deferimento.

É a seguinte a composição acionária do
empreendimento Beija-Flor Radiodifusão Ltda.:

Nome do Sócio Cotista Cotas de
Participação

Maria de Fátima Trindade Furtado 35.000

Maria Eunice Paulino de Lima 35.000

Luiz Gionilson Pinheiro Borges 50.000

Total de Cotas 120.000

O presente Projeto foi examinado pela
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática da Câmara dos Deputados, tendo
recebido parecer favorável de seu relator, Deputado
Pedro Irujo, e aprovação unânime daquela
Comissão.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado
jurídico, constitucional e vazado em boa técnica
legislativa.

II – Voto do Relator

Nos termos do disposto no art. 223 da
Constituição Federal, os atos que outorgam e
renovam concessão, permissão ou autorização para
que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens, praticados pelo Poder Executivo,
devem ser submetidos ao exame e apreciação do
Congresso Nacional.

Ao chegar ao Legislativo, o ato configura mero
ato administrativo, só passando a constituir ato jurí-
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dico perfeito e, portanto, com plenos efeitos legais,
após a observância de todas as exigências
estabelecidas pelas esferas competentes. Não se
encerra, portanto, com o processo de habilitação
realizado pelo Executivo, já que o ordenamento
jurídico brasileiro não protege a expectativa de
direito, mas o direito adquirido.

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 133, de 1999, evidencia o
cumprimento das formalidades estabelecidas, ficando
caracterizado que a empresa Beija-Flor Radiodifusão
Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais
para habilitar-se à outorga da concessão, opinamos
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 23 de junho de 1999.– Freitas
Neto, Presidente – Luzia Toledo, Relatora – Geraldo
Cândido – José Sarney – Álvaro Dias – Luiz Otávio
– Emília Fernandes – José Jorge – Artur da Távola
– Edison Lobão – Djalma Bessa – Hugo Napoleão
– Bello Parga – Marina Silva (abstenção) – Romeu
Tuma – Roberto Saturnino (abstenção).

PARECER Nº 439, DE 1999
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do
Senado nº 307, de 1995 (nº 3.152, de 1997,
na Câmara dos Deputados).

A Comissão Diretora apresenta a redação final do
Projeto de Lei do Senado nº 307, de 1995 (nº 3.152, de
1997, na Câmara dos Deputados), que altera a redação
do art. 4º do Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de
1969, que “Dispõe sobre o exercício da profissão de
jornalista, e dá outras providências”, consolidando a
conclusão do Parecer nº 123, de 1999, da Comissão
de Assuntos Sociais quanto ao art. 4º, à vista do
disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998.

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de
1999. – Geraldo Melo, Presidente – Ademir
Andrade, Relator – Eduardo Suplicy – Casildo
Maldaner.

ANEXO AO PARECER Nº 439, DE 1999

Altera a redação do art. 4º do
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de
1969, que dispõe sobre o exercício da
profissão de jornalista, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 4º do Decreto-Lei nº 972, de 17 de

outubro de 1969, alterado pelas Leis nºs 6.612, de 7

de dezembro de 1978, e 7.360, de 10 de setembro de
1985, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O exercício da profissão de
jornalista requer registro prévio na
Federação Nacional dos Jornalistas –
FENAJ, e se fará mediante a apresentação:”
(NR)

I – revogado;
II – revogado;
“III – carteira profissional;”
IV – revogado.
“V – diploma de curso superior de

jornalismo, oficial ou reconhecido, registrado
no Ministério da Educação e do Desporto,
ou em instituição por este credenciada, para
as funções relacionadas no art. 6º deste
decreto-lei, com exceção da função definida
na alínea h ;” (NR)

“VI – se estrangeiro, prova de
permanência definitiva ou autorização legal
para trabalho no Brasil e diploma de curso
superior de jornalismo, revalidado de acordo
com a legislação em vigor.”

“§ 1º Para o registro profissional da
função de ilustrador, prevista na alínea h do
art. 6º deste decreto-lei, é necessária a
apresentação de:” (NR)

“a) diploma de curso de nível superior
ou certificado de conclusão de ensino de
segundo grau, fornecido por
estabelecimento de ensino reconhecido na
forma da lei;” (NR)

“b) certificado de aprovação em exame
de capacitação técnica para o desempenho
da função, realizado pela Federação
Nacional dos Jornalistas – FENAJ;” (NR)

c) revogada.
“§ 2º O registro prévio na Federação

Nacional dos Jornalistas – FENAJ, será
submetido pelo interessado ao órgão regional
competente do Ministério do Trabalho e
Emprego, para simples homologação, que
tornará definitivo o registro, vedada qualquer
exigência adicional prevista neste artigo.” (NR)

“§ 3º O pedido de homologação será
formalizado no prazo de trinta dias a contar
da expedição do registro prévio, que será
válido para o exercício profissional de
jornalista, até a data da sua transformação
em registro definitivo.”

Art. 2º O regulamento desta lei será expedido
no prazo máximo de sessenta dias a partir da data
de sua publicação.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que os Projetos de
Resolução nºs 70 a 73, de 1999, resultantes de
pareceres que foram lidos anteriormente, terão, o prazo
de cinco dias úteis, a fim de receber emendas perante a
Mesa,, nos termos do art. 235, II, f, do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE(Geraldo Melo) – Encerrou-se
ontem o prazo para apresentação de emendas ao
Projeto de Resolução nº 65, de 1999, de autoria do
Senador Mozarildo Cavalcanti, que altera os arts. 224,
225, 226 e 227 e acrescenta ao art. 227-A ao
Regimento Interno do Senado Federal, permitindo a
indicação a outro Poder, para sugestão de providência
administrativa ou apresentação de proposição.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição,

Justiça e Cidadania, e Diretora.
Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que

serão lidos pelo Sr. 1º Secretário em exercício,
Senador Carlos Patrocínio.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 440, DE 1999

Dispõe sobre a criação do Conselho
Federal e dos Regionais da Profissão de
Técnico Agrícola e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criado o Conselho Federal e os

Conselhos Regionais de Técnicos Agrícolas, na
forma do regime instituído pelo art. 58 da Lei nº 9.649,
de 27 de maio de 1998.

Parágrafo primeiro. Para efeito do disposto
nesta Lei, entende-se como o exercício da profissão
de Técnico Agrícola, aquele disciplinado pela Lei nº
5.524/68 e regulamentada pelo Decreto nº 90.922/85,
abrangendo dentre outras as seguintes modalidades:
Agropecuária, Agricultura, Pecuária, Açúcar e Álcool,
Florestal, Enologia, Pesca, Leite e Derivados,
Meteorologia, Alimentos, Irrigação e Drenagem e
Agrimensura e afins.

Parágrafo segundo. Considera-se profissional
Técnico Agrícola, aqueles diplomados por
instituições de ensino agrícola de nível médio,
estatuídos pelas Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, 5.692, de 11 de agosto de 1971, 7.044, de
18 de outubro de 1982, 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e alterações posteriores.

Art. 2º Aos profissionais e empresas vinculadas
a estes Conselhos aplicam-se as disposições
referentes à ART – Anotação de Responsabilidade
Técnica, instituída pela Lei nº 6.496, de 7 de
dezembro de 1977.

Parágrafo único. A taxa devida da ART será
paga aos Conselhos Regionais de Técnicos
Agrícolas.

Art. 3º No prazo de 90 dias da data da
publicação desta lei, o Conselho Federal e os
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia deverão:

I – transferir para o Conselho Federal e para os
Conselhos Regionais o cadastro dos profissionais
Técnicos Agrícolas;

II – depositar na conta bancária dos Conselhos
Regionais de Técnicos Agrícola o montante
correspondente às contribuições pro rata tempore
recebidas dos Técnicos Agrícolas, relativas ao ano de
publicação desta lei.

Art. 4º Além das atribuições previstas na
legislação específica, os profissionais abrangidos
pela presente lei poderão exercer outras atividades,
desde que comprovadas pela formação
extracurricular.

Art. 5º O registro e o pagamento da anuidade e
demais obrigações ao Conselho Regional constitui
condição para o exercício da profissão de Técnico
Agrícola e da Pessoa Jurídica.

Art. 6º Fica autorizada a Federação Nacional
dos Técnicos Agrícola – FENATA, a promover a
implantação do Conselho Federal de Técnicos
Agrícolas – CFTA, e dos Conselhos Regionais de
Técnicos Agrícolas – CRTA.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o art. 84 da Lei nº 5.194/66
e demais disposições em contrário.

Justificação

É de praxe estabelecer, num mesmo diploma
legal, as características e condições do exercício da
profissão que se vai regulamentar, juntamente com a
criação dos conselhos aos quais caberá exercer a
sua fiscalização.

O registro profissional do Técnico Agrícola
existe há mais de trinta anos, quando a Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, estabeleceu, em seu art.
84, que os graduados por estabelecimento de ensino
agrícola ou industrial de nível médio só poderiam
exercer as suas funções se estivessem registrados no
respectivo Conselho Profissional.

Todavia, ao se criar formalmente a profissão,
pela Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, não se
alterou a norma relativa aos conselhos. O Decreto nº
90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamentou
a referida profissão, manteve sua vinculação aos
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Conselhos Profissionais, como se verifica no art. 13,
que determina que a fiscalização do exercício da
profissão de Técnico Agrícola de 2º grau seja
exercida pelos referidos conselhos profissionais, ante
a inexistência de conselho próprio.

Assim, os Técnicos Agrícolas sempre foram
registrados nos CREAs. Toda a estrutura desses
conselhos garantiu aos profissionais de nível superior
uma série de vantagens, e detrimento dos Técnico
Agrícolas.

Os Conselhos de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia são um dos poucos órgãos de fiscalização
multiprofissional, pois abrangem Engenheiros,
Arquitetos, Técnicos Agrícolas, Geólogos,
Agrônomos, Geógrafos, Meteorologistas, Técnico
Industriais, Tecnólogos, Engenheiros Florestais, etc.

A convivência em conselho multiprofissional é
sempre mais difícil, onde a prevalência de
determinadas categorias sobre outras geram
desconforto e prejuízo. Os Técnicos Agrícolas
sempre tiveram seus direitos negados nos plenários
regionais e federal. Essa postura de parcialidade, de
arbitrariedade e injustiça levaram os Técnicos
Agrícolas a ratificar a decisão de lutar pelo próprio
conselho.

A pretensão dos Técnicos Agrícolas de terem
seu próprio órgão fiscalizador, a exemplo da maioria
das profissões no País, tem por objetivo garantir uma
fiscalização do exercício profissional de forma mais
eficiente, e assim, fortalecer a organização da
profissão.

A decisão de criar o conselho remonta ao ano
de 1986, quando a categoria, em congresso nacional,
na cidade de Belo Horizonte, decidiu por
unanimidade, fazê-lo.

Recentemente, em Porto Alegre, durante o XI
Encontro Nacional dos Técnicos Agrícolas, nos dias
22, 23 e 24 de maio próximo passado, foi aprovado o
conteúdo do presente projeto e definidas as
estratégias de atuação com vistas à transformação
da proposta em lei.

O projeto de lei que ora propomos à apreciação
dos Senhores Senadores tem por objetivo, portanto
sanar definitivamente essa situação desconfortável
dos Técnicos Agrícolas, cuja categoria, estimada em
200.000 profissionais, trabalha no setor agropastoril
pela geração do bem-estar social da sociedade
brasileira, além de estar em sintonia com a atual
política do Governo Federal, prevista no artigo 58 da
Lei nº 9.649/98.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. –
Senador José Fogaça.

LEGISLAÇÃO CITADA
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA

....................................................................................

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios,
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 58. Os serviços de fiscalização de

profissões regulamentadas serão exercidas em
caráter privado, por delegação do poder público,
mediante autorização legislativa.

§ 1º A organização, a estrutura e o
funcionamento dos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas serão disciplinados
mediante decisão do plenário do conselho federal da
respectiva profissão, garantindo-se que na
composição deste estejam representados todos seus
conselhos regionais.

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas, dotados de personalidade jurídica
de direito privado, não manterão com os órgãos da
Administração Pública qualquer vínculo funcional ou
hierárquico.

§ 3º Os empregados dos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas são
regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada
qualquer forma de transposição, transferência ou
deslocamento para o quadro da Administração
Pública direta ou indireta.

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e
executar as contribuições anuais devidas por
pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de
serviços e multas, que constituirão receitas próprias,
considerando-se título executivo extrajudicial a
certidão relativa aos créditos decorrentes.

§ 5º O controle das atividades financeiras e
administrativas dos conselhos de fiscalização de
profissões regulamentadas será realizado pelos seus
órgãos internos, devendo os conselhos regionais
prestar contas, anualmente, ao conselho federal da
respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais.

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas, por constituírem serviços público,
gozam de imunidade tributária total em relação aos
seus bens, rendas e serviços.

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões
regulamentadas promoverão, até 30 de junho de
1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao
estabelecido neste artigo.
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§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação
das controvérsias que envolvam os conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas, quando
no exercício dos serviços a eles delegados, conforme
disposto no caput.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à
entidade de que trata a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994.
....................................................................................

LEI Nº 5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968

Dispõe sobre o exercício da profissão
de Técnico Industrial de nível médio.

....................................................................................

DECRETO Nº 90.922, DE 6 DE
FEVEREIRO DE 1985

Regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de
novembro de 1968, que “dispõe sobre o
exercício da profissão de técnico industrial e
técnico agrícola de nível médio ou de 2º
grau”.

....................................................................................

LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional

....................................................................................

LEI Nº 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971

Fixa Diretrizes e Bases para o ensino
de 1º e 2º grau, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 7.044, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Altera dispositivos da Lei nº 5.692,
de 11 de agosto de 1971, referentes a
profissionalização do ensino de 2º grau.

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.

....................................................................................

LEI Nº 6.496, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977

Institui a “Anotação de Responsabilidade
Técnica” na prestação de serviços de
Engenharia, de Arquitetura e Agronomia.
autoriza a criação, pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia –

CONFEA, de uma Mútua de Assistência
Profissional, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

Regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 84. O graduado por estabelecimento de

ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou
reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja
registrado nas reparticipações competentes, só
poderá exercer suas funções ou atividades após
registro nos Conselhos Regionais.

Parágrafo único. As atribuições do graduado
referido neste artigo serão regulamentadas pelo
Conselho Federal, tendo em vista seus currículos e
graus de escolaridade.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais –
decisão terminativa.)

....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 1999

Dá nova redação ao art. 149 da
Consolidaçãodas das Leis do Trabalho.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 149 da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 149. A prescrição do direito de
reclamar o gozo das férias é contado do
término do prazo de doze meses
subseqüentes à data em que o empregado
tiver adquirido esse direito, e o da
interposição de reclamação trabalhista
visando o pagamento das férias anuais
iniciar-se-á somente a partir da cessação do
contrato de trabalho.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor nada data de sua
publicação.

Justificação

O objeto da presente Proposição é estabelecer
um novo disciplinamento a contagem do prazo
prescricional das férias, de forma a manter de maneira
mais eficaz as duas alternativas dadas ao empregado,
já previstas na Consolidação das Leis do Trabalho: o
direito de pleitear a concessão das férias para serem
gozadas ou sua conversão em pagamento. Na
primeira hipótese, a regra da contagem do prazo
prescricional continua a ser aquela do término do
respectivo período concessivo das férias, que consti-
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tuía a regra única existente, enquanto que, se
convertida em ressarcimento, o prazo da prescrição
começará a correr da cessação do contrato de
trabalho.

E assim se procede porque a intenção do
Legislador Constituinte, ao erigir à matéria
constitucional o direito às férias anuais de trinta dias,
foi justamente tentar proteger o trabalhador dos
abusos cometidos pelos maus empregadores.

Entretanto, muito embora o direito às férias seja
assegurado a nível constitucional como um direito
social, a realidade tem demonstrado situações nas
quais os trabalhadores reclamam na Justiça o
pagamento de férias relativas ao período de vigência
do seu contrato de trabalho, que não foram gozadas
ou remuneradas porque simplesmente o empregador
se negou a concedê-las nas épocas devidas.

Ademais, é verdade que a grande maioria dos
créditos trabalhistas que podem ser negados aos
trabalhadores são advindos quando da rescisão do
contrato de trabalho, mesmo porque, nessa
ocasião, é que se irá constituir as reparações
econômicas – por exemplo aviso prévio, saques de
FGTS, indenização de 40% etc. – ou o pagamento
de verbas trabalhistas remanescentes – saldo de
salário, férias vencidas e proporcionais, 13º salário
proporcional etc.

Todavia, não se pode esquecer que os créditos
trabalhistas que surgem na vigência do contrato de
trabalho também podem ser violados. Neste caso,
pelo disposto no artigo constitucional 7º, inciso XXIX,
alínea a, pode o empregado, sob pena de incidir a
prescrição, reclamar qualquer crédito trabalhista
durante cinco anos, e mesmo assim, desde que se
respeite o limite de até dois anos quando rescindido o
contrato de trabalho.

Desta forma, a rigor, os direitos trabalhistas que
podem ser efetivamente prescritos vão ser
justamente aqueles que nascem eminentemente do
decurso temporal do contrato de trabalho e não o da
sua rescisão. Desses, é claro que o desrespeito mais
prejudicial ao trabalhador é a não concessão das
férias – desde que se exclua o não pagamento de
salário – pois não é plausível acreditar que um
empregado trabalhe por mais de doze meses sem ter
percebido salário, contudo, é possível sim que ele se
submeta a não gozar férias por pressão do
empregador.

O empregado pode até não ter recebido um
salário digno ou mesmo ser ludibriado com a criação
de falsas dívidas para a configuração do trabalho
escravo, ou ainda, não receber o pagamento dos
adicionais e do 13º salário, por exemplo. Ocorre que,
nessas hipóteses (salário, adicionais, 13º salário) é

difícil a incidência da prescrição, seja porque, como
exemplificado, a retenção de salário ou imposição de
trabalho escravo configuram ações criminosas; os
adicionais de periculosidade ou insalubridade são
restritas a algumas profissões, estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho e flagrantemente fiscalizadas
pelas Delegacias do Trabalho, ou mesmo porque, no
caso específico do 13º salário, se o empregado não é
consciente desse seu direito em virtude do
desconhecimento da legislação protetora, ele é
“noticiado” pelas propagandas natalinas do comércio
e, verdadeiramente, “influenciado” pelo setor
patronal, uma vez que o consumo interessa ao
comércio, a indústria, ao banco, ao prestador de
serviço etc. Portanto, as férias, pelas suas
características conjunturais merecem uma proteção
especial.

Assim, o art. 149 da CLT fez constar
expressamente que o “direito de reclamar a
concessão das férias ou o pagamento da respectiva
remuneração é contada do término do prazo
mencionado no art. 134 ou, se for o caso, da
cessação do contrato de trabalho”, disciplinamento
que tem contribuído para colocar em posição muito
cômoda os maus empregadores, que acabam por
beneficiar-se do quinqüênio prescricional a que alude
a mencionada alínea a do inciso XXIX, do art. 7º da
CF/88.

Entretanto em vista do fundamento essencial da
legislação trabalhista ser a proteção a parte
hipossuficiente, visando justamente o equilíbrio
contratual entre empregado e empregador, entendo
não ser esta a melhor tutela à classe trabalhadora, na
exata medida em que como a concessão de férias é
ato exclusivo do empregador, conforme disposto no
art. 134 e 136 da CLT, somente poderiam ter o prazo
prescricional contados após a rescisão do contrato de
trabalho, dado o fato, mais do que notório, de que
nenhum trabalhador em são consciência reclama
judicialmente do empregador enquanto pendente o
vínculo de emprego.

Cumpre esclarecer, que a presente proposta
coaduna-se perfeitamente com o já referido art. 7º,
inciso XXIX, a da CF/88, uma vez que tão-somente
resguarda o direito de férias do trabalhador que lhe foi
cerceado na vigência do vínculo empregatício, razão
pela qual a contagem do prazo prescricional, para a
hipótese, deve iniciar-se somente após a rescisão
contratual, concretizando a proteção especial das
férias, pois é conseqüência lógica que o prazo para o
empregado reclamar a concessão das férias (e
não o seu pagamento), hipótese extremamente
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remota, continua a ser o primeiro em que a parte
poderia exigir seu direito e permaneceu omissa.

A regra jurídica geral é que toda e qualquer
prescrição inicia sua contagem no momento em que
o indivíduo toma conhecimento do ato ilegal, ou
seja, do dia certo em que se poderia exigir o seu
direito, mas este foi violado. Contudo, a legislação
especial trabalhista já criou algumas exceções a
essa regra, como foi o caso da Lei nº 9.658/98 que,
repetindo literalmente o multicitado art. 7º, inciso
XXIX da CF/88, dispôs, todavia, que o prazo
prescricional “não se aplica às ações que tenham por
objeto anotações para fins de prova junto à
Previdência Social”.

Outro exemplo flagrante de regulamentação da
contagem do prazo prescricional é o art. 440 da CLT,
dispositivo originário do Decreto-Lei nº 5.452/43,
recepcionado por todas as Constituições que se
seguiram (1946, 1967, 1969) e mesmo pela atual
Carta Magna, na qual dispõe que “contra o menor
de 18 anos não corre nenhum prazo de prescrição”.

Portanto, a matéria ventilada no presente
Projeto não é nova, mesmo porque a Constituição
Federal, além de adotar o princípio da proteção
mínima aos direitos trabalhistas e da aplicação da
norma mais favorável, apenas alterou os prazos da
prescrição temporal (art. 7º, XXIX), nada dispondo
sobre o preciso momento de sua contagem,
conseqüentemente, também não tratou das
circunstâncias que impedem o iniciar do prazo
prescricional.

Saliento com ênfase que o projeto de lei em
apreço funda-se integralmente com a filosofia
primordial da legislação trabalhista de tutela ao
trabalhador, pois não é moral nem juridicamente
legítimo se aplicar indiscriminadamente o instituto da
prescrição na seara trabalhista, na exata razão que
tal instituto é eminentemente típico do direito comum,
que disciplina interesses particulares, enquanto que
na legislação trabalhista o interesse não é apenas do
trabalhador, mas também do Estado. Ora, se na seara
privatista do direito (legislação civil e comercial)
existem casos, que por questão de ordem pública,
exigem a interrupção ou suspensão da prescrição, é
clarividente a sua inclusão e aplicabilidade na
legislação trabalhista.

Ofereço, assim, à douta consideração de meus
ilustres pares, este projeto de lei, consciente de que
lhe darão, com o costumeiro espírito público e ampla
visão dos problemas nacionais, a acolhida que
merece, dentro dos obejtivos que nortearam sua
formulação, em um momento de plena ofensa aos
direitos trabalhistas.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. –
Senador Ademir Andrade.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social:
....................................................................................

XXIX – ação, quanto a créditos resultantes das
relações de trabalho, com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o
limite de dois anos após a extinção do contrato;

b) até dois anos após a extinção do contrato,
para o trabalhador rural;
....................................................................................

Consolidação das Leis do Trabalho:
....................................................................................

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do
empregador, em um só período, nos 12 (doze) meses
subseqüentes à data em que o empregado tiver
adquirido o direito.
....................................................................................

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a
concessão das férias ou o pagamento da respectiva
remuneração é contada do término do prazo
mencionado no art. 134 ou, se for o caso, da
cessação do contrato de trabalho.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição,
Justiça e Cidadania e de Assuntos Sociais
cabendo à última a decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Os
projetos lidos serão publicados e remetidos às
Comissões competentes.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO) – Sr.
Presidente, nos termos regimentais, requeiro a minha
inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
será inscrito para uma comunicação na prorrogação
da Hora do Expediente, Senador Moreira Mendes.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Passa-se à lista de oradores.

Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Senador
Paulo Hartung.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, ao assumir meu mandato, trouxe
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comigo as esperanças e o entusiasmo da população
capixaba. Trouxe também uma enorme preocupação
com o que estava acontecendo no País.

Sr. Presidente, desde o início, defendi que toda
e qualquer iniciativa do Governo ou do Congresso
Nacional deveria ter o objetivo de construir um novo
pacto de gerações, promover a igualdade de
oportunidades e combater a exclusão social. Sem
isso, dizia na época da minha posse, a política perde
o sentido tanto para as gerações de homens e
mulheres, que chegam à velhice sem amparo e sem
qualquer recompensa pelo trabalho e sacrifício,
quanto para os jovens que acreditam nas mudanças e
são livres para sonhar e lutar por um País melhor,
mas, muitas vezes, perdem as esperanças nas
instituições nacionais.

As pesquisas de opinião pública demonstram,
como todos devem ter observado no último final de
semana, que estamos correndo o risco de entrar no
recesso legislativo sem contribuir para o
fortalecimento das instituições políticas nacionais.
Muito pelo contrário, o Governo Federal está
enfraquecido, o Congresso Nacional, desgastado, e o
Judiciário, com sua imagem posta sob suspeita.
Estou convencido: o País caminha num rumo
equivocado, deriva ao sabor da correnteza. Ao
mesmo tempo em que as instituições frustram a
sociedade, o povo acompanha apreensivo a confusão
criada pelos políticos.

Há pouco mais de três meses, quando pela
primeira vez usei esta tribuna, fiz um alerta: “estamos
nos afastando perigosamente dos objetivos de um
Estado democrático moderno, forte, eficiente,
transparente e descentralizado, motivado por
prioridades claras, capaz de apoiar setores
estratégicos da economia e direcionar seus serviços
para aqueles que mais necessitam”.

As perguntas que faço, hoje, são as seguintes:
para onde vamos? Que destino aguarda o País? Pelo
que venho observando no plenário, nas comissões,
nos bastidores da Praça dos Três Poderes e,
principalmente, nas ruas, corremos o risco de
caminhar para uma crise de natureza institucional. É
duro admitir, mas não está havendo harmonia entre
as principais instituições nacionais. Nem mesmo esta
Casa e a Câmara dos Deputados têm-se entendido.
As principais lideranças do País, Sr. Presidente, estão
perdidas numa guerra midiática, descolada dos
problemas reais do nosso povo, indiferentes ao
problema do desemprego – gravíssimo -, da
violência, da saúde, da educação, da moradia, da
agricultura e da terra, e também ao problema dos
médios, pequenos e micronegócios existentes no
nosso País.

A rigor, a falta de rumo e de iniciativa acaba por
gerar um imobilismo que neutraliza todas as
vantagens da bem-sucedida estabilização da
economia.

Os indicadores econômicos e sociais positivos,
que poderiam servir como alavanca para a retomada
do crescimento econômico, o desenvolvimento
integrado, a geração de atividade produtiva e renda,
na verdade, Sr. Presidente, perdem-se nas
estatísticas oficiais, não são aproveitados para uma
mudança verdadeira de rumo da política econômica.

O maior perigo que corremos no momento é
acreditar que essa melhoria no ambiente
macroeconômico sirva de justificativa para não se
mexer no modelo econômico atual. A fragilidade do
modelo de crescimento com poupança externa torna
a economia, como todos nós sabemos,
permanentemente vulnerável a qualquer mudança de
conjuntura internacional, como temos observado nos
últimos meses, não só no Brasil, mas em diversos
países do mundo.

Nós deveríamos, Sr. Presidente, e esta é a
minha opinião, estar aproveitando este novo
momento para rever os termos da inserção do Brasil
no mercado internacional. Será um novo erro
acreditar que um simples aprofundamento da
liberalização do mercado cambial será capaz de
sanar todos os males da economia nacional. A
conjuntura relativamente favorável deveria estar-nos
motivando para praticar mecanismos efetivos de
defesa do mercado interno contra práticas desleais
de comércio, até de certa forma observando os
exemplos dos países desenvolvidos, que tomam
essas providências. E também deveríamos estar
adotando mecanismos permanentes de promoção
das exportações.

Trocando em miúdos, o Brasil precisa de
produção, precisa de exportação. São elas, na minha
opinião, que vão gerar mais empregos, melhores
salários e, também, ajudar a avançar numa direção
essencial e necessária, que é a da distribuição da
renda nacional.

As diretrizes da atual reforma do Estado
brasileiro preconizam medidas para torná-lo mais
forte financeiramente, superando a crise fiscal que
explodiu nos anos 80; mais forte estruturalmente,
com uma clara delimitação de sua área de atuação e
uma precisa distinção entre o seu lucro estratégico,
onde as decisões são tomadas, e as unidades
descentralizadas.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Pois
não, nobre Senador Osmar Dias. Permita-me apenas
concluir este meu raciocínio.

����� �� �			 
�
�� �� ���
�� ����
� ��



Senador Osmar Dias, a Reforma do Estado
preconiza um Estado mais forte estrategicamente,
dotado de elites políticas capazes de tomar decisões
políticas e econômicas necessárias, e, também, mais
forte administrativamente, com uma alta burocracia
capacitada e, principalmente, motivada. E, quero
dizer que, infelizmente, não é isso que está
acontecendo. E eu me pergunto: o que deu errado?

Sr. Presidente, é difícil identificar todas as
razões, mas ouso afirmar desta tribuna que estamos
diante de uma situação inédita e extraordinária.
Temos um Presidente com um mandato novo e um
Governo visto pela opinião pública como
ultrapassado, velho.

Posteriormente, continuarei o meu raciocínio
mas, antes, tenho a honra de conceder o aparte ao
Senador Osmar Dias, digno representante do Estado
do Paraná.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Senador
Paulo Hartung, infelizmente, deverei deixar o plenário
para um compromisso já assumido, mas eu não
poderia fazer isso sem antes cumprimentar V. Exª e
dizer que esse é o discurso que eu gostaria de ver o
meu Partido fazendo e praticando. O discurso de V.
Exª, principalmente no ponto em que diz que o Brasil
precisa de produção, porque a partir dela poderemos
dar trabalho aos nossos trabalhadores, deveria ser a
essência do pensamento de todos aqueles que
integram o nosso Partido, mas sobretudo o nosso
Governo e também este Congresso. Não podemos
ser hipócritas, empurrando a reforma tributária para o
fundo da gaveta. Ela seria um instrumento poderoso,
Senador Paulo Hartung, no sentido de dar substância
ao discurso de V. Exª, e, sobretudo, de possibilitar que
o Brasil se insira no mercado competitivo – e temos
que fazê-lo -, principalmente no que se refere ao setor
primário. Se fizéssemos uma reforma tributária
corajosa, sem medo de negociar com os
governadores, sem medo de discutir com os prefeitos,
sem medo de enfrentar esse desafio, poderíamos
colocar o País em pé de igualdade com aqueles que
concorrem conosco. Parabéns a V. Exª pelo discurso
e, sobretudo, parabéns por insistir nesse tema.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Muito
obrigado, Senador Osmar Dias. Acolho, com
satisfação, o aparte que V. Exª inclui no meu
pronunciamento.

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB – AM) –
Permite-me V. Exª um aparte, Senador Paulo
Hartung?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Concedo um aparte, com prazer, ao nosso Senador

pelo Amazonas, e nosso ex-Governador, Gilberto
Mestrinho.

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB – AM) –
Nobre Senador Paulo Hartung, o discurso de V. Exª,
com precisão, define a situação em que vivemos.
Efetivamente, os resultados macroeconômicos que
estamos alcançando indicam uma perspectiva
favorável para sairmos da crise recente pela qual
passamos. No entanto, o problema brasileiro, no
momento, é de política microeconômica. Temos que
olhar para dentro.Como disse o Senador Osmar Dias,
é fundamental uma atenção especial para aquela
atividade que pode gerar não só divisas, não só
redução do custo de vida, mas sobretudo emprego.
Refiro-me à atividade do campo. A agricultura, além
de ser a grande resposta, a mais barata e mais fácil
de se dar à crise brasileira, ao mesmo tempo estimula
a média empresa a participar dos mercados interno –
de que já participa -e externo. Então, a adoção de
uma política assim, agora que começa a haver
redução da taxa de juros, é fundamental. Sabemos
que essa redução acontece porque mudou a base
cambial. A âncora cambial desapareceu e agora
estamos preocupados só com a questão
inflacionária, que, felizmente, está controlada.
Nessa parte é perfeita a colocação que faz o
responsável. Os resultados são visíveis, são
sensíveis. No entanto, esse esforço de produção e
esse esforço para aumentar a competitividade são
fundamentais para que superemos a crise. Não que
estejamos vivendo uma crise por culpa nossa. Não!
Essa crise é mundial e atinge todos os países,
especialmente aqueles menos desenvolvidos,
como os da América Latina, onde, sabemos, há
empobrecimento. Nobre Senador, na década de 70,
os países medianamente desenvolvidos e os
desenvolvidos cresceram 5,1%; já na década de 80,
esse crescimento caiu para 3,2%; na década de 90,
o crescimento previsto é de 2%, o que mostra que
há um empobrecimento geral no mundo. Como
somos um País com uma potencialidade
extraordinária e temos também viabilidade de
desenvolver um grande mercado interno, é possível
que, dentro da linha do discurso que V. Exª vem
fazendo, alcancemos resultados bem melhores para
os países da América Latina. Isso é fundamental,
temos uma posição quase hegemônica, sobretudo na
América do Sul ,e podemos, através de uma política
inteligente de intercâmbio com esses países, trazer
resultados benéficos para a economia brasileira.
Parabéns a V. Exª.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Senador Gilberto Mestrinho, agradeço e incorporo o
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aparte de V. Exª ao meu pronunciamento. V. Exª toca
em pontos essenciais. Precisamos avançar na
política agrícola; precisamos definir uma nova política
industrial, uma política industrial compatível com os
tempos que estamos vivendo; precisamos cuidar
dos vários setores; precisamos de políticas
setoriais. Se hoje a Embraer é um sucesso
comemorado por todo o Brasil, isso é fruto de
política pública, de uma política de crédito público.
Se assim não fosse, talvez tivéssemos hoje o
cenário de uma Embraer falida. Hoje ela é um
orgulho nacional. É por essa nova política
creditícia, é por essa nova política industrial, é por
essa nova política de desenvolvimento que tenho me
batido nesta tribuna desde que aqui cheguei.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – V. Exª me
concede um aparte, nobre Senador?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Sr.
Presidente, avançarei no meu pronunciamento para,
posteriormente, conceder apartes aos Senadores
Bernardo Cabral e José Alencar.

Eu estava comentando, Sr. Presidente, a
situação inédita e extraordinária que estamos
vivendo. Temos um Presidente com mandato novo –
repito. E um Governo – e quando falo em Governo
quero incluir inclusive essa grande instituição – visto
pela população como alguma coisa ultrapassada,
velha.

Essa é a contradição, Sr. Presidente, a ser
enfrentada pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso e, seguramente, o grande desafio que marca
o cenário político e gera insegurança e apreensões
na sociedade brasileira.

O instituto da reeleição, Sr. Presidente,
proporcionou ao País a oportunidade de dar ao
Presidente da República um novo mandato, para que
concluísse as reformas que propôs, mantivesse a
estabilidade e retomasse o crescimento econômico. É
dessa compreensão que emana a legitimidade do
novo mandato.

Porém, para surpresa da população, até o
momento, o atual Governo vem se revelando incapaz
de dar as respostas necessárias às dificuldades do
País. Fala isto desta tribuna quem quer ajudar e
colaborar. Digo isso com muita firmeza e clareza.
Mais do que isso: uma sucessão de crises geradas na
sua própria base de sustentação enfraquece as
principais instituições do País.

Estamos às vésperas do recesso parlamentar.
Durante a minha vida como parlamentar, sempre fui

contra a existência de dois recessos. Quando
Deputado Estadual, manifestei-me contra.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – No
momento seguinte, Senador Ney Suassuna, com
muito prazer.

Quando Deputado Federal, defendi posição
contrária à existência de dois recessos
parlamentares por ano. Avalio que os problemas do
nosso País, a agenda que temos, exige um esforço
intermitente dos políticos e dos partidos em busca de
soluções adequadas. Entretanto, esse período pode
ser uma oportunidade de reflexão e de reencontro
com a sociedade, tendo como foco principalmente os
acontecimentos políticos mais recentes.

A crônica política, Sr. Presidente, cunhou uma
expressão para desmoralizar as propostas
mirabolantes que sempre surgem nas férias
parlamentares – uma expressão conhecida pela
maioria dos Parlamentares -: as “flores do recesso”.

Não precisamos de soluções milagrosas e
propostas radicais que não levem em conta a real
situação das forças políticas e os dramas do dia-a-dia
da população. Não. Não precisamos disso! Devemos
aproveitar o recesso parlamentar para ouvir a voz das
ruas e tratar dos problemas do Brasil de carne e osso.
Essa é a nossa responsabilidade, como
parlamentares, ao voltarmos para os nossos Estados
e as nossas bases.

As tarefas do Presidente Fernando Henrique
Cardoso – acredito eu -, com as responsabilidades
que lhe são atribuídas pelo regime presidencialista,
são outras: pôr ordem na casa, definir a missão das
forças políticas que o apóiam e corrigir os rumos do
Governo. Esses são, Sr. Presidente, por que não
dizer, os espinhos do recesso!

Quero conceder, com muito prazer, um aparte,
na ordem que me foi pedido, ao Senador e ao querido
Ministro Bernardo Cabral.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Senador Paulo Hartung, desejo apelar a V. Exª para
que limite a concessão de apartes, já que o tempo
de V. Exª acaba de se esgotar.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Senador
Paulo Hartung, quero dizer a V. Exª que, à medida
que nós, políticos mais velhos, estamos chegando
ao final da nossa missão, é altamente confortador
ver que a bandeira não está sendo enrolada; outros
a estão desfraldando. V. Exª, com sua juventude,
mostra, dessa tribuna, que o fio condutor filosófico
do seu discurso é, sem dúvida alguma, a crise insti-

����� �� �			 
�
�� �� ���
�� ����
� ��



tucional que está aí a passar. V. Exª registrou com
propriedade: Governo enfraquecido, Congresso
Nacional desgastado e Judiciário sob suspeita.
Quando alguém que integra o sistema de apoio ao
Governo vem à tribuna e faz um discurso como o
que V. Exª está a pronunciar, mostrando que o País
está à deriva, esse discurso deveria ser muito mais
respeitado, acolhido, sentido, guardado, mais –
repito – do que se fosse de um homem de oposição.
A Oposição tantas vezes o faz para fazer a crítica;
mas V. Exª faz uma análise construtiva. Veja,
Senador Paulo Hartung, que V. Exª colocou o dedo
na ferida – como se diz no vulgo – quando alega
que o nosso País precisa de produção e
exportação. Os Senadores Gilberto Mestrinho e
Osmar Dias, cada um do seu ângulo, mostraram o
acerto com que V. Exª indica caminhos e aponta
soluções. É muito fácil fazer o diagnóstico e não
dar a terapêutica. Cumprimento V. Exª pelo seu
pronunciamento. V. Exª ainda não o terminou,
mas já sabemos qual será o final do seu discurso. V.
Exª alerta que é preciso ouvir a voz das ruas, aquela
voz rouca que já está sendo esquecida...

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – É
verdade.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – ...para
completar que o ideal será que o Governo ouça o
clamor popular. O enfraquecimento do Governo –
ouça bem, Senador Paulo Hartung, pois este deve
ser o seu pensamento – resulta no enfraquecimento
da sua base de apoio. A sua desmoralização leva de
roldão todos aqueles que querem um País melhor.
Continue desfraldando essa bandeira, Senador. A
sua mocidade o levará a tanto. Cumprimento V. Exª
pelo seu discurso.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Muito obrigado, Senador Bernardo Cabral. Acolho,
com carinho e com satisfação, esse aparte. Acredito
que essa voz rouca das ruas precisa ser ouvida por
esta Casa, pelo Congresso Nacional. Estamos
chegando ao final deste período legislativo. E
acredito que quem fez uma leitura não-superficial
das últimas pesquisas de opinião descobriu que a
realidade é um pouco diferente daquela em que uns
pensam que vão salvar-se isoladamente. Não, o
processo é um pouco mais complexo.

Quero, se o Presidente permitir, conceder os
apartes solicitados, visto que são apenas dois,
mesmo que rapidamente, pois será um prazer muito
grande ouvir os Senadores José Alencar e Ney
Suassuna. A conclusão do meu pronunciamento será
breve.

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – Ilustre
Senador Paulo Hartung, acompanhamos com o mais
vivo interesse o pronunciamento de V. Exª a respeito
das preocupações presentes hoje em todo o povo
brasileiro, e não apenas em determinados
segmentos. Temos observado, durante a vida, que,
quando a economia vai bem – ainda que a economia
não seja fim, mas meio; o fim é sempre social -,
cresce a popularidade dos governos; quando a
economia vai mal, essa aceitação decresce. É o que
está acontecendo hoje, inevitavelmente. Digo
inevitavelmente porque temos realmente facilitado na
condução dos negócios de interesse do nosso País.
Temos negociado mal. O grande problema do Brasil é
a ausência de cultura negocial histórica. O Brasil, um
país riquíssimo em recursos naturais e humanos, não
tem tido condições de se livrar da subserviência, da
dependência que o acompanha desde tempos
remotos. Tal dependência também está presente na
dívida pública interna, de cerca de meio trilhão de
reais, e na dívida externa, de quase US$300 bilhões.
As taxas de juros impostas à economia brasileira são
uma judiação. Agora sabemos que países como
Portugal, por exemplo, estão comprando
determinadas empresas brasileiras porque recebem,
lá no seu país, financiamento a 3,5% ao ano. Ora,
quem recebe financiamento a 3,5% ao ano e vem
competir com quem paga TJLP mais 4% – e essa é a
taxa mais econômica do mercado brasileiro -,
obviamente está competindo de forma
absolutamente desigual; um péssimo negócio para a
economia brasileira. Assim sendo, traz,
conseqüentemente, uma situação cada vez mais
angustiante para o campo social. Não se faz
educação, saúde pública, saneamento, segurança
pública, nada daquilo que são as atividades
essenciais do Estado, sem dinheiro. Esse dinheiro
advirá de uma economia próspera e forte,
representada por suas frações, que são as micro,
pequenas, médias e grandes empresas, que
precisam ser prósperas para que a economia como
um todo o seja, a fim de alcançarmos os objetivos
sociais. Termino meu aparte agradecendo a
concessão que me foi dada. Antes, porém,
congratulo-me com V. Exª pela oportunidade e pela
objetividade com que V. Exª aborda tema de tão
grande importância.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Senador Paulo Hartung, apelo para que V. Exª
suspenda a concessão de apartes, já que V. Exª
ultrapassou em quase 9 minutos o seu tempo.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Agradeço, acolho o aparte e desculpo-me com o
Senador Ney Suassuna.
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O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nós,
nordestinos, estamos acostumados a sempre perder
oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Como
nordestino, quero dizer que pedi ao Senador Paulo
Hartung que não concedesse novos apartes. No
entanto, V. Exª já havia anunciado a concessão. De
modo que penso que o Senador Ney Suassuna
poderia fazer sua intervenção.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Seria um prazer enorme. Os nordestinos pararam de
discriminar os nordestinos.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Senador
Paulo Hartung, parabenizo V. Exª, principalmente
pela frase que V. Exª proferiu: o Governo não tem
conseguido dar resposta, com eficiência, aos
problemas da sociedade brasileira. Acredito que é a
hora, neste recesso – como bem V. Exª prega -, de
colocarmos a mão na consciência. Creio também
que é hora de o Governo pensar numa reforma em
sua estrutura, em seus quadros, e voltar com
sangue novo no próximo mês, quando o Congresso
Nacional for reaberto. Parabéns.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Muito obrigado, Senador Ney Suassuna.

Concluindo, Sr. Presidente, quero dizer que se
realizarmos um esforço efetivo para entrar em
sintonia com as expectativas da população,
certamente retomaremos os trabalhos legislativos
num clima mais favorável. E criaremos condições
políticas adequadas para que o Congresso Nacional
– volto a dizer – e o Governo se reencontrem com
as esperanças do povo brasileiro, esperanças que
são forças propulsoras do nosso desenvolvimento e
da nossa expectativa de mudança no País.

Agradeço a todos os aparteantes.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
Presidência comunica aos Srs. Senadores que a
sessão do Congresso Nacional convocada para
terça-feira, dia 29 do corrente, destinada à
apreciação do Projeto de Lei nº 2, do Congresso
Nacional, que “dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício
de 2000 e dá outras providências”, foi antecipada
para às 15 horas do mesmo dia.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
Presidência comunica ao Plenário que, em virtude
da convocação de sessão conjunta do Congresso

Nacional para a próxima terça-feira, dia 29 do
corrente, às 15 horas, a sessão deliberativa
ordinária do Senado Federal será realizada às 10
horas.

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 075/99/GLPSDB

Brasília, 24 de junho de 1999

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o

desligamento, a pedido, da Senadora Luzia Toledo da
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, da qual
S.Exª participa como suplente.

Sem mais para o momento, apresento meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente, – Senador Sérgio Machado,
Líder do PSDB.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – O
expediente lido vai à publicação.

Sr. Presidente, peço a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG. Como
Líder.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
imprescindível instrumento da democracia, a
imprensa brasileira vem, ao longo dos anos,
cumprindo o seu insubstituível papel de informar
sobre atos e fatos, dar opiniões e formar cidadãos.
O Estado de Minas Gerais, que represento nesta
Casa, tem oferecido ao País excelentes meios de
comunicação e ilustres jornalistas, profissionais que
têm contribuído na formação da consciência crítica
deste País.

Por isso, não poderia deixar de registrar nos
Anais desta Casa a posse, nesta quinta-feira, 24 de
junho, da nova Diretoria da Associação Mineira de
Imprensa, tendo à frente, como Presidente, o
Jornalista Djalma Alves de Azevedo, reconduzido
ao cargo pela vontade de seus pares. Como
Vice-Presidentes, Luís Carlos Costa e Wilson
Figueiredo. Assumem como Secretários, Adival
Coelho de Araújo e Raymundo Vergílio Couto e Silva;
como Tesoureiros, Lester Moreira e Pedro Rabelo
Mesquita; como Bibliotecário, Synphrônio Veiga; e
como Diretores, Wilson Miranda, Washington Mello e
Virgílio Horácio de Castro Veado. Compõem o
Conselho Fiscal, João de Paulo Pires, Lindolfo
Pauliello, Carlos Magno de Almeida, Carlos Alberto
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Pereira, Lorelai Schineider e João Batista de Assis
Corrêa.

Para marcar sua luta na defesa da liberdade, da
livre circulação da informação, da ética profissional na
atividade jornalística, a Associação Mineira de
Imprensa também instala, na ocasião, a Quinta Etapa
do Memorial da Imprensa, com a entrega da primeira
fase do quadro “Os Jornalistas”, da artista plástica
Yara Tupinambá, que perpetuará luminares do
jornalismo, tendo como primeiro deles nada menos
que o Alferes Joaquim José da Silva Xavier, o
Tiradentes, comunicador nato que se antecipou ao
primeiro jornal brasileiro.

Serão também homenageados no Memorial da
Imprensa, Frei Tibúrcio José da Rocha, Diretor da
Gazeta do Rio de Janeiro, primeiro jornal do Brasil
(1808); Hipólito José da Costa Pereira Furtado de
Mendonça, Diretor do Correio Braziliense; Padre
José Joaquim Viegas de Menezes, Diretor do
Compilador Mineiro, primeiro jornal de Minas Gerais
(1823) e Padre Francisco Martins Dias, Diretor do
Bello Horizonte, primeiro jornal da capital mineira
(1895).

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero
também registrar um fato marcante na imprensa
mineira: o centenário do jornal Lavoura e Comércio.

Aproveito a ocasião, uma vez que entraremos
em recesso a partir da próxima semana, para
registrar o centenário do jornal Lavoura e
Comércio, que se comemora no próximo dia 6 de
julho. Um dos mais antigos jornais de circulação
diária de todo o País, o Lavoura e Comércio vem
sendo editado em Uberaba, ininterruptamente, com
dignidade e muita combatividade, há mais de 100
anos.

Fundado na virada do séc. XX, o jornal foi
adquirido em 1903 por Quintiliano Jardim, jornalista
primoroso, ético e combativo, que o dirigiu até 1966,
quando faleceu. Quintiliano e o Lavoura e
Comércio se destacaram, por todo esse tempo, na
defesa de Uberaba e região, no combate em favor
de Minas Gerais e do Brasil.

Esse trabalho idealista prossegue agora pelas
mãos de seus descendentes, Murilo Jardim e
Suzana Jardim de Oliveira. Murilo Jardim responde
pela Gerência-Geral do jornal, que tem como
Diretora-Editora, Suzana Jardim, a quem a
Associação Mineira de Imprensa também
homenageia, nesta quinta-feira, com a carteira de
Sócia Honorária da AMI, honraria igualmente
concedida ao jornalista Luís Evânio Dias Couto.

Era o que eu queria registrar nos Anais desta
Casa, em homenagem à imprensa mineira e

brasileira, aos seus ilustres militantes e, em
especial, ao Lavoura e Comércio pelos 100 anos
de serviços prestados a Uberaba e região, a Minas
Gerais, à democracia e à liberdade. Parabéns ao
Lavoura e Comércio, a seus dirigentes e
funcionários.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr.
Presidente, eu queria pedir para ser inscrito para
fazer uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
fica inscrito como segundo orador e disporá de 5
minutos na prorrogação da Hora do Expediente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Concedo a palavra à Senadora Marina Silva.
(Pausa)

Concedo a palavra ao Senador Juvêncio da
Fonseca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PFL – MS.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, Mato Grosso do Sul é um
Estado muito novo. Está vivendo dias de
ordenamento do seu desenvolvimento econômico, a
duras penas. A questão política, como já abordamos
aqui desta tribuna, tem contribuído negativamente
para o sonho do Estado modelo. Mas nem tudo está
perdido. A sociedade é dinâmica e cria
oportunidades de novas esperanças.

Digo isso porque vejo com muito otimismo a
comunidade científica do Estado se articulando no
desenvolvimento de um Sistema Estadual de
Ciência e Tecnologia sobre o qual me ocupo hoje
nesta Casa.

Em Mato Grosso do Sul, há quatro
universidades, duas públicas e duas privadas; três
centros da Embrapa e Empaer – Empresa de
Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural. As
questões de Ciência & Tecnologia (C&T)
encontram-se no âmbito da Secretaria de Estado de
Planejamento, onde está vinculada uma
Superintendência de Ciência e Tecnologia e a
Fundect – Fundação de Apoio ao Ensino, Ciência e
Tecnologia do Estado.

Essa Fundação foi recentemente criada nos
moldes das demais fundações de amparo à pesquisa,
comumente denominadas FAP’s, com função
estratégica no processo de desenvolvimento desse
setor no Estado. Essa Fundação resulta do anseio da
comunidade científica local e tem como base o § 5º do
art. 218 da Constituição Federal, no qual é facultado
aos Estados e ao Distrito Federal vincular par-
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cela de suas receitas orçamentárias a entidades
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa
científica e tecnológica.

A Fundect apresenta uma estrutura leve e
versátil, composta por um Conselho Superior e um
Conselho Técnico-Administrativo. O Conselho
Superior é constituído por nove membros indicados
pelas instituições científicas do Estado. São
pesquisadores de comprovada capacidade
científica, e, em razão de estes possuírem
mandatos, tanto quanto os membros do Conselho
Técnico-Administrativo, fica garantida a autonomia
política da Fundação.

O desafio dos membros do Conselho Superior
e do Conselho Técnico-Administrativo é o de
imprimir à Fundect uma política totalmente
desvinculada de grupos, entidades e instituições,
que leve em conta apenas os interesses da
pesquisa em prol do desenvolvimento científico e
tecnológico do Estado.

Foi através desta meta que fundações iguais,
como a Fapesp, em São Paulo, têm permanecido
livres de qualquer tipo de influência estranha aos
seus objetivos, sendo essas as condições básicas
para a sua valorização perante as entidades
congêneres do País e do Exterior.

Para a Fundect é previsto repasse pelo Governo
Estadual de, no mínimo, 0,5% da sua receita
tributária, o que não está acontecendo no nosso
Estado, além da possibilidade de repasses federais, a
exemplo do recurso recentemente destinado pelo
MEC, através da Capes, ao Programa Pró-Ciências
para realização de cursos de capacitação de
professores do Ensino Médio.

A Fundect vem trabalhando no sentido de se
caracterizar como uma fundação de pesquisadores,
os quais têm como principal preocupação manter sua
credibilidade, legitimidade pela avaliação e
acompanhamento dos projetos de pesquisa com
base em pareceres científicos de consultores ad hoc.
A interação com a comunidade científica se dá por
meio de projetos e relatórios rigorosamente
analisados pelos consultores e pelo Conselho
Técnico-Administrativo.

Não cabe, porém, à Fundect formular a Política
de Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. Esta
incumbência passa a ser do Fórum de C&T, também
recentemente instituído, no qual estão representadas
não só as instituições de ensino e pesquisa como
também o setor produtivo do Estado e as secretarias
estaduais de governo.

Na condição de Senador da República,
acompanho a formulação da Política de Ciência &
Tecnologia do Estado, através da qual é possível
otimizar a aplicação dos poucos recursos
disponíveis e direcioná-los para ações que
efetivamente venham modificar o quadro
sócio-econômico de Mato Grosso do Sul.

Desejo para o Estado uma política econômica
construída com a comunidade e com propostas
coletivas, com base em decisões qualificadas e
autênticas, com objetivos precisos e avaliados por
resultados e integradas ao contexto regional e
internacional. Mas para isso o Governo Federal
necessita fazer sua parte. Espero que, neste
processo, seja implementada uma Política Nacional
de Ciência e Tecnologia com efetiva participação
dos Estados, que mude as gritantes diferenças
regionais.

Tomando como exemplo o Estado de São
Paulo, onde a Fapesp executou em 1998 um
orçamento de 320 milhões de reais e se forem
contabilizados os recursos federais obtidos através
do CNPq e Capes, neste mesmo ano, estima-se
que pelo menos R$700 milhões foram aplicados
para o desenvolvimento de projetos de ciência e
tecnologia naquele Estado.

Esses dados devem ser encarados não como
um privilégio do Governo Federal ao Estado de São
Paulo mas, sim, como um exemplo a ser seguido
por Mato Grosso do Sul, ou seja, São Paulo tem seu
desenvolvimento científico calcado na Fapesp,
responsável pela metade dos recursos
empregados em pesquisa científica. Isso serve de
argumento para obtenção dos recursos federais
necessários à complementação dos nossos
investimentos.

Nesse sentido, já demos o primeiro passo, com
a instituição da Fundect. É necessário, porém, que
o Governo Estadual tenha especial atenção a esta
Fundação, a exemplo de outros governos
estaduais, os quais, apesar da crise financeira, vêm
repassando, regular e integralmente, os recursos
financeiros para esse fim, previstos na Constituição
Federal.

Não será, no entanto, somente com recursos
financeiros que iremos mudar o quadro de
desenvolvimento do Estado de Mato Grosso do Sul. É
necessário uma massa crítica que saiba aplicar esses
recursos. Desejo ver, portanto, nossas instituições
comprometidas na realização de profundas mudanças
estruturais e que assumam o ônus do combate à
ineficiência e ao corporativismo. Estas instituições
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devem estar comprometidas com a transferência dos
conhecimentos obtidos ao setor produtivo e que
encontrem formas pelas quais uma parcela
significativa da sociedade tenha acesso aos
benefícios decorrentes do desenvolvimento gerado.

Vejo com muito otimismo o crescimento dos
programas de pós-graduação em Mato Grosso do
Sul, e, através deles, a crescente atividade de
pesquisa. Só na Universidade Federal existem
atualmente nove programas de mestrado
credenciados pela Capes e por volta de outros dez
encontram-se em implantação, e, o que vejo com
bons olhos, integrados com outras instituições, como
a Embrapa. Dá-se início a um processo de
fortalecimento dos grupos de pesquisa e nos
encontramos no estágio em que se faz necessária a
implantação de laboratórios de excelência, com
equipamentos de ponta, compatíveis com os níveis
nos quais se encontram as pesquisas em execução.
Necessitamos também de meios de fixação dos
pesquisadores titulados no Estado e encontrar novas
formas de atrair novos pesquisadores. O
conhecimento é a base do desenvolvimento.

Acredito plenamente na capacidade e na
competência crescentes da comunidade científica
que vem se estruturando em Mato Grosso do Sul e na
forma pela qual vem se articulando politicamente, e
espero que o setor produtivo venha também a se
integrar neste processo, uma vez que o mercado
encontra-se cada vez mais exigente em termos de
certificação de qualidade e comprometimento com as
questões ambientais.

Não basta a qualificação dos nossos
pesquisadores, homens de ciência. É necessário a
valorização e o aproveitamento do seu trabalho. A sua
fixação no Estado, repito, é um imperativo para o
desenvolvimento. Nossas necessidades não estão na
exportação de inteligências, mas, sim, no seu uso, na
busca da nossa melhor qualidade de vida.

Para tanto, é indispensável que o Governo do
Estado repasse o índice legal e financeiro para a
Fundação, o que não vem acontecendo, sob pena de
a História não perdoar nenhum de nós por essa
omissão. Vivemos dias de globalização, onde o
conhecimento é a condição sine qua non para
vencermos o atraso e nos dirigirmos rumo ao
desenvolvimento.

Temos certeza de que o Governador do Estado,
Zeca, do PT, sensível às questões sociais, estará,
também nesta questão, sensível, prontamente
repassando à Fundect esse percentual mínimo.
Dessa forma, ela poderá, na verdade, desempenhar o

seu papel no desenvolvimento do nosso povo do
Estado de Mato Grosso do Sul e do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Na
forma do Regimento, prorrogo a Hora do Expediente
pelo tempo necessário para ouvirmos duas
comunicações inadiáveis, para as quais pediram
inscrição os Senadores Moreira Mendes e Ney
Suassuna.

Concedo a palavra ao Senador Moreira
Mendes, por 5 minutos.

A Mesa apela para que o tempo nas
comunicações seja respeitado.

O SR. MOREIRA MENDES (PFL – RO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
volto a tribuna desta Casa para denunciar e tornar
pública uma questão de extrema importância que
vem afligindo os Estados de Rondônia, do Acre e os
outros que compõem a Amazônia.

No dia 18 de maio, se não estou enganado, o
Senador Juvêncio da Fonseca fez um
pronunciamento nesta Casa a respeito dos desvios
que o conhecido Movimento dos Sem-Terra começa
a tomar no seu Estado, tendo como pano de fundo a
questão da reforma agrária.

No mesmo caminho, no dia 20 de maio, trouxe
ao conhecimento do País e dos Srs. Senadores a
existência de um chamado Movimento Camponês
Corumbiara, no meu Estado. Trata-se de um
movimento, já instalado no Estado, que incita a
desordem, incita a guerrilha. Estou baseado em
documentos que me foram fornecidos pelo INCRA,
mediante um relatório reservado, já transcrito nos
Anais desta Casa, e de um relatório, também
reservado, de autoria do Ministério Público do
Estado, a respeito do mesmo assunto. Na mesma
esteira de raciocínio, usou desta tribuna, na última
terça-feira, o Senador Bernardo Cabral,
denunciando a mesma coisa, por meio de notícias
publicadas em jornais do Acre, de Rio Branco,
dando conta da existência de um outro movimento,
a Liga Operária Camponesa, se não estou
enganado.

Hoje, volto aqui para novamente tratar desse
assunto. E vou ler um ofício que recebi ontem,
expedido pelo Superintendente Regional do Incra,
em Rondônia, nos seguintes termos:

“Senhor Senador,
Através do presente, estamos encaminhando

a Vossa Excelência, cópia do material
produzido pelo movimento dos sem-ter-
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ra, intitulado Liga Camponesa Operária.
Esse documento fora produzido através de
“Cartilhas”, denominado “A crise atual do
capitalismo e a revolução proletária
mundial”, onde mostra claramente que seus
idealizadores, e também seguidores, tentam
impor e seguem uma linha profundamente
radical, com a finalidade de colocar em
prática seus ideais políticos.

Como somos sabedores do seu alto
senso de justiça para com a coisa pública, e
dedicação com a reforma agrária, levamos
ao vosso conhecimento os fatos ora
narrados, para as considerações julgadas
necessárias.

Atenciosamente,
Antônio Renato Rodrigues,
Superintendente Regional do Incra,

em Rondônia".

Anexo ao ofício que acabo de ler, aquela
autoridade encaminha uma cópia do tal manual.
Aproveito para solicitar a V. Exª que determine a
reprodução desse manual e a entrega de um
exemplar a cada um dos Srs. Senadores e das
Srªs Senadoras, para que tomem conhecimento da
gravidade do assunto.

Esse manual, esse texto básico, como diz aqui,
incita à desordem, incita à guerrilha e instrui com
técnicas de guerrilha. Vou-me permitir ler alguns
trechos, para que V. Exªs possam aquilatar a
gravidade desses fatos, já, como disse, denunciados
por outros Senadores e por mim próprio desta
tribuna.

Em trechos dessa cartilha, há trechos e
palavras de ordem de Mao Tse-Tung, palavras de
ordem de Lênin e de Marx, numa verdadeira incitação
à desordem e à guerrilha, como disse.

Trechos da cartilha “A crise atual do
capitalismo e a revolução proletária
mundial”:

“Ajudar os camponeses pobres a
tomar a terra dos latifundiários, dirigir sua
luta é parte da luta da classe operária e
principal luta política pela transformação do
País. É o único caminho para conquistar o
poder político popular e revolucionário.
Nossa revolução será por etapas: primeiro é
desenvolver a revolução democrática
agrária e anti-imperialista, único caminho
para estabelecer uma Nova Democracia,

poder dos trabalhadores, dos camponeses e
das classes médias, sob a hegemonia da
classe operária para, realizando a justiça
social, passar à etapa da construção do
socialismo.”

As palavras de ordem citadas na cartilha são
as seguintes:

“Viva a luta operária, popular e
revolucionária!

Viva o sindicalismo classista,
combativo e revolucionário!

Viva a aliança operário-camponesa!
Conquistar a terra, destruir o latifúndio!
Abaixo o oportunismo e a colaboração

das classes!"

Cita ainda textos de Mao Tse-Tung:

“A experiência da luta de classes na
era do imperialismo nos ensina que só
mediante o poder do fuzil” – o poder do fuzil,
repito – “a classe operária e as massas
trabalhadoras podem derrotar a burguesia e
os latifundiários: neste sentido podemos
dizer que somente com fuzis pode-se
transformar o mundo inteiro.”

E vai por aí, Sr. Presidente. É realmente muito
grave.

Tendo em vista que o meu tempo já se encerra,
repito apenas o que disse aqui em pronunciamento
feito no mês de maio, quando trouxe esses fatos ao
conhecimento desta Casa: É preciso dar um basta a
esse estado de coisas. É preciso que se separe
definitivamente aquele que realmente é sem-terra e
que necessita dela para trabalhar e para o sustento
de seus filhos e de sua família, daqueles que usam a
terra como instrumento de desordem, de provocação
às instituições e de incitamento à guerrilha. Que os
verdadeiros agricultores sem terra, aqueles que
realmente dela necessitam, sejam os beneficiados da
reforma agrária. Mas é imperioso que os guerrilheiros
de plantão, os baderneiros, os insufladores da
desordem sejam identificados e expurgados
definitivamente, aplicando-se a eles os rigores da lei.

Fica aqui, mais uma vez, esse registro, para que
as autoridades competentes tomem as providências
devidas.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. MOREIRA MENDES EM SEU
PRONUNCIAMENTO:
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

Para uma comunicação inadiável, por 5
minutos, concedo a palavra ao Senador Ney
Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para um
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, volto a esta
tribuna mais uma vez para falar sobre as dificuldades
que o povo nordestino está sofrendo.

O inverno ocorreu no Maranhão, no Ceará, no
Piauí, mas não no Rio Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco, Sergipe e Alagoas. Esses Estados
estão com séria dificuldade.A capital de Pernambuco,
Recife, continua tendo água racionada, com uma
grande distância: eram nove dias; reduziu-se um
pouco para seis dias, ou seja, seis dias não, um dia
sim. Na própria capital da Paraíba – algo inusitado,
pois nunca tinha acontecido –, estamos racionando
água em alguns bairros. No interior da Paraíba – o
Curimataú e o Cariri –, Sr. Presidente, Srs.
Senadores, estamos sem um pingo d’água.

É o terceiro ano de seca, e alerto mais uma
vez as autoridades do Governo Federal, as
autoridades do Executivo de que precisamos tomar
algumas decisões estruturalizantes, que nos
permitam, quando da regularidade da natureza,
não passar de novo por um vexame como o que
estamos passando. Devido à grande migração
interna, houve aumento das dificuldades nas
cidades grandes, como São Paulo e Rio de Janeiro.
Milhares e milhares de nordestinos estão deixando
os seus lares e engrossando o cordão de miséria
dessas grandes capitais.

Era este o apelo que queria fazer: precisamos,
urgentemente, de ação do Governo Federal. Temos
uma frente de emergência, mas isso não basta,
porque ela beneficia apenas alguns, e não a todos, e
a cada dia a situação está mais calamitosa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 354, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno,

requeiro dispensa de interstício e prévia distribuição
de avulsos do parecer sobre o Projeto de Decreto

Legislativo nº 130, de 1999 (nº 78/99, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão
à Beija-Flor Radiodifusão Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
localidade de Santana, Estado do Amapá, a fim de
que matéria conste da Ordem do Dia da sessão
seguinte.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado o requerimento, a matéria a que se
refere figurará na Ordem do Dia da sessão de

segunda-feira próxima.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 355, DE 1999
Senhor Presidente,
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno,

requeiro dispensa de interstício e prévio distribuição
de avulsos do parecer sobre o Projeto de Decreto
Legislativo nº 131, de 1999 (nº 80/99, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outorga
concessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens
na localidade de Macapá, Estado do Amapá, a fim de
que matéria conste da Ordem do Dia da sessão
seguinte.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999.
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado o requerimento, a matéria a que se
refere figurará na Ordem do Dia da sessão de

segunda-feira próxima.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 356, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno,

requeiro dispensa de interstício e prévia distribuição
de avulsos do parecer sobre o Projeto de Decreto
Legislativo nº 132, de 1999 (nº 81/99, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outorga
concessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na localidade de Mazagão, Estado do
Amapá, a fim de que matéria conste da Ordem do Dia
da sessão seguinte.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado o requerimento, a matéria a que se
refere figurará na Ordem do Dia da sessão de

segunda-feira próxima.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 357, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 281 do Regimento Interno,

requeiro dispensa de interstício e prévia distribuição
de avulsos do parecer sobre o Projeto de Decreto
Legislativo nº 133, de 1999 (nº 82/99, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que outorga
concessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na localidade de Santana, Estado do Amapá,
a fim de que matéria conste da Ordem do Dia da
Sessão seguinte.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999.
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado o requerimento, a matéria a que se

refere figurará na Ordem do Dia da sessão
de segunda-feira próxima.

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr.
1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes:

SGM-P-642/99

Brasília, 23 de junho de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins

regimentais, o incluso Projeto de Decreto Legislativo
nº 186, de 1999, que “Escolha o Senhor Guilherme
Gracindo Soares Palmeira para o cargo de Ministro
do Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso
II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal”,
aprovado pela Câmara dos Deputados.

Atenciosamente, – Deputado Heráclito Fortes,
Primeiro Vice-Presidente no exercício da Presidência.

Escolhe o Senhor Guilherme
Gracindo Soares Palmeira para o cargo de
Ministro do Tribunal de Contas da União,
nos termos do inciso II do § 2º do art. 73
da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É escolhido o Senhor Guilherme

Gracindo Soares Palmeira para o cargo de Ministro
do Tribunal de Contas da União, nos termos do inciso
II do § 2º do art. 73 da Constituição Federal, e do
inciso II do art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados, 23 de junho de 1999. –
Deputado Heráclito Fortes.

PS-GSE/173/99

Brasília, 23 de junho de 1999

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que a Câmara

dos Deputados, em sessão realizada no dia 23 de
junho de 1999, aprovou, sem emendas, o Projeto de
Decreto Legislativo nº 186, de 1999, que “Escolhe o
Senhor Guilherme Gracindo Soares Palmeira para o
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União,
nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da
Constituição Federal”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à
promulgação.

Atenciosamente, – Deputado Ubiratan Aguiar,
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Com
referência aos ofícios que acabam de ser lidos a
Presidência comunica ao Plenário que promulgou o
Decreto Legislativo nº 45, de 1999, ontem.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 358, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II, do art. 326, do

Regimento Interno, requeremos urgência para
Mensagem nº 131, de 1999, do Senhor Presidente da
República, que submete à aprovação do Senado a
indicação do nome do Doutor Geraldo Brindeiro para
ser reconduzido ao cargo de Procurador-Geral da
República.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. –

REQUERIMENTO Nº 359, DE 1999
Senhor Presidente,
Nos termos do inciso II, do art. 336, do Regimento

Interno, requeremos urgência para o Projeto de
Resolução nº 73, de 1999, oriundo da Mensagem nº
114, de 1999, do Senhor Presidente da República,
solicitando seja elevado para US$20,000,000,000.00 ou
o seu equivalente em outras moedas, o valor a que se
referem os arts. 1º e 2º, a, da Resolução nº 57, de
1995, alterada pela Resolução nº 51, de 1997, ambas
do Senado Federal.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. –
Sérgio Machado – Jader Barbalho – Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Esses
requerimentos serão votados após a Ordem do Dia,
na forma do disposto no art. 340, inciso II, do
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Passa-se
à

Item 1:
Discussão, em turno único, do Projeto de

Lei da Câmara nº 63, de 1997 (nº 4.681/94,
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na Casa de origem), que dispõe sobre as
condições e funcionamento de serviços de
saúde para as populações indígenas, tendo

Pareceres favoráveis, sob nºs:
– 229, de 1999, da Comissão de

Constituição, Justiça e Cidadania, Relator:
Senador Roberto Freire; e

– 230, de 1999, da Comissão de
Assuntos Sociais, Relator: Senador Tião
Viana.

Os pareceres procuram adequar o projeto aos
dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 1998,
na forma do texto que apresentam.

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos
termos regimentais.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos
Patrocínio.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 360, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do inciso III, do art. 279, do

Regimento Interno, requeremos o adiamento da
discussão do Projeto de Lei da Câmara nº 63, de
1997, que dispõe sobre as condições e
funcionamento de serviços de saúde para as
populações indígenas, a fim de que a mesma seja
feita na sessão de 31 de agosto de 1999.

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1999. –
Jáder Barbalho – Mozarildo Cavalcanti.

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS – PE) –
Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – V. Exª
fala, então, pelo Bloco de Oposição?

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS – PE) –
Como Relator.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A
matéria não está em discussão ainda, Senador.
Vamos tratar agora do requerimento que solicita o seu
adiamento.

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS – PE) –
Então, falo pelo Bloco.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Apenas
para enunciar a regra: podem falar no
encaminhamento o autor e um representante de cada
partido ou bloco.

V. Exª tem a palavra, então, como representante
do Bloco.

O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco/PPS – PE.
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
– É rápido, Sr. Presidente, até porque não adianta
apresentar argumentos a favor de que a votação do

projeto se realize logo: a Maioria já assinou o pedido
de adiamento e certamente ele será aprovado. De
qualquer maneira, quero registrar o meu
estranhamento quanto a esse fato.

Esse é um projeto que já tramita há algum
tempo. Ele representa a concepção mais avançada
na área de saúde, que é o sistema integrado, o
sistema unificado, e refere-se a atividade tipicamente
pública que estava excluída, apartada, em outras
repartições, em outras autarquias, em outros
departamentos.

O projeto é uma tentativa do Deputado Sérgio
Arouca, um dos maiores sanitaristas deste País, de
interpretar o pensamento do setor de saúde: atribui
ao SUS o atendimento às populações indígenas, mas
de forma diferenciada, respeitando as características
das nações indígenas, sua cultura, sua identidade, as
peculiaridades de sua vida. A assistência à saúde das
populações indígenas deve ter um tratamento
diferenciado, mas não apartado: deve integrar o rol de
atribuições do Sistema Único de Saúde.

Essa era a visão do autor do projeto, que o
elaborou levando em conta o que há de mais
avançado no setor. No entanto, dentro do Governo
existem algumas discussões que considero –
permitam-me dizer – equivocadas, porque não se
trata de esvaziar ou acrescentar a um determinado
setor.

Gostaria, inclusive, de fazer um apelo ao Líder
do PMDB para que abrisse um processo de
discussão nesse prazo que vamos ter, até 30 de
agosto, para que possamos unificar também a nossa
posição com relação ao assunto. É importante o
projeto, e seu autor, o Deputado Sérgio Arouca, teve
uma visão clara do que é sistema único. Louvo,
portanto, a iniciativa de S. Exª.

Deixo, então, este apelo: que no dia 30 de
agosto cheguemos aqui unificados em torno dessa
proposta, fazendo com que seja aprovada.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA) – Sr.
Presidente, peço a palavra.

O SR.PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra ao Senador Jader Barbalho, como autor.

O SR. JADER BARBALHO (PMDB – PA. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero agradecer a
manifestação do Senador Roberto Freire, que, de
forma muito lúcida, tece considerações a respeito do
assunto.

De fato requeri, pois o Ministro da Justiça,
Senador Renan Calheiros, fez-me um apelo para que
adiássemos.No entanto, levando em consideração as
manifestações feitas pelo Senador Roberto Freire,
de que esse é um tema da maior relevância e de
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que o autor do projeto, o Dr. Sérgio Arouca, é uma
figura respeitável na área da saúde pública no Brasil,
comprometo-me no sentido de termos uma discussão
a respeito desse assunto.

Em relação a essa matéria, não tenho, em
absoluto, nenhum juízo formado que me encaminhe
para a sua rejeição.Apenas quero registrar que recebi
esse apelo e agradecer a compreensão do Senador
Roberto Freire, que, em nome da Oposição, expressa
esse ponto de vista. Comprometo-me, portanto, a
encaminhar um entendimento em relação a essa
questão.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Em
votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa)

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –
Contra o meu voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado, contra o voto da Senadora Heloisa Helena.

A matéria sai da Ordem do Dia para retornar na
data fixada pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Item 2:

Votação, em turno único, do
Requerimento nº 278, de 1999, do
Senador Geraldo Cândido, solicitando, nos
termos regimentais, a tramitação conjunta
dos Projetos de Lei do Senado nºs 118 e
349, de 1999, por versarem sobre o
pagamento de contas de luz, gás, água e
esgoto por consumidores de baixa renda ou
desempregados.

Votação do requerimento em turno único.
O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – Sr.

Presidente, peço a palavra para encaminhar a
votação.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Concedo
a palavra ao Senador Bernardo Cabral, para
encaminhar a votação.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que deseja o
eminente Senador Geraldo Cândido?

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –Senador
Bernardo Cabral, um esclarecimento a V. Exª: a Mesa
acaba de receber um requerimento do Senador
Geraldo Cândido solicitando a retirada desse
requerimento que vai ser votado.

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL – AM) – É
uma pena, Sr. Presidente, porque eu ia apoiar o
requerimento de S. Exª, que tem uma profunda
conotação social. Mas, já que S. Exª o retirou,
permaneço em silêncio.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Sobre a
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio.

É lido e aprovado o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 361, DE 1999

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 256, do Regimento Interno

do Senado, requeiro a retirada do Requerimento nº
278, de 1999, de minha autoria, em que solicito a
tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado
nºs 118 e 349, de 1999, que versam sobre o
pagamento de contas de luz, gás, água e esgoto por
consumidores e baixa renda ou desempregados.

Sala das Sessões, 24 de junho de 1999. –
Senador Geraldo Cândido.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Aprovado o requerimento, o Projeto de Lei do Senado
nº 118, de 1999, retorna à Comissão de Assuntos
Sociais. Posteriormente, vai à Comissão de Serviços
de Infra-Estrutura, em decisão terminativa.

O Projeto de Lei do Senado nº 349, de 1999,
retorna à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania. Posteriormente, vai à Comissão de
Assuntos Econômicos, em decisão terminativa.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Esgotada a matéria constante na Ordem do Dia.

Passa-se, agora, à apreciação do
Requerimento nº 358, de 1999, de urgência, lido no
Expediente, para a Mensagem nº 131, de 1999, que
versa sobre a indicação do Procurador-Geral da
República.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
Aprovado o requerimento, a matéria a que se

refere figurará na Ordem do Dia da segunda sessão
deliberativa ordinária subseqüente, que acontecerá
terça-feira, dia 29, às 10h da manhã.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento nº
359, de 1999, de urgência, lido no Expediente, para o
Projeto de Resolução nº 73, de 1999.

Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa)
A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL) –

Contra o meu voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –

Aprovado, com o voto contrário da Senadora Heloisa
Helena.

Aprovado o requerimento, a matéria a que se
refere figurará na Ordem do Dia da segunda sessão
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deliberativa ordinária subseqüente, nos termos do art.
345, inciso II, do Regimento Interno, devendo a dita
sessão ocorrer às 10h da manhã de terça-feira
próxima.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Voltamos
à lista de oradores.

Concedo a palavra ao Senador Geraldo Cândido,
pelo tempo previsto no Regimento Interno para os
oradores que ocupam a tribuna após a Ordem do Dia.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na
semana passada, ocupei esta tribuna para falar sobre
alguns problemas do meu Estado, o Rio de Janeiro.

Volto, hoje, mais uma vez à tribuna para
reafirmar as minhas preocupações com relação ao
Rio de Janeiro. Na semana passada, eu dizia que o
Estado poderia sofrer um surto de epidemia muito
grave em função do término do contrato dos guardas
endêmicos, que tratam dessa questão na Baixada
Fluminense e no Município do Rio de Janeiro. O
contrato expira agora, no dia 30 de junho, e não tem
possibilidade de renovação. Seis mil trabalhadores
vão perder seus empregos e o Estado ficará exposto
à possibilidade de uma grave epidemia, talvez a maior
na história do nosso Estado.Se, hoje, com os guardas
endêmicos, já se verificam, freqüentemente, surtos
de dengue, de hepatite e de outras doenças,
imaginem sem o trabalho desses guardas, que fazem
o papel do chamado “mata-mosquito”.

Isso é muito grave, porque, além da perda dos
empregos – são mais seis mil famílias que vão ficar
sem os seus proventos, sem condição de se manter –
a população vai ficar exposta à possibilidade dessa
crise epidêmica. E o Ministério da Saúde não está
nem aí para isso. Procuramos o Ministério da Saúde e
a Fundação Nacional de Saúde e eles disseram que
já é um fato consumado, está resolvido, e não se vai
renovar o contrato. A atribuição foi passada para o
Estado e para o Município, que, por sua vez, dizem
não ter recursos para essa finalidade. E está criada a
situação.

Ontem, juntamente com alguns parlamentares e
alguns trabalhadores, estivemos no Palácio do
Planalto para entregar um documento, numa última
tentativa de conseguir resolver esse problema, que,
provavelmente, não se resolverá.

Uma outra questão relacionada ao Estado do
Rio de Janeiro diz respeito a uma fábrica existente no
Estado há 40 anos – a Kibon –, que faz sorvetes e
picolés. Ela também anunciou o seu fechamento.
Conseqüentemente, são mais 500 famílias que
ficarão sem emprego. Procuramos a direção da

empresa, ponderamos e fizemos um apelo para a
manutenção da fábrica. Eles permaneceram
irredutíveis, apesar de o Secretário de Trabalho do Rio
de Janeiro ter proposto uma negociação com alguns
incentivos.

Uma terceira questão, também relacionada ao
Rio de Janeiro, diz respeito à indústria naval, que foi
uma indústria pujante no Estado – chegou a oferecer
50 mil empregos diretos, fora os indiretos – , mas que
já está desativada há algum tempo. Procuramos a
direção da Petrobrás para tentar negociar a
fabricação de plataformas de navios e embarcações
de apoio, mas não conseguimos nenhum resultado.
Estivemos no Ministério de Minas e Energia para falar
com o Ministro sobre essa questão e ele nos disse
que ia orientar a Petrobrás para que as próximas
encomendas fossem feitas no Brasil. No entanto, já
está sendo dito que a P-45, uma plataforma que deve
ser construída este ano, deverá ser feita em outro
país. Então, é uma situação muito grave em um
Estado que sofre com o desemprego, com as
mazelas da violência. Semana passada, o
Governador assinou um decreto proibindo a venda de
armas no Estado. Fez uma campanha junto com a
Vice-Governadora, conseguiu arrecadar muitas
armas com o conjunto da população, com os
parlamentares, e esta semana um juiz deu uma
liminar autorizando a venda de armas no Estado. É
assim que as coisas acontecem. Fica muito difícil
para a sociedade conviver com esse tipo de coisa. O
Governador baixa um decreto, o juiz dá uma liminar e
desautoriza o Governador do Estado.

Queria, além desse problema, falar sobre um
outro assunto que considero importante, que trata da
situação do povo brasileiro, da indiferença dos
governantes, da posição do Presidente Fernando
Henrique Cardoso. Refiro-me à falação do
ex-Governador Leonel Brizola no Programa Nacional
do PDT, Partido Democrático Trabalhista, ao que ele
disse à Nação. Eu, que não sou do PDT,
particularmente estou de pleno acordo com o seu
pronunciamento, porque aquilo que S. Sª disse é
exatamente o que precisamos falar e o que a Nação
brasileira precisa ouvir.

Compareço a esta tribuna, hoje, para me
congratular com o Sr. Leonel Brizola e parabenizá-lo
pelo pronunciamento que fez, pela televisão, no dia
17 deste mês. Brizola, como todos sabem, não
pertence ao meu Partido e com ele tenho tido, não
raramente, muitas divergências políticas e diferenças
de ponto de vista. Nem por isso deixo de reconhecer
sua coragem e seu patriotismo. Não podemos
esquecer suas qualidades. Em 1960, por exemplo, na
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renúncia de Jânio Quadros, ele impediu que
houvesse um golpe militar e resistiu, dando posse ao
Presidente João Goulart. Quando do lançamento do
Plano Cruzado, ele foi o primeiro a denunciá-lo,
enfrentando a histeria “dos fiscais do Sarney”,
induzida na população pelos marqueteiros do
Governo e pelos meios de comunicação de massa.

Não foi surpresa, portanto, vê-lo, com
determinação, acusar frontalmente o Presidente da
República e expressar sem meias palavras o anseio
da maioria dos brasileiros, que é, como já indicado
por diversas pesquisas de opinião, o fim desse
Governo, o qual tantos males vem trazendo ao nosso
povo.

Concordo plenamente quando ele diz: “Esse
homem – assim como o seu Vice, o Sr. Marco Maciel
– não só levou o Brasil a este desastre como perdeu
as condições de nos tirar do atoleiro”. Como esperar
uma ação resoluta em favor dos interesses nacionais
por parte de um homem submisso ao FMI – um órgão
dos grandes países capitalistas – a ponto de
submeter à sua aprovação, previamente, o texto de
seu discurso eleitoral?

As acusações feitas por Brizola – e poderiam
ser muitas – se baseiam em fatos notórios, todos de
conhecimento público, e em informações que não
foram desmentidas. São, como tal, irrespondíveis.

Não se trata, agora, como no caso do
impeachment de Fernando Collor, de uma reforma
na Casa da Dinda, de uma perua Elba recebida de
presente, de uma suspeita Operação Uruguai.
Trata-se de bilhões de dólares que os bancos
lucraram em poucos dias às expensas do dinheiro
público. Trata-se da entrega descarada do patrimônio
público e mesmo de parte de nosso próprio território
ao controle de empresas estrangeiras, como é o caso
da privatização das hidrelétricas (bacias
hidrográficas) e da exploração de petróleo (bacias
petrolíferas). Trata-se da demolição dos serviços
públicos, principalmente daqueles que interessam às
camadas mais pobres, como a educação e a saúde.
Trata-se da duplicação da dívida externa em quatro
anos, se ela for computada em dólares, ou da sua
triplicação, se computada em reais. Trata-se da perda
de nossa capacidade produtiva, tanto na indústria
como na agricultura, provocada por uma abertura
irresponsável e criminosa de nosso mercado e por
uma política de juros escorchantes. Trata-se do maior
desemprego de toda a nossa História.

Trata-se, finalmente – mas sem esgotar a lista,
que é infelizmente infindável –, de submeter o País ao
domínio de um organismo estrangeiro. Basta ler os
acordos com o FMI para verificar que todas – todas
mesmo – as medidas mais importantes desse

Governo foram submetidas à sanção desse
organismo.

Não há nenhum exagero da parte de Brizola
quando ele afirma, com todas as letras, referindo-se ao
Presidente da República: “Eu o acuso de traição aos
interesses nacionais, de traição a esta Nação”. Eu
afirmo: nenhum Presidente, na nossa História, nem
mesmo durante a ditadura militar, deu tantos motivos a
que se pudesse fazer-lhe acusação dessa gravidade.

Os inúmeros escândalos nos quais esse
Governo tem se envolvido, tais como o dos
“grampos”, o favorecimento a certos banqueiros, as
“pastas rosas” e tantos outros não passam de
filigranas, que só servem para mostrar mais
claramente o grau de podridão a que chegamos
frente às atitudes que ele toma abertamente, com
uma desfaçatez que, tenho certeza, será registrada
por nossa História.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – V. Exª me
permite um aparte, Senador? Um aparte para o seu
companheiro de Estado?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Perfeito. Concedo um aparte ao Senador Artur da
Távola.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – V. Exª está
a fazer um discurso extremamente violento, que não é
do seu temperamento, o que me surpreende. Desafio
V. Exª, já que o discurso é violento, a provar um
escândalo do Presidente Fernando Henrique
Cardoso. Provar!

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Terminou, Senador? Senador Artur da Távola, não
preciso nem provar, porque a imprensa já mostrou.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Ah, a
imprensa mostrou? A imprensa é o Judiciário?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Não, a imprensa não é o Judiciário, mas ela consegue
pesquisar, ela consegue fazer levantamentos.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Certo. V.
Exª falou no escândalo do “grampo”. Que escândalo
do “grampo” tem o Presidente da República?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Não tem, Senador? As gravações não foram
identificadas?

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – O
“grampo” é o escândalo, Senador, e não provou nada
contra o Presidente da República!

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Em que ele está envolvido.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – O
“grampo” é o escândalo. V. Exª está a basear uma
afirmação violentíssima contra o Presidente da
República, que nem o Partido de V. Exª, que, em geral,
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é tão aguerrido, tem exercitado nesta Casa, com uma
afirmação que não tem nenhum fundamento, que me
obriga a esta resposta até um pouco enfática, porque
me surpreende, de um homem com a ponderação,
com o equilíbrio de V. Exª, uma afirmação dessa
ordem.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Senador Artur da Távola, basta V. Exª ler os acordos
com o FMI para ver o grau de comprometimento do
Presidente Fernando Henrique Cardoso com tudo o
que está acontecendo. As privatizações da Vale do
Rio Doce, da Telebrás são vergonhosas.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – V. Exª e o
seu Partido chamam de comprometimento o que é
opinião contrária ao Partido de V. Exªs. Que
comprometimento? Onde está o comprometimento?
Onde o País se comprometeu com o FMI? Diga-me V.
Exª.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Está nos acordos com o FMI, Senador Artur da
Távola. Estamos inclusive fazendo...

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Onde
Senador? V. Exª afirma que está nos acordos. Eu
afirmo que não está. E agora? Eu queria que V. Exª,
para fazer uma afirmação dessa ordem, trouxesse
provas cabais, porque o PT não afetará a dignidade
do Presidente da República nesta Casa sem que
haja respostas à altura. V. Exªs se consideram os
monopolistas da dignidade humana e, no Rio de
Janeiro, nesse momento, no Partido de V. Exª, há
graves acusações de compra de votos para
questões de militância interna e, no entanto, isso
não é trazido por todas as pessoas e não é brandido
por nós com essa arrogância de quem se considera
o dono da dignidade, o dono da moral. V. Exªs não
têm o monopólio moral. V. Exªs são pessoas dignas,
sim, e respeitáveis, exceto quando não respeitam.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Senador Artur da Távola, basta V. Exª se lembrar de
que foi publicado, no mês passado, uma pesquisa feita
pela Folha de S.Paulo, em que 46% dos
entrevistados disseram que o Presidente Fernando
Henrique Cardoso é o homem que mais envergonha
esta Nação. Foram as pessoas nas ruas que
disseram isso, o que mostra que a população tem
clareza do que está acontecendo, Senador Artur da
Távola. Não adianta, então, querer tapar o sol com a
peneira.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Tudo bem.
Essa é uma pesquisa de opinião pública. Vamos
admitir que o Governo vive uma fase de
impopularidade. Agora daí V. Exª concluir que o
Presidente da República é um traidor da Nação, como

citou em seu discurso, de que é um Governo de
escândalos...e V. Exª não apresentou nenhum fato.
V. Exª está apresentando notícias de jornal e tudo
isso que tem a ver com essa labilidade brasileira,
essa nossa mania de tratar as coisas com
superficialidade. Argumentos, fatos? Desculpe-me,
Senador Geraldo Cândido, quem lhe fala é um
companheiro de partido, de lutas de V. Exª, inclusive
amigo e admirador de V. Exª por sua coerência, mas
que não aceita, sinceramente, os termos do discurso
de V. Exª. É um discurso muito violento, não vem
lastreado em base, é ofensivo inclusive. Por isso a
minha estranheza.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Agradeço a V. Exª o aparte, mas não o incorporo ao
meu pronunciamento. V. Exª tem todo direito de
defender o Governo do qual faz parte. Agradeço a V.
Exª a participação.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Permite V. Exª um aparte?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Concedo o aparte a V. Exª.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Geraldo Cândido, quero saudar V. Exª por
mais uma vez traçar considerações, da tribuna, sobre
a situação do Governo Federal. É evidente que,
independente dos pressupostos ideológicos que
sejam postos nessa discussão – e são
pressupostos ideológicos que efetivamente temos
que respeitar porque não necessariamente as
outras agremiações partidárias, as outras pessoas
têm que ter as mesmas convicções ideológicas que
nós temos, a nossa concepção sobre o mundo,
sobre as relações estabelecidas na vida em
sociedade –, eu gostaria, até à luz da abordagem
feita pelo Senador Artur da Távola, que falou sobre
os escândalos do PT do Rio de Janeiro, de dizer
que podem existir distorções, aspectos deploráveis
dentro de várias instâncias partidárias, mas se isso
está acontecendo no Rio de Janeiro – V. Exª já
conversou comigo – tenho absoluta certeza de que
os militantes do Partido estarão apurando até as
últimas conseqüências no sentido de punir e
expulsar os verdadeiros traidores do Partido dos
Trabalhadores. No PT nós temos uma mania, que eu
acho muito interessante, Senador Lauro Campos,
de, quando nós identificamos efetivamente os que
cometem corrupção, desvios, os que desvirtuam,
impedem a ordem jurídica vigente, não os premiarmos.
Ao contrário, nós os expulsamos. Infelizmente, o PSDB
premia pessoas que estão envolvidas em corrupção,
em desrespeito à legislação vigente. São dados muito
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claros. Não é à toa que o Sr. Mendonça de Barros foi
eleito vice-Presidente do PSDB, quase como uma
premiação. Qualquer pessoa de bom senso sabe
disso. Nós do PT não poderíamos, porque seria
muita ousadia, trazer para nós o atributo de
moralidade....

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Qual é a
corrupção provada? V.Exªs têm que sair da posição ...

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – É o
desrespeito à legislação.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – V. Exªs
não são juízes da moral alheia.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Nobre Senador Artur da Távola, a palavra está com o
Senador Geraldo Cândido, que concedeu um aparte
à Senadora Heloísa Helena.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) –
Desculpe-me Presidente, desculpe-me Senadora, foi
a chamada santa ira.

A Srª Heloísa Helena (Bloco/PT – AL) – Eu
também sou adepta da ira santa. Para mim, não
haveria nenhum problema se pudéssemos até fazer
um quarteto de discussão. Mas como se trata do
Regimento da Casa, eu entendo a colocação feita
pelo Presidente. Mas são escândalos comprovados
a partir de fatos que atentariam contra o bom senso,
contra a lógica. Tal conclusão fica evidente tendo
em vista que a corretora dos filhos de Mendonça de
Barros foi uma das que prestaram assessorias
maravilhosas, que permitiram que banqueiros, com
a intuição fornecida pelos filhos de uma pessoa
influente no Governo Federal, ganhassem fortunas,
contrariando até a lógica do mercado. Outro fator
relevante é que a legislação vigente, tanto a
Constituição quanto a Lei de Licitações, foi
desrespeitada, porque o Presidente da República e
membros do Governo Federal intervieram
diretamente no processo de licitação – e ainda
tiveram a ousadia de dirigir-se à opinião pública
simplesmente dizendo que se tratava de leilão, e
não de licitação, quando leilão é uma modalidade
de licitação. Os procedimentos relacionados à
privatização são absolutamente escandalosos. Se
estivéssemos em um país onde houvesse
instituições de fiscalização efetivas, que não se
constituíssem simplesmente em belíssimos
patrimônios arquitetônicos – V. Exª tem razão –, o
Presidente da República não estaria mais no cargo.
Tínhamos, ao menos, obrigação de apurar, mas
estamos abrindo mão disso. É verdade que não
podemos fazer juízo de valor, concordo
inteiramente com o Senador. Tenho uma concepção
diferente, porque, na minha opinião, a lógica não
consegue explicar determinadas coisas. Vejo um
desrespeito à ordem jurídica vigente, um
desrespeito à Constituição Federal. Não se trata de
um pressuposto ideológico do PT, absolutamente.

Do meu ponto de vista, o Presidente da República
deveria efetivamente iniciar um processo para
caracterizar ou não o crime de responsabilidade.
Infelizmente, esta Casa não quis ter a oportunidade
de responder isso para a opinião pública. Então,
quando falamos em traição nos referimos inclusive
ao Programa de Governo de Sua Excelência e à
Constituição. Quando relemos o Programa de
Governo do Presidente da República, ficamos
tristes. Sinceramente não fico alegre quando vejo
uma pesquisa como essa, porque cada ato de
desonestidade, de desrespeito à legislação,
cometido por uma personalidade política, não
respinga apenas no Presidente da República ou em
seu Partido, mas em todas as personalidades
políticas do País. Não é à toa que, nesse quadro em
que cada vez mais aparecem casos de corrupção
no Governo, pesquisa da Unesco revela o que a
nossa juventude pensa do poder político. Há
incapacidade da população, de uma forma geral, de
separar o joio do trigo. São tantos casos de
corrupção nos meios de comunicação, escândalos
jogados para a população, que ela não tem
condição de separar o joio do trigo, simplesmente
acha que todas as pessoas, a partir do momento em
que começam a militar no poder político, passam a
ser seduzidas pela corrupção. Portanto, saúdo V.
Exª pelo pronunciamento. Não é possível que, um
dia, não possamos avaliar, nesta Casa, o processo
de privatização, o endividamento externo do nosso
País, a destruição do patrimônio nacional, o que
significa a perda da possibilidade de ser uma nação
diante dos acordos com o Fundo Monetário
Internacional. As cláusulas são claras em relação à
desestatização, à privatização das hidrelétricas,
em relação à questão dos bancos públicos. São
cláusulas que estão lá, assinadas.. Portanto, o
Partido dos Trabalhadores não pode nem ter a
ousadia de ser o símbolo da moralidade; não pode
nem ter a ousadia de querer trazer isso para si. Até
porque não tenho dúvida de que erros existem em
todos os lugares. Pessoas com comportamento
deplorável existem em todos os lugares. Disso não
tenho dúvida. Agora, efetivamente, o que estamos
avaliando é que esta Casa tem a tarefa mais nobre
de fiscalizar as ações do Poder Executivo; temos
sim a obrigação constitucional, temos prerrogativa
constitucional de avaliar o Poder Executivo. É
exatamente por isso que podemos falar em
escândalos e corrupção, porque nada foi apurado
para confirmar se houve ou não. Portanto, quero
saudar V. Exª.

O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Permite V.
Exª um aparte?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Concedo um aparte a V. Exª.
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O Sr. Artur da Távola (PSDB – RJ) – Não quero
atrapalhar o discurso de V. Exª nem discutir com a
Senadora, por intermédio do discurso de V. Exª,
como S. Exª acabou de fazer. Não vou usar o aparte
porque realmente eu atrapalharia o discurso de V.
Exª. Em outra oportunidade, voltaremos a discutir a
matéria. Apenas continuo estranhando que V. Exas

usem palavras tão violentas sobre fatos que são
engendrados com meias verdades em noticiário de
imprensa e que não têm fundamento de prova para
lastreá-los. Apenas isso. Não preciso gritar para que
isso seja bem claro, seja bem medido por todas as
pessoas que nesta Casa nos escutam.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Agradeço o aparte da Senadora Heloisa Helena, até
porque S. Exª deu uma grande contribuição ao meu
discurso.

Com relação ao Rio de Janeiro, que o Senador
Artur da Távola acabou de mencionar, os escândalos,
o problema de filiações feitas de forma indevida, eu,
inclusive, pessoalmente, conversei com o José
Dirceu, o nosso Presidente, para que S. Exª
interviesse. Já solicitamos uma comissão de ética
para agir junto aos responsáveis por esse problema.
Certamente, vamos puni-los, porque quem comete
erros deve pagar por eles. Portanto, vamos exigir, por
intermédio da comissão de ética, uma punição para
os responsáveis por esse tipo de comportamento,
que não é do PT.

Em relação à segunda questão a que V. Exª se
referiu, tentamos nesta Casa conseguir assinaturas
para instalarmos uma CPI, a fim de verificarmos
irregularidades na privatização da Telebrás, e nos foi
negado. Para que se comprove que não existe
culpabilidade de A ou B, é preciso que se faça a
investigação. Os Senadores da base de apoio ao
Governo nos negaram o direito de instalar a CPI,
tanto aqui quanto na Câmara dos Deputados. Se não
há nada a temer, não há nenhum motivo para negar a
instalação da CPI.

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT – DF) –
Permite V. Exª um aparte?

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ)
– Concedo um aparte ao Senador Lauro Campos.

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT – DF) –
Senador Geraldo Cândido, eu gostaria de
congratular-me com o pronunciamento de V. Exª.
Quero dizer que estou de acordo com várias
afirmativas que fez. Inclusive, quero demonstrar
também a minha simpatia pela forma calorosa, pela
forma acalorada, pela forma vibrante e brilhante com
que o ex-Governador Brizola tem-se pronunciado, no
sentido de que as Esquerdas no Brasil deveriam ter
uma atitude mais agressiva, mais aguerrida, diante

do desmonte do Estado nacional, do desmonte do
patrimônio público, daquilo que, por meio dos
mandos e comandos do FMI, foi feito contra os
funcionários públicos. Essa taxa de desemprego
brasileira só tem inveja da taxa do Equador, que
chegou a 72%. Não podemos ficar impassíveis diante
desse desastre que está ocorrendo no Brasil. Entre
outros aspectos, percebemos que talvez não seja
crime o presidente de uma república estar
preocupado com aquilo que acontece nos Estados
Unidos, por exemplo. Ora, quando o Projeto Sivam foi
aprovado nesta Casa, o Presidente da República,
que estava no Chile, telefonou para o Sr. Bill Clinton e
disse-lhe o seguinte: “Estamos de parabéns.
Acabamos de aprovar o Projeto Sivam. Com isso,
criamos 20 mil novos empregos”! Vinte mil novos
empregos, disse Sua Excelência o Presidente do
Brasil ao Presidente dos Estados Unidos. Naquele
contrato, feito entre os Estados Unidos e o Brasil, o
nosso País era proibido, nesse mundo da livre
concorrência, de escolher qualquer fornecedora que
não fosse a Raytheon americana, abrindo lá 20 mil
novos empregos e fechando os nossos,
endividando-nos externamente para isso. Para mim,
isso deveria ser considerado, se não o é, um crime de
lesa-pátria. Mais recentemente, vimos os jovens
promotores e procuradores do Brasil, que, por serem
jovens, há uma lei para eles – o processo passou por
aqui outro dia – quanto mais jovem, mais fácil de ser
demitido. Aquela lei tem endereço; aquela lei é para
os novos juízes e novos promotores, a fim de que
possam ser demitidos, porque estão incomodando
este Governo com a sua ação e eficiência. Há uma lei
para cada um. Aos amigos, pão; aos inimigos, a lei, a
justiça, essa justiça raivosa. Sabemos que esses
jovens promotores acabaram de enquadrar no crime
de improbidade o Sr. Mendonça de Barros, o Sr. Pio
Borges e o Sr. Lara Resende. Temos falado nisso
inúmeras vezes. Eles cometeram o crime de
improbidade quando tentaram favorecer a empresa e
o Banco Opportunity, de um amigo deles. Isso foi
conversado, de acordo com essas fitas, que são
criminosas. Quem fala, combina e articula crimes
contra a sociedade brasileira, contra os interesses do
Brasil não pode ser examinado. É óbvio que houve a
aquiescência do Presidente da República, em
conversa com o Sr. Lara Resende, a respeito da
influência que estava sendo usada, a fim de que a
Previ fornecesse o seu aval para a empresa protegida
pelo Opportunity, do qual o referido banco tem
interesses e sociedade. Não vou mencionar, por
exemplo – porque creio que realmente nada foi apurado
–, aqueles R$348 milhões que teriam sido depositados
nas Ilhas Caymann. A respeito disso, por enquanto,
não falarei uma palavra e aguardarei o momento
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oportuno. A Polícia Federal foi lá e não encontrou
nada, mas as investigações já constam de um
inquérito de 700 páginas. Desse modo, deve haver
bastante material interessante para a nossa
pesquisa. Tendo em vista o que foi feito no Brasil
recentemente, se não estivéssemos a par das
mudanças da legislação e da Constituição,
poderíamos ficar confusos. Até há pouco tempo,
não era permitida a reeleição. Agora, obviamente,
comprando votos – foram comprados votos –, o
Senhor Presidente da República disse: “Vamos
parar com as relações pouco ”assépticas" – pouco
assépticas! – entre o Executivo e o Legislativo".
Pouco assépticas! Creio que, em certo nível, é um
crime essa falta de assepsia declarada e
confessada pelo Presidente da República! E por
duas vezes Sua Excelência falou nisso. Antes, teria
dito: “Vamos acabar com as relações espúrias entre
o Executivo e o Legislativo.” Então, essa atuação
contumaz transformou em plano de Governo a
agressão contra os trabalhadores, contra as
oportunidades de emprego, contra o patrimônio
nacional, contra os serviços de saúde, de
educação, etc, neste País. Quando estamos em
uma sociedade individualista, somente
consideramos crime o ato de um indivíduo contra
outro, mas os crimes praticados pelo poder
concentrado, pelo poder despótico e autoritário
contra a coletividade têm, muitas vezes, até o
respaldo da legislação para esse novo mundo em
que os fatos, realmente, mudam de nome. Tenho
saudades e espero que um dia possamos viver em
um mundo em que as palavras tenham o seu
significado e os seus nomes adequados, em que
crime seja crime, ato atentatório contra a vida,
contra a coletividade, contra os interesses públicos,
e em que a ética e a moral não se tenham
transformado em uma mera questão de etiqueta.
Muito obrigado.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Muito obrigado, Senador Lauro Campos, agradeço o
aparte e o incorporo ao meu discurso. Com relação
aos Estados Unidos, aos quais V. Exª se referiu, todos
sabemos que, em termos de decisão governamental,
está tudo registrado e assinado no Consenso de
Washington. Essa é a grande realidade.

Muito obrigado a V. Exª.

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT – DF) – Nobre
Senador, abusando da sua paciência, quero dizer
apenas o seguinte: os três atuais candidatos ao
Governo da Argentina estão sendo sabatinados
pelo FMI. Sabatinados pelo FMI! Acho que não é
preciso mais coisa alguma da Argentina, nossa
pátria-irmã.

O SR. GERALDO CÂNDIDO (Bloco/PT – RJ) –
Isso, para nós, não é novidade, Senador Lauro
Campos. O nosso atual Presidente também submeteu
o seu Programa de Governo, o seu discurso, ao Sr.
Michel Camdessus. Veja V. Exª quem manda neste
País.

Do meu ponto de vista, seria uma injustiça que
Fernando Henrique fosse condenado por sua
participação nos leilões das teles. Seria análoga à
condenação de Al Capone por sonegação de impostos,
com um agravante, porém: se Capone foi condenado
por sonegação de impostos, o foi porque a justiça
americana não conseguia provar seu envolvimento nos
inúmeros crimes muito mais sérios que ele cometeu.

No caso de Fernando Henrique, porém, a história
é outra. Seus grandes crimes são públicos, Sua
Excelência até se jacta de tê-los cometido. As provas
estão aí, escancaradas, nas estatísticas, nas fontes
governamentais, no dia-a-dia da imprensa e nas ruas.
Há motivos e razões de sobra para se dar início a um
processo por crimes de responsabilidade contra o
Presidente da República e muitos dos seus Ministros.

Tenho que concordar com Brizola quando diz:
“Ele aviltou o Congresso, transformando-o numa
espécie de fundo de quintal, aliás, com a
cumplicidade da maioria do Congresso. Aliás,
lamentavelmente, nunca tivemos um Congresso
indiferente como esse, um Congresso indiferente
para com o País.” Mas, apesar de tudo, não acredito
que o povo vá assistir, de braços cruzados, a tudo
isso. Já há algumas semanas, eu e outros
Parlamentares do PT no meu Estado vimos
distribuindo um abaixo-assinado exigindo o fim
deste Governo e temos notado uma aceitação
maior a cada dia que passa. Na última sexta-feira,
numa atividade de rua que eu e outros
companheiros realizamos todas as semanas no
centro do Rio de Janeiro, a aceitação foi tanta que
foram insuficientes as folhas para o
abaixo-assinado. Tenho certeza de que a pressão
popular tornar-se-á tamanha que romperá com as
barreiras da insensibilidade deste Congresso e,
quem sabe, do próprio Governo.

Concluo lendo, e fazendo-o meu, o apelo de
Brizola:

“Agarremo-nos à Constituição e
entreguemos os rumos do nosso destino à
decisão do nosso povo, com novas eleições.
Esta é a perspectiva que se abre para nós.
Por isto, estamos conclamando o nosso
povo para assinar milhares de listas
pedindo, de um lado, ao Presidente, que
entenda a sua situação e a gravidade do País e
pratique este ato de grandeza, que é a renúncia;
e, de outro, pedindo ao Congresso que assuma
o seu papel e dê início a um processo
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d e responsabilidade, visando a tudo que se
fez de lesivo contra o Brasil e o povo
durante esses últimos anos.

Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Geraldo
Cândido, o Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr.
Presidente, peço a palavra para uma comunicação
de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Concedo a palavra, para uma comunicação de
Liderança, ao eminente Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Para uma
comunicação de Liderança. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, compareço
a esta tribuna para ler uma nota oficial da Executiva
do meu Partido, o PFL, que acaba de ser emitida.
Diz a nota:

A Comissão Executiva Nacional do
PFL – Partido da Frente Liberal –, hoje
reunida, aprovou, por unanimidade, uma
manifestação de solidariedade e apoio ao
Senador Antonio Carlos Magalhães,
Presidente do Congresso Nacional,
estimulando-o no prosseguimento de sua
luta pelo aprimoramento das nossas
instituições.

A defesa dos valores éticos que devem
presidir a administração dos poderes
públicos, a busca da eficiência, em todos os
níveis, na gestão desses poderes e a
sintonia do Estado com os legítimos
interesses dos cidadãos são valores
constantes na política de um dos mais
ilustres membros do nosso Partido. A
opinião pública é testemunha de que, desde
o início de sua carreira, na Bahia, Antonio
Carlos tem marcado sua atuação por uma
postura desassombrada e cheia de
entusiasmo na defesa de suas crenças e na
sua identificação com todas as lideranças
nacionais – independentemente das
bandeiras partidárias – que lutam contra as
desigualdades regionais e sociais. O partido
registra que foi a ousadia de um gesto do
Senador que levou a sociedade brasileira a
participar, ativamente, das decisões sobre a
reforma do Judiciário.

Neste momento em que a Nação
encoraja o Congresso Nacional e o Poder
Executivo a avançar no processo de
reformas estruturais destinadas a
modernizar o País e torná-lo socialmente
mais justo, os desdobramentos de uma
Comissão Parlamentar de Inquérito, cuja
necessidade está mais do que provada,
serão uma contribuição para que lideranças
nacionais patrióticas, em todos os setores,
reforcem o apoio às medidas destinadas a
tornar mais eficiente a aplicação do Direito e
da Justiça em todos os níveis da vida
brasileira.

Brasília, 24 de junho de 1999.
Assinado: Senador Jorge Konder

Bornhausen, Presidente do PFL.

Era a comunicação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Concedo a palavra ao nobre Senador Ademir
Andrade, por cessão da Senadora Heloisa Helena.

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares,
quero trazer a esta Casa um problema que vem
ocorrendo há algum tempo no meu Estado.

Hoje pela manhã, recebi com satisfação um
telefonema do Ministro das Minas e Energia, em que
comunicou-me o resultado de uma audiência que,
recentemente, eu e vários Parlamentares,
representando a Bancada do Estado do Pará,
tivemos com S. Exª. Trata-se do desejo da Petrobras
de transferir a sua sede, da Região Norte, que está
instalada em Belém há muitas décadas, para o
Estado do Amazonas, especificamente para a sua
capital Manaus, em função de lá haver uma usina de
beneficiamento, além do gás de Urucum.

A Petrobras vem manifestando esse desejo há
cerca de dois anos, aproximadamente. No início do
ano passado, funcionários da Petrobrás, revoltados
com essa decisão, vieram a Brasília procurar apoio
junto a Bancada do Pará. Trouxeram um arrazoado de
informações demostrando ser um erro a transferência
pretendida e, acima de tudo, que a transferência da
base para Manaus traria enormes prejuízos para o
nosso Estado.

Trouxemos esses funcionários para cá e
realizamos uma audiência representando o
Sindipetro – Sindicato dos Petroleiros. Tivemos uma
audiência pública na Comissão de Assuntos Sociais –
que eu presidia –, para a qual foi convidada a Bancada
do Pará. Posteriormente, houve uma audiência com o
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então Ministro de Minas e Energia, Raimundo Brito.O
Ministro, depois de nos ouvir, e praticamente
receber toda a Bancada do Pará, assumiu um
compromisso conosco: S. Exª nos garantiu que a
sede da Petrobrás não seria transferida, em
nenhuma hipótese, para Manaus. E foi peremptório
em suas afirmações. Os representantes dos
funcionários da Petrobras, que estavam presentes,
ficaram satisfeitos com o resultado do nosso
trabalho. O Ministro nos informou, naquela
oportunidade, que apenas 70 funcionários seriam
transferidos para Manaus, de acordo com a
vontade, possibilidade e interesse desses
funcionários. Saímos da audiência certos de que
havíamos conseguido uma vitória nessa luta.

Posteriormente, alguns andamentos
internos da base da Petrobrás em Belém
começaram a mostrar um rumo diferente.
Apresentei, então, um ofício ao Ministro de Minas
e Energia cobrando o seu compromisso. Por sorte
eu fiz isso. S. Exª, então, respondeu por escrito,
anexando uma carta de Joel Mendes Rennó,
Presidente da Petrobrás à época, e afirmando
que a base da Petrobrás em Belém não seria
transferida para Manaus, pois, inclusive, havia projeto
de prospecção na nossa Região, uma vez que a
prospecção feita há mais de uma década foi realizada
com equipamentos obsoletos, totalmente superados
para a pesquisa de petróleo e gás, e que essa
prospecção e pesquisa seriam novamente feitas com
equipamentos modernos, porque acredita-se que
haja petróleo na Bacia do Marajó, na orla marítima do
Pará e no próprio território do Pará.

Por sorte, o Ministro deixou isso por escrito – e
há um documento assinado pelo Rennó,
ex-Presidente da Petrobrás, também firmando esse
compromisso com a Bancada do Estado do Pará.

Houve uma nova eleição, a indicação de um
novo Ministro e mudanças de posição. Havia uma
decisão firme da Petrobrás de transferir,
definitivamente, a sua base de Belém para Manaus.
Os representantes dos funcionários, daquela base,
vieram, mais uma vez, a Brasília, há cerca de quinze
dias. Fizemos uma reunião na Comissão da
Amazônia, na Câmara dos Deputados, com toda a
Bancada do Pará e, no dia seguinte, fomos
conversar com o Ministro Tourinho, de Minas e
Energia. O início da conversa foi um pouco difícil
porque o Ministro já dava como decidida a
transferência da empresa para Manaus.

Mas, com o desenrolar da audiência e a
apresentação que lhe fiz do documento assinado pelo

Secretário do Ministro Raimundo Brito e pelo
ex-Presidente da Petrobrás, S. Exª disse que não tinha
conhecimento dos compromissos anteriormente
assumidos. No início da conversa, S. Exª chegou a
afirmar que mudaram o Ministro e o Presidente da
Petrobrás. Então, ponderei que mudou o Ministro e o
Presidente da Petrobrás, mas não mudou o Governo; o
Governo é o mesmo: é o do Presidente Fernando
Henrique Cardoso. E este Governo, por intermédio do
Ministro Raimundo Brito, havia assumido um
compromisso político com os três Senadores e os
dezessete Deputados Federais da Bancada do Estado
do Pará.

O Ministro Tourinho entendeu as ponderações
e, após ouvir a representação dos trabalhadores
que apresentou projetos para a área, pediu um
prazo para se definir sobre a questão. E hoje fui
agradavelmente surpreendido pelo telefonema do
Ministro informando-nos que mandou sustar,
suspender definitivamente o processo de
transferência da base da Petrobrás de Belém para
Manaus e garantindo que a base da Petrobrás
permaneceria em Belém. Então, solicitei ao
Ministro que fizesse uma comunicação e S. Exª
informou-me que faria uma declaração pública à
Imprensa sobre a decisão de manter o
compromisso político assumido por seu antecessor
com a Bancada Parlamentar do Estado do Pará. S.
Exª afirmou, inclusive, que envidaria esforços para
que a British Petroleum, entre outras empresas que
estão agora na área da prospecção no Norte,
também se implantassem no Estado do Pará por
considerar que ali se situa a base da Petrobrás.

Fico feliz ao ver que nosso trabalho, nossa
pressão, uma ação conjunta da Bancada do Pará,
incluindo Deputados do PT, Senadores do PSB,
do PFL e de todos os Partidos, para defender o
interesse econômico do nosso Estado e da nossa
Região, produziu resultados. Isso mostra quão
importante é a união da Bancada e quão
importante foi a participação dos funcionários,
através do Sindipetro, porque souberam acionar,
informar, trazer os dados para que a Bancada
pudesse trabalhar. Portanto, anunciamos uma
vitória. É evidente que esse mesmo anúncio já o
fizemos no passado, e fomos atropelados pelas
circunstâncias, tendo vários funcionários sido
transferidos nesse processo – mais de 200,
quando o previsto eram apenas 70.

Agora o Ministro assume uma nova posição.
Espero que esse compromisso seja de fato cumprido.
Aliás, tenho certeza de que isso acontecerá, uma
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vez que S. Exª está dando a palavra de público.
Ninguém mais sairá do Pará. A nossa base
funcionará firmemente porque Belém, na verdade, é a
grande capital do Norte do País, é a metrópole, é a
cidade de entrada, representa a parte comercial.
Produtos que não são fabricados no Norte, mas vêm
do Sul e até de outros países, chegam a Belém para
depois irem para outras áreas.

No que diz respeito à pesquisa, os geólogos
permanecerão em Belém, onde há um grande campo
para exploração. Por isso, esperamos que isso se
concretize.

Entendo, que todo esse processo foi uma
vitória, porque o Estado deixa de perder em
arrecadação ao manter a presença física da base da
Petrobrás na nossa capital. Trago essa informação
como uma vitória para o nosso Estado.

É verdade que temos tido muitos problemas.
O Pará tem sido, de certa forma, esvaziado. Aliás,
há a ameaça recente de o INSS retirar a sua sede
de Belém. Entretanto, uma visita da Bancada,
uma reação do funcionalismo, das lideranças
empresariais e políticas do nosso Estado e de
trabalhadores fizeram com que a Bancada
visitasse o Ministro Waldeck Ornelas, a fim de que
S. Exª assumisse o compromisso de manter a
sede do INSS no Pará. Em seqüência a esse
compromisso assumido houve praticamente
quase que uma transferência. Foi preciso uma
nova reação para que a base do INSS pudesse
permanecer em nosso Estado. Esta questão, de
certa forma, ainda está indefinida. Temos tido
muitas perdas, logo não seria possível aceitarmos
de braços cruzados mais essa derrota ou esse
esvaziamento do Estado do Pará. Graças à força
do Presidente Sarney, hoje Senador, que preferiu
que a Vale fizesse uma ferrovia para exportar o
ferro de Carajás através do porto de Itaqui, no
Maranhão, perdemos, assim, a Hidrovia
Araguaia/Tocantins, que seria importante não
apenas no aspecto do transporte dos minérios de
Carajás, mas também muito mais importante no
que se refere ao aspecto da imensa produção
agrícola que nós poderíamos aumentar em toda a
Região do Centro-Oeste e da nossa própria região,
exportando o produto agrícola para o Hemisfério
Norte por um preço muito mais barato e muito mais
competitivo.

Com a privatização da Vale, o escritório
principal da empresa foi transferido também para o
Maranhão. Quer dizer, o Estado do Pará tem sido
permanentemente esvaziado em relação a vários

aspectos. Não tem havido uma unidade do
Governador com a sua Bancada. O Governador do
Pará não se reúne com a sua Bancada. A Bancada
parece que trabalha unida mas permanentemente
isolada. Quer dizer, não há um entendimento entre a
Bancada e o Governador do Estado. Entretanto,
graças ao nosso empenho e à nossa luta,
conseguimos essa vitória, mesmo sem a participação
do Governador do Estado do Pará.

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT – RJ) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA)
– Ouço, com alegria, o Senador Geraldo Cândido.

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT – RJ) –
Senador Ademir Andrade, quero inicialmente
parabenizar V. Exª, porque acredito que teve uma
iniciativa importante, e foi uma vitória realmente o
fato de V. Exª ter conseguido manter a sede da
Petrobrás em Belém, do Pará, dentre outras
conquistas. Pessoalmente, não tive a mesma sorte –
falo em relação ao meu Estado do Rio de Janeiro –,
porque, como falei no inicio da minha intervenção –
V. Exª não estava aqui –, o Rio de Janeiro passa por
um problema seriíssimo no que se refere ao
desemprego. Sabemos que esse fator é afetado por
vários problemas da conjuntura, mas há a questão,
por exemplo, da indústria naval. No Estado do Rio
de Janeiro, houve uma época em que os estaleiros
chegaram a empregar 50 mil pessoas – 50 mil
empregos diretos, fora os indiretos. No entanto, hoje
estão praticamente desativados todos os estaleiros.
E a nossa empresa, a Petrobrás, encomenda navios,
plataformas, barcos e faz reparos no exterior, o que é
um absurdo. Nossos estaleiros estão lá montados,
inclusive vários tecnicamente capacitados para produzir
qualquer tipo de embarcação, mas a Petrobrás
transfere para o exterior as suas encomendas de
equipamentos. Estive no Ministério de Minas e Energia,
juntamente com dois companheiros do Rio de Janeiro,
Deputados também do PT, o Prefeito de Angra dos
Reis e outros representantes do Sindicatos dos
Metalúrgicos da área naval, a fim de conversar com o
Ministro e tentar obter dele a garantia de que as
encomendas da Petrobrás sejam feitas no Brasil, e não
no exterior. E o Ministro nos disse que recomendaria à
Petrobrás, baixando uma portaria, no sentido de que, a
partir de agora, tanto plataformas como outros tipos de
embarcações fossem feitas no Brasil, preferencialmente,
e nos deu garantia de que a plataforma chamada
P-45 será produzida este ano e que seria feita no
Brasil . No entanto, passados três meses, re-
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tornamos à Petrobrás para conversar com a direção
da empresa, na semana passada, e nos disseram que
não havia nenhuma garantia, que a Odebrecht vai
produzir a plataforma, mas que poderá ser feita no
exterior. Estou falando isso porque não tive a mesma
satisfação de V. Exª de conseguir a garantia de que
fosse produzida no Brasil a plataforma que iria gerar
mais de dois mil empregos diretos e dois ou três mil
indiretos por um período de dois anos. Na verdade,
devemos estar preocupados com essa questão.

Concluindo o meu aparte, Senador, gostaria
de comentar que esta semana fiquei preocupado
com a questão da licitação para a prospecção na
nossa bacia petrolífera. No meu ponto de vista,
essa é uma porta aberta para iniciar a privatização
da Petrobrás, ou seja, apesar de toda a euforia dos
dirigentes, que dizem que conseguiram arrecadar
mais de R$300 milhões, está claro para nós que
apesar de toda a resistência da sociedade em
manter a Petrobrás como empresa nacional,
estamos correndo o risco de, daqui a algum tempo,
termos o desprazer, o desgosto de ver a nossa
empresa privatizada, porque é isso o que está
colocado. Nós, parlamentares, enquanto
representantes dos nossos Estados e da
sociedade, temos que lutar em relação a essas
questões e chamar a atenção da sociedade para o
perigo que existe da sua privatização. A campanha
“O Petróleo é Nosso”, realizada com tanta luta do
nosso povo, que custou o suor e o sangue de muitos
companheiros que foram à rua, espancados pela
polícia, presos, torturados, mas hoje em dia
estamos vendo que todo esse esforço está na
iminência de se perder por um Governo que não
tem sensibilidade em relação a essa questão,
porque está comprometido com outros interesses
internacionais. Agradeço a V. Exª o aparte.

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA) –
Agradeço o aparte de V. Exª. Talvez, Senador
Geraldo Cândido, estejamos numa nova fase. Já
ficou bem claro para a população brasileira, para a
maioria dos Parlamentares deste Congresso
Nacional que as privatizações não trouxeram
benefícios ao País, que, hoje, a própria base do
Governo, por intermédio de Parlamentares do PFL,
do PMDB e de outros Partidos, colocam claramente
uma posição contrária à privatização do Banco do
Brasil, por exemplo, da Caixa Econômica Federal,
que a equipe econômica do Governo, sem dúvida
alguma, tem vontade de privatizar. Não há a menor
dúvida. Isso ficou claro nos nossos debates aqui na
Comissão de Economia, tanto o Ministro Malan

quanto o Presidente do Banco Central têm um desejo
muito forte de privatizar.

Mas percebemos uma reação da sociedade,
que está refletindo sobre a própria Bancada da base
governista no Congresso Nacional. E já ouvimos aqui
discursos de inúmeros Senadores e Deputados
Federais se manifestando contrariamente a essas
privatizações. Espero que consigamos deter essa
ferocidade do Governo em se desfazer do patrimônio
público nacional, entregando ao capital internacional
absolutamente para nada. Porque o que vimos com
tudo isso foi a nossa dívida aumentar a cada dia e não
vimos a resolução dos nossos problemas
econômicos. Estamos aí em recessão, com
desemprego, extrema dificuldade da nossa
sociedade. É a conseqüência do processo de
privatização do Presidente Fernando Henrique
Cardoso.

Voltando à questão do nosso Estado, entendo
que um governo depende muito das articulações,
dos trabalhos que possam fazer em nível nacional.
Nesse caso, entendo que um governo deve discutir
com a sua representação parlamentar. Porque o
Governador tem responsabilidade, e os
parlamentares também têm responsabilidade com
o seu Estado.

Num momento de tantas dificuldades, a união
ou pelo menos a luta conjunta em benefício de
uma região ou de um Estado se faz necessária. O
nosso Estado passa por extremas dificuldades. O
nosso Governador é médico e, no entanto, a área
de saúde é um verdadeiro caos no Pará. E não há
diálogo entre o Governador e a Bancada,
basicamente devido a disputas de cargos federais
entre ele e o nosso Senador pelo Pará, Jader
Barbalho, Líder do PMDB. Essa disputa, que não
deveria interferir no processo de luta comum pelos
interesses do Estado, lamentavelmente interfere.
Nós não nos reunimos, não discutimos e não
analisamos as questões com o Governador.
Conseqüentemente, o Pará tem perdido muito com
isso.

Recentemente, visitei a representação do
Governo do Tocantins e constatei que estão bem
equipados, com funcionários preparados, de nível,
que pressionam permanentemente Ministros e
todos as entidades do Governo, na busca de
soluções para os problemas do Estado. O Tocantins
avançou muito em seu processo de desenvolvimento,
pois o Governador tem sido extremamente
competente. Temos divergências políticas, mas
entendemos a ação administrativa de uma pessoa
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como S. Exª. Recentemente, fui fazer uma visita à
representação do Estado do Tocantins, Senador
Carlos Patrocínio, e vi uma mesa posta, pois o
Governador estava em Brasília. E toda semana em
que S. Exª vem a Brasília, convida toda a Bancada
para almoçarem juntos, a fim de discutirem e
analisarem os problemas do seu Estado e de pedir a
ajuda de quem lhe faz oposição e de quem está na
situação, numa posição de humildade e de
reconhecimento da necessidade de apoio de sua
própria Bancada.

E vejo os resultados concretos dessa iniciativa:
no Tocantins, a maioria das estradas está asfaltada,
embora esse fosse um Estado pobre, do qual Goiás
fez questão de se livrar. E Tocantins demonstrou que
tem capacidade, cresceu, desenvolveu-se e
estabeleceu ali uma melhor condição de vida.

Isto era o que o Governo do Pará deveria
também fazer: ter uma representação digna do
potencial do nosso Estado, que é muito maior que o
do Tocantins; a sua riqueza é muito maior. No entanto,
a nossa representação é inexpressiva, insignificante;
parece até que ela nem existe. A própria Bancada não
tem possibilidade de se reunir e de discutir essas
questões com o Governador do nosso Estado. Isso
nos traz enormes prejuízos.

Mas, com muita luta e com muito sacrifício,
esta Bancada tem lutado pelos interesses do Pará e
tem conseguido algumas vitórias, entre as quais a de
manter a sede da Petrobrás na nossa capital, Belém.

Era essa a comunicação que eu tinha a fazer, Sr.
Presidente.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ademir
Andrade, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Concedo a palavra ao eminente Senador Carlos
Patrocínio.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO  (PFL – TO.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, há cinco anos, o Brasil perdia uma
de suas mais extraordinárias personalidades. Sem
jamais ter sido político, não tendo ocupado qualquer
cargo político, tampouco foi o artista que, pela voz ou
pela imagem, pudesse ter encantado seus
compatriotas. Sua opção foi o esporte altamente
especializado, o automobilismo, cujas características

essenciais agregam velocidade, tecnologia e arrojo
pessoal.

Assim foi Ayrton Senna. Se buscarmos a razão
determinante para sua extraordinária identificação
com a alma brasileira, seguramente não a
encontraremos apenas no fato de ter sido um exímio
piloto. É claro que suas magníficas performances
nas pistas de todo o mundo eram reconhecidas e
admiradas por todos. Havia, no entanto, algo que o
tornava diferente dos demais, inclusive dos outros
pilotos brasileiros que, como ele, participavam das
mesmas competições.

A diferença – não tenho dúvida – estava situada
em outro nível, muito mais abstrato que concreto.
Residia – e disso tenho clareza absoluta agora – no
conjunto de ações e atitudes de Senna, quase
sempre motivadoras de uma catarse coletiva.
Explico-me: Ayrton sempre fez questão de
identificar-se como brasileiro. Assim, suas vitórias
não ficavam contidas nas mãos do vencedor; por
decisão própria, Ayrton fazia com que elas fossem
partilhadas por aqueles milhões de compatriotas que,
pela tela da TV, acompanhavam suas peripécias nas
pistas, vibrando com seu arrojo, destemor, senso de
oportunidade e infinita garra.

No fundo, era como se, a cada batalha nas
pistas de automobilismo, Senna estivesse
empunhando a liderança de um imenso batalhão à
busca da vitória. Ao obtê-la, desfraldando a bandeira
nacional, era como se estivéssemos nos redimindo
de fracassos históricos, de mazelas estruturais, das
agruras do cotidiano. Com seus feitos espetaculares,
Ayrton Senna não vencia apenas por si, mas nos
levava a todos ao pódio. A vitória do corredor
afastava-se do indivíduo e, feito magia e
encantamento, transmutava-se em glória coletiva.

Por tudo isso, a gente brasileira chorou – de
um choro sentido, amargurado – a morte precoce,
em trágico acidente, do ídolo que todos
compartilhavam. Naquele momento, o Circuito de
Ímola representava muito mais que o fim abrupto
de uma jovem e promissora vida; assinalava
também, no imaginário brasileiro, mais um violento
tropeço em sua auto-estima, mais uma amarga
derrota em meio a uma trajetória histórica de tantas
dificuldades.

Eis que, das trevas, faz-se a luz. Em meio à
escuridão profunda da noite, irrompe a luminosidade
da manhã. Morto Ayrton, sua bandeira é empunhada
de novo, com o mesmo sentido patriótico, mas com
ânimo redobrado. Da aparentemente frágil figura de
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sua irmã, Viviane, emerge a força gigantesca de um
ideal e de um compromisso. Compromisso com o
legado do irmão morto, não permitindo que se
perdesse. Ideal de fazer algo para transformar a
Pátria que seu irmão tanto amou em uma Nação
solidária, fraterna e menos desigual.

É para registrar o extraordinário trabalho de
Viviane Senna, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
que ocupo a tribuna neste momento. Sinto-me no
dever de enaltecer o trabalho de alguém que, mal
enxugadas as lágrimas da dor pela grande perda,
compreendeu ter à sua frente uma missão
irrecusável: dar vida a um sonho acalentado por
alguém que, fisicamente, não pode mais
concretizá-lo. Decidida, com o integral apoio de toda a
família, criou o Instituto Ayrton Senna.

Ao se conhecer o trabalho executado pelo
Instituto, vê-se logo um sentido novo e inovador de
filantropia. Não se trata de uma mera ajuda a quem
precisa. Nada que se confunda com a simples doação
aos despossuídos. Ao contrário, faz o Instituto Ayrton
Senna, sob o comando direto de Viviane, um trabalho
sistemático de suprir graves lacunas deixadas pelo
Poder Público. Identificando milhares de crianças e
adolescentes perdidos nos desvios da incúria ou do
abandono, sobre eles atua diretamente, abrindo as
portas e ajudando a construir os caminhos da
cidadania.

Nada ali se faz sem planejamento. Nenhuma
ação é desencadeada sem que esteja vinculada a um
projeto detalhado. Não há espaço para a
improvisação. Formas as mais diversas de captação
de recursos são utilizadas: desde o resultado da
venda dos produtos licenciados com a marca Ayrton
Senna ao que se obtém via convênio com órgãos
governamentais, passando pelo aporte oferecido por
grandes empresas. Um conceito torna-se chave no
comportamento que Viviane Senna impõe ao
Instituto: parceria. Assim, buscando parceiros em
todos os cantos, chega-se ao esplêndido número de
180 mil pessoas sendo atendidas pelos projetos do
Instituto, nas mais carentes áreas do País, tendo na
educação seu principal vetor.

Consciente do seu papel, Viviane Senna
define o trabalho que lidera no Instituto: “Não sou
uma empresa que possui uma fundação; sou uma
fundação que possui uma empresa 100% a serviço
do País”. Dela, recolho uma preciosa lição, a ser
meditada sobretudo por aqueles que se comprazem
em chorar as misérias nacionais, mas que são
incapazes de agir no sentido de superá-las: “Sinto
enorme prazer no que faço. Ajudo as pessoas a

entender este País como algo luminoso e não um
amontoado de problemas”.

Para que se tenha idéia da fantástica obra que
essa mulher incansável dirige pelo Brasil, reproduzo
pequena parte da reportagem publicada pela revista
Época , em sua edição do último dia 3 de maio,
referindo-se a alguns dos projetos implementados
pelo Instituto Ayrton Senna: “Um deles deslocou
para centros esportivos de seis universidades
brasileiras cerca de três mil crianças carentes.
Outro vem oferecendo a 43 mil crianças
desnutridas um programa completo de recuperação
física, mental e motora”.

A revista destaca: “O mais ambicioso de todos
eles abrange 67 mil crianças. Elas saem de casa
com as cartilhas de capa azulada do Programa
”Acelera, Brasil", assistem às aulas com
professores treinados pelo Instituto e escapam à
vala comum dimensionada pela estatística sobre
evasão escolar. No município mineiro de
Virginópolis, no paupérrimo Vale do Jequitinhonha,
o Programa zerou, em dois anos, os índices de
repetência da primeira à quarta série. A proeza foi
reprisada em Campo Novo, no Rio Grande do Sul.
No final de 1999, oito cidades terão atingido a meta
– entre elas, Porto Nacional, no meu Estado, e Rio
Branco, no Estado do Acre.

Sr. Presidente, ao finalizar, expresso o meu
profundo reconhecimento ao trabalho desenvolvido
por Viviane Senna, extensivo a todos os que a
auxiliam nessa empreitada de civismo e de intrínseca
humanidade. Ao ver a magnitude da obra do Instituto
Ayrton Senna, honrando a memória do seu patrono,
só nos resta dar razão a Tiradentes, o herói de Vila
Rica, quando dizia: “Se quisermos, poderemos fazer
deste País uma grande Nação”. Viviane Senna dá o
exemplo de que isso é possível.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Carlos
Patrocínio, o Sr. Casildo Maldaner, 4º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2º
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti,
por permuta com o Senador Blairo Maggi.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, se há
uma coisa em que o Brasil nunca primou pela
competência foi a nossa política indigenista, salvo ao
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tempo do Marechal Rondon. As políticas e as ações
voltadas aos nossos silvícolas, quando avançaram,
sempre se mostraram iniciativas isoladas de algumas
grandes personalidades, das quais as mais notórias
certamente são os irmãos Villas Boas, mas nunca
contaram com muito apoio e interesse do Poder
Público em geral. As autoridades fazem, no Dia do
Índio, e em outras datas cívicas, belos discursos
economiásticos aos índios brasileiros, como de
praxe, e, no dia seguinte, os assuntos referentes aos
índios voltam a ocupar o lugar que tradicionalmente
lhes cabe na agenda nacional: o fim da fila em termos
de prioridade.

Entretanto, pelo menos até pouco tempo
atrás, a política do setor era feita por brasileiros e
decidida aqui dentro. Agora, não mais. Hoje são as
ONGs internacionais, que dizem proteger o meio
ambiente e os índios, que paulatinamente vêm
definindo a agenda a ser seguida pelo Governo
brasileiro. Além de isso constituir intromissão
inaceitável em assuntos internos por parte de
estrangeiros, a nova prática não melhorou em nada
a vida dos silvícolas brasileiros. Dou ênfase à palavra
brasileiros porque nossos índios são e devem
continuar sendo brasileiros. Gostaria de insistir nisso,
uma vez que tais entidades estrangeiras costumam
considerar o índio como um ser apátrida, em que o
único laço de cidadania existente é com sua própria
etnia, o que não aceito e rechaço.

Considero muito perigoso o rumo que a política
indigenista vai tomando e a intromissão de ONGs
estrangeiras ou ONGs nacionais financiadas com
dinheiro estrangeiro nos assuntos amazônicos. Na
Região Amazônica, é cada vez maior a instalação
dessas entidades.

Não vou generalizar. É claro que há muitas
ONGs sérias, que realmente se interessam em
proteger o meio ambiente da destruição predatória e
também o meio de vida tradicional das populações
indígenas. Porém, é muito grande o número daquelas
que trabalham por interesses inconfessáveis,
interesses antinacionais, os quais, se vitoriosos,
levariam, em última análise, à internacionalização da
Amazônia. Aliás, assim como o Vice-Presidente dos
Estados Unidos e potencial candidato democrata à
sucessão de Bill Clinton, o ecologista Al Gore, já
defendeu em discurso proferido publicamente.

Isso é o que devemos evitar a qualquer custo!
Não podemos deixar que a cobiça internacional sobre
a Amazônia, – instrumentalizada por ONGs
travestidas de pele de cordeiro, disfarçadas de
defensoras da mata e dos índios, – atinja seu
desígnio.

Vejam bem os senhores: não estou
defendendo que o Brasil se volte sobre si mesmo,
não dê nenhuma satisfação à opinião pública
internacional a respeito do que se está fazendo com
a Amazônia. Isso seria rematada burrice! Ao
contrário: a tendência que se observa no mundo de
hoje é que se legitime a intervenção dos países
desenvolvidos, em nações soberanas, por
questões humanitárias, como foi exemplo a
recém-terminada Guerra de Kosovo. Não tenha
dúvida, Sr. Presidente, que estamos apenas a um
passo de vermos consagrado o princípio da
intervenção por razões ecológicas.

Por esse motivo, a maneira mais rápida de o
Brasil perder a Amazônica seria ignorar
solenemente a opinião pública dos países
desenvolvidos. Assim, temos de combater as
queimadas com eficácia, temos de dar um basta à
exploração predatória da região, temos de garantir
a nossos índios um ambiente saudável e digno para
sua existência. Todavia, cabe a nós, como Nação
soberana, definir essas políticas e implementá-las.
Isso não cabe a mais ninguém a não ser a nós
mesmos, aos brasileiros!

Mas, voltando à questão indígena e fazendo
ligação com a preocupação aqui externada a respeito
da manutenção da soberania brasileira na Amazônia,
gostaria de dizer que defendo a proibição de que
reservas indígenas possam situar-se na faixa de
fronteira. A Constituição, no art. 20, § 2º, estabelece
150Km de faixa de fronteira. Esse deveria ser um trato
de terra de ocupação militar ou de rigoroso controle
do Poder Público. É um absurdo, por exemplo, que, no
meu Estado de Roraima, a reserva ianomâmi ocupe a
faixa de fronteira que nos separa da Venezuela. Ainda
mais porque do lado venezuelano da fronteira
também é território ianomâmi. Várias ONGs mal
escondem o desejo de constituir, nessa região, uma
nação ianomâmi, com terras retiradas à soberania de
Brasil e Venezuela. Certamente não é em benefício
dos índios que se vislumbram sonhos tão grandiosos
quanto esse!

Esta é, portanto, a primeira modificação que
estabeleceria para uma revisão da política
indigenista: exclusão de reservas da faixa de
fronteira.

Em segundo lugar, permitiria maior autonomia
às comunidades indígenas, com exceção apenas
daquelas comunidades, que são minoria ínfima,
que se encontram ainda muito isoladas do restante
da comunidade brasileira, aquelas tribos de
pouquíssimo ou nenhum contato com o elemento
não-índio. Essa seria uma forma de integrar melhor
as comunidades indígenas com a comunidade
brasileira mais ampla, franqueando aos silvícolas
maior responsabilidade na definição de seu

�� ����� �� �	���� 
	�	��� ���� �	 ����



próprio destino. Dessa forma, várias comunidades
indígenas, em estado avançado de aculturação, – e
que hoje se encontram sob a tutela estreita e
incompetente da Funai, – poderiam administrar sua
própria reserva e, por exemplo, fazer convênios
com o Poder Público para obtenção de recursos
diretamente. Esse sistema ocorre, com grandes
benefícios para os índios, por exemplo, na América
do Norte.

Faria, entretanto, uma exigência: a de que
fosse preservado o meio ambiente nas reservas
indígenas. Pois não tem o menor sentido destinar a
uns poucos brasileiros, os índios, enormes
extensões de terras, se esses não se propuserem a
manter o seu modo de vida tradicional, para o qual a
preservação do patrimônio ambiental é condição
sine qua non.

Em terceiro lugar, insisto num ponto que tenho
defendido aqui, nesta tribuna, em diversas
oportunidades, e que transcrevi em proposição
legislativa. Refiro-me à regra de que as reservas
indígenas não poderão ocupar mais do que 30% do
território de cada Estado brasileiro.

A convicção do acerto dessa regra que
proponho advém da experiência que vive o Estado de
Roraima, de que cerca da metade da área total é
constituída por reservas indígenas. Ora, isso tem
trazido prejuízos incomensuráveis ao
desenvolvimento do Estado, que se encontra
engessado e sufocado por essa situação. Diga-se de
passagem, uma situação que nem mesmo os índios
aceitam. Os roraimenses, índios ou não índios,
estamos condenados ao atraso! Aqui caberia um
pouco de bom senso, de modo a compatibilizar o
interesse de nossos coestaduanos indígenas e da
imensa maioria dos demais brasileiros que habitam o
Estado e que acalentam o sonho legítimo de trabalhar
e prosperar. Um critério segundo o qual se pudesse
destinar até – no limite – 30% das terras de um
Estado – o que não é pouco –, para reservas
indígenas seria, a meu ver, uma regra equilibrada e
justa.

Diga-se de passagem que, ao se demarcarem
terras indígenas, dever-se-ia levar em conta o estádio
antropológico da tribo e o número de sua população,
o que não é feito pela Funai. Pois é certo que tribos
mais isoladas, que ainda vivem da coleta e da caça,
necessitam de maior espaço territorial para preservar
seu modo tradicional de vida do que tribos que, pelo
efeito da aculturação, já se dedicam à agricultura, ao
comércio, à pecuária e a outras atividades próprias
dos não índios.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, faz-se
mister, para reformulação da política indigenista

brasileira, a imediata extinção ou reestruturação da
Funai e a revisão do Estatuto do Índio, que é um
diploma legal que envelheceu e ficou obsoleto,
passados 26 anos de sua existência. O Estatuto é de
1973 e foi assinado pelo General Emílio Garrastazu
Médici.

A política para o índio brasileiro deve ser
atualizada à luz dos novos dados surgidos na
realidade brasileira e de concepção antropológica
mais moderna. Isso deverá ser feito por brasileiros,
levando-se em conta primordialmente os interesses
de nosso País.

Quero também, Sr. Presidente, para
complementar meu pronunciamento, registrar aqui a
posição tomada pelo Ministro da Justiça, que busca
uma solução para a reserva indígena Raposa Serra
do Sol, no meu Estado. De comum acordo com o
Governo Estadual e lideranças de produtores
agrícolas e indígenas, S. Exª demarcará aquela área
de maneira a preservar área indígena e área não
indígena, como as sedes dos Municípios, as vilas e as
áreas produtivas.

O mais interessante, Sr. Presidente, justamente
para corroborar o que disse aqui sobre a má
condução da nossa política indígena pela Funai, é
que, ao mesmo tempo em que o Ministro anuncia
isso, o Delegado da Funai em Roraima vai a público e
contesta o Ministro dizendo que a área Raposa Serra
do Sol não pode mudar. Seria o caso de o Presidente
da Funai ou o próprio Presidente da República
determinar a demissão desse delegado, que, sendo
funcionário subalterno do Presidente da Funai, que,
por sua vez, é funcionário subalterno do Ministro da
Justiça, desautoriza em público o próprio Ministro.
Dessa forma, a nossa política indigenista só pode
mesmo estar muito mal.

Requeiro, Sr. Presidente, seja transcrito como
parte do meu pronunciamento essa manifestação do
Ministro, do Delegado da Funai em Roraima, e
também chamo a atenção para o fato de que, das
quatro entidades indígenas existentes na região
Raposa Serra do Sol, apenas uma entidade ligada ao
Cimi concorda com reserva indígena contínua; as
outras três entidades indígenas, portanto
representantes da maioria dos índios daquela região,
concordam com a nova posição do Ministro da
Justiça.

Quero encerrar dizendo: ou o Brasil toma
conta da sua política indigenista ou será tarde
demais.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O
SR. MOZARILDO CAVALCANTI EM SEU
PRONUNCIAMENTO:
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O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá
para uma breve comunicação.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Para uma
breve comunicação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria de
fazer um registro rápido e um apelo ao Presidente do
Incra e ao Ministro Raul Jugmann. Temos discutido a
reforma agrária, e um dos pontos importantes nessa
questão é a titulação das terras. Desde o final do ano
passado, o Incra baixou a Instrução Normativa nº 30,
que proíbe a titulação de imóveis rurais a partir de 100
hectares. Mais do que proibir, o sistema não aceita
nem o ingresso dos dados de propriedades acima de
100 hectares.

Ora, Sr. Presidente, quem conhece o Norte e o
Centro-Oeste do Brasil sabe que 100 hectares é
dimensão de uma propriedade extremamente pequena
nessas regiões. Normalmente, as propriedades têm
uma área bem maior do que 100 hectares. Todo o
processo de titulação de imóveis está paralisado no
Incra, exatamente por conta dessa instrução
normativa.

Paralelamente, o Governo baixou a Medida
Provisória nº 1.803, que determina que, no prazo de
dois anos, os detentores de títulos de alienação ou
concessão de terras feitos pelos Estados na faixa de
fronteira de até 150 quilômetros, ainda não
ratificados, requeiram ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação,
sob pena de perder essa titulação.

Portanto, gostaria de fazer um apelo ao
Presidente do Incra e ao Ministro Raul Jungmann
no sentido de, primeiro, buscarem uma solução que
compatibilize a Instrução nº 30 com as realidades
do Norte e do Centro-Oeste do Brasil
principalmente.

Em Roraima, por exemplo, as propriedades
têm muito mais do que 100 hectares e não estão
sendo tituladas. Eu tenho andado no interior, tenho
andado nas vicinais, tenho andado nas áreas
produtivas, e essa ausência de titulação está
causando um grande problema, inclusive para a
produção.

Fica este apelo, como fica aqui também o apelo
ao Governo Federal, para que redirecione essa
medida provisória e que, à exceção dos pequenos
proprietários de imóvel rural para ratificação na faixa
de fronteira, essa medida seja estendida também aos
médios proprietários. Na Câmara dos Deputados,
existe um projeto de conversão assinado pelo
Deputado Wilson Santos, cujo modelo tenho em
mãos. Peço que faça parte do meu pronunciamento
não só a medida provisória, mas também o projeto de
conversão do Deputado, que está sendo apresentado
para discussão.

Registro ainda a necessidade urgente de que o
Governo reveja essa questão para titular rapidamente
as propriedades do Incra nas localidades de todo o
País, principalmente no Norte e no Centro-Oeste.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O
SR. ROMERO JUCÁ EM SEU
PRONUNCIAMENTO:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.803-5
DE 20 DE MAIO DE 1999

Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas pelos
Estados na Faixa de Fronteira, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contados
de 1º de janeiro de 1999, para que detentor de título de alienação
ou concessão de terras feitas pelos Estados na Faixa de
Fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não
ratificado, requeira ao Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária – INCRA, a ratificação de que trata o art. 5º, §
1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto
no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto de 1975.

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que
tenha sido requerida a ratificação autorizada à União, ou não
sendo esta possível, por desatendimento às disposições do
Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o INCRA deverá:

I – declarar nulo o título de alienação ou concessão, em
ato motivado, no qual demonstrada a nulidade originária do título
e a impossibilidade da ratificação;

II – dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no
Diário Oficial da União;

III – promover o cancelamento dos correspondentes
registros, na forma do disposto na Lei nº 6.739, de 5 de
dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais
ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6º
do referido Decreto-Lei;

IV – requerer o registro do imóvel em nome da União no
competente Registro de Imóveis.

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o
Incra, durante a sua fluência, com a finalidade de solucionar
grave conflito social, promova, de ofício, vistoria objetivando
verificar-se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos
os requisitos necessários à ratificação do respectivo título de
propriedade.

§ 3º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o §
2º, as condições para ser ratificado, o Incra expedirá o

competente título. Caso contrário, procederá na forma prevista no
§ 1º.

Art. 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que
trata o art. 1º for objeto de ação de desapropriação, por interesse
social, para fins de reforma agrária, o Incra, de imediato,
impugnará o domínio do imóvel.
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§ 1º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel,
depositado em juízo, ficará retido até a decisão final sobre a
propriedade da área.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais
em andamento.

Art. 3º Caso a desapropriação, por interesse social, para
fins de reforma agrária, recaia sobre imóvel rural, objeto de
registro, no Registro de Imóveis, em nome de particular, que não
tenha sido destacado, validamente, do domínio público por título
formal ou por força de legislação específica, o Estado, no qual
situada a área, será citado para integrar a ação de
desapropriação.

§ 1º Nas ações judiciais em andamento, o Incra requererá
a citação do Estado.

§ 2º Em qualquer hipótese, feita a citação, se o Estado
reivindicar o domínio do imóvel aplicar-se-á ao caso o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 2º.

§ 3º Nas situações de que trata este artigo, caso venha a
ser reconhecido o domínio do Estado sobre a área, fica a União
previamente autorizada a desapropriar o imóvel rural de domínio
do Estado, prosseguindo a ação de desapropriação em relação a
este.

Art. 4º Fica isenta da ratificação de que trata o Decreto-Lei
nº 1.414, de 1975, a pequena propriedade rural, conceituada nos
termos do art. 4º, inciso II, alínea a, da Lei nº 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, devidamente registrada no Registro de Imóveis
até 26 de fevereiro de 1999, desde que o seu proprietário não
possua outro imóvel rural.

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória nº 1.803-4, de 22 de abril de 1999.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 1999. 178º da Independência e
111ª da República. – FERNANDO HENRIQUE CARDOSO –
Raul Belens Jungmann Pinto.

PROJETO DE CONVERSÃO Nº   , DE 1999

Estabelece prazo para as ratificações de
concessões e alienações de terras feitas pelos
Estados na Faixa de Fronteira, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, para que
detentor de título de domínio ou concessão de terras feitas
pelos Estados na Faixa de Fronteira e de até cento e cinqüenta
quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, a ratificação de
que trata o art. 5º, § 1º, da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966,
observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de agosto
de 1975.

Parágrafo único. Decorrido o prazo estabelecido no caput,
sem que tenha sido requerida a ratificação ou não sendo esta
possível por desatendimento às disposições do Decreto-Lei nº
1.414, de 1975, o Incra indeferirá fundamentadamente a
ratificação e proporá a ação judicial competente para a anulação
do título.

Art. 2º O prazo estabelecido no caput do artigo anterior
não impede que o Incra, durante a sua fluência, promova, de
ofício, vistoria, com o objetivo de verificar se o imóvel rural
preenche todos os requisitos necessários à ratificação do
respectivo título de propriedade.

§ 1º Reunindo o imóvel objeto da vistoria de que trata o
caput deste artigo as condições para ser ratificado o Incra
expedirá o competente título ou, caso contrário, procederá na
forma prevista no parágrafo único do artigo 1º

§ 2º O imóvel que venha a ser objeto de esbulho não será
vistoriado para fins de reforma agrária, enquanto não cessada a
ocupação.

§ 3º Decorrido o prazo de seis meses da entrega do
pedido de ratificação sem que o Incra tenha comunicado ao
requerente sobre o seu deferimento ou não, torna-se ratificado,
de pleno direito o título requerido pelo interessado.

Art. 3º Sempre que o imóvel abrangido por título não
ratificado for objeto de ação de desapropriação em curso, por
interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de
imediato, impugnará o domínio do imóvel.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o preço do
imóvel, depositado em juízo ficará retido até a decisão final sobre
a propriedade da área.

Art. 4º Ficam ratificados, independentemente de quaisquer
atos ou formalidades, os imóveis com dimensão até 15 módulos
fiscais, devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26 de
fevereiro de 1999, desde que tenha sido respeitado o limite
constitucional vigente à época da concessão estadual.

Art. 5º Os títulos não ratificados, nos termos desta Medida
Provisória, continuarão produzindo todos seus efeitos legais até o
trânsito em julgado da decisão que declarar suas nulidades.

Art. 6º O Poder Executivo, no prazo de trinta dias,
regulamentará a presente Lei definindo os critérios, os
procedimentos e o prazo, que não poderá ser superior a seis
meses, para que sejam analisados e decididos os pedidos de
ratificação dos títulos.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, 1999. – Deputado Wilson Santos,
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – V.
Exª será atendido na forma regimental.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC) – Sr.
Presidente, peço a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra à Senadora Marina Silva, como
Líder do Bloco.

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT – AC. Como
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, vou
falar apenas por 5 minutos, porque meu avião sairá
daqui a mais ou menos 40 minutos.

Quero fazer um registro a respeito do Seminário
que está sendo realizado durante o dia de hoje e todo
o dia de amanhã, organizado pela Bancada do PT, na
Câmara dos Deputados, e pelo Bloco de Oposição,
no Senado, sobre a biodiversidade e os transgênicos.

O Seminário conta com a participação de vários
pesquisadores, cientistas, de nível nacional e
internacional. Hoje, tivemos a brilhante palestra
apresentada por Volney Garrafa, professor da UnB,
na área de biotecnologias e biosseguranças. Ele
abordou, de forma brilhante, o tema “Ciência, Poder e
Ética”. Pronunciou-se também a Drª Eliana Fontes,
pesquisadora da Embrapa, que tratou da questão
relacionada à liberação dos transgênicos, em função
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da experiência que teve como Secretária Executiva
da CTNBio. Tivemos ainda a participação do Dr.
David Hathaway, da Assessoria e Serviços em
Projetos de Tecnologia Alternativa – AS-PTA, que
proferiu palestra sobre a repercussão da liberação
dos produtos transgênicos, do ponto de vista da
imposição do mercado, das grandes empresas que
tentam monopolizar os mercados, inclusive com
prejuízos aos pequenos agricultores.

Amanhã, durante todo o dia, continuará o
debate, que estará aberto à sociedade, a quem dele
queira participar. E, a exemplo do que tivemos aqui no
Senado, no seminário proposto pelo Senador Leomar
Quintanilha, também os Srs. Senadores estão todos
convidados a participar – tanto hoje, na parte da
tarde, quanto amanhã.

O importante é que sigamos a recomendação
do Professor Volney Garrafa: a liberação não pode ser
feita sem controle, sem segurança. Uma decisão
segura deve ser tomada a partir de bases técnicas e
científicas. Mas não apenas isso: a decisão de liberar
ou não tem que ser norteada por referenciais éticos.
Não podemos aceitar que se decida pura e
simplesmente sobre bases técnicas; é fundamental
que se tenha uma combinação entre técnica e ética –
em última instância, a avaliação sobre serem os
nossos atos benéficos ou maléficos é feita a partir de
parâmetros morais e éticos.

Dizendo isso, não quero dizer que devamos
engessar a ciência com qualquer tipo de controle,
mas também não podemos admitir que a toda a
sociedade seja imposta a supremacia da ciência e
da técnica. Por isso, esse seminário é bem-vindo:
para que possa fluir o debate entre aqueles que
pensam de forma diferente, mas que têm como único
objetivo chegar a um melhor resultado do ponto de
vista do interesse público, do interesse da
sociedade brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra ao Senador Álvaro Dias.

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o
seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, não há como negar que o Brasil, como
afirma o Professor Francisco Weffort, é um exemplo
de êxito do Estado desenvolvimentista. Formado a
partir das circunstâncias criadas pela crise de 1929,
esse Estado atuou, durante décadas, como esteio
principal do modelo de crescimento do país. Não há
como negar, também, que o Estado
desenvolvimentista se esgotou e com ele se exauriu o
modelo de desenvolvimento que impulsionava.

Há muita controvérsia sobre o papel que
atualmente cabe ao Estado. As crises que atingiram –
e continuam atingindo – duramente os países
capitalistas, especialmente após a queda do muro de
Berlim, levantaram duras críticas contra a chamada
intromissão do Estado no livre mercado. No entanto, é
preciso que não percamos jamais a capacidade de
fazer a crítica da crítica às funções do Estado,
buscando equacionar aqueles setores nos quais sua
intervenção se faz necessária.

Nosso País vive os dilemas desse momento
de crise e indefinição. Como diz o Professor José
Luiz Fiori, em seu excelente livro “O Vôo da Coruja” ,
“um fantasma e uma esperança percorrem, hoje, as
‘veias abertas’ do continente latino-americano: crise e
democracia aparecem, ali, como face e contraface de
uma perplexidade teórica e política. Suas principais
forças sociais convergem, pela primeira vez,
propondo como resposta à destruição, desordem e
incerteza produzidas pela crise, a reinvenção de uma
sociedade democrática (...) Nem por isso a razão
crítica pode abdicar de sua tarefa”. Reinventar a
sociedade democrática é tarefa cotidiana, que exige
disposição, competência e, sobretudo, espírito alerta
para com os desvios provenientes da fascinação
pelas palavras de ordem da moda.

Tal é o caso das privatizações. E esse é o tema
deste pronunciamento.

Não resta dúvida de que o processo de
privatização de empresas estatais é irreversível,
não apenas no Brasil, mas na maioria dos países.
Trata-se de um movimento que vem no bojo da
globalização dos mercados, apontando para uma
reestruturação das economias no mundo. Possui,
também, um componente ideológico derivado da
aparente falência do socialismo real, cujo símbolo
maior foi a queda do muro de Berlim, e que terminou
com o desmoronamento da divisão Leste-Oeste. Na
esteira da euforia do que parecia ser o início de um
mundo novo, hegemonicamente dominado pelo
capitalismo e pelo mercado, surgiram as chamadas
idéias neoliberais, com a pregação do Estado
mínimo e do abandono de toda forma de bem-estar
social atrelado aos governos.

No entanto, a privatização das empresas
estatais não pode ser defendida a partir desse ponto
de vista, hoje já claramente indefensável. Tanto a
pregação neoliberal quanto a aspiração por um Estado
mínimo refluíram fortemente no mundo ocidental,
trazendo à baila, mais uma vez, a necessária pre-
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sença do Estado como elemento moderador e
ordenador de uma vida social, política e econômica
não apenas equilibrada, como também justa. Hoje, é
incontestável que não se podem adotar políticas
monetárias ortodoxas em nome da estabilidade
econômica, considerando o rastro de
desempregados, miseráveis, famintos e
abandonados simplesmente como um resultado
marginal desagradável, porém inevitável, no caminho
rumo à “modernidade”.

A necessidade da privatização das estatais
deve ser vista sob a ótica das novas funções do
Estado moderno. Sem precisarmos incorrer nos
excessos (e nas iniqüidades) da visão neoliberal,
podemos tranqüilamente afirmar que não existe mais
espaço para um Estado onipresente, preenchendo
cada espaço livre da vida política da Nação.

No caso do Brasil, o Estado, especialmente a
partir da década de 30, foi elemento determinante
para o desenvolvimento e o progresso. As políticas
getulistas permitiram que o País, ainda carente de
empresas fortemente capitalizadas, pudesse
modernizar-se, industrializar-se e assumir um lugar
de destaque no mundo. Foram as empresas
estatais, cujo símbolo maior é a Petrobrás, que
permitiram ao Brasil ingressar, com firmeza, no
conjunto daqueles países que escaparam da
grande sina das antigas colônias: permanecer um
país periférico. Petróleo, navegação, estradas,
energia, aviação e comunicações foram setores
que, não fosse o investimento público, estariam
infinitamente aquém das nossas necessidades de
hoje. Portanto, não se trata – sem incorrer não
apenas em grave injustiça, mas fundamentalmente
numa visão míope da história – de recriminar o
passado, como se as iniciativas do Estado
brasileiro tivessem freado o progresso. Ao
contrário, se hoje o País pode abrir-se ao exterior e
tornar-se um investimento viável para os capitais
internacionais, é porque as políticas estatizantes
das décadas de 30 a 70 permitiram a criação de
uma infra-estrutura sólida e moderna.

Em nosso Estado do Paraná, temos o exemplo
da Companhia Paranaense de Energia, a Copel.Essa
empresa deita raízes nos idos de 1911, como a
primeira usina do Estado, um marco para a vida
econômica do Paraná. Em 1954, sob a égide do
Governador Bento Munhoz da Rocha, concretiza-se a
estatal paranaense, que teria um notável impulso no
primeiro Governo Ney Braga.

A Copel surge como uma das mais importantes,
se não a principal alavanca para o desenvolvimento
do Estado. Hoje, constitui uma empresa modelar,
gerenciada segundo os princípios mais avançados da
administração, econômica e financeiramente
saudável, com uma ampla gama de investimentos
realizados e previstos.

Em nosso período de Governo, entre 1987 e
1991, pudemos acompanhar, dia a dia, a importância
estratégica da Copel para o desenvolvimento de
nosso Estado. Nessa época, o Clic Urbano beneficiou
400 mil paranaenses. Grandes e pequenas
indústrias, em todo o interior, foram atendidas com a
implantação de quase mil quilômetros de linhas
transmissoras e sessenta e sete mil novas
subestações. O Clic Rural alcançou todas as áreas
agrícolas do Estado do Paraná.

Nessa mesma época, conseguimos viabilizar
a Usina do Xisto, em São Mateus do Sul, uma das
maiores vitórias políticas e econômicas do Estado,
com a utilização de uma fonte alternativa de
energia, o projeto da Usina de Caxias, e levar
avante a execução de dois terços da obra da Usina
de Segredo, que se tornou o símbolo nacional da
luta pela moralidade pública, com a economia de
US$103 milhões.

Isso tudo me leva, como homem público, a
pedir uma pausa para reflexão aos nossos
governantes.

É tema forte na vida política do nosso Estado a
privatização da Copel. Sem dúvida, não somos
contrários ao processo de privatização no País. No
entanto, entendemos que há setores cuja importância
estratégica é tão forte que sua privatização deve ser
pensada com prudência e, acima de tudo, com
espírito público.

Antes de mais nada, vale a pena realçarmos
alguns números retirados do balanço da Copel de 98:
o patrimônio líquido da empresa é de cerca de R$4,6
bilhões; a composição do seu capital social indica
que, das ações ordinárias, 58,6% pertencem ao
Estado do Paraná; 26,4% ao BNDESpar; e 12,5% são
ações custodiadas em bolsa. Quanto às ações
preferenciais (sem direito a voto), 80,8% estão
custodiadas em bolsa; 10.8% pertencem à
Eletrobrás; e 8,4% ao BNDESpar.

Esses dados indicam que, em um eventual
processo de privatização, caberia ao Estado do
Paraná apenas 31,1% do valor auferido. No entanto, é
preciso salientar que, desse montante, cerca de
R$508 milhões referem-se a um repasse feito ao
Governo do Estado durante o governo subseqüente ao
nosso. Nessa época, é bom lembrar, a Copel recebeu,
graças aos esforços do Deputado Luiz Carlos Haully,
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cerca de R$800 milhões, dos quais R$300 milhões
foram repassados ao Paraná e constituem a origem
dessa dívida, orçada hoje em R$508 milhões.

A Copel jamais receberia esses recursos, pois a
intenção do Governo Federal era repassá-los apenas
para as empresas “deficitárias”, preparando-as para a
privatização. Insurgindo-se contra essa discriminação
odiosa, que constituía uma premiação às avessas –
pois premiava a incompetência e a incúria –, o
Deputado Haully conseguiu reverter a intenção inicial
e a Copel foi incluída e beneficiada.

Fazendo os cálculos, portanto, uma eventual
privatização da Copel significaria para o Estado do
Paraná, para o Governo do Paraná, apenas R$1,4
bilhão. Deduzindo-se R$508 milhões, que é a dívida
do Estado para com a Copel, restaria ao Governo do
Paraná R$992 milhões. É evidente que a legislação
possibilita o pagamento desse valor em TDA’s ou
precatórios, mas isso pode significar que o Governo
do Paraná nada receberia pela privatização da Copel
neste momento.

A Copel é um empresa sólida, de inquestionável
exemplaridade profissional. Como Governador, pude
constatar que, do ponto de vista técnico, a Copel conta
com um corpo profissional da mais alta qualificação
técnica e gerencial.Enquanto muitas empresas estatais
servem de paradigma para aqueles que apontam o
Estado como um gerente ineficiente e incapaz, a Copel,
por meio de seu eficiente corpo de funcionários,
demonstra exatamente o contrário.

Infelizmente, a ideologização dos processos de
privatização prejudicou enormemente a Copel.

O BNDES, encarregado de gerenciar o
processo de privatização, vem estabelecendo, ao
longo do tempo, exigências que nos fazem pensar. As
empresas estatais, por exemplo, foram sumariamente
impedidas de estabelecer negócios com o BNDES, o
que não acontece com as empresas privadas. Uma
resolução do Conselho Monetário Nacional,
estranhamente, só permite a tomada de empréstimos
internacionais para empresas endividadas. Como
esse não é o caso da Copel, conclui-se que ela é
punida por possuir uma situação financeira
equilibrada.

Outro dado interessante. Desde novembro
passado a Copel vem solicitando a renovação de
suas concessões, o que a Aneel – Agência Nacional
de Energia Elétrica – vem concedendo
automaticamente a todas as empresas que se
privatizam. No entanto, para a Copel, a Aneel ainda
não se manifestou, dando a entender que só o fará a
partir da perspectiva da privatização da empresa.

É muito sério que isso ocorra. Há uma pressão
do Governo Federal em favor da privatização também
da Copel. Vejam, portanto, que não há interesse
apenas do governo estadual, que quer tapar alguns
buracos abertos pela ineficiência administrativa,
sobretudo pela incompetência do gerenciamento
financeiro no Estado, há também o interesse do
Governo Federal, que estimula a privatização de uma
empresa exemplar como a Copel.

Adotou-se, para a privatização das estatais de
energia elétrica, o modelo inglês, obrigando as
empresas a dividirem-se, desverticalizando-se em
empresas de geração, de transmissão e de
distribuição. Tal divisão objetiva, de forma inequívoca,
estimular a concorrência. Pois bem. Na Região Sul,
temos três empresas transmissoras: a Copel, a
Gerasul e a CEEE. Inacreditavelmente, o valor fixado
para transmissão pela Copel é menor que o seu
custo, valor que, pasmem, foi renovado para este ano.
Não é sem fundamento a impressão de que tanto o
BNDES quanto a Aneel têm envidado esforços no
sentido de desvalorizar o patrimônio da Copel a fim
de vendê-lo tão barato quanto possível.

É mais uma denúncia da maior seriedade.
Desvalorizar um patrimônio público para que ele seja
privatizado pelo menor preço, é, sem dúvida, um
crime contra o erário, um crime contra a economia
popular.

Outro elemento que contribuiu para a
desvalorização do patrimônio foi a alteração do
câmbio. Pelos tratados envolvendo Itaipu, o Brasil se
compromete a gastar a energia produzida pela usina.
Dessa forma, a Copel é obrigada a comprar cinco
milhões de megawatts de energia – comprar em dólar
e vender em real. Com a desvalorização do real, o
custo da energia subiu, provocando violenta queda no
setor durante o primeiro trimestre de 1999.

Segundo a Gazeta Mercantil, esses prejuízos
foram para a Light de R$71,641 milhões; para a
Coelba, R$132,43 milhões; e para a Copel, R$2,230
milhões.

Em função desse prejuízo, o Governo Federal
concedeu reajustes. Para as empresas privadas, o
reajuste variou de 16 a 20%. Para a Copel, apenas
10%, o menor índice de todos. Novamente fica a
impressão de uma desvalorização forçada do
patrimônio para a venda mais barata.

A grande questão que se coloca é se vale a
pena privatizar a Copel. Será que a empresa já esgotou
todas as suas possibilidades como instrumento
privilegiado a alavancar o desenvolvimento do
Paraná? Creio que não. Será que, em mãos privadas, a
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Copel poderia ter desenvolvido o programa Clic
Rural, que contribuiu enormemente para a fixação do
homem no campo e para levar condições de vida
mais humanas à zona rural? Creio que não. Poderia
ter desenvolvido o Clic Urbano com tantas tarifas
diferenciadas para faixas de população mais pobres?
É claro que não. Será que, em mãos privadas, a
Copel poderia sustentar os incentivos subsidiados
que fizeram parte do atrativo às montadoras no
Estado? Enfim, será que a Copel, em mãos privadas,
serviria ainda como instrumento de política
estimuladora do desenvolvimento, contribuindo –
como contribuiu – para a construção de uma
infra-estrutura capaz de suportar a industrialização do
Paraná?

Uma das principais obrigações do homem
público é zelar pelo patrimônio público. A Copel é
resultado do esforço de gerações de paranaenses,
fruto da capacidade operativa e gerencial de vários
governos que se sucederam ao longo do tempo.

Será que podemos desprezar esse imenso
patrimônio material, moral, político, técnico e
gerencial, pulverizando-o numa sociedade
anônima distante dos verdadeiros interesses do
povo do Estado do Paraná? Podemos pulverizar
essa conquista de gerações, simplesmente porque
as pressões do BNDES e similares nos forçam a
tal? Ou porque precisamos de recursos para
atender custeios emergenciais e conjunturais? O
que responderemos às futuras gerações, se
atiramos pelo ralo o esforço de toda uma história de
investimento e competência, sacrificando-a por um
modismo momentâneo ou para suprir “furos” que
deveriam ser cobertos pelo esforço e pela
competência de arrecadação do Poder Público e de
reformas que permitissem economia, eliminando o
desperdício? O que responderemos às futuras
gerações de paranaenses?

Um texto publicado na revista
AméricaEconomia, de maio deste ano, deve nos
fazer refletir. Diz o seguinte: “Há apenas oito ou nove
anos, as empresas elétricas internacionais chegaram
com tudo, na Argentina e no Chile, à procura de
oportunidades que a privatização, nesses países,
lhes havia proporcionado. Hoje, muitas delas estão
lambendo as feridas e procuram novos horizontes. A
festa da privatização elétrica, na maioria dos países
do Cone Sul, chegou ao fim”. E mostra, mais adiante,
que a concorrência e a atomização do mercado
baixaram, de fato, os preços. Mas, ao mesmo tempo,
o mercado se desestruturou, a ponto de haver áreas,
no Chile, onde empresas privadas operam sob total

regime de monopólio. E, segundo a revista, o que
temos agora “é o pior cenário possível: muita oferta e
demanda concentrada em fortes jogadores”.

Outro artigo, este do economista
norte-americano Greg Brown, na revista Business
Week, aponta para o fantasma da escassez de
energia no Chile, acarretando blackouts diários, com
efeitos devastadores na economia do País. Segundo
um dos principais empresários chilenos, a
produtividade despencou 14% desde o início da crise
energética, com fortes riscos de o país perder
US$100 milhões por mês em produtividade e vendas.

Vejam a seriedade dessa denúncia, que deve,
pelo menos, pedir pausa para reflexão àqueles que
administram o patrimônio público no Brasil hoje, e que
estão empurrados para a privatização de forma
muitas vezes inconseqüente.

Tudo isso nos mostra que a privatização do
setor energético deve ser encarada com a máxima
prudência e cuidado; e cuidado redobrado com uma
empresa forte, saudável e fundamental para o
desenvolvimento do Estado do Paraná, como a
Copel. Sem dúvida, uma empresa estatal que
desmente o preconceito cultivado ideologicamente
por tantos neste País: o de que a empresa estatal, por
ser estatal, é uma empresa incompetente, incapaz de
atender às aspirações de eficiência da população. A
Copel desmente esse preconceito, por se tratar de
uma empresa estatal da mais absoluta competência e
eficiência.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –

Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner.
O SR. CASILDO MALDANER (PMDB – SC.

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
assunto que hoje trago à consideração do Senado
Federal reveste-se de expressiva magnitude e
importância para o desenvolvimento econômico
nacional, onde a necessidade de soluções criativas e
inovadoras é uma constante inalienável, e a
qualidade de experiências de sucesso, em nossa
Pátria e em outros países, deve representar exemplo
a ser analisado e seguido, quando aplicável às
condições de nossa terra e de nossa gente.

Lester Thurow, em seu recente e brilhante livro,
“O futuro do Capitalismo”, elenca fatos, como o fim da
proposta econômica centralizada do comunismo, o
novo patamar tecnológico, a revolução demográfica,
a globalização econômica e os novos padrões de
relacionamento internacional, como determinantes
de um novo modelo de capitalismo, em que a
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inovação e o aproveitamento eficaz das
oportunidades serão as bases primordiais do
sucesso.

O novo cenário que vem produzindo um
fenômeno internacionalmente reconhecido de
desemprego estrutural ainda não produziu, por
outro lado, as soluções estruturais para esse
problema, sendo fundamental descobrir as
iniciativas de compatibilização entre os novos
padrões globais de produtividade e competitividade
requeridos, e a manutenção das atividades da força
de trabalho disponível.

Ainda que não existam soluções de uso
irrestrito, o conjunto de ações empreendidas na
região italiana de Emília Romana, no sentido da
criação e do fortalecimento de associações de
pequenas e médias empresas, que garantiram às
mesmas competitividade em nível internacional, ao
lado de significativa geração de empregos,
representou, sem dúvida, uma experiência de
sucesso.

Naquela região, Sr. Presidente, implementou-se
um modelo de desenvolvimento que, em síntese,
prestigiava a capacitação das pequenas e médias
empresas em produzir, apoiando-as nas demais
funções de planejar, gerenciar, comercializar e
controlar, pela adoção de mecanismos de
compartilhamento dos recursos necessários a tais
funções, na forma de consórcios.

Mesmo na tarefa de produzir, quanto um
recurso requerido – como um equipamento mais
sofisticado – transcendia, em valor e em capacidade
de produção, às possibilidades ou necessidades de
uma empresa, isoladamente, uma estrutura
consorcial era estruturada para disponibilizar a
máquina e gerenciar o compartilhamento de seu uso.

Os consórcios de apoio, formados com capital
e pessoal das pequenas e médias empresas,
assumiram o relevante papel de prover ferramentas
indispensáveis para a gestão eficaz dos negócios
dos consorciados, entre as quais as informações
relevantes de seu cenário, como mercados,
clientes, custos, preços, aspectos legais, entre
outros, além do suporte de informática ao seu
processamento.

Foram também formados consórcios de apoio
para administração da qualidade e da atualização
tecnológica, onde os resultados de pesquisa e
desenvolvimento pudessem ser oferecidos a todos
os consorciados, sob rateio dos custos envolvidos,
muito mais compatíveis do que os custos

necessários a iniciativas individuais de cada uma das
empresas.

A promoção comercial, o desenvolvimento de
recursos humanos, o suporte financeiro e a atração
de investimentos externos ao cenário foram também
outros relevantes aspectos enfocados e
desenvolvidos no âmbito dos consórcios.

Organizados por setor de atividades, por região
de localização dos consorciados ou por propósito
específico, como as exportações, os consórcios
foram um divisor de águas entre o sucesso e o
fracasso de toda a economia daquela região da Itália.

Tomei conhecimento do que ora apresento, Sr.
Presidente, quando da realização de um seminário
em meu Estado, Santa Catarina, ainda no ano de
1995, ao qual compareceram representantes dos
segmentos envolvidos na implementação desse
modelo na Itália.

Diversas semelhanças estruturais entre as
regiões envolvidas e o meu Estado levaram o meu
pensamento e de diversos outros companheiros à
necessidade de um estudo mais aprofundado da
questão, o que acabou ocorrendo por meio de
iniciativas conjuntas do Governo de Santa Catarina e
de segmentos da sociedade, na forma de seminários
regionais e desenvolvimento de trabalhos e teses
sobre a matéria.

Ressaltou-se, no decorrer dos últimos anos, a
oportunidade de pensar no desenvolvimento
econômico descentralizado, em função de sensível
avanço observado na liberdade e autoridade de
gestão política das esferas estaduais e municipais
de governo, cuja autonomia na regulação e
desburocratização da atividade econômica é
atualmente muito maior.

No mesmo sentido, a possibilidade multiplicada
de acesso à informação de toda espécie –
mercadológica, econômica, tecnológica ou qualquer
outra – permite diminuir as barreiras de competição
entre as regiões, países e continentes, bastando para
isso a oferta de bens e serviços que possam competir
em preço e qualidade perante o mercado consumidor.

Ao perfeito funcionamento transplantado de tal
modelo para Santa Catarina, como para o Brasil como um
todo, faltou somente uma fundamental semelhança com a
situação italiana: o suporte financeiro, lá existente de forma
abundante e organizada, com as cooperativas de garantia
de crédito e com apoio efetivo dos órgãos governamentais
de financiamento.

Por esse motivo, Sr. Presidente e nobres colegas,
venho à tribuna. Promoverei extenso estudo da
legislação que ampara o cenário italiano, para pro-
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duzir, no menor tempo possível, as proposições
legislativas que possibilitem a formalização das
cooperativas de garantia de crédito, ainda não
contempladas na legislação brasileira.

Tais cooperativas não se constituem no fator
único de sucesso na implementação dos consórcios
de empresas, mas sua inexistência representa
entrave intransponível para tal.

Tenho a convicção, que transmito
veementemente aos pares desta Casa, de que a
experiência sobre a qual discorri apresenta inegável
possibilidade de vir a constituir um marco no
desenvolvimento econômico regional sustentado,
aplicável que é, não só ao cenário industrial como
também ao agropecuário e de serviços diversos.

Para isso, nossa tarefa será a de prover o
amparo legal pertinente, bem como de atuar
politicamente para sensibilizar os sistemas oficiais de
crédito, como o BNDES, o Banco do Brasil e a Caixa
Econômica Federal, entre outros órgãos, além de
novas agências estaduais de desenvolvimento,
criadas a partir da reformulação dos sistemas
financeiros estaduais, para propiciar condições
efetivas de acesso ao crédito para um segmento que
congrega a maior parcela da nossa população
economicamente ativa.

Com essas considerações que trago à Casa,
quero embasar um trabalho efetivo neste Congresso
Nacional, no sentido de incentivar o associativismo
de pequenas empresas, fazer com que elas se
conglomerem e formem pequenas cooperativas,
tendo, dessa forma, um aproveitamento maior. Assim,
teremos condições de competir no mercado interno e,
também, de projetar as pequenas e médias empresas
na competição internacional.

É um exemplo que no meu Estado se
caracteriza, mas é preciso que fontes de créditos
venham a contemplar essas empresas e
fortalecê-las. Esse aspecto é importante e o será
em todos os setores. Além de envolver o BNDES
como fonte de crédito e outras instituições do
Governo Federal, como o Banco do Brasil, a Caixa
Econômica Federal, os bancos estaduais, bem
como outros setores de fomento, precisamos
envolver o Sebrae diretamente nesse projeto, para
ajudar a organizar e a fazer com que pequenas
empresas, que desenvolvem mercadorias e
produtos da mesma espécie, formem consórcios,
através dos quais conteremos desperdícios
enormes, porque, às vezes, uma empresa dessas
não comporta adquirir determinado equipamento.
No entanto, se formarem um consórcio, tal

equipamento poderá atender à demanda de um
grupo de pequenas empresas. Assim, pequenas
empresas terão condições de sobreviver e de
competir com as grandes empresas não só no
mercado interno, como também no mercado
internacional.

Trago à Casa essa preocupação, porque
entendo ser de fundamental importância para nós
oferecermos mercadorias com condições de
competir, gerando mão-de-obra em todos os setores,
quer na produção de mercadorias de toda espécie
nos perímetros urbanos, quer descentralizando isso
para pequenas comunidades. Trata-se de interiorizar
esse desenvolvimento, ocasião em que poderemos
englobar em todos os sentidos a atividade econômica
do Brasil na agropecuária, no setor industrial, em
todos os sentidos.

Essa experiência que foi gerada na Itália cabe
perfeitamente no Brasil e poderemos, com isso,
desenvolver, fortalecer as pequenas empresas,
fazendo com que elas tenham condições de
sobrevivência e competição.

Essas eram as considerações que gostaria de
deixar nesta Casa, no dia de hoje, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Senador Ademir Andrade,
Srªs e Srs. Senadores, gostaria de registrar que,
ontem, em reunião conjunta da Comissão de
Assuntos Econômicos e da Comissão de Assuntos
Sociais, tivemos uma audiência pública a respeito da
Cédula da Terra, do Banco da Terra, das questões
relativas à reforma agrária e à política agrícola,
quando estiveram presentes, representando o
Ministro Raul Jungmann, o Presidente do INCRA,
Nelson Borges Gonçalves, bem como os
representantes do Fórum Nacional pela Reforma
Agrária e pela Justiça no Campo.

Houve um debate do mais alto nível, conforme
qualificado por Nelson Borges Gonçalves, Presidente
do Incra, que contou ainda com os seguintes
debatedores: Dom Tomás Balduíno, Presidente da
Comissão Pastoral da Terra; o representante da
Associação Brasileira de Reforma Agrária; José
Jerônimo Brumatti, Vice-Presidente da Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura – Contag;
Roberto Baggio, pelo Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra; João Batista da Fonseca,
r epresentando o Movimento de Liber tação
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dos Sem Terra e o Sr. Aurélio Vianna Júnior,
representando a Rede Brasil.

Muito significativa foi essa reunião, porque,
inclusive, poderá ser considerada como uma
preparação do diálogo que o Fórum Nacional por
Reforma Agrária e pela Justiça no Campo pretende
realizar com o próprio Presidente Fernando Henrique
Cardoso.

Sr. Presidente, quero registrar o requerimento
aprovado ontem por unanimidade:

Nos termos regimentais, requeremos
sejam as notas taquigráficas desta audiência
pública sobre as questões da Cédula da
Terra, do Banco da Terra, Reforma Agrária e
Política Agrícola, em reunião conjunta da CAE
e da CAS, no Senado, em 23 de junho de
1999, objeto de publicação especial do
Senado e encaminhada ao Excelentíssimo
Senhor Presidente Fernando Henrique
Cardoso; seja encaminhada mensagem ao
Presidente dos membros dessas comissões
do Senado de quão importante é que possa
Sua Excelência atender, o quanto antes, em
audiência, os representantes do Fórum
Nacional pela Reforma Agrária e pela Justiça
no Campo (...).

Em 22 de abril de 1999, encaminharam o ofício
anexo nesse sentido para debaterem os temas,
objeto do diálogo de ontem, naquela data assinados
por João Pedro Stédile, do MST, e também por
representantes da CPT, da Contag, da ABRA e das
demais entidades que compõem o Fórum pela
Reforma Agrária.

Solicitaram audiência visando expor a
gravidade do quadro agrário nacional, as
preocupações dessas entidades de representação e
o apoio aos trabalhadores rurais acerca dos virtuais
desdobramentos políticos, econômicos e sociais,
com a eventual efetivação do programa Nova
Reforma Agrária.

Sr. Presidente, é importante ressaltar que houve
o apoio dos Senadores, com o objetivo de chamar a
atenção do Presidente da República sobre a
importância de Sua Excelência debater esses
problemas, olho no olho, com os representantes do
Fórum Nacional pela Reforma Agrária.

Também foi sugerido ao Presidente Osmar Dias
que uma comissão de Senadores visite os
trabalhadores rurais sem terra que estão detidos no
Paraná, assim como em outros Estados, para que se
possa examinar os procedimentos que têm
caracterizado a ação do Governo do Paraná em
relação àqueles trabalhadores.

Tem havido também problemas em São Paulo,
onde foram detidos trabalhadores no Município de
Porto Feliz, e no Pará.

Nos próximos dias, é importante verificar a
razão daquelas detenções e que haja diálogo,
vontade de resolver o problema agrário, da injustiça
no campo. Que não haja o que tem caracterizado
ações recentes, como, por exemplo, o que foi
publicado, com muita clareza, no artigo de José
Arbex Jr., na revista Caros Amigos. Vou ler alguns
trechos dessa reportagem, que tem por título “Terror
no Paraná”.

Madrugada fria, por volta das 3h. A
escuridão é total e, no descampado em
volta, muito silêncio. A sensação é de
quietude e paz. De repente, eclode o
inferno! Centenas de pontos de luz invadem
o negrume da noite. Tiros, cães ferozes
ladram. Bombas explodem na escuridão.
Gritos autoritários, selvagens estalam no
ar: “Saiam, saiam todos, todos para fora,
já! Todos com as mãos na cabeça! Vamos!
O que vocês estão esperando! Vamos!
Soltem os cachorros! Soltem os cachorros!
Um atrás do outro aí! Mãos na cabeça, em
fila! Sem demora! Um atrás do outro”!
Crianças chorando – uma delas pergunta:
“E agora, o que eles vão fazer pra nós”? –,
mulheres assustadas, homens acossados –
todos despertam subitamente, para
mergulhar no mais terrível pesadelo de suas
vidas. Com as mãos na nuca, os homens
são obrigados a deitar de bruços sobre o
chão lamacento. As mulheres e as crianças,
amedrontadas e vigiadas por cães, são
levadas para outro canto, sem direito sequer
a um copo de água. Suas moradias são
destruídas e incendiadas, seus pertences são
roubados, sua dignidade aviltada. Chega o sol,
infinitas horas depois, e todos – principalmente
os homens – são colocados em fila para ser
filmados, fotografados, interrogados, e – gado
humano – obrigados a embarcar em
camburões, ônibus e caminhões. Cumpre-se a
lei. Lei? Alguém falou em lei?

Sr. Presidente, Srs. Senadores, será essa a prática
da descentralização da reforma agrária do Governo
Federal? Passar a responsabilidade para o Governo
Estadual do Paraná fazer isso?

Anteontem, o Jornal Nacional, da Rede Globo
de Televisão, apresentou uma reportagem em
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que mostrou o treinamento da Polícia Militar do
Estado do Paraná para realizar esse tipo de
operação.

Prossigo com o texto de José Arbex:

Esse festival de horrores poderia ter
acontecido aos refugiados de Kosovo, sob o
triplo ataque da OTAN, do exército sérvio e
de narcotraficantes albaneses; ou aos
curdos da Turquia e do Iraque, caçados (e
eventualmente chacinados) pelos
respectivos governos ou aos indígenas de
Chiapas, no sul do México, ou ainda aos
árabes palestinos de Israel. Mas não. Tudo
aconteceu no Brasil, mais precisamente no
noroeste do Paraná, durante a madrugada
de 21 de maio de 1999.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta não é uma
descrição do que ocorreu em Canudos com a
comunidade de Antônio Conselheiro, mas do que
ocorreu em maio último, no Paraná.

Prossegue José Alberx:

As vítimas são os camponeses do
MST acampados em fazendas de Querência
do Norte e região. De uma só tacada, foram
desalojadas cerca de setenta famílias das
fazendas Bello I, Bello II e Bello III; vinte
famílias de Porangaba II e outras 68 famílias
de Cobrinco(em Monte Castelo). Pelo
menos sete honrados trabalhadores foram
presos e dez, feridos, alguns com
queimaduras de terceiro grau, como no
caso de Antônio Canaço. Nem sequer
senhores idosos foram poupados. Geraldo
José dos Santos, 80 anos, acampado na
Cobrinco, conta que “os policiais chegaram
por volta de 1h30, jogando bombas, pularam
a porteira e me deram um chute que me
derrubou no chão, depois me deram outro
chute, quando eu já estava no chão, fiquei
deitado no chão frio durante várias horas,
disseram para eu ficar quieto, demoliram
meu barraco e ficaram zombando dos
sem-terra”. E E.S.R.I., adolescente de
dezessete anos: “Um soldado me deu uma
rasteira e me derrubou, me algemaram com
a mão para trás, depois me mandaram
levantar e o mesmo policial deu quatro tiros
para cima, perto de mim. Depois me
levaram junto com os outros; um outro
policial me deu dois chutes e bateu com
aquele pau na minha cabeça.”

Duas semanas antes, na madrugada
de 6 de maio, a polícia desalojara outras
dezentas famílias, acampadas em seis
áreas (...). E há quase um ano, na
madrugada de 9 de julho de 1998, foi a vez
das 350 famílias acampadas na fazenda
Santa Gertrudes, em Mariluz, Cruzeiro do
Oeste. Na ocasião, a fazenda foi ocupada
por uma impressionante força de mais de
setecentos soldados fortemente armados,
portando bombas de gás e cães. Em todos
os casos, a polícia adotou a mesma
estratégia, a mesma brutalidade e o
mesmo aparato militar, sempre apoiada por
tropas “de elite”, como o Grupo Águia
(criado nos anos 80) ..., o Grupo de
Operações Especiais, o Batalhão de
Choque e o Comando de Operações
Especiais da Polícia Civil.

José Arbex Jr. tem o cuidado de dar também a
versão oficial.

O Governo do Paraná nega a prática
de violência. Em entrevista de 18 de maio, o
Secretário da Segurança Pública, Cândido
Martins de Oliveira, afirmou categoricamente
que nenhuma ação de despejo foi promovida
de madrugada – ato que, de resto, seria ilegal.
Diz que por uma questão de método, durante a
madrugada a polícia apenas bloqueia o acesso
às áreas em litígio, até para garantir a
segurança dos próprios sem-terra. Afirmou,
também, que nesse tipo de ação são
mobilizadas tropas de elite, treinadas para
suportar, sem revidar, todo tipo de eventuais
provocações ou perda de controle emocional
por parte dos despejados.

“Os soldados estavam armados com
balas de festim, apenas os oficiais portavam
armas municiadas com balas de verdade” – diz
S. Sª. “As tropas são orientadas no sentido de
assegurar o respeito aos direitos da pessoa
humana, sendo expressamente proibidas ações
violentas”. Essas declarações foram
corroboradas pelo Porta-Voz do Governador
Jaime Lerner, Hudson José. Segundo S. Sª, as
denúncias do MST têm motivação política. A
liderança do movimento quer criar um fato que
atraia a simpatia para o movimento, que estaria
perdendo o apoio da opinião pública naquele
Estado".

Mas as coisas não são bem assim. Caros
Amigos, essa publicação teve acesso a
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várias fitas de vídeo que registraram as
ações de despejos praticadas pela polícia
paranaense em Querência do Norte, na
madrugada de 06 de maio, e em Mariluz,
em 09 de julho de 1998. Na madrugada,
os sons e as imagens registradas nas fitas
retratam ações que se desenvolvem
exatamente como os fatos descritos na
abertura dessa reportagem. Não
bastassem as fitas, em 22 de julho de
1998, seis camponeses que estavam
acampados na fazenda Santa Gertrudes,
em Mariluz, prestaram declaração
juramentada à Promotoria de Justiça da
Comarca de Medianeira, em que relataram
episódios de tortura, roubo de dinheiro e
atos de selvageria praticados pela polícia.
Indagado sobre essas declarações,
Cândido Martins de Oliveira, Secretário de
Segurança, respondeu, simplesmente: “É
perjúrio”. Como é fácil acusar de perjúrio
mães e pais de família, jovens
trabalhadores, gente honrada cujo grande
crime foi ter nascido pobre!“

Mas não é só. Dom Tomás Balduíno, que
esteve aqui ainda ontem, relatou-nos sua visita aos
presos na cadeia de Ponta Grossa, onde ouviu
como os trabalhadores haviam sido objeto,
inclusive, de torturas.

Sr. Presidente, dada a relevância e a
importância dessa reportagem tão bem-feita, eu
gostaria de requerer que ela fosse transcrita na sua
íntegra. Trata-se de um documento de grande
importância que, inclusive, contribui para esclarecer
qual a natureza e o papel do Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Terra que, nestes dias,
tem sido objeto de inúmeras reportagens, inclusive no
jornal O Estado de S. Paulo que, hoje, traz um
editorial de crítica ao Movimento, em função do curso
do qual participaram diversas lideranças de
trabalhadores rurais, não apenas do Brasil, mas
também de outros países. Ontem, Roberto Baggio
esclareceu que esses cursos, como os realizados em
Mato Grosso do Sul, em Sidrolândia, são encontros
que, há cerca de dez anos, vêm sendo efetuados
normalmente por trabalhadores rurais.

O Estado de S. Paulo tem procurado transmitir
à sociedade que o Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra estaria fazendo praticamente uma
declaração formal de guerra. Ora, na medida em que
as autoridades governamentais, inclusive o próprio

Presidente Fernando Henrique Cardoso, tiverem a
atitude de procurar dialogar e compreender, como fez
o Sr. Nelson Borges, Presidente do INCRA, ao diferir
em opinião mas ouvir com atenção – e S. Sª qualificou
como de alto nível o debate –, na medida em que
viermos a utilizar os meios institucionais, inclusive o
Congresso Nacional, para aprofundar esse debate,
esse diálogo, tenho a convicção de que mais
estaremos contribuindo para que não haja a violência
que o próprio jornal O Estado de S. Paulo gostaria
que não existisse.

Sr. Presidente, é necessário, também, que o
Governo acelere a realização da Reforma Agrária.
Ontem, o Presidente do Incra, informou-nos que,
enquanto nos quatro primeiros anos, de 1995 a 1998,
foram assentadas cerca de duzentas e oitenta mil
famílias, a um número médio de 70 mil, neste primeiro
semestre de 1999, segundo a informação que S. Sª
forneceu ontem, em audiência pública, foram
assentadas treze mil famílias. Ora, isso, claramente, é
uma diminuição no ritmo da realização de
assentamentos e de reforma agrária. Então, não é à
toa que cresce a tensão no campo.

Explicou S. Sª que no segundo semestre esse
número será significativamente aumentado. Quero ver
e, quando realmente o for, farei questão de ressaltar o
fato, porque a cada momento faço, aqui, o registro de a
quantas anda a reforma agrária neste País.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –
Senador, faltam 3 minutos para o término da sessão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Em um minuto concluirei.

O próprio Presidente do Incra reconheceu que
se levarmos em consideração os dados relacionados
à estrutura fundiária brasileira publicados no Atlas
Fundiário de 1996, do Incra, relativos a 1992, em que
2,5% dos maiores proprietários de terras têm, hoje,
57% da área agricultável do País, se levarmos em
consideração que centenas de milhares de famílias
de trabalhadores rurais saíram do campo e a
concentração havida, essas duzentas e oitenta mil
famílias, mais as outras treze mil, assentadas nesses
últimos quatro anos e meio, provavelmente não
estarão significando maior eqüidade e maior justiça
no campo.

É preciso acelerar-se a reforma agrária e fazer
se muito mais.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM
SEU PRONUNCIAMENTO:
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Durante o discurso do Sr. Eduardo
Suplicy, o Sr. Ademir Andrade, 2º
Vice-Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Casildo
Maldaner, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Cacildo Maldaner) – V.
Exª será atendido na forma regimental.

A Presidência comunica ao Plenário que
recebeu o Aviso nº 572-SGS-TCU, do Tribunal de
Contas da União, encaminhando o Relatório e o
Parecer Prévio aprovado pelo Tribunal na sessão
extraordinária, realizada em 15 do corrente, sobre as
Contas do Governo da República relativas ao
exercício de 1998. (Mensagem nº 317, de 1999-CN).

Nos termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a
Presidência estabelece o seguinte calendário para a
tramitação da matéria:

até 13-9-99 – prazo para apresentação do
parecer perante a Comissão;

até 28-9-99 – prazo para discussão e votação
do parecer perante a Comissão, com a apresentação
do projeto de decreto legislativo;

até 5-10-99 – prazo para apresentação de
emendas ao projeto de decreto legislativo;

até 12-10-99 – prazo para discussão e votação
do parecer sobre as emendas apresentadas ao
projeto de decreto legislativo; e

prazo de até 05 dias, a partir do término da
votação do projeto de decreto legislativo na Comissão,
para encaminhamento à Mesa do Congresso Nacional.

Isso se refere à prestação de contas do Governo
Federal, ao exercício de 1998, ano passado, portanto.

È o seguinte o relatório recebido:
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O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Não
há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores João Alberto Souza, Mauro
Miranda, Lúcio Alcântara, Edison Lobão, Iris
Rezende, Francelino Pereira e Carlos Bezerra
enviaram discursos à Mesa para serem publicados,
na forma do disposto no art. 203 do Regimento
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (PMDB – MA) –

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, transcorre no
próximo sábado, dia 26 de junho, o Dia Internacional
contra o Abuso de Drogas e o Tráfico Ilícito.

Diante da magnitude do problema que a
questão da droga e do tráfico ilícito levanta, não
posso furtar-me de também tecer algumas
considerações que julgo de fundamental importância
para o nosso País, em particular tendo em vista os
seus jovens.

Tenho acompanhado o trabalho que vem sendo
desenvolvido pela CPI do Narcotráfico, da Câmara
dos Deputados, as notícias e os comentários que têm
sido trazidos a público pela imprensa sobre a droga e
suas conseqüências.

Apesar de algumas controvérsias, é fora de
dúvida que se trata de um problema de extrema
complexidade, seja pela extensão que já adquiriu
hoje no Brasil, seja pela facilidade com que se
propaga, seja pelas conseqüências que desencadeia
na saúde dos usuários.

Os dados que a imprensa tem divulgado e os
colhidos pela CPI do Narcotráfico revelam que hoje,
em nosso País, aproximadamente 100 mil pessoas
vivem do tráfico de drogas. Segundo a imprensa, a
esse número, devem ser acrescentadas outras cifras,
que deixo de citar aqui, mas que, somadas,
materializam “verdadeiros exércitos que se
movimentam à vontade, ora sob o rótulo de economia
informal, ora sob a capa de contravenções várias
quando não de banditismo” – (Editorial do Jornal do
Brasil, de 20 de maio de 1999).

Somente na Região Sudeste, haveria 1.200
pistas clandestinas de pouso, usadas por
narcotraficantes. Os traficantes estariam também, de
uma forma ou de outra, utilizando vários dos 714
aeroportos oficiais. O Sudeste, segundo a CPI, é a
porta de entrada das drogas consumidas no País,
enquanto que a Amazônia é parte do caminho
percorrido pelos transportadores internacionais.

Em termos de violação do espaço aéreo por
aviões dos cartéis de narcotraficantes, dão-se 2 mil e
300 violações do espaço brasileiro por ano pelos
aviões que carregam droga. Isso corresponde a
pouco mais de 6 violações por dia. E o que é pior: as
autoridades brasileiras não têm meios para evitar que
isso aconteça. Não têm meios, nem há integração
entre as várias esferas governamentais para, pelo
menos, trabalhar com um pouco mais de eficiência.

De acordo com o Deputado Moroni Torgan,
Relator da CPI das Drogas, existem no Brasil grandes
quadrilhas que abastecem o mercado nacional, embora
as lideranças dessas quadrilhas permaneçam
desconhecidas da polícia. “O Brasil – diz o relator – tem
sido visto apenas como corredor. Mas a verdade é que
o mercado brasileiro de droga é muito grande”.

É importante ressaltar, também, que o problema
se tem agravado nos últimos tempos porque a cocaína
está praticamente empatada com a maconha na
preferência do mercado nacional. O consumo de
cocaína cresceu tanto que hoje se pode dizer que, em
termos de consumo, ocupa o mesmo nível da maconha.
Segundo dados fornecidos pela Polícia Federal, 60 por
cento dos 10 mil presos nos últimos cinco anos são
acusados de porte ou tráfico de cocaína.

No Rio de Janeiro, uma pesquisa conduzida
pela Secretaria da Justiça do Estado detectou que
dos 2 mil e 115 internos do sistema penitenciário,
24% dos homens e 22% das mulheres que cumprem
pena já usaram cocaína no interior dos presídios. Em
se tratando de maconha, o percentual chega a 35%
entre os homens e 26% entre as mulheres.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pode-se
discorrer longamente manuseando dados e cifras
sobre essa questão. Assunto e fatos concretos não
faltam.

Prefiro, no entanto, ater-me ao problema do
custo dessa realidade em relação às forças e aos
recursos da Nação e ao posicionamento que devem
assumir o Estado e a sociedade no campo da
prevenção.

Independentemente da visão liberalizante de
alguns e sem as preocupações moralizantes de outros,
não se pode desconhecer que as drogas, licitas e a
ilícitas, podem provocar estragos de profundas
dimensões nos que dela fazem uso. São estragos de
natureza física, psicológica, social e econômica. Muito
mais graves quando se trata dos consumidores jovens.

A realidade em que vivemos, a brasileira e a do
mundo, é uma realidade propícia a perturbações de
toda ordem e a chamamentos os mais imprevistos.
Nesse contexto, quero comentar apenas dois aspectos
que caracterizam os horizontes modernos da vida: a
diminuição das perspectivas de trabalho para a
juventude e o apelo ao consumismo. Eis duas
realidades duras e paradoxais desta fase da história da
humanidade, pois ao mesmo tempo em que a ciência e
a tecnologia se desenvolveram e se desenvolvem com
extrema velocidade, multiplicando bens de consumo e
meios de bem-estar, as oportunidades de trabalho
restringem-se, o capital concentra-se e a exclusão
social cresce, impossibilitando para a maioria dos seres
humanos o usufruto desses mesmos bens e serviços.

Apelo ao consumo e falta de oportunidade de
trabalho são ingredientes propícios para a assunção
de opções de vida desagregadoras, seja em nível da
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vida pessoal, seja no nível da convivência em
comunidade.

Não é de estranhar que, em um panorama
desses, a droga se tenha tornado inimigo a toda hora
presente na atual civilização. É presença em toda
hora e em qualquer lugar. É desafio e é medo. É gesto
de revolta e é manifestação de procura de sentido. É
relação de ódio de amor. É explicitação do contraste
pelo qual muitos fazem uso do próprio corpo para
materializar um protesto. Um protesto que se ergue
como agressão, contra regras, contra convenções,
contra a falta de sentido de muitas coisas, muitas
fúteis, porém muitas também necessárias, mas
inatingíveis.

Contra essa agressão, os jovens são
convocados a reagir em defesa própria desde a mais
tenra infância, numa idade na qual, por natureza,
dificilmente têm forças e clarividência para definições
existenciais definitivas.

Os adultos, por outro lado, sejam os pais, no lar,
sejam os mestres, na escola, sejam os homens de
estado no âmbito da administração pública ficam na
surpresa e à mercê de improvisações e de gestos de
boa vontade. Todos amortecidos, tragicamente
impotentes pela complexidade, uma complexidade
contra aqual não encontram estratégias de combate.

Proibir simplesmente? Não tem eficácia. Não é
mais possível, porque a droga exerce fascínio, e a
propaganda além de sub-reptícia é poderosa e
onipresente. Os jovens, seduzidos, solicitados no seu
ambiente e nos ambientes, onde ela circula
livremente, sequiosos de experiências novas,
gregários e em um mundo que esgota com violência
toda a sua delicada sensibilidade, erguem-se com
respostas e argumentos irretorquíveis contra quem
pretende recusar-lhes o que acreditam ser seu direito:
levar até ao fim a própria experiência pessoal.

Por outro lado, os meios de comunicação social,
esses formidáveis meios de que dispõe a sociedade,
sob concessão pública, agem sem compromisso com
programas mais sólidos e sérios em termos de
informação e formação. Não há pejo para músicas e
letras apelativas, é normal a precoce erotização das
crianças, dá assistência a exploração da violência em
programas e em noticiários, alegram as tardes
inteiras de “variedades” de gosto duvidoso; o espaço,
no entanto, para a informação exaustiva, para a
análise crítica, para o debate competente é exíguo e
as questões de maior profundidade devem ser
tratadas às pressas, enclausuradas em sínteses que
não despertam, nem possibilitam maior atenção.

Quando se trata de informar sobre drogas, é
preciso apelar para a boa vontade, para o gratuito,
para o favor.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje,
estão disponíveis informações rigorosamente
concretas e suficientemente amplas sobre drogas,

fundadas em dados objetivos proporcionados pela
ciência. A medicina, a farmacologia, a psicologia e a
biologia conjugam-se quanto às informações que
esclarecem sobre o uso, os efeitos e as
conseqüências diretas dos tóxicos. Cabe às
instituições responsáveis a obrigação de mostrarem
claramente o preço que pode ser pago por
experiências que, inicialmente, parecem apenas um
inocente jogo.

Ao informar, não é preciso carregar a exposição,
não há necessidade de criar um clima de medo ou
terror. É preciso, sim, abordagem clara e objetiva,
sem titubeies, quanto à potencialidade dos tóxicos,
nenhum deles anódino, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores.

Nesse campo, isto é, no área dos meios de
informação, nosso País desperdiça instrumentos e
oportunidades. Em recente seminário promovido pela
Escola Superior de Guerra, no Rio de Janeiro,
debateu-se O papel da mídia na sociedade brasileira.
Do seminário, participaram jornalistas e importantes
expoentes brasileiros desse setor.

O Sr. Noêmio Spínola, analisando
comparativamente as mídias dos Estados Unidos, da
Inglaterra e da Rússia, afirmou que “Hoje em dia, com
tecnologias cada vez mais avançadas como a
lnternet, não vai mais ser possível determinar de cima
para baixo o que vai ser notícia. Há cada vez mais
opções e o que vai determinar a escolha do veículo é
o grau de instrução do leitor”.

Em relação ao rádio, meio ainda muito utilizado
no Brasil, Marco Antônio Monteiro, da CBN,
manifestou-se no sentido de que “Este país não sabe
que produto está sendo entregue à população que só
tem acesso ao rádio. É possível fazer um rádio
popular de qualidade – acrescentou – mas esse
poder não está sendo utilizado para o debate dos
grandes temas nacionais”.

Eis, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, dois
depoimentos de profissionais que corroboram o que
afirmo no sentido de que o Brasil se permite o luxo de
desperdiçar instrumentos e oportunidades de
excelente potencialidade para a instrução e
esclarecimento sobre questões de importância como
o problema da droga.

Melhorar a utilização desses instrumentos,
fortificar instituições, visando à eficiência, e aperfeiçoar
os recursos humanos em termos de informação clara e
objetiva são imperativos inadiáveis. É uma questão de
dignidade das pessoas e de sobrevivência da
identidade nacional, pois a soberania alicerça-se em
perspectivas de vida, em horizontes para o futuro, em
sólidos referenciais onde espelhar comportamentos.

Ao abrir a semana de estudos e debates sobre
as drogas, Senhor Presidente da República declarou
ser necessário atacar os que enriquecem com o
dinheiro da droga. Sem dúvida, isso é verdade. No en-
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tanto, uma informação realista e persistente é
imprescindível.

Sem informação segura, o caminho para o
estado de infelicidade de milhares de jovens abre-se
com inexorabilidade, pela sensação de abandono, pela
falta de trabalho, pelo chamamento para um consumo
inatingível, pela falta de perspectivas, pelo
desconhecimento das conseqüências das opções
feitas, enfim, por caminhos sem segurança, por dias
sem afeto e por horizontes sem albores de
esperança.

Saliento o problema de quem faz opção pelas
drogas, caracterizando-o como estado de
infelicidade, para sublinhar o aspecto permanente de
infelicidade no qual o drogado mergulha. “É sabido –
diz Paul Eugène Charbonneau – com efeito, que nos
casos de intoxicação séria, pode-se sempre
rapidamente – e sem muita dificuldade – conseguir
cura de desintoxicação que liberta da dependência
física. Mas é extremamente difícil vencer a
dependência psicológica que está encravada no mais
fundo do espírito e que ameaça, sem cessar,
reconduzir o toxicômano às drogas, que continuam a
exercer sobre ele sedução tal que conduz à
escravidão definitiva”.

Para o toxicômano, a infelicidade não é mais um
momento, como acontece com a grande maioria das
pessoas. A infelicidade torna-se estado, fazendo da
vida uma vida inteiramente sem alegria interior.

Creio, então, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, na importância do Dia Internacional
contra o Abuso de Drogas e o Tráfico Ilícito. Para uma
reflexão segura e profunda da sociedade e de suas
instituições. A felicidade tem dimensões pessoais,
mas tem também alcances sociais e tudo deve ser
construído com o sentido que é dado à própria
existência, seja em nível individual, seja em nível da
Nação que deseja fazer a própria história.

No campo das drogas, o problema é de todos,
do da família, das instituições, do Estado.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado!
O SR. MAURO MIRANDA (PMDB – GO) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs.Senadores, não poderia deixar
de manifestar aqui minha solidariedade ao apelo que
as Santas Casas hoje formulam junto ao Governo
Federal. Trata-se de um apelo justo e sincero,
reivindicando a revogação dos dispositivos legais que
recentemente anularam as isenções fiscais destinadas
às organizações filantrópicas. No meu estado, o Goiás, a
situação atual das Santas Casas e dos hospitais
beneficentes é dramática, pois, sem a ajuda do Estado,
restam-lhes poucas chances de sobrevivência.

Por isso, o lema da campanha nacionalmente
lançada em prol das entidades filantrópicas se
intitula, bem apropriadamente, “Operação Salva
Vidas”, invocando o oxímoro: “Quem salva vidas está

morrendo”. Em meio ao debate, há poucas semanas,
o assunto reacendeu o interesse da opinião pública,
quando a polêmica sobre o caráter “pilantrópico” das
entidades de saúde envolvidas acabou por reunir no
mesmo ringue, mas em campos opostos, os Ministros
José Serra e Waldeck Ornélas.

Sr. Presidente, a história brasileira é
testemunha. São 400 anos de existência. As Santas
Casas e os hospitais beneficentes há muito têm
contribuído para a administração da saúde pública do
País, funcionando como incansáveis parceiros do
Estado. O Sistema Único de Saúde, por exemplo,
sempre contou com os serviços prestados pelos
hospitais filantrópicos. No entanto, o desalentado
panorama atual se explica pela extrema dificuldade
financeira que atravessa a contabilidade destes
hospitais. E isso, em grande medida, se deve à
incapacidade de o Ministério da Saúde remunerar os
serviços prestados ao SUS em valores compatíveis
com seus custos.

Das 2.600 entidades classificadas no Brasil como
hospitais e entidades filantrópicas, 31 estão sediadas
em Goiás.E o que torna o quadro mais grave é o fato de
que, no meu Estado, os hospitais filantrópicos se
localizam exatamente nos municípios mais carentes,
onde se constituem como único recurso de assistência
à saúde disponível à população. Aliás, em números
nacionais, respondem por cerca de 52% de todos os
serviços prestados pelo SUS.

Por tudo isso, estiveram presentes em Brasília,
no último dia 26 de maio, cerca de 400 provedores,
administradores e dirigentes de instituições
filantrópicas, mobilizados pela campanha “Operação
Salva Vidas”. Tal campanha tem como propósito
sensibilizar o Governo e o Congresso Nacional sobre
as dificuldades de hoje, na expectativa de receber
algum socorro que dê aos hospitais beneficentes
fôlego suficiente para continuar sobrevivendo.

A iniciativa da “Operação Salva Vidas” teve lugar
durante a realização do oitavo Encontro de
Provedores e Administradores de Santas Casas e
Hospitais Filantrópicos em São Paulo. Nesse
Encontro, acertou-se que os dirigentes deveriam
deslocar-se até Brasília, com o objetivo de solicitar ao
Governo a liberação de recursos, via Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),
para que os hospitais possam renegociar suas
dívidas.

Se, do lado da assistencial médica, não há
dúvidas quanto à índole das filantrópicas, do lado da
geração de empregos, muito menos. Pois, basta
observarmos os seguintes dados: mais de 450 mil
empregos diretos são administrados pelos hospitais
beneficentes, cujos profissionais se responsabilizam,
mensalmente, por 600 mil internações, 1 milhão e 200
mil consultas médicas e 250 mil exames
complementares de diagnóstico.
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Nesse sentido, sob o lema da “Operação Salva
Vidas”, as entidades filantrópicas reivindicam,
prioritariamente, a revisão no texto da Lei que
regulamenta a isenção da cota patronal prevista na
Constituição. Aliado a isso, luta-se por um reajuste
legítimo nas tabelas do SUS, pela criação imediata de
uma linha especial de financiamento, com juro
subsidiado, para saneamento dos hospitais e, por fim,
luta-se pela retomada do respeito ao direito da
população goiana à saúde.

Isso não significa que os hospitais e as Santas
Casas estejam coniventes com a situação
descontrolada em que se encontrava o cadastro federal
referente às entidades filantrópicas no Brasil. Mas daí a
enquadrar todas no rótulo de “pilantrópicas” vai uma
distância política que beira a irracionalidade, a
irresponsabilidade, a vileza cívica. Embora se
reconheça por fontes oficiais que o grande problema
comum à maioria das instituições filantrópicas repousa
na ausência de profissionalização na gestão hospitalar,
isso poderia ser pontualmente reparado, exigindo,
sobretudo das entidades de menor porte, um serviço de
contabilidade com alto nível de confiabilidade e controle.

Na verdade, motivado por um frenético
açodamento fiscal, o Governo preferiu não considerar
mecanismos de fiscalização já disponíveis, que lhe
permitissem distinguir as entidades filantrópicas
verdadeiras daquelas criadas apenas para fins de
isenção fiscal. Inarredável, o Governo alega que a
isenção de que se beneficiam apenas 85 das 6.324
instituições filantrópicas existentes – seja na saúde,
seja na educação – representa uma renúncia fiscal
anual de 780 milhões de reais do total de 2 bilhões de
reais, o que justificaria, assim, o acerto abrupto e
horizontal das distorções.

Contra esse raciocínio, é o próprio Ministro da
Saúde, José Serra, quem afirma que é lamentável que
isso ocorra no momento em que já sofremos sérias
restrições orçamentárias e aumento de demanda por
serviços do SUS devido ao desemprego. Aliás, é na voz
do mesmo Ministro que ouvimos igualmente que o fim
da isenção provoca a perda anual de 300 milhões de
Reais para o sistema de saúde, sobretudo na área de
alta complexidade.

Em suma, Sr. Presidente, diante das agruras que
hoje afligem as Santas Casas e os hospitais
beneficentes, não há como o Senado Federal virar-lhes
as costas e manter uma postura de intransigência e
insensibilidade. É ocasião, sim, de reparação de
decisões apressadas e injustamente tomadas. Desse
modo, servirá para que todos nós tomemos consciência
da tragédia que se avizinha e envidemos, do extremo de
nossas capacidades, esforços contra o fechamento das
instituições filantrópicas no Brasil e no Goiás.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB – CE) – Sr.
Presidente, Srªs e Senadores, o Tribunal de Contas
da União publicou recentemente seu Relatório das
Atividades referente ao exercício de 1998, com
importantes dados para o acompanhamento e
compreensão do processo de auditoria e controle das
contas públicas federais.

Muitos há que consideram a elaboração do
orçamento a principal tarefa do Congresso Nacional,
pois aí estariam contemplados e inseridos todos os
planos, projetos, tarefas, atividades e prioridades de
governo. Mesmo que houvesse perfeita consonância
entre as metas projetadas e a realização das receitas
e despesas, e se todos os objetivos colimados
pudessem ser teoricamente atingidos, ainda assim
haveria uma grande brecha nas finanças públicas,
representada pela impossibilidade de se assegurar a
priori a legitimidade e a fidedignidade das despesas
realizadas pelos entes públicos.

Somente uma entidade incumbida da missão
institucional de “exercer o controle externo da
administração pública federal, zelando pela
legalidade, legitimidade, eficiência, eficácia e
economidade dos recursos públicos federais” é capaz
de responder permanentemente a essa importante
função de controle das contas públicas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, para mim
é motivo de satisfação registrar a constante
modernização do Tribunal de Contas da União, que
hoje mantém uma página na rede mundial de
informações – Internet para divulgação de
informações tributárias, contábeis, orçamentárias e
fiscais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, assim como referentes a compras e
contratos da administração direta e indireta.

O acompanhamento e a fiscalização do
processo de privatização das empresas incluídas no
Programa Nacional de Desestatização representam
importantes atividades atribuídas por lei ao Tribunal
de Contas da União, aproveitando a vasta experiência
adquirida pelo TCU em sua área de atividades.

É importante ainda destacar que o Tribunal de
Contas da União, no exercício de 1998, realizou 189
Sessões dos Colegiados, deliberou sobre 10.640
processos, aprovou 1.177 acórdãos e proferiu 1.585
decisões, o que representa um extraordinário volume
de trabalho, no sentido de garantir a legalidade e
legitimidade das contas públicas.

Numa clara demonstração de que as auditorias
realizadas pelo Tribunal de Contas da União
produzem benefícios efetivos para as contas
públicas, basta verificarmos que, no exercício de
1998, 1.006 responsáveis por despesas públicas
foram condenados pelo TCU. Além disso, as sanções
pecuniárias aplicadas pelo TCU ultrapassaram 43
milhões de reais; 141 denúncias foram apuradas; 729
fiscalizações foram iniciadas, das quais 158 por
solicitação do Congresso Nacional.
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Tudo isso demonstra não apenas o importante
papel desempenhado pelo Tribunal de Contas da
União, como o volume de trabalho desenvolvido
significa uma garantia de boa aplicação dos recursos
públicos.

A economia real para os cofres públicos em
decorrência da ação do Tribunal de Contas da União
tanto pode ser medida de forma direta, mensurando-se
prejuízos evitados, como estimando-se, de forma
indireta, aquilo que representou uma economia para o
Tesouro pela simples presença da auditoria do TCU.

Sabemos que a economia indireta é grande,
muito embora de difícil quantificação.

No exercício de 1998 diversas auditorias
realizadas geraram diretamente a economia de
grandes somas para os cofres públicos,
destacando-se: 43 milhões de reais em decorrência
da fiscalização do TCU na empresa Sergiportos, do
Governo do Estado de Sergipe; 23 milhões de reais
foram poupados pelos cofres públicos em
decorrência da ação do TCU no processo de
liquidação da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro – Lloydbrás; 80 milhões de reais foram
poupados pela ação do TCU no processo de
privatização da Rede Ferroviária Federal – RFFSA,
assim como 50 milhões de reais foram poupados na
auditoria realizada no Departamento de Aviação Civil
– DAC.

A auditoria realizada pelo TCU na Secretaria do
Patrimônio da União – SPU pode representar uma
acréscimo de receita anual estimado em um bilhão e
quatrocentos mil reais, com a cobrança das dívidas
relativas a 2,5 milhões de imóveis passíveis de
regularização.

Outras atividades desenvolvidas pelo Tribunal
de Contas da União deverão ter um grande benefício
para os cofres públicos ao longo dos próximos anos: a
reformulação dos procedimentos de auditoria, que se
tornaram mais modernos e eficazes, assim como a
aprovação de diversos atos normativos que
simplificam e tornam mais ágeis os processos de
tomada e prestação de contas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Tribunal
de Contas da União não está distante ou indiferente
em relação aos acontecimentos políticos e
econômicos que ocupam a agenda do Congresso
Nacional.

Recentemente, o Ministro Bento Bugarin, do
Tribunal de Contas da União, em consonância com a
CPI do Sistema Financeiro, determinou a apuração
de vazamento de informações privilegiadas no Banco
Central do Brasil, objetivando resguardar o erário em
decorrência de possíveis irregularidades cometidas
por agentes públicos.

O Tribunal de Contas da União também está
cuidando da qualidade dos serviços prestados à
população por empresas privatizadas, pois a

administração pública, ao conceder a gestão do
serviço público a um operador privado, precisa ter a
garantia do cumprimento das metas de expansão e
de modernização pactuadas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as
auditorias, a avaliação da gestão e as atividades de
controle do gasto público representam importantes
tarefas desenvolvidas pelo TCU, mas muitas vezes
padecem de condição do fato consumado, algumas
vezes sem condições de ressarcimento para os
cofres públicos.

O Ministro Iram Saraiva, presidente do Tribunal
de Contas da União, em recente pronunciamento,
destacou a importância da fiscalização preventiva,
como forma mais racional de zelar pela legalidade e
legitimidade das contas públicas:

“O Tribunal de Contas da União é responsável
pela fiscalização de obras públicas onde são
aplicados recursos federais. Esse exame não se
restringe apenas a obras já concluídas. O TCU
também acompanha obras em andamento,
notadamente aquelas contempladas com vultosas
verbas federais, e as que forem objeto de denúncia.
Nas inspeções, o Tribunal investiga se há
irregularidades, tais como superfaturamento e
ausência de licitação. Avalia a qualidade do projeto
básico e a mudança em sua concepção original.
Verifica a previsão orçamentária para sua total
implementação. O TCU entende que a ação
preventiva é mais eficaz para impedir prejuízos à
sociedade. O acompanhamento simultâneo
possibilita a correção de desvios verificados ao longo
da execução dos trabalhos”.

Faço minhas as palavras do Ministro Iram
Saraiva, destacando a realização de ações
preventivas, a fim de que os recursos escassos de
que dispõe o Governo Federal possam ser
efetivamente aplicados para a geração de bens e
serviços públicos, em maior quantidade e qualidade,
em benefício do povo brasileiro, principalmente das
camadas mais humildes e necessitadas.

Deixo aqui meu total apoio ao importante
trabalho realizado pelo Tribunal de Contas da União, a
fim de que a sociedade brasileira não seja
prejudicada por irregularidades e desvios de verbas
públicas.

Tenho a convicção de que este mesmo
sentimento é partilhado por todos os Membros do
Senado e do Congresso Nacional.

Muito obrigado.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, de 19 de junho de
1949 a 19 de junho de 1999, cinqüenta anos no tempo
e no espaço, há um longo estágio de vida percorrido
pelo padre José Freire Falcão, que acaba de
comemorar o Jubileu Sacerdotal sob os aplausos dos
católicos de Brasília e de outros recantos do nosso
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país, onde Freire Falcão exerceu as atividades de
pastor da Igreja.

Em verdade, é um motivo de grande orgulho,
para os que conhecem a vitoriosa trajetória de Dom
José Falcão, recordar todos os passos dados por
esse notável cearense. Aos 12 anos de idade,
abandonou os folguedos infantis, numa tranqüila
Ererê, para atender à sua vocação e enfrentar os
estudos do rigoroso Seminário da Prainha, em
Fortaleza, mantido pela Congregação dos Padres
Lazaristas.

Dom José Freire Falcão, desde muito cedo,
entregou-se à nobre missão de evangelizador da
Igreja Católica. E, como sacerdote, tem marcada sua
obra pela ampliação das atividades da Igreja em
benefício dos paroquianos.

A cada degrau que subiu na hierarquia da Igreja,
jamais perdeu a pertinácia com que persegue seus
ideais e a simplicidade de atitudes no relacionamento
humano, sejam seus interlocutores católicos ou não.

Ao assumir a Arquidiocese de Brasília, Dom
José Freire Falcão atingiu a culminância cardinalícia,
dele exigindo-se, além das qualidades inerentes ao
sacerdócio, o talento especial de um representante
da Igreja sediado no centro do poder republicano.

O êxito das festividades que, em Brasília,
comemoraram o Jubileu de Ouro Sacerdotal de Dom
José Falcão, demonstrou a grande estima que lhe
devotam os brasilienses, agradecidos a Deus por terem
merecido, nesta terra dadivosa, a oportunidade de lhes
caber a honra de festejar e aplaudir o cardeal-arcebispo
que tanta estima angariou nesta Capital.

Desta tribuna, Sr. Presidente, quero
associar-me ao regozijo que envolveu Brasília na
data que comemorou o Jubileu Sacerdotal de Dom
José Freire Falcão, desejando-lhe os votos de
continuada profícua administração na liderança da
Igreja Católica em nossa região.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado.
O SR. IRIS REZENDE (PMDB – GO) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, os
brasileiros assistem, estarrecidos, à divulgação, pela
imprensa, de outro escândalo na área de saúde.
Dessa vez, são os hospitais conveniados ao Sistema
Único de Saúde – SUS – que fizeram milhares de
cobranças irregulares de partos normais e
cesarianas, entre março e abril passados.

Antes dessas denúnicas, houve o caso macabro
do auxiliar de enfermagem que “abreviava” a vida dos
pacientes para satisfazer a ganância das funerárias.
Já tivemos, no passado recente, os episódios das
falsificações de medicamentos, da Clínica Geriátrica
Santa Genoveva, verdadeiro hospital de horrores, e

do sangue contaminado de Caruaru, para ficarmos,
apenas, nos grandes casos. A par deles,
continuamos a conviver com a rotina de mal
atendimento, negligência, erro médico, falta de leitos,
de medicamentos e de pessoal, diariamente exibida
nos telejornais.

Lamentavelmente, Srªs e Srs. Senadores, o
quadro do descalabro da saúde receberá, em breve,
significativo reforço, se nada for feito para socorrer,
imediatamente, as santas casas de misericórdia,
instituições que prestam relevantes serviços no plano
social e que se encontram asfixiadas pela crise
financeira, agravada, ainda mais, por recentes
medidas que anunciam o fim das isenções
previdenciárias para as entidades filantrópicas.

As santas casas e os hospitais beneficentes,
todos entidades sem fins lucrativos e autênticos do
Governo Federal nas políticas públicas de saúde,
somam cerca de 2.600 entidades, espalhadas por
todo o território nacional – 31 das quais em meu
Estado, Goiás – e geralmente constituem, em alguns
municípios, o único recurso de assistência à saúde
disponível à população.

As entidades beneficentes da área de saúde,
responsáveis por cerca de 52% de todos os serviços
prestados pelo Sistema Único de Saúde, vivem um
momento de extrema dificuldade financeira,
decorrente, na maioria das vezes, da incapacidade
financeira de o Ministério da Saúde remunerar os
serviços prestados ao SUS em valores compatíveis
com seus custos.

Essa situação, historicamente reconhecida,
agravou-se significativamente com o Decreto do
Ministério da Previdência, editado há um mês, que
regulamenta a lei de contribuição das sociedades
filantrópicas, e que acaba com a isenção
previdenciária de entidades que não destinem pelo
menos 60% dos seus leitos ao atendimento pelo
Sistema Único de Saúde. Ou seja, entidades fora
desse percentual terão que pagar a parte patronal
para aposentadoria de seus empregados.

Segundo o Ministério da Saúde, estão
cadastrados no SUS 6.425 hospitais, dos quais 1.736
são filantrópicos. Desses, 284 oferecem menos de 60%
dos seus leitos a pacientes do SUS, perdendo a
isenção integral do pagamento de contribuições
patronais à Previdência. Esses hospitais ofereceriam,
hoje, um total superior a 12 mil leitos para o SUS. Tais
leitos seriam em sua maior parte, destinados a
internações de maior complexidade e de mais alto
custo.

Ainda segundo nota do Ministério da Saúde, a
perda de 2.500 leitos de hospital para pessoas
carentes, que não podem pagar por leitos de alta com-
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plexidade para cirurgias mais difíceis aumentaria
ainda mais as filas nos hospitais do SUS.

Os números foram rejeitados pelo Ministério da
Previdência gerando um conflito que ganhou as
páginas da maioria dos jornais e revistas do País.

Sem querer estender ao Senado a discussão
que se presencia no âmbito do Executivo, conclamo,
contudo, as autoridades, a uma tomada de posição
fundamentada, essencialmente, no reconhecimento
da importância filantrópica e social das santas casas
e acima das disputas políticas contingenciais.

Peço, portanto, o apoio das Srªs e dos Srs.
Senadores às reivindicações das santas casas e
hospitais filantrópicos, pois são entidades responsáveis
por 450.000 empregos diretos e registram,
mensalmente, 600.000 internações, 1.200.000
consultas médicas e procedimentos ambulatoriais e
250.000 exames complementares de diagnósticos.

Solicito, portanto, que sejam feitos estudos
realistas para o reajuste das tabelas do SUS,
sabidamente defasadas, e para a criação de uma
linha especial de financiamento que permita o
saneamento dos hospitais filantrópicos. Encareço,
ainda, a revisão no texto da Lei que regulamenta a
cota patronal prevista na Constituição.

Sei que essas não são as medidas estruturais,
capazes de deter o avanço do processo degenerativo
que se instalou nas áreas da saúde. São ações
emergenciais, destinadas a minimizar,
temporariamente, as dificuldades do setor, permitindo
que se reúnam os esforços e energias necessárias ao
empreendimento da ampla reforma da saúde pública
no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL-MG) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, logo mais, às 11
horas, estará tomando posse o novo diretor – geral da
Polícia Federal, delegado Agílio Monteiro Filho.

Mineiro de nascimento e na forma de trabalhar,
o delegado não pertence a nenhum grupo político –
partidário, nem a qualquer das facções que compõem
o efetivo da Polícia Federal.

É um nome acima dos grupos.
Também não há registro de que tenha

participado de qualquer ato abusivo dos direitos dos
cidadãos eventualmente sob custódia da Polícia
Federal em Minas Gerais.

Por isso, sua escolha agradou a todos, de uma
vertente a outra do espectro político – ideológico.

O Delegado Agílio representa a garantia de que
os órgãos do Governo responsáveis pela repressão
às drogas trabalharão articulados e em estreita
cooperação, visando o objetivo maior que é livrar
nosso país desse flagelo dos tempos modernos.

Já amanhã, o novo Diretor-Geral da Polícia
Federal irá ao Estado de Mato Grosso do Sul
prestigiar o ato de incineração de 20 toneladas de

maconha e de cocaína apreendidas pela Polícia
Federal daquele Estado.

A presença, no evento, das principais
autoridades responsáveis por essa atividade
repressiva, em todos os níveis do governo, é uma
clara demonstração de confiança na atuação do
delegado Agílio.

Um ano após ingressar na instituição, o
Delegado Agílio Monteiro Filho já era titular do
Serviço de Planejamento Operacional da
Superintendência da Polícia Federal em Minas
Gerais.

Dois anos depois, em 1981, ocupou a Delegacia
de Prevenção e Repressão a Entorpecentes, e no
ano seguinte foi nomeado titular da Delegacia de
Polícia Fazendária, sempre na Superintendência da
Polícia Federal em Minas.

De 1983 a 1988 exerceu as atividades de
Coordenador Regional Policial e a partir de 11 de
novembro de 1993 tornou-se Superintendente
Regional em Minas Gerais.

Atualmente está posicionado na última classe
de Delegado da Polícia Federal, situação que o
coloca hierarquicamente em excelente situação
dentro da corporação.

As diversas medalhas com que foi agraciado por
instituições civis e militares de Minas, como o governo
do Estado, o Corpo de Bombeiros, a Polícia Militar e o
Exército, são um exemplo da correção com que
desempenhou suas atividades em Minas Gerais.

Estou convencido, Sr. Presidente, de que o
Presidente Fernando Henrique Cardoso fez a escolha
certa, no momento certo.

A atuação do Delegado Agílio Monteiro Filho à
frente da Polícia Federal em Minas Gerais, que,
desde o início, acompanho a distância, porém com
interesse, é a melhor garantia de que a direção –
geral da corporação está em boas mãos.

Em meu nome, e em nome de todos os
mineiros, desejo dar as boas vindas ao Delegado
Agílio e desejar-lhe pleno êxito em sua nova e
espinhosa missão.

Muito obrigado.
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) – Sr.

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, diferentemente da
euforia verificada no ano passado, em que os
plantadores de soja do Mato Grosso foram premiados
com uma grande colheita e bons preços, na safra
deste ano tal desempenho não deverá se repetir: a
boa produção se repetiu, mas a renda dos produtores
deverá ser diminuída, tendo em vista principalmente a
reduzida cotação desse produto no mercado mundial.

Os efeitos dos problemas econômicos vividos por
algumas nações emergentes, notadamente México e
Rússia, a partir de 97, ainda se fazem sentir no mercado
internacional dessa oleaginosa. Muitos países que
se mostravam promissores na sua compra sucumbi-
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ram à crise econômica mundial e as conseqüências
estão sendo desanimadoras, especialmente para o
Brasil, o segundo maior produtor de soja no mundo. No
encalço dessa crise, os preços do cereal se reduziram
em torno de 25% e não mais se recuperaram. As
previsões indicam que, neste ano, a cotação da soja
será a mais baixa dos últimos 25 anos.

Para completar, o custo de produção, ao longo
desses anos, tem se elevado de forma constante no
Estado. De acordo com dados da CONAB, eles
evoluíram de 419 reais por hectare, em 1995, para
451 reais, em 96; 485 reais, em 97, e 501 reais, em
98. Para este ano, a estimativa de alta é ainda maior,
dada principalmente, a desvalorização do real. De
acordo com a mesma CONAB, deverá estar em torno
de 804 reais, o que representa uma evolução de
quase 100% em apenas 4 anos.

Apesar de todos os esforços despendidos para
equalizar a dívida dos produtores com a sua
capacidade produtiva, o endividamento ainda é
problema enfrentado por eles. Na época em que as
dívidas foram securitizadas, já se antevia que essa
não era a melhor solução. A protelação das primeiras
parcelas para o final do contrato vai prejudicá-los
agora, pois, além de não terem meios para saldar a
prestação vincenda neste ano, não poderão mais
protelá-la. Sem dúvida, será esse mais um problema
a ser resolvido, principalmente se não houver uma
recuperação dos preços no mercado.

É também preocupante o processo de
dolarização dos insumos mais utilizados pelos
agricultores. O preço de máquinas agrícolas,
fertilizantes, sementes e defensivos estão todos
cotados nessa moeda, o que é um fator de
insegurança para o produtor nacional. Isso ocorre
porque o mercado desses insumos está todo
cartelizado. Poucas empresas – duas, três ou, no
máximo, quatro – dominam todo o mercado
brasileiro e mundial. No Brasil, por exemplo já são
apenas três os grandes compradores de grãos, os
quais, por coincidência, são também os produtores
de fertilizantes. A produção de máquinas, de
sementes e de defensivos já é, também, dominada
por empresas transnacionais, sem que reste qualquer
espaço para o empreendedor nacional.

Há que se acrescentar, ainda, um outro fator de
preocupação para o produtor nacional: os subsídios
concedidos pelo governo norte-americano aos
produtores locais. Se no mercado livre de Chicago a
soja está cotada a US$4,68 o bushel – medida
correspondente ao nosso alqueire –, o governo de lá,
com a justificativa de assegurar uma razoável
margem de lucro aos produtores, garante-lhes um

preço mínimo de US$5,25 o bushel, o que representa
um subsídio de 57 centavos de dólar, ou US$1,35 por
saca de 60 quilos. Ora, enquanto subsidia os seus
agricultores e cria dificuldades à entrada dos nossos
produtos, esse mesmo governo apregoa a abertura
do nosso mercado e nos impõe barreiras, se qualquer
benefício ou facilidade é concedida aos produtores
nacionais.

Quando o Governo brasileiro retirou os
subsídios da nossa agricultura, apresentaram-se
como justificativas acordos celebrados no âmbito
da Organização Mundial do Comércio. Entretanto,
quem suportou os ônus desses acordos foi
unicamente o nosso País. Nos Estados Unidos, nos
países europeus, no Japão nenhuma barreira caiu e
os subsídios continuaram sendo dados da mesma
maneira. Trata-se, pois, de uma competição
desigual em que as obrigações atingem, tão
somente, um dos lados.

Não é chegada a hora de o Brasil denunciar na
OMC essas disparidades? Não é chegada a hora de
ser mais impositivo nessas negociações? Creio que
sim. Não se pode deixar que primeiro acabe a nossa
agricultura para depois reclamar dessas incoerências
e do sufocamento que nos é imposto por esses
países. Não se pode permitir que o nosso produtor
quebre antes para, a seguir, se procurar uma solução
que mitigue as suas agruras.

Por tudo isso, faço um veemente apelo ao
Senhor Presidente da República e ao Senhor
Ministro da Agricultura para que não se deixem
enganar pelos números da colheita deste ano. No
caso específico de Mato Grosso, se não houver
uma medida que contrabalance os efeitos da
desvalorização do real e dos preços baixos da soja,
muitos produtores ficarão no prejuízo e não
disporão de meios para honrar os seus
compromissos e saldar suas dívidas.

Nesses cinco anos de Plano Real, a
agropecuária foi a âncora segura que o sustentou,
mas o limite da exaustão e da ruptura está bem
próximo. Para o bem do setor e da nossa economia,
não se pode permitir que esse momento chegue,
pois recuperar o tempo perdido, revertendo uma
situação de quebradeira geral, será muito difícil e
dispendioso.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) –

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai
encerrar os trabalhos, lembrando as Srªs. e aos Srs.
Senadores que constará da sessão deliberativa
ordinária de segunda-feira, a realizar-se às 14 horas e
30 minutos, a seguinte:

��� ����� �	 �
���	 �
�
�� ����	 �
 ����



JUNHO DE 1999 ANAIS  DO SENADO FEDERAL 537



538 ANAIS  DO SENADO FEDERAL JUNHO DE 1999



JUNHO DE 1999 ANAIS  DO SENADO FEDERAL 539



Ata da 84ª Sessão Não Deliberativa
em 25 de junho de 1999

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo, Ademir Andrade, Carlos Patrocínio
Gilvam Borges, Lauro Campos e Roberto Requião

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Havendo
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário em exercício, Senador
Carlos Patrocínio, procederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 537, DE 1999 – CN
(Nº 825/99, na origem)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal,

submeto à elevada deliberação de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos
do Senhor Ministro de Estado do Orçamento e
Gestão, o texto do projeto de lei que “abre ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em favor
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento,
crédito suplementar no valor de R$50.000.000,00,
para os fins que especifica”.

Brasília, 24 de junho de 1999 – Fernando
Henrique Cardoso.

EM Nº 188/MOG

Brasília, 22 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
O Ministério da Agricultura e do Abastecimento

solicita a abertura de crédito suplementar no valor de
R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), em
favor da Companhia Nacional de Abastecimento –
CONAB.

2 – A solicitação em pauta visa permitir a
continuidade do Programa Emergencial de Alimentos
– PRODEA, que trata da distribuição de cestas
básicas às famílias carentes.

3 – Tendo em vista as dificuldades econômicas
e a necessidade de se cumprir as metas fiscais, a

atual Lei Orçamentária aprovou recursos no valor de
R$48.271.277,00 (quarenta e oito milhões, duzentos
e setenta e um mil, duzentos e setenta e sete reais)
para tal fim, tendo sido executado, até a data de 31 de
maio de 1999, o montante de R$42.070.056,00
(quarenta e dois milhões, setenta mil, cinqüenta e
seis reais), perfazendo 87,1% da dotação.

4 – Tradicionalmente, o Prodea vem se
utilizando de estoques públicos, além da aquisição
direta no mercado convencional, como forma de
alcançar níveis adequados de atendimento. Por
outro lado, os baixos estoques hoje existentes na
Conab não possibilitam que a distribuição de cestas
alcance a totalidade dos municípios definidos pelo
Programa Comunidade Solidária como passíveis
de atendimento, bem como das aldeias indígenas
carentes.

5 – O crédito proposto beneficiará tão-somente
aquelas áreas de mais absoluta carência e miséria
com as aquisições no mercado dos produtos
necessários à composição de cestas, para
distribuição gratuita.

6 – O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de
lei, a ser encaminhado à apreciação do Congresso
Nacional, por se tratar de valor superior ao limite
estabelecido no art.6º, inciso I, da Lei nº 9.789, de 23 de
fevereiro de 1999, estando o mesmo em consonância
com o disposto no art.43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições
contidas no art. 167, da Constituição.

7 – Os recursos necessários ao atendimento do
pleito são oriundos do cancelamento parcial da
Reserva de Contingência.

8 – Nessas condições, este Ministério
manifesta-se favoravelmente ao atendimento da
presente solicitação, razão pela qual submeto à
elevada deliberação de Vossa Excelência o anexo
projeto de lei, que visa a efetivar a abertura do
referido crédito suplementar.

Respeitosamente, Pedro Parente, Ministro de
Estado do Orçamento e Gestão.
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO
MINISTÉRIO DO ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 188,
DE 22-6-99
1. Síntese do problema ou da situação que reclama
providências:

Insuficiência de dotação orçamentária para
cobertura de despesas relacionadas com o Programa
de Distribuição Emergencial de Alimentos – PRODEA.

2. Solução e providências contidas no ato normativo
ou na medida proposta:

Abertura de crédito suplementar, mediante
Projeto de Lei.

3. Alternativas existentes às medidas ou atos
propostos:

A abertura do presente crédito é a alternativa
viável.

4. Custos:
R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais),

provenientes de recursos da Reserva de Contingência.

5. Razões que justificam a urgência:

6. Impacto sobre o meio ambiente:
Não há.

7. Alterações propostas: (a ser preenchido somente
no caso de alteração de Medidas Provisórias)

Texto atual Texto proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

PROJETO DE LEI Nº 6, DE 1999-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento, crédito
suplementar no valor de R$50.000.000,00,
para os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade

Social da União (Lei nº 9.789, de 23 de fevereiro de
1999), em favor do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, crédito suplementar no valor de
R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta
lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação
parcial da Reserva de Contingência, indicada no
Anexo II desta lei, no montante especificado.

Art. 3º Em decorrência no art. 1º, fica alterada a
receita da Companhia Nacional de Abastecimento –
CONAB, no montante especificado no Anexo III desta
lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,  de   de 1999.
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LEGISLAÇÃO CITADA

(ANEXADA PELA SUBSECRETARIA
DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA

DO CONGRESSO NACIONAL)

LEI Nº 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999

Estima a Receita e Fixa a Despesa
da União para o exercício financeiro de
1999.

....................................................................................
Art. 6º Desde que publicado e mantido em vigor

o cronograma de que trata o art. 66 da Lei nº
9.692/98, é o Poder Executivo autorizado a abrir
créditos suplementares:

I – para cada subatividade, até o limite de vinte
por cento de seu valor, e para cada subprojeto, até o
limite de dez por cento de seu valor, mediante a
utilização de recursos provenientes:

a) da anulação parcial de dotações
orçamentárias autorizados por lei, desde que esta
não ultrapasse o equivalente a vinte por cento do
valor total de cada subatividade ou de dez por cento
do valor total de cada subprojeto objetos da anulação,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964;

b) da Reserva de Contingência;
II – até quarenta por cento do valor total das

dotações consignadas aos grupos de despesas
“outras despesas correntes”, “investimentos” e
“inversões financeiras”, constantes do subprojeto ou
subatividade objeto da suplementação, mediante a
utilização de recursos oriundos da anulação de
dotações consignadas aos mencionados grupos de
despesas, no âmbito do mesmo subprojeto ou
subatividade;

III – com o objetivo de atender ao pagamento de:
a) despesas com o cumprimento de sentenças

judiciais transitadas em julgado, mediante a utilização
de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a grupos de despesas no âmbito das
mesmas subatividades;

b) amortização e encargos da dívida, até o valor
total das respectivas subatividades mediante a
utilização de recursos provenientes da anulação de
dotações consignadas a grupos de despesas no
âmbito das mesmas subatividades;

IV – mediante a utilização de recursos
decorrentes de:

a) variação monetária ou cambial das
operações de crédito previstas nesta lei, desde que
para alocação nos mesmos subprojetos ou
subatividades em que os recursos dessa fonte foram
originalmente programados;

b) superávit financeiro dos fundos e os recursos
ressalvados na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de
1977, alterada pela Medida Provisória nº 1.634, de 12
de dezembro de 1997, e reedições subseqüentes,
apurados em balanço patrimonial do exercício
anterior, nos termos do art. 43, § 2º da Lei nº
4.320/64, respeitadas as categorias de programação
em seu menor nível, conforme definido no art. 6º, § 1º,
da Lei nº 9.692/98, e respectivos saldos das dotações
orçamentárias aprovadas no exercício anterior;

c) operações de crédito decorrentes de
contratos aprovados pelo Senado Federal, nos
termos do art. 43, § 1º, inciso IV, da Lei nº 4.320/64, e
alterações posteriores;

d) doações;
V – com o objetivo de reforçar dotações

destinadas ao cumprimento do disposto no item 5.8.2
do Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, mediante a utilização de recursos
decorrentes da emissão de títulos de
responsabilidade do Tesouro Nacional

VI – para atender a despesas com “pessoal e
encargos sociais”, mediante a utilização de recursos
oriundos da anulação de dotações consignadas ao
mesmo grupo de despesa, desde que seja mantido o
valor total aprovado para esse grupo de despesa no
âmbito de cada Poder;

VII – para atender a despesas com a
amortização da dívida pública federal, mediante a
utilização:

a) de excesso de arrecadação de receita do
Tesouro Nacional decorrente do pagamento de
participações e dividendos pelas entidades
integrantes da Administração pública federal indireta,
inclusive os relativos a lucros acumulados em
exercícios anteriores;

b) de superávit financeiro da União, apurado no
balanço patrimonial do exercício de 1998, nos termos
do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320/64;

c) de superávit financeiro dos fundos, exceto os
mencionados na alínea b do inciso IV, das autarquias e
das funções integrantes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 1998, nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº
4.320/64;

d) de excesso de arrecadação das receitas de
que tratam o art. 85 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, e o art. 40 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de
1995;

VIII – destinado ao remanejamento entre
subatividades ou unidades orçamentárias, de recursos
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alocados para o desenvolvimento de sistemas
informatizados setoriais;

IX – até o limite dos cancelamentos das dotações
constantes desta lei, à conta de fonte de recurso
condicionada à aprovação da Contribuição Provisória
Sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF,
efetuados nos termos do art. 60, § 2º da Lei nº 9.692, de
27 de julho de 1998, mediante a utilização de recursos
de excesso de arrecadação da referida Contribuição,
após aprovada a sua cobrança, do Imposto Sobre
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas à
Títulos ou Valores Mobiliários – IOF, da Contribuição
Social Sobre Lucro das Pessoas Jurídicas e de Outorga
dos Serviços de Telecomunicações.

§ 1º Não poderão ser utilizados, para os fins do
inciso VII, os valores integrantes do superávit
financeiro de que trata a alínea b do mesmo inciso,
correspondentes a vinculações constitucionais, bem
como, no caso do orçamento da seguridade social, a
vinculações legais, no período de 1995 a 1998.

§ 2º A autorização de que trata o inciso VII, b,
fica condicionada à prévia demonstração da exclusão
dos valores de que trata o parágrafo anterior, na
apuração do saldo a ser utilizado para a amortização
da dívida.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito
Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos:

I – o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes de anulação parcial ou total

de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em lei.

IV – o produto de operações de crédito
autorizadas, em forma que juridicamente possibilite
ao Poder Executivo realizá-las.
....................................................................................

(À Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização.)

PARECERES

PARECER Nº 440, DE 1999

Da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de
Lei da Câmara nº 75, de 1996 (nº 360/95,
na Casa de origem) que dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de colete à prova
de bala por profissionais nas condições
que especifica e dá outras providências.
(Nos termos do Requerimento nº 971, de
1997, de audiência).

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Em face da aprovação do Requerimento nº 971,
de 1997, de autoria do nobre Senador Esperidião
Amin, é submetido à análise desta Comissão o
Projeto de Lei da Câmara nº 75, de 1996, de autoria
do Deputado Jorge Tadeu Mudalen. O autor pretende
tornar obrigatório o uso de coletes à prova de bala
pelos profissionais de segurança no desempenho de
atividades de proteção pessoal, vigilância patrimonial
ou de transporte de valores.

Consta da justificação do projeto que, “nos dias
atuais, a escalada de violência é um fato inquestionável
e que está reclamando urgente soluções por parte das
autoridades constituídas. E essa violência, cada vez
mais, recai sobre pessoas que no exercício profissional
estejam incumbidas de proteger outras pessoas, vigiar
bens patrimoniais ou transportar bens e valores”. Na
visão do proponente as estatísticas de mortes nesse
segmento profissional são alarmantes e diuturnamente
chefes de famílias estão sendo vitimados no exercício
de atividades de segurança.

Nesta Casa o projeto em discussão foi aprovado
na Comissão de Assuntos Sociais, com emenda
dispondo sobre a regulamentação da norma,
“especialmente no que diz respeito às características
técnicas e ao desempenho mínimo do colete à prova de
bala”.

É o relatório.

II – Análise

O Projeto de Lei da Câmara nº 75, de 1996, está
em conformidade com as normas constitucionais
vigentes. A matéria pertence ao ramo do Direito do
Trabalho, com reflexos sobre a segurança pública.
Atentos a esse aspecto foram observados os
pressupostos relativos à iniciativa (art. 61 da Carta
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Magna) e à competência para legislar (caput do art.
48). As normas que compõem o texto da proposição
não conflitam com os princípios gerais adotados pelo
nosso ordenamento jurídico e nem com outras
normas de hierarquia superior. Portanto, não há
reparos a fazer com relação aos aspectos
constitucionais e jurídicos da proposição.

Analisando o mérito, entretanto, firmamos
entendimento no sentido da elaboração de
substitutivo, como objetivo de aperfeiçoar as normas
previstas no texto em análise. Antes, porém, façamos
um apanhado dos argumentos que justificam as
alterações adotadas ao final deste parecer.

Em primeiro lugar, reconhecemos a nobreza da
preocupação do autor com a integridade física dos
profissionais que trabalham em atividades de
segurança pessoal, vigilância patrimonial ou
transporte de valores. Cremos, no entanto, que a
proposição não atenta para possíveis impactos
negativos no mercado de trabalho. Preocupa-nos,
sobremaneira, o aumento dos custos na atividade
capaz de pôr em risco a sobrevivência de muitas
empresas e, conseqüentemente, diminuir o número
de postos de trabalho disponíveis. Nesse sentido, a
obrigatoriedade proposta contraria uma tendência
atual no sentido da desregulamentação e diminuição
dos encargos sociais como forma de estimular o
emprego.

Registre-se, também, que os encargos
suportados por essas empresas já são enormes:
cursos de formação, uniforme completo, armamento
e seguro de vida. E nem falamos nos demais
encargos trabalhistas. Tudo isso representa um ônus
também para as empresas tomadoras de serviço e se
reflete em todo o desempenho da economia.
Diuturnamente ouvimos os técnicos afirmarem o
elevado “Custo Brasil” como um fator de entrave à
nossa inserção competitiva no mercado mundial. É
por essa razão que julgamos necessário flexibilizar as
disposições constantes da proposição aqui
analisada.

Por outro lado, não procedem as afirmações
que apontam elevadas estatísticas de morte e
invalidez envolvendo profissionais de segurança.
Maior número de vítimas causam os crimes violentos
que ocorrem em conflitos familiares, em brigas de
vizinhos e nos assaltos aos cidadãos comuns. São,
via de regra, os portadores inabilitados de armas,
despreparados para reagir, que engrossam as
estatísticas das mortes violentas. Mesmo no caso de
assalto a bancos, onde os profissionais da segurança
estão presentes, são raras as ocorrências com
vítimas fatais. De qualquer forma, a utilização do

colete à prova de bala já é obrigatória nas atividades
de entrega e coleta de malotes, hipótese em que
possivelmente os riscos sejam maiores.

Além disso, a proposição não atenta para o
desconforto que o uso do colete à prova de bala
causa ao trabalhador. A resistência ao uso dos
coletes parte, muitas vezes, dos próprios
profissionais, já que o desenho dessa vestimenta
pode, inclusive, causar problemas de saúde.

Ainda mais no texto proposto, a obrigatoriedade
do uso de colete à prova de bala abrange apenas os
trabalhadores das empresas particulares, enquanto os
funcionários e servidores da segurança pública não
gozam dessa prerrogativa, embora envolvidos em
operações, via de regra, mais arriscadas. Fica visível,
assim, um tratamento diferenciado e, talvez, o
reconhecimento pelo Poder Público da ineficácia do
equipamento ou do excessivo custo da sua
obrigatoriedade, considerados os benefícios que o uso
continuado os coletes à prova de bala pode trazer.

Diante do exposto, optamos pela elaboração de
substitutivo, no qual mantemos as mesmas condições
de obrigatoriedade existentes na regulamentação do
transporte de valores. Além disso, tornamos
obrigatório o uso somente quando os trabalhadores
estiverem em atividade de risco. Finalmente, em
nosso entendimento, o órgão mais apto para
regulamentar as atividades que oferecem risco é o
Departamento de Polícia Federal, sendo sua a
responsabilidade pela autorização, controle e
fiscalização das empresas de segurança privada.

EMENDA Nº 2 – CCJ
(Substitutivo)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
uso de colete à prova de bala por
profissionais nas condições que
especifica e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As empresas autorizadas pelo Poder

Público para a prestação de serviços de proteção à
integridade física de pessoas, de vigilância
patrimonial ou de transporte de valores são obrigadas
a fornecerem aos seus empregados, às expensas
delas, coletes à prova de bala, quando indispensáveis
à redução dos riscos inerentes a determinadas
tarefas ou atividades.

Parágrafo único. A necessidade de utilização de
coletes à prova de bala, bem como os modelos,
especificações mínimas e condições de uso desses
equipamentos, serão estabelecidos em razão da
natureza específica de cada atividade, segundo nor-
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mas expedidas pelo órgão competente do Ministério
da Justiça, responsável pela autorização de
funcionamento das empresas.

Art. 2º O Poder Público exercerá a fiscalização e
o controle da venda dos coletes à prova de bala, para
assegurar o seu uso exclusivamente no exercício das
atividades referidas no art. 1º desta Lei, visando evitar
o desvio de finalidade e a sua utilização por
delinqüentes ou organizações criminosas.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de noventa dias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala da Comissão, 22 de junho de 1999. – José
Agripino, Presidente – Romeu Tuma, Relator –
Sérgio Machado – Roberto Freire – José Alencar –
Djalma Bessa – Edison Lobão – José Eduardo
Dutra – Bernardo Cabral – Francelino Pereira –
Fernando Bezerra – Carlos Wilson.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
*Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a

sanção do Presidente da República, não exigida esta
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre
todas as matérias de competência da União,
especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias,
orçamento anual, operações de crédito, dívida
pública e emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou
desmembramento de áreas de Territórios ou Estados,
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do
Governo Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de
cargos, empregos e funções públicas;

XI – criação, estruturação e atribuições dos
Ministérios e órgãos da administração pública;

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária,

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e

montante da dívida mobiliária federal;
XV – fixação do subsídio dos Ministros do

Supremo Tribunal Federal, por lei de iniciativa
conjunta dos Presidentes da República, da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts.
39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I.

*EC 19/98.

....................................................................................
*Art. 61. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças
Armadas;

II – disponham sobre:
....................................................................................

a) criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária,
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios,
seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública da União, bem como normas
gerais para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos
Ministérios e órgãos da administração pública;

f) militares das Forças Armadas, seu regime
jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência
para a reserva.
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§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento
dos eleitores de cada um deles.

*EC 18/98.

....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA NOS

TERMOS  DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 250  DO REGIMENTO INTERNO

REQUERIMENTO Nº 971, DE 1997

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 279, alínea a do Regimento

Interno do Senado Federal, requeiro que seja adiada
a discussão do PLC nº 00075 de 1996, (dispõe sobre
a obrigatoriedade do uso de colete à prova de bala
por profissionais nas condições que especifica e dá
outras providências) para que a Comissão de
Constituição e Justiça e Cidadania também se
pronuncie sobre a matéria.

Justificação

Trata-se de proposição que visa a instituir normas
de proteção – colete à prova de “balas” – aos
profissionais da área de segurança privada, analisada
com competência pela Comissão de Assuntos Sociais,
no que diz respeito ao aspecto trabalhista da questão.

Entretanto, há que se verificar, infelizmente, que
nos grandes centros urbanos a profusão das
atividades de segurança privada concorrente às da
segurança pública. De tal maneira, considero
oportuno a apreciação da Comissão de Constituição
e Justiça e Cidadania sobre o assunto.

Brasília, 11 de novembro de 1997. – Senador
Esperidião Amin.

PARECER Nº 441, DE 1999

Da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania sobre o Projeto de Lei
da Câmara nº 20, de 1999 (nº 4.303/98, na
Casa de origem), de iniciativa do
Presidente da República, que acrescenta
artigo à Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Encontra-se sob exame desta Comissão o
Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 1999 (nº 4.303, de

1998, na Câmara dos Deputados), que “acrescenta
artigo à Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995".

O referido projeto, originário do Executivo
Federal, visa a vedar a aplicação das disposições da
Lei nº 9.099, de 1995, que “Dispõe sobre juizados
especiais cíveis e criminais e dá outras providências”,
aos crimes de natureza militar.

Na Exposição de Motivos Interministerial, os
Ministros Militares alegam que os crimes militares,
ainda que de menor potencial ofensivo, não podem
sujeitar-se aos procedimentos estabelecidos pela Lei
dos Juizados Especiais. Cite-se, por exemplo, o
disposto no art. 89 da citada Lei nº 9.099, de 1995,
que permite ao Ministério Público “propor a
suspensão do processo, por dois a quatro anos,
desde que o acusado não esteja sendo processado
ou não tenha sido condenado por outro crime,
presentes os demais pressupostos que autorizam a
suspensão condicional da pena (art. 77 do Código
Penal)”.

São justamente benefícios como a suspensão
do processo, em que se levam em conta a
primariedade e a disposição do réu para reparar o
dano, que justificam considerar inadequados os
preceitos que regem os juizados especiais, quando
se trata de realizar a persecução de crimes militares.

II – Voto

Para a aprovação do projeto, a Câmara dos
Deputados baseou-se no argumento de que as
disposições da Lei nº 9.099, de 1995, realmente
simplificam a persecução criminal, o que pode
comprometer a higidez da disciplina, característica
fundamental das organizações militares. A
possibilidade de suspensão do processo ou de
composição dos danos enfraquece as disposições
penais que dão certeza à punição, no caso do
cometimento de ilícito previsto na legislação penal
militar.

Como exemplo, é oportuno recorrer às
indagações formuladas na exposição de motivos que
fundamentou a iniciativa em exame, que assim estão
redigidas:

“Diante da certeza da suspensão do
processo, quantos subordinados hesitariam
em praticar violência contra superior (art. 157
do Código Penal Militar)? E o que dizer da
violência de superior contra subordinado
(art.175 do mesmo Código) que, além da
possibilidade de suspensão do processo,
dependeria, de igual modo, de
representação do ofendido para o
oferecimento da denúncia pelo Ministério
Público Militar?”
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O questionamento anteriormente reproduzido
deixaria de existir, se fosse afastada, em definitivo, a
hipótese de aplicação da Lei nº 9.099, de 1995, aos
crimes capitulados na legislação penal militar.
Parece-nos inequívoca, portanto, a necessidade de
se preservar os princípios fundamentais da hierarquia
e da disciplina, apanágio das organizações de
natureza militar em qualquer país do mundo.

Assim, dada a clareza da matéria, expressamos
nosso voto no sentido de aprovar o Projeto de Lei da
Câmara nº 20, de 1999.

Sala da Comissão, 22 de junho de 1999. – José
Agripino – Presidente, Romeu Tuma – Relator,
Carlos Wilson – Roberto Freire – Sérgio Machado
– José Alencar – Djalma Bessa – Bernardo Cabral
– Édison Lobão – Francelino Pereira – José
Eduardo Dutra – Fernando Bezerra.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais
Cíveis e Criminais, e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima
cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou
não por esta lei, o Ministério Público, ao oferecer a
denúncia, poderá propor a suspensão do processo,
por dois a quatro anos, desde que o acusado não
esteja sendo processado ou não tenha sido
condenado por outro crime, presentes os demais
requisitos que autorizariam a suspensão condicional
da pena (artigo 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu
defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a
denúncia, poderá suspender o processo,
submetendo o acusado a período de prova, sob as
seguintes condições:

I – reparação do dano, salvo indisponibilidade
de fazê-lo;

II – proibição de freqüentar determinados lugares;
III – proibição de ausentar-se da comarca onde

reside, sem autorização do Juiz;
IV – comparecimento pessoal e obrigatório a

juízo, mensalmente, para informar e justificar suas
atividades.

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições
a que fica subordinada a suspensão, desde que
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do
prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro
crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a
reparação do dano.

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o
acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por
contravenção, ou descumprir qualquer outra condição
imposta.

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz
declarará extinta a punibilidade.

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de
suspensão do processo.

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta
prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus
ulteriores termos.
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1969 (*)

Código Penal Militar

....................................................................................

Violência contra superior

Art. 157. Praticar violência contra superior:
Pena – detenção, de três meses a dois anos.
² Vide art. 389.
² Vide art. 270, b, do CPPM.

Formas qualificadas

§ 1º Se o superior é comandante da unidade a
que pertence o agente, ou oficial general:

Pena – reclusão, de três a nove anos.
§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena

é aumentada de um terço.
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal,

aplica-se, além da pena da violência, a do crime
contra a pessoa.

§ 4º Se da violência resulta morte:
Pena – reclusão, de doze a trinta anos.
§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o

crime ocorre em serviço.
....................................................................................

Violência contra inferior

Art. 175. Praticar violência contra inferior:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
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Resultado mais grave

Parágrafo único. Se da violência resulta lesão
corporal ou morte é também aplicada a pena do crime
contra a pessoa, atendendo-se, quando for o caso, ao
disposto no art. 159.
....................................................................................

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Código Penal

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1940 (*)

Código Penal

Art. 27. A execução da pena privativa de
liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que:

I – o condenado não seja reincidente em crime
doloso;

II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social e personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão
do benefício;

III – não seja indicada ou cabível a substituição
prevista no art. 44 deste Código.

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não
impede a concessão do benefício.

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade,
não superior a 4 (quatro) anos, poderá ser suspensa,
por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado
seja maior de 70 (setenta) anos de idade.

PARECER Nº 442, DE 1999

Da Comissão de Assuntos
Econômicos, sobre o Substitutivo da
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei
do Senado nº 240, de 1989, (nº 4.566/89,
naquela Casa), de autoria do Senador
Márcio Lacerda, que “estabelece prazo
de dois anos para que as fábricas de
alimentos adotem a técnica de costura
eletrônica no acondicionamento de
enlatados e determina a impressão, no
rótulo ou na parte externa da embalagem,
do número de lote, da data de fabricação
e da validade do alimento
acondicionado”.

Relator: Senador Lauro Campos

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 240, de 1989, de
autoria do Senador Márcio Lacerda, iniciou sua
tramitação nesta Casa em agosto de 1989.

Ele estabelecia prazo de dois anos para que as
fábricas de alimentos adotassem a técnica de costura
eletrônica no acondicionamento de enlatados.

Era justificado pela necessidade de prevenir os
malefícios à saúde dos consumidores de alimentos
enlatados, pois alguns tipos de solda utilizados
nessas embalagens liberam metais pesados ou
interagem com o alimento embalado.

A justificação dava conta de que essas soldas,
constituídas de ligas de chumbo e estanho, quando em
contato com a água, liberam, por reação de ionização,
hidrogênio e radicais oxidantes livres, podendo resultar
na geração de gases tóxicos e acidificação do alimento.
Além disso, esses metais pesados são passíveis de
absorção e deposição crônica nos tecidos orgânicos,
com sérias conseqüências para a saúde.

Evidenciado o potencial tóxico da utilização de
tais soldas, argumentava-se pela proibição de seu
uso para o fechamento de latas de alimentos
hidratados.

O projeto do Senado tratava, ainda, de um
segundo tópico, segundo o qual ficava obrigado o
produtor a imprimir no rótulo informações sobre lote e
datas de fabricação e validade do produto. Como esta
é uma disposição já presente no Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990, art. 31), foi
retirado durante a tramitação na Câmara dos
Deputados.

No Senado Federal, o projeto foi apreciado e
aprovado terminativamente nesta Comissão, em dois
turnos, com substitutivo, no mesmo ano em que foi
apresentado.

Encaminhado para revisão da Câmara dos
Deputados, tramitou por exatos seis anos, sendo
estudado pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, onde foi aprovado o parecer do relator pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
mas com cinco votos em contrário pela Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias
(CDCMAM), onde o parecer favorável do relator, com
substitutivo, recebeu aprovação unânime e pela
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, que
adotou o substitutivo da CDCMAM.

Volta, agora, à apreciação desta Comissão de
Economia, o Substitutivo da Câmara dos Deputados.

II – Análise

Não há dúvidas quanto ao mérito da proposição,
relativamente ao seu alcance sanitário.

Também não há dúvidas quanto ao fato de que
não existe óbice referente aos aspectos econômicos
e financeiros da matéria, uma vez que – como já se
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analisou nesta Comissão, quando da apreciação da
matéria em 1989 – a grande maioria das indústrias
nacionais já abandonou a técnica de soldagem por
chumbo-estanho e adota a soldagem eletrônica.

Além disso, o presente projeto foi amplamente
discutido e aperfeiçoado no âmbito das duas Casas
Legislativas.

III – Voto

Em vista do exposto, somos favoráveis à
aprovação da matéria, conforme o Substitutivo da
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado
nº 240, de 1989, na forma do seguinte Requerimento
de Destaque:

REQUERIMENTO Nº 362, DE 1999 – CAE

Requeremos, nos termos do art. 312, II,
destaque para votação em separado do art. 4º do
Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado
nº 240, de 1989.

Considerando que a Proposição é anterior à
entrada em vigor da Lei Complementar nº 95, de
1998, faz-se necessário ajustar seu texto ao ali
disposto, adequação essa que consiste na mera
retirada do art. 4º, uma vez que não se identificam
“disposições em contrário” a revogar.

Sala da Comissão, – Ney Suassuna,
Presidente – Lauro Campos, Relator – José
Eduardo Dutra – Antero Paes de Barros –
Jefferson Péres – Luiz Otávio – Roberto Saturnino
– Ramez Tebet – Paulo Souto – Maguito Vilela –
Gilberto Mestrinho – Jorge Bornhausen – Carlos
Bezerra – Geraldo Althoft – Lúcio Alcântara –
Osmar Dias – Bello Parga – José Fogaça.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do
consumidor, e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou
serviços devem assegurar informações corretas,
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
sobre suas características, qualidades, quantidades,
composição, preço, garantia, prazos de validade e

origem, entre outros dados, bem como sobre os
riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE
26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a
redação, a alteração e a consolidação
das leis, conforme determina o parágrafo
único do artigo 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que
menciona.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
....................................................................................

Art. 9º Quando necessária a cláusula de
revogação, esta deverá indicar expressamente as leis
ou disposições legais revogadas.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – O
Expediente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Do
Expediente lido consta mensagem presidencial,
encaminhando o Projeto de Lei nº 6, de 1999-CN, que
vai à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização.

Nos termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a
Presidência estabelece o seguinte calendário para
tramitação do projeto:

até 30/6 publicação e distribuição de avulsos;
até 8/8 prazo final para apresentação de emendas;
até 13/8 publicação e distribuição de avulsos

das emendas;
até 23/8 encaminhamento do parecer final à

Mesa do Congresso Nacional.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – A

Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de
Lei da Câmara nº 20, de 1999, cujo parecer foi lido
anteriormente, ficará perante a Mesa durante cinco
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –
Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de
emendas ao Projeto de Resolução nº 67, de 1999, de
autoria do Senador Sebastião Rocha, que altera o art.
14 do Regimento Interno do Senado Federal,
estabelecendo o tempo de uso da palavra pelos
líderes e demais Senadores após a Ordem do Dia.
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Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição,

Justiça e Cidadania, e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) –

Passa-se à lista de oradores.
Concedo a palavra, por 20 minutos, ao Senador

Nabor Júnior.
O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB-AC. Pronuncia

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Estado do Acre
está vivendo, nos últimos meses, um acirramento de
ânimos e de posições que talvez somente tenha
experimentado no auge do regime arbitrário. E a
imprensa de Rio Branco tem refletido esse clima com
fidelidade, narrando os fatos e veiculando as
pressões, de modo a manter a sociedade a par de tão
grave contexto.

O noticiário estampado ontem, nas edições dos
jornais A Gazeta, A Tribuna e O Rio Branco, é o
melhor exemplo da situação a que me refiro – quando
chamo de “preocupante” o clima estabelecido –,
porque vem atestar a existência e, mais ainda, a
importância do problema.

João Roberto Braña, de A Gazeta, assinou
reportagem sobre fatos ocorridos na sessão de
quarta-feira da Assembléia Legislativa, na qual o
Líder do Governo, Deputado Edvaldo Magalhães,
perpetrou uma incrível injúria contra o Presidente da
República, quebrando, até mesmo, os padrões de
hospitalidade e de racionalidade que caracterizam o
povo acreano – desconhecendo, ainda, que nada se
realiza à margem do autêntico diálogo construtivo e
do bom senso administrativo.

Dizendo em voz alta, em público, o que vinha
sendo repetido privativamente nos bastidores dos
palácios estaduais, Sua Excelência radicalizou as
exigências que a atual administração faz sobre a
União. A reportagem de A Gazeta dá detalhes a
respeito da posição explicitada pelo Líder do Governo
na Assembléia Legislativa do Acre: “Sobre o
relacionamento do Governador Jorge Viana e o
Presidente FHC, Edvaldo lembrou que o Governo
acreano condicionou a vinda de Fernando Henrique à
liberação de recursos para as BRs do Estado”. E,
segundo a matéria, afirmou textualmente o Deputado
Edvaldo Magalhães: “O Governo já disse que se for
para o Presidente vir ao Acre e não ajudar com
recursos, é bom ficar em Brasília mesmo”.

O que acabo de citar, repito, é um trecho da
reportagem assinada por João Roberto Braña, fazendo
a cobertura, com a habitual objetividade, com a
elegância isenta de sempre, dos debates da
Assembléia.

Na coluna que assina diariamente, na mesma A
Gazeta, ele retornou ao assunto, desdobrando suas
repercurssões. E não fugiu ao dever de opinar sobre
as ocorrências que relatava, comentando, na nota
intitulada “Realidade”, o grave fato: “O Presidente
Fernando Henrique jogou o País no fundo do poço.
Disso, a maioria hoje não tem dúvida. Mas uma
relação institucional entre o Governo do Acre e o
Poder Central tem que haver. Se der algum lucro,
melhor”.

Outro matutino acreano, o veterano O Rio
Branco, também se dedicou ao assunto, na edição
de ontem. E o fez com firmeza e serenidade, em
artigo de fundo, cujos principais tópicos passo a ler,
para registrá-los nos Anais do Senado Federal:

“Aqui não é Kosovo.
Dividir a sociedade acreana em dois

lados, apenas dois – o do bem e o do mal –,
parece ter sido a mais inoportuna e infeliz
idéia dos atuais detentores do nosso poder
político. Claro que não existem provas que
determinem que esteja sendo promovida
pelo Governador Jorge Viana, mas é bem
verdade que seus agentes são pessoas de
íntimas ligações com o próprio, o que não
nos permite inocentá-lo. Mas pouco importa.
O importante, neste caso, é que o
Governador Jorge Viana precisa colocar
freios neste divisionismo irresponsável."

E prossegue, advertindo:

“O Acre, pelas próprias características,
não pode ser transformado num Kosovo. A
intranqüilidade precisa dar o fora do nosso
convívio e o ódio precisa procurar outro
terreiro. Aqui, não!”

Com louvável serenidade, sempre repudiando
as acusações insultuosas e gratuitas, acentuou o
editorial do jornal O Rio Branco que, “na condição de
comandante dos nossos destinos políticos, pelo
menos nesta quadra, o Governador Jorge Viana
precisa dar um basta nisso. É estéril a discussão para
saber se Jorge Viana está atrás disso. Ele precisa,
isso sim, tomar a dianteira e determinar a seus
aliados que esse não é o melhor caminho. Não se
governa com ódio nem com a casa dividida, pois dela
desertam a compreensão e o amor. A reconstrução
do Acre, compromisso de Jorge Viana e desejo
nosso, só será alcançada com muito espírito público”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, como
sempre, falo de coração aberto e ânimo positivo; não
me impulsiona qualquer sentimento menor, de crí-
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tica gratuita ou ressentimento voltado para a devolução
de agravos sofridos. Minhas palavra se voltam, única e
exclusivamente, para o bem do povo do Estado do
Acre, para o progresso social dessa comunidade que
sempre foi mantida à distância das riquezas do
Centro-Sul; gente sofrida, denodada em sua obstinação
de quebrar as cadeias da miséria e do isolamento.

Procuro crer que a atual Administração estadual
também seja movida por sentimentos desse matiz,
porque o ódio, a agressão isensata, a calúnia, a
acusação imotivada, a insinuação viperina – nada
disso constrói!

Durante o regime militar, fomos perseguidos
como poucos. Nossa Assembléia Legislativa sofreu
os mais cruéis e violentos castigos; nosso primeiro
Governador, eleito pelo voto direto, foi levado à morte
pelas infâmias cometidas contra sua pessoa e pela
tentativa de desmoralização de seus projetos
administrativos; para impor o arbítrio, a chamada
“revolução” não hesitou em cassar bancadas quase
inteiras na Assembléia, ou em mutilar seriamente a
nossa representação federal.

Permitam-me V. Exªs usar a primeira pessoa do
singular, mas isso hoje é inevitável.

Eu mesmo, como Deputado Estadual e Deputado
Federal, sempre na Oposição, vivia sob permanente
ameaça de cassação, de perda dos direitos políticos.Ao
final do meu primeiro mandato na outra Casa do
Congresso Nacional, em 1977, enfrentei os riscos e as
trevas do chamado “Pacote de Abril”, que praticamente
regeu o quadriênio seguinte – mas isso não me impediu
de cumprir, com dignidade e coragem, os mandatos
recebidos dos cidadãos acreanos. Uma confiança que
resultou na minha eleição, em 1982, para a cadeira de
José Augusto, como Governador do Estado, pelo voto
secreto e livre dos cidadãos, vitoriosos em sua
resistência à ditadura que, durante quase vinte anos,
pairou sobre a Nação brasileira.

Mesmo agonizante, aquele regime tenebroso
ainda ameaçava e reprimia seus adversários – mas
isso não me impediu de participar ativamente da
grande aliança que restabeleceu o poder civil no País,
com a eleição de Tancredo Neves, que abriu caminho
para a instalação da Assembléia Nacional, que deu
ao País sua primeira Constituição democrática em
mais de duas décadas. Foram tempos difíceis, em
que o Estado do Acre reafirmou sua determinação
libertária, liderado por um Governador que jamais
escondeu divergir, de maneira franca e aberta, das
restrições institucionais vigentes.

E, mesmo assim, na condição de Governador
civil, convivendo com o regime militar, a que sempre
fiz oposição, jamais deixei de buscar o diálogo franco,

aberto, democrático e altaneiro com o Poder Central.
Recebi, com a tradicional hospitalidade dos
acreanos, todas as autoridades que nos procuraram
ao longo do mandato, inclusive Ministros de Estado.

As paixões partidárias ou as mágoas, calcadas
na truculência que se abatia sobre alguns dos mais
importantes líderes acreanos, jamais tiveram
qualquer influência no ânimo com que o Governador
negociava, em todos os níveis, os reais interesses do
Estado.

Talvez essa seja a razão da confiança que meus
concidadãos têm reiterado neste humilde filho de
Tarauacá, vitorioso em todos os pleitos a que se
candidatou, dentro das soberanas regras da
democracia.

A firmeza dos princípios administrativos e a
defesa das propostas político-eleitorais não são
incompatíveis com o respeito, no diálogo entre os que
se contrapõem, na vida pública. Ao contrário, só com
essas premissas pode ser alcançado o sucesso
desejado por todos quantos se dedicam ao futuro, à
construção de uma sociedade mais justa e mais
humana.

O homem público, inevitavelmente, tem
adversários. Mas não transformar esses adversários
em inimigos odiados e odientos deve ser a primeira
preocupação de quem se investe das funções
construtivas. Porque a ciência de governar é
justamente corrigir, construir, reformar. E, ao dizer
que nessa obra o acirramento das paixões é um
ingrediente nefasto, não me arrogo a dar lições a
quem quer que seja – cito os formadores da ciência
social, para quem o ódio e a virulência contaminam
mortalmente o trabalho de qualquer líder ou
administrador.

O povo acreano, que conheço tão bem e cujas
aspirações tenho buscado defender ao longo de toda
a minha vida, precisa de um trabalho sério e sereno
para superar os obstáculos que se multiplicam em
seu caminho. Cumprir essa tarefa não pode implicar
na omissão ou no abandono de convicções – mas,
por mais legítimos que sejam esses princípios, não é
lícito transformá-los em armas que agridem mais a
sociedade do que as pessoas visadas por sua
violenta utilização.

Concluo, Sr. Presidente, expressando minha
certeza de que a sociedade acreana, usando seus
legítimos veículos, como a imprensa, continuará
lutando pelo progresso e pela estabilidade
político-institucional;não abrirá mão do debate, do choque
de idéias, das lutas eleitorais que constituem o cerne da
democracia – mas não aceitará o estabelecimento de
uma situação em que ódios e rancores afetem as
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tradições de dignidade, de respeito e de construtiva
obstinação em defesa da liberdade, que pontuam,
com orgulho, as páginas gloriosas de sua história.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Tem a

palavra a Senadora Emilia Fernandes, por 20
minutos.

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT –
RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho à
tribuna do Senado Federal, nesta manhã, para tecer
algumas considerações sobre o recente episódio
envolvendo a indicação do Diretor-Geral da Polícia
Federal, a posse do novo Diretor, e apresentar as
razões que justificam o projeto que apresentei nesta
Casa Legislativa a respeito desse tema, com o
objetivo de impedir que situações constrangedoras,
como aquela a que o Brasil todo assistiu, venham a se
repetir na história do País.

O projeto a que me refiro – ao qual dei entrada
no Senado Federal na semana passada, recebeu o nº
438/99 e já está tramitando na Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, em caráter
terminativo –, acrescenta artigo à Lei nº 9.649, de 27
de maio de 1998, determinando que o Diretor-Geral
da Polícia Federal tenha seu nome, depois de
sabatinado, aprovado pelo Senado Federal, com
mandato de dois anos.

Diz o projeto que apresentei:

“Art. 23-A. O cargo de Diretor-Geral do
Departamento da Polícia Federal será
ocupado por Delegado da Polícia Federal de
Classe Especial, escolhido pelo Presidente
da República em lista tríplice elaborada pelo
Ministro da Justiça e nomeado, após
aprovação do Senado federal, para mandato
de 2 anos, permitida a recondução.

Parágrafo único. A exoneração, de
ofício, da autoridade de que trata este
artigo, antes do término do mandato,
dependerá de autorização do Senado
Federal."

O projeto que vínhamos discutindo e
construindo desde o ano passado, diante dos fatos
que se desenrolaram na semana passada, ganhou
uma nova dimensão, tanto da oportunidade quanto,
principalmente, da necessidade de se tratar da
indicação do cargo de Diretor-Geral da Polícia
Federal com a importância e a responsabilidade que
a função exige.

Atualmente, a polícia judiciária da União é
competência constitucional do Departamento de

Polícia Federal, órgão componente da estrutura do
Ministério da Justiça (Lei nº 9.649, de 27 de maio de
1998, art. 16, IX, e Decreto nº 11, de 18 de janeiro de
1991, art. 2º, III, d), dirigido por Diretor-Geral,
nomeado dentre Delegados da Polícia Federal de
carreira.

Nessa condição, o policial federal é investido em
comissão e está, por isso, sujeito a destituição
imotivada a qualquer tempo, a partir de critérios
muitas vezes políticos de conveniência e de
oportunidade, os quais poderão ser inspirados
também pela linha de conduta e atuação funcional
implantadas por essa autoridade no Departamento.

Essa investidura precária, associada à delicada
tessitura da atividade da Polícia Federal, sugere a
absoluta necessidade de investidura a termo do
Diretor-Geral, a exemplo do mecanismo usado para o
provimento do cargo de Procurador-Geral da
República, garantindo-se, dessa forma, a liberdade
funcional necessária à realização das tarefas de
condução superior do Departamento de Polícia
Federal.

A nossa iniciativa, por outro lado, é formalmente
constitucional, uma vez que, entre outras razões, a
função de Diretor-Geral da Polícia Federal não se
contém nos domínios de interesse político do
Presidente da República, mas, sim, de toda
República, tratando-se de uma das mais sensíveis
áreas estratégicas do aparelho estatal federal, a
recomendar extrema cautela para a nomeação do
ocupante do cargo mais alto da Polícia Federal.

Entre outras atividades, cabe principalmente ao
Diretor-Geral da Polícia Federal o poder de definir
linhas de investigação, prioridades de atuação,
concepção operacional e estratégica da Polícia
Federal, intensidade e, por ela, eficiência na
prevenção e repressão dos delitos de relevância ao
interesse internacional, como o contrabando e o
tráfico de armas e drogas.

Além disso, acrescentamos que o Projeto de
Reforma do Judiciário – que está tramitando na Câmara
–, de autoria do Deputado Aloysio Nunes Ferreira, prevê
ampliar ainda as atribuições do Departamento de
Polícia Federal, dando-lhe competência para a
apuração de crimes contra os direitos humanos,
atualmente sob a responsabilidade da Polícia Civil.

Por outro lado, o mandato de dois anos, a
sujeição ao Senado da aprovação, bem como a
exoneração de ofício, antes do fim da investidura a
termo, e a possibilidade de recondução, sempre
sujeita ao Senado, também reproduzem o modelo
adotado pela Constituição Federal para o cargo de
Procurador-Geral da República.
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O art. 52 da nossa Constituição Federal, que
estabelece as competências privativas do Senado
Federal, em seu inciso III, dispõe:

“III – aprovar previamente, por voto
secreto, após argüição pública, a escolha
de:

a) magistrados...
b) Ministros do Tribunal de Contas da

União;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do Banco

Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei

determinar.
Portanto, estamos criando uma lei para

acrescentar cargo, iniciativa que a própria
Constituição Federal já assegura.

Em relação à exoneração de ofício,
estabelecida já para o Procurador-Geral da
República, o mesmo art. 52, em seu inciso XI, diz:

“XI – aprovar, por maioria absoluta e
por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do
término de seu mandato;”

Então, o que estamos apresentando à Casa tem
total amparo constitucional.

Dessa forma, por meio da investidura por
mandato, o projeto pretende dar ao Diretor-Geral da
Polícia Federal uma maior liberdade de formulação e
execução das políticas estratégicas e institucionais
da polícia judiciária da União, sem as restrições da
investidura sujeita à livre e arbitrária exoneração.

Por outro lado, a exoneração de ofício, antes do
fim do mandato, sujeita à autorização do Senado,
sem dúvida, vai garantir autonomia funcional ao
Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal,
dando-lhe reais condições, no interesse da
República, de fiscalizar, vigiar e intimar qualquer
autoridade do País, na execução da sua competência
constitucional, sem o risco de se ver exonerado a
qualquer momento por estar, porventura,
contrariando eventuais interesses políticos.

Em relação ao mandato e à sabatina, em
especial, registramos aqui a posição do próprio
Ministro da Justiça, Renan Calheiros, divulgada pela
imprensa nacional, defendendo um mandato para a
função e também a sabatina dos nomeados pelo
Senado Federal. A imprensa anunciou a
possibilidade, expressada pelo Ministro, de que os
mandatos dos 27 Superintendentes da Polícia

Federal poderiam, de certa forma, seguir o mesmo
critério.

Por outro lado, hoje a imprensa publicou que, de
acordo com o Ministro, não adianta a Polícia Federal
ter bons policiais, boa remuneração, bons
equipamentos e bom treinamento se lhe faltar
autonomia para investigar. Isso vem totalmente ao
encontro do sentimento e da intenção que moveu
esse trabalho, que, como já dissemos, não foi feito
agora, mas se iniciou no ano passado, a partir de uma
grande discussão, inclusive com a categoria. Esse
processo teve início no ano passado e culminou na
semana passada com esse nosso projeto.

O próprio Ministro diz que a orientação do
Ministério é a de que a Polícia Federal busque a
punição dos policiais envolvidos com grampos ilegais,
a federalização dos crimes contra os direitos
humanos e a criação do mandato de dois anos para o
Diretor-Geral e os Superintendentes Estaduais. Isso,
inclusive, está publicado na imprensa hoje.

O Ministro anuncia – pelo menos é o que a
imprensa divulga – que mais cinco mil policiais
deverão ser contratados no atual Governo, que outros
três mil foram contratados desde 1995, e que a Polícia
Federal disporá de R$470 milhões para investir em
projetos e treinamentos. Esses são dados da
imprensa.

Entendemos que é importantíssimo que se
invista também no ser humano, no treinamento, no
aperfeiçoamento e na valorização salarial dos
profissionais não só da Polícia Federal, como de toda a
área de Segurança Pública.Parece-me que é por aí que
são dadas a tranqüilidade e a dignidade suficientes para
os nossos policiais – sejam eles militares ou civis,
federais ou estaduais – desempenharem suas
funções com a seriedade que o cargo exige.

Por outro lado, queremos que, com a
apresentação desse projeto e com sua conseqüente
aprovação pelo Senado, a investidura do
Diretor-Geral da Polícia Federal fique sujeita ao
Senado e que, dessa forma, venhamos a impedir que
seja nomeada para esse cargo uma autoridade
eventualmente comprometida com determinadas
condutas ou interesses de caráter pessoal.

Há poucos dias, a vigência dessa situação e a
ausência de critérios mais transparentes e
democráticos de indicação fizeram com que o
indicado pela Presidência da República fosse
demitido após três dias da posse, sob intensa
pressão e até mesmo indignação da sociedade
brasileira.

O fato, a bem da verdade, acarretou, sem
dúvida, de acordo com nossa avaliação, um profundo

��� ����� �� �	���� 
	�	��� ���� �	 ����



desgaste do Governo Federal, que, não se sabe por
quais motivos, insistiu em desconhecer a realidade e
os fatos que cercavam o indicado, nomeando-o
praticamente contra a vontade da sociedade, das
entidades de defesa dos direitos humanos e até
mesmo – pelo que vimos, ouvimos e sentimos – do
Ministro da Justiça.

Nesse sentido, queremos registrar também
matéria publicada pela imprensa, em que se diz que o
Estado de Roraima não teve uma boa receptividade
em relação ao retorno do ex-Diretor da Polícia
Federal, João Batista Campelo, para ocupar o cargo
de Secretário de Segurança Pública daquele Estado.
Matérias publicadas pelos jornais nacionais dizem
que foi elaborada uma nota, assinada por quinze
entidades, além de partidos políticos – entre elas, a
Ordem dos Advogados do Brasil de Roraima, a
Comissão de Direitos Humanos da Diocese e a
Comissão de Justiça e Paz da Igreja Católica –, que
será distribuída à população. Destacamos um trecho
dessa nota em que aquelas instituições daquele
Estado afirmam que, “prevalecendo a nomeação do
Sr.Campelo para o cargo de Secretário de Segurança
Pública, o Governo estará frontalmente desafiando os
direitos humanos e todos os que lutam pela
democracia e pelo Estado de Direito, princípios
fundamentais da Constituição brasileira”. No
documento ainda se questiona: “O que não serve
para o Brasil serve para Roraima?”.

Esse é apenas um registro que deixamos em
solidariedade à reflexão que está sendo feita naquele
Estado.

Na direção oposta dessa realidade que
vivenciamos, é que apresentei o presente projeto,
com o objetivo de dotar a indicação do Diretor-Geral
da Polícia Federal de democracia, de transparência e
de cidadania, fortalecendo o poder da população de
participar do processo, por meio de suas instituições
legislativas.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) –
Permite-me V. Exª um aparte?

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT –
RS) – Concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Quero
expressar o meu apoio à proposição de V. Exª no
sentido de que o designado pelo Presidente da
República para ser o Diretor-Geral da Polícia Federal
possa ser argüido e ter o seu nome aprovado pelo
Senado Federal. Acredito que o episódio da
designação do penúltimo Diretor da Polícia Federal
constitui uma indicação claríssima da importância
desse cargo. Por isso, da mesma maneira que o

Senado Federal tem por atribuição constitucional a
votação de nomes como os dos Chefes das
Representações Diplomáticas, do presidente e dos
diretores do Banco Central, do Procurador-Geral da
República, acredito que a indicação do Diretor-Geral
da Polícia Federal é tão significativa que é necessário
que a sociedade possa conhecer de perto a sua
história, saber se está plenamente capacitado e se
tem toda a autoridade, em virtude de sua trajetória de
vida, para bem conduzir os trabalhos como Diretor da
Polícia Federal. Dessa maneira, quero expressar o
meu apoio – e certamente o faço em nome de todo o
Bloco da Oposição – à proposição de V. Exª.

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT –
RS) – Agradeço-lhe o aparte, Senador Eduardo
Suplicy.

Os dados recentes comprovam a ausência de
um debate mais amplo e até de uma divisão de
responsabilidades. No momento em que o Presidente
indica um nome para exercer tal cargo e em que o
Senado o sabatina e, por intermédio dos meios de
comunicação de que dispomos hoje, leva ao
conhecimento da sociedade os questionamentos sobre
a posição e a carreira desempenhada pela pessoa
indicada, há uma divisão de responsabilidades e um
processo de transparência e de democracia que
defendemos, principalmente para que haja o
fortalecimento das instituições e o alcance das
verdadeiras responsabilidades e atribuições de
cargos tão significativos.

Particularmente, eu, que venho de uma família
de policiais, reconheço o quanto este País tem
perdido em não investir na segurança pelo lado da
valorização dos seus quadros, da valorização da
aproximação do policial em relação à sociedade, à
criança, ao jovem, à pessoa adulta, enfim, às
comunidades. De certa forma, as instituições são
sucateadas e são generalizados, muitas vezes, atos
de corrupção ou de abuso de autoridade. Sabemos
que esses atos ocorrem, mas isso desprestigia muito
mais as categorias e, de uma forma geral, os
funcionários públicos, que são os agentes, são os
promotores dos serviços essenciais de um Estado.

A nossa provocação é de que, mediante lei,
mediante análise destas Casas, se construa o
processo de participação e de divisão de
responsabilidade.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª me
permite um aparte?

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT –
RS) – Com muita satisfação, Senador.

O Sr.Pedro Simon (PMDB – RS) – Felicito V. Exª
pela importância da medida que está apresentando.
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Eu já havia tomado conhecimento dessa medida pela
imprensa. V. Exª já havia noticiado que apresentaria a
proposição, e eu já me havia manifestado
favoravelmente. É importante que possamos extrair a
experiência positiva das coisas que às vezes não dão
certo. Acho que política é exatamente isso. Muitas e
muitas vezes, na realidade do dia-a-dia, vemos sob o
prisma da crítica e do erro aquilo que até então não
tínhamos visto. Mas na verdade, na verdade, temos que
buscar acertar. Confesso que, surpreendentemente
para mim próprio, quando vi a moção de V. Exª,
surpreendi-me com o fato de eu não ter ainda pensado
na matéria. O que V. Exª está apresentando é óbvio,
só que teve o mérito de apresentar, porque, antes de
V. Exª, ninguém havia tomado ciência da importância.
Se os Ministros dos Tribunais Superiores passam por
esta Casa, passam pelo Senado – o Presidente
indica e nós decidimos; aliás, o Presidente conta dez
vezes antes de enviar; passa pelo Ministério de
Justiça, que faz uma escolha, passa pela classe e
vem para o Senado ; se o Procurador-Geral da
República passa por esta Casa, por que não o Chefe
da Polícia Federal? Ele é, de certa forma, tão
importante quanto os Ministros dos Tribunais
Superiores e o Procurador-Geral da República, e é
mais importante em relação às conseqüências
daquilo que pode fazer. Por quê? Porque na Polícia
Federal é onde se inicia o processo, é onde o
processo começa ou não, é onde começa certo ou
errado o processo criminal contra alguém neste País.
Não tem lógica que isso seja atribuído só ao
Presidente da República. E estamos lhe fazendo um
favor. Não estamos diminuindo Sua Excelência,
estamos valorizando-o. Isso é algo que o Senhor
Fernando Henrique Cardoso deve receber com muita
alegria. Se o projeto de V. Exª já estivesse em vigor,
não tenho nenhuma dúvida de que quando o Chefe
da Casa Militar tomou conhecimento de que aquele
cidadão, em 1970, tinha uma ficha, estava envolvido
em tortura, teria sido diferente. Não interessa saber,
para um chefe de polícia, o que é verdade e o que não
é, qual foi a sua participação. O chefe de polícia tem
que ser uma figura, num Governo como o nosso, que
é absolutamente democrático e não aceita a tortura,
acima do bem e do mal, como o que agora foi
indicado. A imprensa noticia que nem o Governo
esperava que a repercussão fosse tão favorável a
essa recente indicação. Mas foi um tiro na lua.
Quando o Senhor Fernando Henrique Cardoso
indicou o primeiro candidato ao cargo e deu errado,
quis acertar. Ele não sabia que iria dar errado. Como
agora, quando indicou o segundo e deu tudo certo,
ele também não sabia que iria dar tudo certo. Quem
errou foi o Chefe da Casa Militar que, ao tomar
conhecimento de que na ficha do Sr. João Batista
Campelo havia fatos graves, teria dito que não valia a
pena levar a informação ao Presidente, pois o fato

havia ocorrido em 1970. Essa atitude do Chefe da
Casa Militar foi muito séria, pois tenho certeza de que,
se o Presidente da República tivesse tomado
conhecimento dessa matéria, não teria indicado o Sr.
João Batista Campelo. Tanto que, depois, ele recuou.
Isso não acontecerá mais depois da aprovação do
projeto de V. Exª. Duvido que o Sr. Alberto Mendes
Cardoso indicasse o Sr. João Batista Campelo para o
Presidente da República, se soubesse que, de
acordo com o projeto de V. Exª, o novo Diretor-Geral
da Polícia Federal teria de ser aprovado no Senado
Federal, onde certamente iria se expor. Por outro
lado, numa hora em que se fala que tem grupo A e B
na Polícia, que o PMDB ou o PSDB está indicando, é
muito importante que não se saiba – a exemplo do
que acontece com o Procurador-Geral da República –
quem indicou e quem não indicou. É tremendamente
importante que passe pelo Senado. E digo mais a V.
Exª: não sei com relação à Polícia Federal, porque
tenho medo de falar sobre um assunto que não
conheço, mas, com relação ao Procurador-Geral da
República, deve ser feito como nos governos
estaduais: a classe indica três, e o Governador
escolhe um. Quando eu era Governador de Estado,
indicaram-me três nomes. O mais votado era o
ex-Procurador do Governo Jair Soares, e eu o
indiquei. É um homem extraordinário, digno,
competente, sério, que honrou meu governo, embora
não fosse de meu Partido. Hoje é muito amigo do
ex-Governador Jair Soares e íntimo amigo meu.
Trata-se de alguém por quem tenho o maior carinho e
respeito. Respeitei a sua classe, porque sabia que ele
era um homem de bem, e eu não queria nada que não
fosse cumprir a lei. Portanto, V. Exª está dando um
passo muito importante, mais importante do que se
possa imaginar. Quero dar a V. Exª integral
solidariedade, pois acredito que seu projeto será
aprovado tranqüilamente na Casa. E isto é positivo,
minha querida Senadora: quando as coisas estão
dando errado, não apenas criticar, mas pinçar uma
solução para que não mais se repitam os erros. O
projeto de V. Exª será aprovado, pois é um favor que
fazemos ao Executivo e à sociedade. Nunca mais se
repetirão episódios como os que já aconteceram.
Meus cumprimentos e minha integral solidariedade
ao projeto de V. Exª.

A SRA. EMILIA FERNANDES (Bloco/PDT –
RS) – Agradeço a V. Exª pelo aparte e o incorporo
com muita satisfação ao nosso pronunciamento.

No início de meu discurso, dizia que o assunto
estava sendo debatido praticamente há um ano.
Confesso que recebi a sugestão da sociedade, pois
dialoguei com a categoria, com representantes do
nosso Estado, Senador Pedro Simon, e de outros
também. Começamos a construir a idéia. Por incrível
que pareça, Senador – vou confessar aqui –, levei o
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assunto à Consultoria do Senado e primeiramente
recebi resposta de uma possível inconstitucionalidade.
Não aceitei e solicitei nova análise. Recebi a
orientação – lógico que é um direito dos nossos
colaboradores técnicos terem a sua visão, a sua
interpretação, muitas vezes até, da nossa
Constituição –, mas não desisti. Continuamos a
análise. Dialogamos com mais representantes da
área técnica e chegamos à confirmação, com dados
extensos – apresentá-los-ei em outra oportunidade –
de que o projeto é totalmente constitucional e
oportuno, mais do que nunca, tendo em vista que
presenciamos o desgaste do governo em relação à
recente indicação.

O importante é que até mesmo em fatos
negativos possamos encontrar pontos positivos, para
incorporarmos ao dia-a-dia da nossa ação, da nossa
responsabilidade e principalmente do nosso desejo
não de tolher as ações e atribuições do Presidente da
República, mas de participar dessa responsabilidade.

Concluo, Sr. Presidente, antes registrando que
acredito, pelas manifestações que estamos
acompanhando em relação ao Diretor-Geral da
Polícia Federal, empossado ontem, Delegado Agílio
Monteiro Filho, que a crise da semana passada está
sendo superada com uma decisão revestida de bom
senso.

Reafirmo ainda que as elevadas funções do
diretor-geral da Polícia Federal exigem que a
autoridade que as exerça desfrute de prerrogativas
de independência funcional real e relativa
estabilidade na posição, para assegurar lisura,
profundidade e êxito nas investigações e demais
atividades de polícia a seu encargo.

E, mais do que isso, e acima de tudo, que a
função de diretor-geral da Polícia Federal e seu
exercício cotidiano estejam a serviço da sociedade,
da defesa de nossas fronteiras, do combate ao tráfico
de drogas e da afirmação dos direitos humanos, entre
outras atividades, sempre em sintonia com os
interesses do Brasil e da nossa população.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.

Durante o discurso da Srª Emília Fernandes,
o Sr. Geraldo Melo, 1º Vice-Presidente, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Carlos Patrocínio, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo
Suplicy, por permuta com a Senadora HeloisaHelena.V.
Exª dispõe de até 20 minutos para o seu pronunciamento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na
próxima segunda e terça-feira, 48 Chefes de Estado
participarão do encontro de cúpula denominado
Cimeira, no Rio de Janeiro, quando vão fazer uma
declaração de grande relevância. Querem os países
que haja maior circulação de riquezas, querem
aliança contra a exclusão social e querem combater a
pobreza.

Sr. Presidente, será muito importante saber
exatamente o teor da declaração dos chefes de
Estado. Teremos as diferentes visões de todos os
chefes de Estado dos países da América e da União
Européia.

Um dos principais pronunciamentos será feito,
no início da Cimeira, pelo Presidente de Cuba, Fidel
Castro, que com certeza irá falar – como já anuncia o
Embaixador Ramon Parodi – a respeito da
solidariedade.

O Presidente do Senado, Antonio Carlos
Magalhães, acatando sugestão que formulei,
designou três observadores do Senado Federal para
estarem presentes àquela reunião: os Senadores
Hugo Napoleão, Artur da Távola e eu próprio
estaremos ali, na segunda e na terça-feira, para
acompanhar com interesse o que dirão os chefes de
Estado.

Preocupa-me como os chefes de Estado vão
efetivamente criar condições para que não tenhamos
uma visão simplesmente daqueles que são os
detentores do capital; não apenas a visão daqueles
que querem que haja a livre circulação de bens e
serviços, mas a possibilidade de o capital poder
aplicar recursos aqui e acolá sem que, ao mesmo
tempo, haja a visão a respeito da liberdade do ser
humano, da possibilidade de todas as pessoas no
Planeta Terra estarem tendo o direito de usufruir da
riqueza das nações.

Sr. Presidente, há algum tempo filiei-me à Rede
Européia de Renda Básica, cujo o nome em Inglês é
BIEN – Basic Income European Network, que propõe
seja instituída em todas as nações o direito inalienável a
uma pequena, porém suficiente renda. Não importa a
origem, a raça, o sexo, a condição civil ou socioeconômica,
a ninguém deve ser negado o direito de participar da
riqueza da nação. A todas as pessoas deve-se assegurar
um mínimo de renda.

Sr. Presidente, está na hora, mais e mais, de
todo o Planeta chegar à execução deste propósito: que
haja uma renda de existência, como se fosse um salário
de existência, um dividendo, um direito à cidadania,
algo como Leonardo Boff tem falado em seus livros
e com o espírito do saber cuidar – saber cuidar do
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próximo, da terra, da casa onde vivemos, da cidade
onde vivemos, do País e do próprio Planeta. Quando
surgem reuniões como essa de chefes de Estado,
essas proposições ganham maior relevância.

Em 10 de junho, encaminhei carta ao
Presidente Fernando Henrique Cardoso relatando
meu encontro, no dia 4 de junho último, na companhia
do Professor Roberto Mangabeira Unger e da minha
esposa, Marta Suplicy, com o Economista James
Tobin na Universidade de Yale. Levei, então, o convite
do Presidente Antonio Carlos Magalhães para que
James Tobin pudesse vir falar, aqui, no Senado
Federal, sobre a sua visão de como se poderia criar
um imposto sobre as transações financeiras
internacionais, que, de um lado desestimularia
movimentos desestabilizadores e, ao mesmo tempo,
proveria recursos para a criação de um fundo que
poderia ser destinado à causa da solidariedade entre
os povos.

Encaminhei, então, carta ao Presidente,
informando que, em virtude de ter convidado o
Professor James Tobin para comparecer ao Brasil, ele
também poderia estar com Sua Excelência, que disse
que gostaria de convidá-lo para jantar, por exemplo. O
Professor Tobin explicou-me, no entanto, que, em
virtude de sua esposa estar inválida e ele próprio com
81 anos, seria difícil deslocar-se até o Brasil, mas que
aceitaria, por exemplo – essa foi a sugestão que fiz ao
Presidente –, a possibilidade de encontrá-lo em uma de
suas visitas aos Estados Unidos.

Como o Presidente teve a gentileza de
enviar-me uma carta respondendo àquela minha, vou
aqui registrá-la, dada a sua relevância:

“Brasília, 17 de junho de 1999.
Prezado Senador,
Li com interesse a sua carta de 10 de

junho, que muito agradeço, relativa à sua
visita ao Professor James Tobin e às
questões relativas à situação financeira
internacional.

A questão da volatilidade dos fluxos de
capital vem-me preocupando já há vários
anos e tem sido objeto de diversas
comunicações minhas a meus interlocutores
em outros países, inclusive os membros do
G-7. Como é de seu conhecimento, já tive a
oportunidade de recomendar que a proposta
de um imposto sobre os movimentos
internacionais de capital, Tobin Tax, seja
examinada a sério pela comunidade
internacional. Retomarei o assunto no âmbito
da reunião de Chefes de Estado e de
Governo da América Latina e Caribe e da

União Européia, a se realizar no Rio de
Janeiro, no final deste mês.

É de fato uma pena que a idade e as
condições de saúde do Professor Tobin
dificultem uma visita sua ao Brasil. De toda
forma, pareceu-me oportuna a sua sugestão
de que eu talvez pudesse recebê-lo em uma
eventual viagem aos EUA. Estou pedindo à
minha assessoria que registre essa idéia e
que a tenha em mente na elaboração de
minha agenda.

Concordo com Vossa Excelência
quanto à necessidade de que a discussão
sobre a reforma do sistema financeiro
internacional, por mais importante que seja,
não pode desviar-nos de tarefas que
dependem essencialmente de nós mesmos
e que podem ser importantes para o
fortalecimento da situação financeira do
País. O Banco Central já vem atuando com
essa preocupação e sei que continuará
assim.

Atenciosamente, Fernando".

Ele escreveu usando esse tom pessoal,
assinando Fernando. Registro e agradeço a
correspondência do Presidente.

O parágrafo final referia-se à observação que fiz
em minha carta, chamando a atenção para o que o
economista Paulo Nogueira Batista Júnior havia
ressaltado em seus últimos artigos. Segundo esse
articulista, embora seja relevante tratar de questões
relativas ao Imposto Tobin, à forma de criarmos um
imposto sobre transações financeiras internacionais,
há muito o que fazer que depende apenas de nós
mesmos, isto é, Executivo e Legislativo,
particularmente no que diz respeito ao movimento de
capitais, sobretudo os de curto prazo.

Essa constatação é mais imediata quando se
leva em conta aquilo que a CPI do Sistema Financeiro
tem observado com relação à movimentação de
capitais e o declínio vertiginoso das reservas – elas
diminuíram de US$ 74 bilhões ou US$75 bilhões para
aproximadamente US$ 40 bilhões em apenas três ou
quatro meses no final do ano passado, início deste
ano. Precisamos criar uma forma eficaz de controle.
Para tanto, faz-se necessário um estudo cuidadoso
por parte do Congresso Nacional, bem como por
parte da autoridade monetária e do Banco Central.
Isso depende de nós mesmos.

Também depende de nós mesmos adotar
medidas para melhorar a situação de desemprego no
País e para erradicar a pobreza – mas emprestando a
essas ações muito mais vigor do que vem fazendo o
Presidente Fernando Henrique Cardoso.
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Como sempre temos registrado aqui o
crescimento do desemprego, é justo que também
registremos o ligeiro declínio observado com relação
a ele. Passou de 8% para 7,7% a taxa de desemprego
medida pelo IBGE nas seis regiões metropolitanas da
cidade: houve, portanto, uma ligeira recuperação. Na
grande São Paulo, a Fundação Seade e o Dieese
constataram estabilidade quanto ao nível de
desemprego em torno de 20,3% – o mesmo índice de
abril foi registrado agora em maio. Houve uma
evolução: 132 mil empregos foram criados, mas como
também aumentou o número de pessoas na
população economicamente ativa, a proporção de
desempregados na grande São Paulo permaneceu
em 20,3%, o que significa que uma em cada cinco
pessoas estão voltadas para o mercado de trabalho,
estão desempregadas, estão procurando emprego.

É muito importante que o Governo cuide um
pouco mais do brasileiro que quer dar de si, do brasileiro
que tem vontade de trabalhar, que procura uma
oportunidade de emprego. É preciso permitir a essas
pessoas não apenas uma forma de se sustentarem,
mas uma forma de dar dignidade às suas famílias.

Como pode o Governo fazer isso? Novamente
colocamos que o Governo poderia acelerar a reforma
agrária. O próprio Presidente do Incra nos informou –
durante a audiência pública sobre a questão do
Bando da Terra, da reforma agrária – que neste
primeiro semestre apenas dezessete mil famílias
foram assentadas, o que se traduz numa diminuição
significativa em relação às aproximadamente 100 mil
assentadas no ano passado ou à média de 70 mil nos
últimos quatro anos. Disse ele que vai acelerar esse
assentamento no segundo semestre. Espero
realmente que isso aconteça, mas isso dependerá,
obviamente, de o Governo se empenhar muito mais
na realização dessa tarefa.

O estímulo às formas cooperativas de produção,
às pequenas e médias empresas, à expansão do
microcrédito, às experiências do Banco do Povo pode
ser bastante intensificado. Importante também é a
expansão do Programa de Garantia de Renda
Mínima; precisamos tornar universal essa medida,
atendendo todo o Brasil, todo o território nacional. Ah,
Sr. Presidente, essas coisas são feitas num ritmo
extremamente lento, muito menor do que outras
iniciativas que o Governo tem tomado!

Observaremos com atenção aquilo que vai se
passar na mencionada reunião de cúpula nas
segunda e terça-feira próximas, no Rio de Janeiro.
Espero estar aqui, com os Senadores Hugo Napoleão
e Artur da Távola, logo na terça ou quarta-feira, para

reportar aos Srs. Senadores aquilo que estivermos
observando.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) – Sr.

Presidente, peço a palavra para uma comunicação
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – V. Exª
tem a palavra, por 5 minutos.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Ministério
da Fazenda criou as estações aduaneiras interiores,
uma medida que eu considero inteligente no sentido
de facilitar as exportações brasileiras.

O Brasil, hoje, conta com cerca de trinta e duas
dessas estações, situando-se a maioria delas em São
Paulo, poucas no sul do Brasil e uma pequena parte
no Nordeste. A nossa região Centro-Oeste não tem
nenhuma estação aduaneira interior, o chamado
porto seco.

Estou dirigindo uma carta ao Secretário da
Receita Federal, Sr. Everardo de Almeida Maciel,
pedindo a instalação de uma comissão que se
encarregue da criação de uma estação aduaneira
Interior, um porto seco, em Mato Grosso, na cidade
de Rondonópolis.

Por que Rondonópolis, Sr. Presidente? Porque
Rondonópolis será o principal pólo da Ferronorte –
ferrovia que lá estará chegando dentro de pouco
tempo – e porque é a capital econômica do Estado de
Mato Grosso.

O setor primário em Mato Grosso cresce
vertiginosamente. Com relação às indústrias,
também vivemos uma fase muito boa. Precisamos,
portanto, facilitar a exportação dessa produção.
Rondonópolis, portanto, é o pólo principal e o pólo
fundamental desse processo todo.

Para V. Exª ter uma idéia, Sr. Presidente, o Mato
Grosso sozinho pode produzir dentro de 10 anos
essas 80 milhões de toneladas de grãos produzidas
pelo Brasil hoje. Somente o nosso Estado pode
fazê-lo. Além disso, apesar da crise e das
dificuldades, a produção agrícola vem crescendo, a
diversificação vem acontecendo e empresas com
tecnologia de ponta e voltadas exclusivamente para
produtos de exportação estão se instalando em meu
Estado. Por tais motivos, advogo a instalação do porto
seco em Rondonópolis, que seria o primeiro porto
seco do Centro-Oeste.

A nossa região Centro-Oeste, apesar de ser a
região mais próxima para o projeto de desenvolvi-
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mento nacional por estar ao lado do sul e do sudeste
do País, é esquecida, não recebe o apoio e os
benefícios que deveria receber.

Há poucos instantes, o Senador Eduardo
Suplicy citou a questão do desemprego. Acredito,
Senador, que o Centro-Oeste, se atendido por um
plano de desenvolvimento bem elaborado, sem a
participação dessas grandes cidades, dessas
metrópoles, mas com médias e pequenas cidades,
tratando a migração de forma competente, pode tirar
a migração brasileira de São Paulo – a cidade está
excessivamente inchada – e do Sudeste, trazendo-a
para o Centro-Oeste. Mas se faz necessário um
projeto governamental bem feito, que estimule a
iniciativa privada com projetos auto-sustentados, já
que há perfeitas condições de se instalarem ali
milhares e milhares de projetos auto-sustentados.

Em Luziânia, perto de Brasília, por exemplo, há
um projeto desses, que visitei há 15 dias, Sr.
Presidente. E tenho a dizer que aquele é o modelo
para o Centro-Oeste, para o Brasil, modelo de
geração de emprego, pois apenas uma propriedade
gera três mil empregos, com um faturamento de
US$40 milhões por ano. É interessante, inclusive, que
os Senadores dêem um pulo lá e vejam o projeto
espetacular do Sr. Paulo Boni, que é socialmente
correto e gerador de riqueza. Como aquele, o
Centro-Oeste pode acoplar milhares e milhares de
projetos, tornando-se o grande produtor de alimentos
do mundo. O Brasil pode ter – e não tem porque não
quer – o monopólio total do comércio de alimentos no
mundo, uma vez que temos condições excepcionais
de produção que nenhum outro país do mundo tem. O
alimento, hoje, é mais estratégico e mais importante
do que o petróleo, e não temos competidor.

Embora esteja chegando a ferrovia e estejamos
trabalhando com as hidrovias, precisamos de apoio
para a Região Centro-Oeste, pois o nosso grande
problema, o nosso calcanhar-de-aquiles é o transporte,
que é o mais caro do mundo. Essa mentalidade
rodoviarista foi implantada, no Brasil, na década de 60 –
até Getúlio não existia essa mentalidade. A partir de
Getúlio prosperou essa idéia rodoviarista, e o Brasil, um
País continental, passou a transportar tudo por rodovia,
o transporte mais caro do mundo.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Perdoe-me,
mas não foi Getúlio. Foi o Dr. Washington Luís que
disse que governar era abrir estradas. Quem levantou
essa tese...

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) –
Mas que estrada? Estrada de ferro?

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Não,
estrada mesmo.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) –
Rodovia?

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Rodovia.
Isso era governar.

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) –
Quem começou a implantar isso efetivamente foi
Juscelino Kubitscheck, quando...

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Foi Getúlio.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio.

Fazendo soar a campanhia.)
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB – MT) –

...ampliou esse processo e trouxe as multinacionais
de automóveis para cá. A partir daí, esse processo se
acelerou. Com isso, descuidamos do intermodal,
descuidamos do fluvial, descuidamos das ferrovais.
Agora, que estamos retomando isso, graças a Deus,
vamos equacionar um grave problema do
Centro-Oeste no sentido de baratear o frete.

É por isso que estou advogando, Sr. Presidente,
a instalação desse porto seco na cidade de
Rondonópolis.

Muito obrigado.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Mas porto

seco é rodovia.
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –

Concedo a palavra ao eminente Senador Lauro
Campos. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo
Cavalcanti. V. Exª dispõe de até 20 minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL – RR.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, foi sob clima de intensa polêmica
que o Senado Federal instalou, no dia 8 de abril
passado, a Comissão Parlamentar de Inquérito
destinada a apurar denúncias de irregularidades no
Poder Judiciário.

À época, fortíssimas reações foram
desencadeadas, das mais diversas origens, contra a
instalação dessa CPI. Questionava-se não apenas a
sua oportunidade e a possibilidade de que viesse a se
mostrar eficaz, no sentido de propiciar resultados
práticos ao seu final. Mais do que isso, argüía-se até a
constitucionalidade da iniciativa, sob os argumentos de
que a proposição não atendia ao requisito constitucional
de ter por objeto fato determinado e de que um Poder da
República não se podia arvorar em juiz de outro.

Partindo do equivocado pressuposto de que a
CPI iria avaliar o Judiciário no exercício de suas
privativas atribuições jurisdicionais, de que acabaria
por tratar das sentenças exaradas pelos juízes, muitas
vozes se levantaram, até mesmo no interior des-
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ta Casa, para admoestar quanto à violação do
princípio constitucional da independência dos
poderes e para advertir contra os riscos de crise
institucional.

Deixaram de atentar – esses críticos de primeira
hora da CPI – para a perfeita consciência que temos –
os Senadores da República – do caráter indevassável
do Poder Judiciário quando no exercício da jurisdição,
a qual – é bom que se lembre – é absolutamente
imodificável, tanto que sequer por lei se pode alterar a
coisa julgada.

Apressaram-se outros para alertar para a
ameaça à credibilidade da Justiça, que, em sua
opinião, estaria embutida no procedimento
investigatório a ser conduzido pelo Poder Legislativo.
Radicalizando ainda mais esse raciocínio, alguns
enxergaram a CPI como “parte de uma insidiosa
trama de desmoralização do Judiciário”, objetivando
proteger a política econômica do Governo dos “juízes
‘irresponsáveis’ que, se não calados a tempo,
poderiam conceder reposições salariais ou impedir o
confisco dos proventos dos aposentados, por
exemplo”.

Nesse particular, subestimaram os críticos da
CPI a histórica independência e altivez dos
magistrados brasileiros, que jamais se curvaram ou
se curvariam, jamais subordinariam seu sagrado
ofício de distribuir justiça a imaginárias ameaças ou
pretensas intimidações.

Quanto ao pretextado risco de descrédito para o
Judiciário por conta das irregularidades que a CPI
haveria de desvelar, deixou-se de considerar que é
justamente a capacidade das instituições de passarem
por processo de depuração que as fortalece. Assim foi
com o Congresso Nacional, por ocasião da CPI do
Orçamento. Foi por não tentar esconder as suas
mazelas, por entender que as atitudes vergonhosas não
comprometem o conjunto da corporação, por serem
extirpados de seu convívio os parlamentares infratores
e por ter adotado medidas importantes com o objetivo
de evitar a repetição de desvios de conduta por parte de
seus membros que a Instituição Parlamentar saiu dos
episódios ainda mais forte.

O mesmo ocorrerá, com toda a certeza, com o
Poder Judiciário, a cada vez que medidas saneadoras
depurarem as suas práticas administrativas e seu
corpo de magistrados.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
orgulho-me de ter sido um dos signatários do
requerimento de instalação da CPI do Judiciário.
Assinei aquele documento convicto de que os
trabalhos da CPI viriam trazer contribuição ao
aprimoramento da nossa Justiça e, por decorrência,
atenderiam aos interesses maiores do povo brasileiro.

Não o fiz, de maneira alguma, movido por qualquer
sentimento de desapreço ao Poder Judiciário. Ao
contrário, nutro pelo Judiciário do meu País não
apenas um profundo respeito, mas também uma
grande admiração. Inclusive, faço questão de dizer
que é motivo de muito orgulho para mim ter um filho
integrando os quadros da magistratura.

Com efeito, tenho absoluta certeza da
probidade da esmagadora maioria dos nossos
magistrados. No entanto, não podemos encarar o
Judiciário como um Poder intocável, insusceptível de
ser investigado. Inobstante a justeza e o caráter
democrático das garantias especiais
constitucionalmente asseguradas àqueles que têm
por ofício aplicar a lei aos casos concretos, não
podemos olvidar que esse poder é exercido por seres
humanos, susceptíveis, portanto, de se desviarem do
cumprimento do dever, de apresentarem falhas de
caráter e imperfeições morais. Nesses casos, não se
pode, evidentemente, praticar qualquer espécie de
acobertamento.

Nesses parâmetros, Srs. Senadores, há de ser
analisada a constitucionalidade da Comissão
Parlamentar de Inquérito do Judiciário. Uma coisa é a
independência e a soberania desse Poder,
absolutamente inatingível no exercício da jurisdição.
Outra coisa, muito diferente, seria colocar o Judiciário
acima da lei, seria supor que ele pode funcionar à
revelia de qualquer forma de controle por parte da
sociedade.

É muito importante que a opinião pública
compreenda o caráter e a função das comissões
parlamentares de inquérito. Conforme reza a Carta
Magna, elas são instauradas “para a apuração de fato
determinado e por prazo certo”. A CPI não é,
portanto, instrumento de acusação ou julgamento de
pessoas, muito menos de Poderes da República.
Logo, não existe – nem pode existir – CPI contra o
Poder Judiciário ou contra o Poder Executivo. De
outro lado, bastando que o fato – ou fatos – seja
determinado, a CPI pode ser aberta sem exclusão
alguma, para exercer suas típicas atividades
investigatórias, com poderes próprios das
autoridades judiciais, tal como estabelece a nossa
Constituição.

Ora, as atividades das CPI são dirigidas para os
comportamentos da administração pública, e essa existe
tanto no Executivo quanto no Judiciário.Nessa medida, a CPI
do Judiciário, atualmente em funcionamento nesta Casa, em
nadase distinguede tantasoutrasqueaprecederam.Elanão
se debruça sobre o exercício da função jurisdicional por parte
dos magistrados, não trata das decisões exaradas pelos
juízes. Em perfeita conformidade com o cânone
constitucional, ela investiga, isso sim, fatos gra-
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ves e muito bem determinados, os quais configuram
a violação, por parte de alguns juízes, dos princípios
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da
publicidade, que regem a Administração Pública
brasileira. E, pelo que se apurou até agora, já se pode
ter uma idéia da profundidade das lesões ao
patrimônio público representados por esses fatos.

Inconstitucional seria a CPI se o objeto de suas
investigações fossem as decisões judiciais. Mas não é
isso o que ocorre. O que está em investigação, de fato,
são as irregularidades administrativas ocorridas no seio
do Poder Judiciário. E, assim sendo, não há que falar
em inconstitucionalidade. A iniciativa é, evidentemente,
constitucional, o que, aliás, já parece ter sido bem
assimilado pelos diversos segmentos da sociedade.
Afinal, todos os órgãos da Administração Pública,
inclusive os Poderes da República, são investigáveis, e
a competência para promover essas investigações é do
Legislativo, por delegação a ele conferida pelo povo
brasileiro. Isso é o que se depreende do texto da
Constituição Federal, que previu a criação de
comissões parlamentares de inquérito sem estabelecer
limitação alguma a seus poderes de investigação. Logo,
tem o Congresso Nacional a competência de investigar
o Executivo, o Judiciário e a si próprio, como, aliás, o fez
em mais de uma oportunidade.

Na época da instalação da CPI do Judiciário,
alguns representantes da magistratura,
contaminados por excessivo espírito corporativo,
questionaram: “Por que não uma CPI sobre o
Executivo ou sobre o próprio Legislativo?”
Esqueceram, porém, esses líderes da categoria, que
CPIs do Executivo e do Legislativo já foram
realizadas.

Foi uma CPI, conhecida como “CPI do PC”, que
conduziu ao impeachment do ex-Presidente
Fernando Collor de Mello e desmanchou a chamada
“República de Alagoas”, depois de trazer à luz
esquema de corrupção de dimensão inaudita na
história republicana, no seio do Executivo.

No caso do Legislativo, tivemos a já
mencionada CPI do Orçamento, que fez rolar as
cabeças não apenas dos chamados “anões”, mas
também outras até então consideradas impolutas, por
conta da revelação de esquemas de corrupção para
desviar recursos públicos em favor de parlamentares,
amigos e protegidos.Em várias outras oportunidades, o
Congresso Nacional exerceu sua competência de
investigar a si próprio, fora do âmbito das CPIs,
promovendo, por exemplo, a cassação de Deputados
que receberam pagamento para trocar de partido,
assim aumentando o espaço gratuito no rádio e na
televisão destinado à nova agremiação a que se
filiaram.

É muito importante deixar bem claro que a CPI
ora em funcionamento não tem como objetivo
diminuir o Poder Judiciário. O que não mais se
coaduna com a realidade atualmente vivida pela
Nação brasileira é a magistratura independente do
povo, da sociedade, do cidadão. Os juízes devem
prestar contas de seus atos à comunidade como
qualquer agente público.

Sr.Presidente, Srªs e Srs.Senadores, a instalação
da CPI do Judiciário não representou, de forma alguma,
uma atitude aventureira por parte desta Casa. Não é de
hoje que se tem notícia da existência de corrupção e
outras irregularidades no âmbito do Poder Judiciário.
Alguns de seus membros sempre fazem questão de
frisar que esse Poder seria o menos impuro ou o menos
corrupto. Verdadeira ou não a assertiva, isso é de
somenos importância.A cidadania clama pela apuração
e pela punição dos atos de corrupção, qualquer que
seja a sua quantidade.

O primeiro mérito da instalação da CPI foi ter
transformado os juízes e o papel do Judiciário na
democracia brasileira em alvo de um inédito debate,
nunca anteriormente travado com tanta veemência e
intensidade perante a opinião pública. Isso é muito
salutar, pois serve para conduzir a amplas discussões
e a profunda reflexão acerca da estrutura e das
mazelas do Poder Judiciário, que apontam para a
inevitabilidade e urgência de sua reforma.

No que tange ao aspecto administrativo
propriamente dito, à apuração de irregularidades, não é
de pouca monta o que vem sendo investigado pela CPI.

O caso que obteve maior repercussão, até o
momento, nos meios de comunicação, é o que se
refere a irregularidades e superfaturamento na
licitação e construção da sede das Juntas de
Conciliação e Julgamento do Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo. A obra, iniciada em 1993 e
que deveria ter sido concluída em 1996, foi
abandonada pela empresa responsável, a Incal
Incorporações, no ano passado, após consumir R$
230 milhões. Esse valor representa 98% do
cronograma financeiro, mas nem sequer 60% do
prédio foi concluído. Existe também suspeita de que
tenha havido irregularidade na compra do terreno
onde esse fórum trabalhista vinha sendo construído,
no centro de São Paulo. O Tribunal de Contas da
União relacionou nada menos que 17 irregularidades
desde a licitação da obra, sendo fortíssimos os
indícios de desvio de dinheiro.

Outra investigação se refere a irregularidades
na aquisição de imóveis, apropriação indébita de
recursos públicos e compras sem licitação feitas no
Tribunal Regional do Trabalho da Paraíba. Segundo
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denúncias de um funcionário, esse TRT realizou 565
contratações irregulares, a maior parte delas de
parentes de juízes. As denúncias motivaram
intervenção do Tribunal Superior do Trabalho no
órgão paraibano, mas a medida não teria surtido
efeito. O Subprocurador-Geral da República na
Paraíba investigava essas denúncias, bem como
outras relativas ao desvio de dinheiro público naquele
órgão, mas não obteve êxito e acabou por se afastar
da investigação depois de receber ameaças de
morte. Informações obtidas pela CPI dão conta de
que o TRT paraibano teria pago 710 mil reais por um
terreno cujo valor não excederia 420 mil reais.

Também estão sendo investigadas pela CPI
adoções irregulares em Jundiaí, São Paulo,
contratação sem licitação de empresa para
realização de concursos públicos, negociação de
votos no TRT do Rio de Janeiro e ainda o caso de um
menor que teve dilapidada a herança deixada por seu
pai, enquanto era administrada pela Justiça do
Distrito Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se
pode perceber, a CPI do Judiciário já demonstrou, à
saciedade, que sua instalação não foi vã; que existem,
de fato, numerosas atuações claramente agressivas à
cidadania no seio daquele Poder, as quais estavam a
merecer uma investigação isenta e criteriosa.

Mais que a apuração das irregularidas
recém-mencionadas, contudo, a própria atmosfera
criada pelo funcionamento da CPI já vem produzindo
outros resultados práticos em benefício da sociedade.
Notícias atribuem à existência da CPI, por exemplo, a
decisão da Justiça de Brasília de haver implantado,
no mês passado, plantão de 24 horas para atender às
demandas da população, com a presença inclusive
de juízes.

Mais importante do que tudo isso, a instalação
da CPI serviu para agilizar a tramitação do projeto de
reforma do Judiciário na Câmara dos Deputados, e
haverá de colaborar também para que nessa reforma
se garanta a supremacia do efetivo interesse público
sobre os interesses da magistratura.

Evidentemente, a tão reclamada modernização
do Judiciário só se tornará realidade quando se
constituir em reivindicação consciente do conjunto da
sociedade brasileira, informada pela correta
compreensão dos motivos que dificultam o acesso à
Justiça. Os profissionais do Direito sustentam, desde
há muito, que a estrutura judiciária brasileira é
anacrônica e por isso incapaz de atender ao
pressuposto básico de chegar a todos, não
importando o nível socioeconômico ou a localização

geográfica. Mas foi somente a instalação da CPI que
se mostrou capaz de retirar dos gabinetes fechados o
debate dessa questão, e seus trabalhos produzirão,
com certeza, muitos elementos úteis às discussões
da reforma, apontando sempre para a modernização
da Justiça, para que se torne ágil, eficaz e igualitária,
como reclama a Nação.

E foi com isso em mente, Srªs e Srs. Senadores,
que assinei o requerimento para instalação da CPI do
Judiciário. Assinei-o convicto de que o resultado mais
importante da CPI não seria a apuração de casos
isolados de corrupção aqui ou acolá, mas, sim, a
consecução de uma Justiça mais célere e mais
próxima do cidadão.

Como já tive oportunidade de afirmar, respeito e
admiro o Poder Judiciário do Brasil. Tenho bem claro
que esse o Poder representa o ponto de equilíbrio em
qualquer democracia. Portanto, jamais apoiaria
qualquer iniciativa tendente a colocar em cheque a
instituição, tendente a desmoralizá-la. Sempre tive a
convicção – atualmente confirmada pela evolução
dos fatos – de que não seria esse o papel da CPI do
Judiciário. Sabia eu que a CPI viria fortalecer o
movimento em direção à tão necessária renovação
do Poder Judiciário. Por isso, apoiei sua instalação. E
hoje me orgulho ao verificar os resultados,
principalmente no que se refere ao incremento do
debate em torno da reforma desse Poder, apontando
– reafirmo – para uma Justiça ágil, eficaz, igualitária e
capaz de bem atender a todos os cidadãos
brasileiros, independentemente de seu local de
moradia ou de sua condição econômico-social.

O povo brasileiro tem direito ao pleno acesso à
Justiça, e o Congresso Nacional, com o apoio da
magistratura e das demais forças sociais, haverá de
desenhar o novo Poder Judiciário, plenamente
acessível a qualquer cidadão.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

O SR.PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) – Concedo
a palavra ao eminente Senador José Roberto Arruda. V.
Exª dispõe de até 20 minutos para o seu pronunciamento.

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, agradeço ao
Senador Arlindo Porto, que falará como Líder, mas me
possibilitou fazer este registro rápido, até porque tenho
que sair do plenário para presidir a reunião da CPI dos
Bancos, que começará agora.

Serei bastante breve, Sr. Presidente, mas, em
primeiro lugar, registro minha satisfação, aqui no plenário
do Senado, pela aprovação por unanimidade,
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na Comissão de Educação, de um projeto de nossa
autoria, no Senado, e do Deputado Ubiratan Aguiar,
na Câmara dos Deputados. O projeto visa a aumentar
de 1% para 10% a alíquota retirada da receita bruta
das loterias federais para o incentivo e a promoção da
cultura no Brasil.

Depois de aprovado na Comissão de Educação
– e imaginávamos que aquela aprovação fosse
terminativa –, houve outra interpretação, e a matéria foi
encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos,
tendo como Relator o Senador Pedro Piva. Tomei
conhecimento, pela imprensa, de uma posição contrária
da Caixa Econômica Federal. De imediato, fui ao
Presidente da Caixa Econômica, Emílio Carazzai,
homem experiente, meu amigo pessoal, e
conversamos sobre a necessidade de um
entendimento. Diga-se de passagem, entendimento
entre duas áreas do Governo: de um lado, o Ministério
da Cultura, sendo o Ministro Francisco Weffort o
inspirador e, eu diria até, a pessoa que conosco
escreveu esse projeto; e, de outro lado, a Caixa
Econômica Federal, com a responsabilidade de gerir
as loterias federais.

A defesa fundamental do projeto, Sr. Presidente,
é que as loterias federais no Brasil, geridas pela
Caixa Econômica, arrecadam aproximadamente R$2
bilhões/ano. Desses R$2 bilhões, apenas R$600
milhões são pagos em prêmios e, pela regra atual, 1%
de R$2 bilhões dão aproximadamente R$20 milhões
para investimento em cultura. Queremos passar de
R$20 milhões para R$200 milhões, e que esses
R$180 milhões sejam retirados das taxas que a
própria Caixa Econômica Federal arrecada – que são
grandes – e até dos prêmios.

Sob a ótica de quem joga na loteria, ganhar um
prêmio de R$10 milhões ou de R$9 milhões é mais ou
menos a mesma coisa e não vai desmotivar ninguém
a jogar. Contudo, para a cultura brasileira, ter R$200
milhões/ano em vez de R$20 milhões/ano muda tudo.
Estou convencido – como estão convencidos o Sr.
Ministro Francisco Weffort e o Sr. Deputado Ubiratan
Aguiar – de que ou temos a coragem de,
institucionalmente, dar um apoio efetivo à produção
cultural no Brasil ou continuaremos, de forma
amadora e empírica, tentando promover a cultura
própria da nossa população.

O brasileiro é um povo criativo e, mais do que
isso, é conhecido em todo o mundo por sua
inteligência natural, própria, e por sua diversidade
cultural, que vem desde a própria formação da
sociedade brasileira. Sem nenhum incentivo, ao longo
dos séculos – e principalmente nesses últimos 100

anos –, temos produzido valores culturais que têm
ganho dimensão mundial, no cinema, na poesia, na
literatura, no teatro, na música e em todas as formas
de expressão cultural.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o que
desejamos agora é que o Estado avoque a si, de
verdade, a responsabilidade do incentivo às
produções culturais. Foi só o Ministro Sérgio Motta
dar um “empurrãozinho” e tivemos, nos últimos anos,
um boom na produção cultural. Voltou o teatro
brasileiro, com toda sua competência, está aí o
cinema brasileiro – acabamos de disputar um Oscar e
há outros filmes ganhando prêmios no mundo inteiro.

A grande realidade, Sr. Presidente, é que o
Brasil, independentemente do patrocínio do Estado,
tem valores culturais e uma produção cultural muito
rica. O que desejamos é que esse Fundo Nacional de
Cultura, tirando 10% das loterias, e não apenas 1%,
permita o investimento de metade desse dinheiro em
projetos culturais de abrangência nacional. A outra
metade seria para incentivar projetos culturais de
caráter regional – e talvez aí o aspecto mais
importante do projeto. Falo do frevo de Pernambuco,
da congada mineira, enfim, de todas as expressões
culturais das mais diversas regiões do País, para que
esses valores culturais não se percam. Mais do que
isso: para que eles possam ganhar abrangência
nacional. O projeto prevê a aplicação de 50% dos
recursos nos Estados, proporcionalmente à sua
dimensão, e os outros 50% nos projetos de
abrangência nacional.

Sr. Presidente, não tenho dúvida de que,
aprovado esse projeto na Comissão de Assuntos
Econômicos e remetido à Câmara dos Deputados,
teríamos a sanção do Presidente da República. E o
projeto pode representar uma revolução na cultura
brasileira. Quero, inclusive, desta tribuna, e por meio do
rádio, da televisão e dos jornais, conclamar os artistas
brasileiros, os produtores culturais, aqueles que lideram
os mais diversos movimentos culturais brasileiros para
que se engajem nessa luta, a fim de que o Congresso
Nacional possa rapidamente deliberar sobre a matéria.
Espero também que tenhamos, em acordo com a Caixa
Econômica Federal – e proponho claramente que haja
um entendimento sobre esse índice, essa alíquota –,
mais recursos para que o Estado invista mais em
cultura e para que toda essa expressão cultural possa
ganhar a sua verdadeira dimensão.

Quando falo em investir em cultura não estou
falando apenas da cultura que se retroalimenta, que
ajuda o esforço de educação do povo brasileiro, que
faz a população pensar nos erros do seu próprio
passado e construir o futuro. Estou falando também
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na cultura como setor próprio da atividade
econômica, que gera empregos. Hollywood está aí há
quase 100 anos vendendo sabonete, gerando
emprego. A cultura, o cinema, o teatro, a música
geram empregos inteligentes, empregos que não
poluem; são atividades econômicas que geram
emprego e renda. Temos que ter a coragem de
incentivar esses movimentos.

Por isso, Sr. Presidente, faço este registro,
pedindo inclusive o apoio dos meus Pares, o apoio do
Senado Federal a esse projeto, para que tenhamos
condições de aprová-lo com a urgência que ele
merece.

Muito obrigado, Sr. Presidente, e muito obrigado
ao Senador Arlindo Porto.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG) – Sr.
Presidente, peço a palavra como Líder.

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) –
Concedo a palavra, como Líder, ao Senador Arlindo
Porto, por 5 minutos.

O SR. ARLINDO PORTO (PTB – MG. Como
Líder.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, meu
pronunciamento nesta manhã tem por objetivo alertar
os meus pares, o Governo e a sociedade para a
indefinição sobre a política nuclear brasileira e, com
ela, a situação de incerteza em que se encontram a
pesquisa e o desenvolvimento nuclear nacional e, em
particular, o Centro de Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear (CDTN), instituto de pesquisa e
desenvolvimento da Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN).

O CDTN tem sua origem no Instituto de
Pesquisas Radioativas (IPR), fundado em 1952, em
Belo Horizonte, como o primeiro instituto de
pesquisas do Brasil dedicado inteiramente à pesquisa
nuclear e então vinculado à Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG).

Em 1972, passou a chamar-se Centro de
Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear (CDTN).Ficou,
então, responsável pelo licenciamento de instalações
de mineração e beneficiamento de urânio de Poços de
Caldas, Município de Minas Gerais, de enriquecimento
de urânio e de fabricação de elementos combustíveis
de Resende (RJ) e da Usina de Angra I. O Centro foi,
ainda, responsável pela transferência de tecnologia
nuclear, dentro do Acordo Brasil-Alemanha.

Há 11 anos, o CDTN é gestor de uma instalação
nuclear e também órgão fiscalizador de instalações
nucleares e radiativas.

Este Centro dispõe de uma equipe com ampla
experiência nacional e internacional. Conta, ainda,
com importante infra-estrutura laboratorial, fatores

que o fazem apto a desenvolver tecnologias e a
prestar serviços nas áreas de meio ambiente,
desenvolvimento e caracterização de materiais,
processos físico-químicos, saúde, proteção
radiológica e reatores nucleares.

No entanto, esse Centro estará com seu
funcionamento ameaçado caso não sejam tomadas
providências urgentes que possam reverter o quadro
atual.

O Centro de Desenvolvimento da Tecnologia
Nuclear já contou com 700 funcionários, a maior parte
voltada a sua atividade-fim. Hoje, são apenas 450,
número que se pode reduzir ainda mais e
rapidamente. Em parte, pela incerteza quanto ao
regime de aposentadoria do serviço público. Mas,
principalmente, diante da falta de estímulos
profissionais, entre os quais salários condignos e
recursos para manutenção de suas pesquisas.

Faço, Sr. Presidente, um apelo à liderança do
Governo nesta Casa para que leve essa preocupação
ao Sr. Ministro de Estado de Orçamento e Gestão, Dr.
Pedro Parente; à Secretária de Estado de
Administração e Patrimônio, Drª Cláudia Costin, e ao
Ministro da Ciência e Tecnologia, Dr. Bresser Pereira,
para que atentem para esse problema.

A formação de um técnico na área nuclear
demanda em torno de 15 anos de estudos e grande
investimento. A incerteza já afastou muitos
especialistas, justamente quando estavam no auge
da capacidade de produção e trabalho.

A atual situação pode acelerar aposentadorias e
demissões que irão desfalcar ainda mais os nossos
quadros, imprescindíveis ao desenvolvimento do
País.

O Senado Federal não pode se omitir diante de
uma questão estratégica como esta que, por
abranger toda a Comissão Nacional de Energia
Nuclear, e não apenas o Centro de Desenvolvimento
de Tecnologia Nuclear, pode comprometer de vez a
pesquisa nuclear brasileira.

Com a assinatura inicial do Tratado de
Tlatelolco, posteriormente do Acordo de Cooperação
com a Argentina para desenvolvimento nuclear
conjunto e, finalmente, com a adesão ao Tratado de
Não Proliferação Nuclear, o Brasil deixou claras suas
intenções pacifistas. São salvaguardas suficientes
para evitar qualquer tentativa de utilização bélica do
átomo.

O Brasil já detém tecnologia própria para
inúmeras utilizações da energia nuclear na área da
saúde, na área de desenvolvimento e análise de materiais
(o que é importante para o desenvolvimento in-
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dustrial), assim como para outros usos, entre os quais
destaco a agricultura.

A energia nuclear se configura fundamental na
pesquisa voltada à biotecnologia e de enorme
potencial na cadeia agroindustrial. Seu uso já se
mostrou extremamente promissor na área de
conservação e desinfecção de alimentos, através de
processos que asseguram a sanidade e melhoria da
qualidade desses alimentos, em benefício dos
consumidores nacionais e abrindo grandes
possibilidades às exportações, particularmente de
frutas, carnes e outros produtos processados e
industrializados.

Apelo, pois, à Liderança do Governo nesta Casa
para que atente para essa grave questão e colabore
na busca de uma solução. Nossa indústria, nossa
agricultura, nossa medicina, o Brasil, enfim, não pode
ficar sem a pesquisa nuclear e o desenvolvimento de
equipamentos, materiais e processos. Não podemos
perder mais mercados no presente e deixar de
ganhar mercados no futuro pela falta de providências
relativamente simples e não excessivamente
onerosas.

Épreciso fazer justiça: tratar de forma diferente os
desiguais, como pregava Rui Barbosa. E, nesse caso, é
preciso dar aos pesquisadores e tecnologistas da área
nuclear o tratamento adequado e justo, ao lado de uma
firme política de médio e longo prazos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Arlindo
Porto, o Sr. Carlos Patrocínio, 2º Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é
ocupada pelo Sr. Gilvam Borges.

Durante o discurso do Sr. Arlindo
Porto, o Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr.
Lauro Campos.

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) –
Concedo a palavra ao eminente Senador Carlos
Patrocínio. V. Exª dispõe de 20 minutos.

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL – TO.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, serei brevíssimo nas
considerações que desejo trazer ao Senado hoje.

Há cerca de pouco mais de um ano tive
oportunidade de ir à ponte do Estreito, sobre o rio
Tocantins, que liga o Estado do Tocantins ao Estado
do Maranhão, na famosa rodovia Belém-Brasília.

Tirei várias fotografias, filmei aquela ponte e tive
oportunidade de mostrar, no plenário do Senado
Federal, a situação de insegurança em que ela se
encontrava. Fiz gestões junto ao DNER, órgão do

Ministério dos Transportes, a fim de que se
destinassem recursos emergenciais para que a ponte
não fosse interrompida definitivamente, já que
quando estive lá com o chefe do distrito do DNER
daquela região foi dada ordem para que a ponte
funcionasse somente em uma mão, ou seja, no
sentido Norte-Sul, e, posteriormente, no sentido
contrário.

Já se passou pouco mais de um ano e cada vez
mais se torna insustentável, ou muito perigosa, a
situação da ponte do Estreito.

Atualmente, a Belém-Brasília, obra do imortal
Juscelino Kubitschek, é uma das artérias mais
movimentadas do nosso País. É o único acesso
rodoviário Norte-Sul e quando tive oportunidade de
trazer as minhas preocupações a esta Casa solicitei
às autoridades que mandassem imediatamente os
recursos, não esperando que o Jornal Nacional
anunciasse que a ponte iria cair para liberá-los no dia
seguinte – o que costuma acontecer –, pois, como
falei da tribuna, fui ao local, conferi, bati fotografias,
filmei e mostrei a catástrofe que resultaria da
interdição da ponte do Estreito da Belém-Brasília,
porque em poucas horas haveria, ao norte, no mínimo
20 quilômetros de carros parados.

Hoje, venho aqui para falar do meu
contentamento, pois o Sr. Ministro dos Transportes,
Eliseu Padilha, encontra-se naquele local neste
momento, e vai destinar R$700 mil para o serviço de
propensão da ponte, conforme dizem os técnicos,
para que não haja a interdição de uma obra de
tamanha importância.

Portanto, quero louvar a atitude do Exmº Sr.
Ministro dos Transportes, Eliseu Padilha, que, repito,
hoje está na ponte, juntamente com a Governadora
do Maranhão, Roseana Sarney, o Governador do
nosso querido Estado, Siqueira Campos, o Líder
Jader Barbalho, o Deputado Michel Temer,
Presidente da Câmara dos Deputados, e outras
autoridades. Posteriormente, irão até a cidade onde
moro, Araguaína, no Tocantins, receber a adesão, ao
PMDB, de um Deputado egresso da Coligação União
do Tocantins, que nos trouxe para o Senado e
reelegeu o Governador Siqueira Campos.

Sei que dirão que se trata de uma obra do
Ministério dos Transportes, uma obra da Bancada do
PMDB, mas isso não é o mais importante, Sr.
Presidente. Quero repetir, apenas, que estou muito
satisfeito, porque sei que não veremos nos jornais
televisivos e escritos a notícia trágica de que a ponte
do Estreito caiu, provocou um acidente ou teve que
ser interditada, provocando o caos no transporte
rodoviário do Sul para o Norte do País e vice-versa.
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Também recebi a notícia do embargo do
asfaltamento da rodovia BR-230, a famosa
Transamazônica, no trecho que está no nosso
Estado. O DNER delegou ao Governo do Estado
poderes para realizar esse asfaltamento já que a
União não o está fazendo, mas houve um embargo,
segundo me chegou ao conhecimento, dos índios
apinagés, que moram às margens da rodovia, em
meu Estado, no Município de Tocantinópolis, no Bico
do Papagaio.

Lá compareci e tive oportunidade de conversar
com os índios, que me disseram: “Não estamos
embargando; ninguém veio nos pedir para asfaltar a
rodovia no nosso território, mesmo porque a rodovia
já passa por lá. Evidentemente, se forem asfaltar,
queremos fazer algumas exigências.” Perguntei-lhes:
“Que exigências vocês fariam?” Eles
responderam-me: “Nós queremos que se façam duas
pontes na nossa reserva, porque estão caindo as
outras, e também queremos uma patrol para poder
consertar as estradas da reserva.”

Trata-se de uma coisa simples e o pessoal da
tribo dos apinagés, por meio de seu cacique, já me
elegeu para negociar em seu nome, porque não quer
mais que a Funai o faça. Vejam V. Exªs como são os
desencontros da informação, pois os índios não
estariam embargando a Transamazônica.

Portanto, quero aproveitar esta oportunidade para
fazer um apelo às autoridades competentes, sobretudo
à Funai, ao Ministério do Meio Ambiente e ao Ibama, a
fim de que liberem a autorização para a continuidade
do asfaltamento da BR-230, a Transamazônica, no
trecho localizado no Estado de Tocantins.

Mais uma vez, ratifico a minha satisfação por
saber que o Ministro Eliseu Padilha e sua comitiva
estão, neste exato momento, em um local de muita
importância para o Norte do País, que é a ponte do
Estreito.Os recursos que haverão de ser liberados, da
ordem de R$700 mil, ao menos serão um alento para
que tenhamos a certeza de que o tráfego na
Belém-Brasília continuará.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESINDENTE (Lauro Campos) –

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto
Requião, para uma comunicação inadiável, pelo
prazo de 5 minutos.

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB – PR. Para
uma comunicação inadiável.) – Sr. Presidente,
tomado da mais completa histeria, o Presidente do
Banco do Brasil, Andrea Calabi, trilhava os
corredores do Senado da República, na tarde de
ontem, procurando uma solução para os títulos frios
dos quais é portador aquele banco, originados nos
famosos precatórios judiciais que resultaram em uma

Comissão Parlamentar de Inquérito da qual eu fui
Relator.

A primeira pergunta que teríamos a fazer é: por
que o Banco do Brasil está com títulos frios? Por que
o Banco do Brasil adquire do Banespa títulos eivados
da mais absoluta nulidade? E não podem as
autoridades federais, o histérico Presidente Andrea
Calabi, o Presidente da República, a “rapaziada” do
Banco Central alegar ignorância da insolvabilidade
desses títulos “micados”, como se diz na linguagem
típica do mercado.

E por que não podem? Entre outras coisas,
porque, quando fez um empréstimo absurdo para
tapar o furo e o roubo que quebrou o banco do meu
Estado, o Banco Central exigiu, no documento de
transferência desses recursos, que o Estado do
Paraná comprasse do Banco do Estado do Paraná os
títulos de Alagoas, Pernambuco, Santa Catarina. E o
fez exatamente por saber que eles jamais serão
pagos, porque são nulos de pleno direito. Por que,
então, fica o Banco do Brasil com aquilo que o Banco
Central não admite que o Banco do Estado do
Paraná, em liquidação, mantenha em carteira? Há
caroço nesse angu. Sem a menor sombra de dúvida,
temos mais uma manifestação clara da absoluta
irresponsabilidade do Governo Federal, das suas
autoridades, dos diretores das suas empresas.

No entanto, Sr.Presidente, a minha intenção, hoje,
é fazer um comentário sobre um Editorial do Jornal do
Brasil. Um Editorial absurdo, escrito por um cidadão
que mais se aproxima provavelmente da figura de um
mirmidão do que a de um jornalista. Mirmidão, Sr.
Presidente, para o editorialista do Jornal do Brasil,
que provavelmente é ágrafo, mirmidão é ajudante de
cozinheiro. E ágrafo é o sujeito que não teve acesso à
escrita. É uma estultice o Editorial. O Editorial é um
Editorial de desinformação, de desconhecimento. É
um Editorial que desmoraliza o Jornal.

Quero fazer a leitura do Editorial e algumas
análises, para ver o nível de desconhecimento e de
incompetência deste apedeuta, que se encarrega da
redação dos Editoriais do Jornal do Brasil.

É verdade que, repetindo alguns lugares
comuns de crítica ao Congresso e ao Senado, ele
acaba por incidir em algumas verdades. Mas, no
entanto, a essência do Editorial é de
desconhecimento, desinformação e
irresponsabilidade.

O título é: “Epitáfio do Escândalo” – título bonito.
Epitáfio, Sr. Presidente, o editorialista do Jornal do
Brasil provavelmente sabe o que é. Mas é só o que
ele sabe, porque demonstra no texto que não sabe
mais nada. E, escrevendo sobre o que não sabe,
desinforma, irresponsavelmente, a opinião pública.
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“O ponto vulnerável do Senado – diz o
Editorial – apareceu com os precatórios, que
voltam à cena. Precatórios são títulos públicos
emitidos com a finalidade exclusiva de quitar
débitos decorrentes de decisão judicial”.

Asnice total. Precatório é uma informação que
um juiz de um feito transitado em julgado leva ao
presidente do tribunal para que determine a inclusão
no Orçamento do próximo ano, do Orçamento do
Estado ou da República, dependendo da instância
que tratou do precatório, a inclusão de um débito
judicial transitado em julgado para pagamento. O
nosso alegre editorialista não sabe o que está
escrevendo. Mas desinforma com a tranqüilidade
dos apedeutas.

“Entre a autorização e o pagamento
da dívida, porém, a importância tomou
outro rumo, foi servir a outros fins e
acabou em CPI.”

É o “samba do crioulo doido”. A frase não tem
nenhum significado, mostrando o nível baixo dos
editorialistas do Jornal do Brasil.

“A Justiça autorizou a emissão de títulos para
saldar dívidas por ela reconhecidas, mas o dinheiro
vai parar noutro endereço.”

A Justiça, Sr. Presidente, não autorizou coisa
alguma. Os títulos foram emitidos com a autorização
do Senado, em função do Ato das Disposições
Transitórias nº 33, implantado, na Constituição, pelo
Senador José Serra, para resolver o problema de
dívidas do Estado de São Paulo, referentes à
desapropriação de uma área extremamente extensa
da Serra do Mar. Mas o editorialista não tem a menor
idéia do que está dizendo e continua desinformando
no Jornal do Brasil:

“Para invalidar a operação o Senado
fez a CPI, denominada dos Títulos Públicos,
que se perdeu no caminho e, com o
escândalo que teve em mãos, concluiu de
forma evasiva”.

O apedeuta irresponsável não leu o Relatório da
CPI dos Títulos Públicos. O Relatório, de minha
autoria, foi duro. E, durante o processo da CPI, 17
instituições financeiras foram liqüidadas, inclusive
bancos, sigilos foram quebrados, bens foram
colocados em indisponibilidade, e todo esse material
foi remetido ao Ministério Público, para que a Justiça,
afinal, julgue e coloque na cadeia os responsáveis.
Mas, o molecote do Jornal do Brasil tem a
petulância de dizer que a CPI concluiu de forma

evasiva. Será que ele sabe exatamente o que
significa a palavra evasiva, diante do monumental
desconhecimento que mostra da Língua e dos fatos
jurídicos? Tenho minhas dúvidas.

Continua ele:

“A sociedade não escondeu a
indignação com as conclusões, precedidas
de acordo de compadres”.

Moleque irresponsável, autor de Editorial que
não assina. “Acordo de compadres”, seguramente, é
o que mantém um jornalista desse nível, um
apedeuta, completamente ineficiente, a escrever
editoriais num jornalão como o JB. Só posso
entender a permanência desse jornalista no Jornal,
por um acordo de compadres. No máximo, ele devia
estar cobrindo delegacia de polícia ou fazendo
crônica social, porque ele não tem conhecimento e
responsabilidade para criticar o Senado da
República, uma CPI importante como a dos
Precatórios, sem nenhum argumento consistente.

Mas o despautério, Sr. Presidente, vai adiante:

“Estavam no banco dos réus os então
Governadores de Santa Catarina, Alagoas
e Pernambuco, e os Prefeitos de
Campinas, Osasco e Guarulhos, por
haverem feito dívida para pagar débitos
com autorização judicial, mas usaram o
dinheiro noutra finalidade”.

Outra vez uma frase absolutamente sem
sentido! A Justiça não autoriza coisa alguma; a
Justiça reconhece uma dívida. E quem autorizou o
financiamento foi o Senado da República, com base
no art. 33 dos Atos das Disposições Transitórias.

“Laços de corporativismo político
prevaleceram e o escândalo foi administrado
burocraticamente. O assunto esfriou”.

Não. Não esfriou. Enfrentei sim dentro do
Senado da República, na companhia de Senadores
extraordinariamente firmes, um movimento para
transformar o Relatório da CPI numa brincadeira.
Mas esse movimento, com o apoio da Imprensa e
da sociedade, foi vencido. E o Relatório da CPI foi
um dos mais sérios e contundentes relatórios já
votados, por unanimidade, no Plenário do Senado
da República.

Mas vamos acompanhar o nosso apedeuta do
Jornal do Brasil.

��� ����� �	 �
���	 �
�
�� ����	 �
 ����



“A questão veio finalmente esta semana ao
Plenário do Senado e foi agraciada com tratamento
familiar:”.

Provavelmente ele está se referindo à própria
família, não à família dos Senadores.

“Transformou-se em privilégio a ser
pago com dinheiro do contribuinte. O lado
moral foi arquivado e a falcatrua trocou de
personalidade, graças à resolução
autorizando a União a financiar o
pagamento dos supostos precatórios”.

Agora são supostos precatórios. Não são
supostos precatórios. São Letras Financeiras emitidas
pelos Estados. Ele não sabe do que está falando, mas
escreve no Jornal do Brasil onde é editorialista.

“Supostos precatórios (dívidas de
sentença judicial) em dez anos. O prazo não
faz diferença moral: a irregularidade é a
mesma com outra aparência, e agora
premiada.”

Agora, cai num lugar comum. A minha opinião
coincide com a do jornalista: jamais o Senado da
República poderia ter financiado esses títulos. O
Senado da República deveria ter decretado a
nulidade das resoluções que os autorizaram. Porque
se as resoluções, em uma primeira vez, autorizaram a
emissão dos títulos era porque o Senado
desconhecia a falcatrua. Mas, depois do
funcionamento da Comissão Parlamentar de
Inquérito, o Senado não pode alegar ignorância. E eu
realmente não entendi o porquê da maioria do
Plenário do Senado votar uma resolução nada moral,
nada ética, atropelando a Constituição e dando fôlego
aos pilantras da “cadeia da felicidade” que ficam com
possibilidade de, com artifício judicial e o concurso de
um advogado engenhoso, virem a receber o que
jamais poderiam receber, pela nulidade absoluta da
emissão, pelo atropelo dos princípios constitucionais.

Mas vamos ao “garotão”, ao apedeuta do
Jornal do Brasil.

“Na opinião do Senador que relatou o
escândalo na CPI, o caso é ”uma das
maiores patifarias da República". O título
não passa de epitáfio, depois que o
escândalo morreu sob as bênçãos da
“aprovação simbólica” dos Senadores."

Daí, continua o besteirol de quem escreve sobre
um assunto que não acompanhou:

“A ressalva que o Senador José
Fogaça tinha conseguido incluir (o

desembolso da União só depois da decisão
final da Justiça sobre as dívidas
reconhecidas) também perdeu a validade.”

Não, não perdeu validade alguma. E, cá entre
nós, o Senador José Fogaça não incluiu ressalva
alguma. O Senador José Fogaça combateu a minha
posição, que era a de o Senado decretar a nulidade
das resoluções. Reconheço que o Senador José
Fogaça, dentro daquele espírito de conciliação que
preside as reuniões do Senado – ao qual não me
engajo porque não concilio com imoralidade de
espécie alguma –, tentou uma solução suasória.
Suasória, editorialista do Jornal do Brasil, não é
sinônimo de Suassuna.

“A União vai desembolsar dinheiro
procedente do bolso dos cidadãos para
cobrir a irregularidade de quem descumpriu
decisão da justiça.”

O besteirol continua. O rapaz não tem a menor
idéia do que está escrevendo e a frase não tem
sentido algum. Vamos adiante:

“Como se vê, a questão bizantina
sobre se a História se repete ou não é
ociosa.”

Ele confunde o dezoito brumário com bizâncio –
é o samba do crioulo doido.

“A imoralidade pode ser praticada
quantas vezes convier. O mau uso do
dinheiro público deixou na prática de ser
crime. Pode repetir-se à vontade. E a moral
pública pode ser desrespeitada pelos
legisladores, que nada mais têm a perder.”

É o lugar comum. Aí, podemos nos somar ao
que diz o editorialista. Mas é a visão que a República
e os cidadãos têm desse comportamento conciliador
da classe política. Essa condenação é genérica, mas,
quando desce para o particular, o editorialista fala
sobre o que não entende; fala com rigoroso e
absoluto desconhecimento de causa; fala com
rigorosa e absoluta irresponsabilidade.

Apresentei, no Senado da República, que o
aprovou por unanimidade, um projeto que estabelece
o direito de resposta. Esse projeto tramita na Câmara
dos Deputados e teve a aprovação, na sua
integralidade e por unanimidade, em uma de suas
Comissões, há 10 ou 15 dias. Precisamos avançar
com isso. Mas é absolutamente horroroso, é horrível
que um jornal, como o Jornal do Brasil, ao invés de
informar, desinforme; e publique um editorial absurdo,
irresponsável e desinformado como esse.
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Fica aqui o meu protesto. É muito fácil criticar o
Congresso Nacional, que merece críticas duras. Mas
esse nível de desconhecimento e de irresponsabilidade
é inadmissível em um jornal com a tradição do Jornal
do Brasil.

Sr. Presidente, é a informação que trago, na
forma de um indignado protesto contra o apedeuta, o
mirmidão – não um jornalista – que escreveu esse
absolutamente irrazoável e desconexo editorial.

Fica aqui uma sugestão para a direção do
Jornal do Brasil: colocar esse cidadão a cobrir
cadeia, porta de prisão, ou a fazer crônica social; mas
que não se permita mais a ele escrever sobre
assuntos que desconhece de forma completa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) – Tem a

palavra o nobre Senador Luiz Otávio. (Pausa.)
Continuando a lista de inscritos, concedo a

palavra ao Senador Ademir Andrade, por 20 minutos.
O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trago
hoje ao conhecimento desta Casa uma preocupação
que assola grande parte da população brasileira,
especialmente as pessoas que integram o setor da
Educação.

Aprovamos, há dois anos, no Congresso
Nacional, a Lei que criou o Fundo de Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, o
conhecido Fundef, destinado à educação. Há
aspectos positivos nos seus princípios e nos seus
fundamentos, porque, na verdade, essa lei equaliza a
distribuição dos recursos para o setor educacional de
todo o País.

Essa Lei foi benéfica especialmente para as
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste do Brasil, pois
transfere recursos das Regiões Sul e Sudeste – que são
as mais ricas – para aquelas regiões.Fundamentalmente,
essa lei estabelece que todos os Estados brasileiros
darão 15% do seu Fundo Estadual, proveniente dos
recursos do IPI e do Imposto de Renda, e também 15%
da sua receita de ICMS para esse fundo educacional.
Os municípios, por sua vez, participarão com 15% do
FPM, que é um fundo federal, proveniente do Imposto
de Renda e do IPI, mais 15% dos recursos a receber do
repasse do ICMS.

Com isso, o Governo estabeleceu uma meta em
que cada criança, no Brasil, gastaria R$315,00 por
ano, em educação. Evidentemente, é uma quantia
pequena para uma educação de qualidade.Entretanto,
esse fundo possibilitaria, em tese, a melhoria do setor

educacional, especialmente nos pequenos municípios
do interior dos nossos Estados.

Cito o exemplo de Belém, capital do nosso
Estado, que perdeu recursos com o Fundef: os 15%
do repasse do ICMS e do FPM é mais do que hoje
está recebendo do Fundef para educar as crianças da
nossa cidade. Em compensação, a quase totalidade
do restante dos municípios do Estado do Pará
ganhou muito com isso.

Hoje, o Fundef é, em grande parte dos municípios,
a maior de todas as receitas, sendo maior que o FPM e
do que o retorno do ICMS; é a principal receita da
maioria dos municípios brasileiros. Isso trouxe um
aspecto extremamente positivo. Estou analisando,
Senadora Heloisa Helena, em primeiro lugar, os
aspectos positivos. Depois, mostrarei a análise dos
fatos negativos.

O Fundef estimulou os prefeitos municipais a
correrem atrás das crianças. Ou seja, como o recurso
que o prefeito recebe corresponde a cada criança na
escola, apressaram-se em socorrer, em procurar, em
buscar crianças em todo canto do município para
colocar na escola.

Não posso deixar de reconhecer que esse
aspecto foi extremamente positivo, pois hoje a criança
tornou-se um estímulo à renda do próprio município.
A quantidade de crianças na educação de 1º Grau
aumentou e está aumentando sensivelmente, a olhos
claros. Percebemos isso com muita nitidez, porque,
na medida em que existe uma criança na escola,
estão sendo recebidos R$315 por ano para se educar
aquela criança.

Ora, a lei também estabeleceu que 60% dos
recursos do Fundef seriam obrigatoriamente destinados
à educação, à folha de pagamento dos professores,
buscando, fundamentalmente, a melhoria da
qualidade, do conhecimento e da formação do
professor. Esse recurso seria investido na formação
dos professores, e os outros 40% seriam,
naturalmente, utilizados em infra-estrutura, reformas,
construções.

Ora, como princípio, como idéia e fundamento
de realização, a lei é muito boa, porque também
estabelece que os recursos do Fundef devem ser
administrados por um Conselho de Educação, que
deve ser criado no município com a participação do
Governo, das entidades civis, das escolas, dos pais,
dos estudantes, enfim, de todo segmento ligado à
educação. Esse Conselho, naturalmente, administraria,
priorizaria ou vigiaria os recursos que são recebidos
pelas prefeituras municipais e pelos próprios
Governos de Estado.

��� ����� �	 �
���	 �
�
�� ����	 �
 ����



Portanto, como princípio e como idéia, a lei é
quase perfeita, retirando da totalidade da perfeição o
valor estabelecido para educar uma criança em
nosso País, porque a quantia de R$315 é, de fato,
muito pequena.

Afora isso, a prática está demonstrando que
estão acontecendo barbaridades em nosso País. E o
Governo parece estar omisso ou afastado da
realidade. Essa lei foi debatida, discutida e – salvo
engano; tenho quase que absoluta certeza disso –
aprovada na sua totalidade por todas as forças
políticas, inclusive por nós da Oposição, porque,
como princípio, essa lei era extremamente positiva.

Ocorre, que, na prática, essa lei não está sendo
aplicada. Há uma distorção generalizada, e as
entidades e os órgãos do nosso País, que deveriam
estar acompanhando, fiscalizando e vigiando o
processo de aplicação dos recursos da educação em
nosso País, ao que me parece, estão completamente
omissos diante dos fatos que estão ocorrendo. Em
primeiro lugar, refiro-me ao Tribunal de Contas da
União, porque, afinal de contas, esse é um Fundo
Federal que é distribuído aos Estados e Municípios
brasileiros, que, portanto, devem contar com uma
presença muito firme desse Tribunal.

Pelo que está sendo anunciado em todo o País,
pelos noticiários de televisão e de jornais, pelas
queixas que nós, pessoalmente, como
parlamentares, temos recebido de professores, de
estudantes e de pais de alunos em todos os
municípios deste País, isso é algo absurdo e
inaceitável, que demonstra a desvirtuação total do
princípio pelo qual a lei foi estabelecida.

O que está acontecendo? Os prefeitos estão
recebendo esse dinheiro, que, como eu disse – volto a
repetir –, em grande parte dos municípios do Brasil,
tornou-se a principal fonte de receita; é muito maior que
o FPM. Hoje, percebemos que há brigas entre
municípios por um determinado vilarejo. Eles querem
que o vilarejo pertença ao território, para que a escola
pertença ao território, porque aqueles alunos
representam recursos para a sua administração.

O que percebemos é que ainda somos muito
atrasados politicamente. O povo do Brasil ainda dá os
primeiros passos no processo de compreensão
política. O nosso nível de organização é muito
pequeno, como também o é o nível de consciência
política, até porque os meios de comunicação deste
País, que são monopólio dos grandes empresários e
que, naturalmente, estão ligados à política de Governo
e à política internacional, informam mal a população,
que ainda não está organizada suficientemente para

compreender a necessidade de dar as mãos e de
lutar pelos seus direitos.

Portanto, a lei é boa, exceto pelo valor de
R$315, mas ainda não há um nível de organização da
nossa sociedade que permita a sua aplicabilidade. E
o Governo, por si só, não tem instrumentos ou não se
interessa em fazer com que esses instrumentos
funcionem no processo de fiscalização, porque a
maioria dos prefeitos e dos governadores são seus
aliados. Então, estes podem cometer irregularidades,
fazer politicagem com o dinheiro da educação, que
não enfrentam problema algum.

Na verdade, o que está acontecendo é o
seguinte: os prefeitos estão desviando os recursos do
Fundo de Educação. Os prefeitos não estão
priorizando a qualificação profissional dos professores
dos municípios e não estão melhorando o salário,
como foi prometido. E sabemos que esses recursos do
Fundef permitem a melhoria sensível desses salários,
principalmente no Norte e no Nordeste, onde, até há
pouco tempo, alguns professores ganhavam R$30 por
mês. No meu Estado, o Pará, no Município de Nova
Timboteua, os professores ganhavam R$30 por mês,
até há pouco tempo. É evidente que hoje ninguém
ganha menos que o salário mínimo – pelo menos é o
que creio – na quase totalidade dos municípios do
Brasil.

Mas não houve a melhora esperada, porque o
que se previa, quando se fez a lei, era que o professor
que ganhasse menos viesse a ganhar, no mínimo,
R$300 por mês, e isso, de fato, não aconteceu. É
evidente que isso ocorreu em alguns municípios, em
raros municípios em que há uma política social mais
organizada; em que, eventualmente, há um prefeito
mais sério, mais inteligente e mais comprometido; em
que há uma Câmara atuante. Aí, aqui, acolá,
aconteceu alguma coisa de boa. Mas isso é, de fato,
uma exceção à regra. A regra geral é que os prefeitos
estão utilizando politicamente os recursos do Fundo
de Educação ou, simplesmente, estão roubando
dinheiro, enchendo seus bolsos e se enriquecendo às
custas do Erário, num crime muito maior, porque esse
é um dinheiro sagrado, já que é destinado à educação
da nossa população.

Não percebemos a ação do Tribunal de Contas
da União, a ação do Tribunal de Contas dos Estados e
nem a ação do Tribunal de Contas dos Municípios nos
Estados onde existe esta Corte. Há uma omissão
total.

Por isso, concluo o meu pronunciamento com a
leitura de um requerimento de informação. Faço
questão de lê-lo na íntegra, mostrando que há um
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desvirtuamento total naquilo que é fundamental,
Senadora Heloisa Helena.

O que está acontecendo é que a maioria dos
municípios brasileiros não criou um Conselho de
Educação. Ora, isso deveria ser uma exigência do
MEC, que deveria se posicionar da seguinte forma:
“Só passo o dinheiro na medida em que o Conselho
de Educação Municipal estiver estabelecido para
vigiar a aplicação desses recursos”. O município que
não tiver o Conselho Municipal e o Estado que não
tiver o Conselho Estadual de Educação para
administrar, vigiar e definir as prioridades da
aplicação dos recursos não receberia o dinheiro. Se
eu estivesse no Governo faria evidentemente isso.
Mas não é isso que está acontecendo. A quase
maioria dos municípios brasileiros não constituiu o
conselho. O dinheiro vai para as mãos do prefeito.
Não há quem fiscalize. Não há quem vigie, porque no
País também existe uma promiscuidade generalizada
nas relações entre prefeitos municipais e Câmaras
Municipais. As Câmaras Municipais deste País
consomem, algumas delas, 20% da receita do
município. Vereadores vivem às custas do Erário,
porque quando o prefeito quer roubar, divide o roubo
com a Câmara Municipal. Isso é muito comum
acontecer em nosso País, e aquilo que é fundamental
não foi essencialmente feito.

Estou fazendo um pedido de informação ao
Governo, vou esperar a resposta, e espero que seja
breve, para que eu apresente as minhas proposições
no sentido de resolver essa situação. Não podemos
aceitar a continuidade, o descalabro, o desvio dos
recursos destinados à educação de 1º Grau no nosso
País.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Permite V. Exª um aparte?

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA) –
Ouço V. Exª com alegria.

A Srª Heloisa Helena (Bloco/PT – AL) –
Senador Ademir Andrade, quero saudá-lo pelo
pronunciamento que faz nesta manhã e compartilhar
com as suas preocupações, que são compartilhadas
com os mais diversos setores da sociedade. Como
bem disse V. Exª, tanto a CNTE como vários
sindicatos de professores espalhados por este Brasil
afora têm realmente mostrado preocupações em
relação à utilização do Fundef. Todos nós
compartilhamos do pressuposto necessário ao
financiamento da educação e das áreas sociais. A
partir do momento da conquista da Constituição dos
25% e de um fundo específico para o financiamento
da educação, claro que todos nós o entendemos
absolutamente necessário. Entretanto, o pressuposto
que tinha sido estabelecido para o Fundef, como bem
V. Exª disse, a descentralização, portanto a

necessária democratização e o necessário controle
social, seria fundamental por dois motivos: criaria a
possibilidade de pais, alunos, professores e da
administração compartilharem algo mais do que o
controle do financiamento – claro que era de
fundamental importância –, é um momento único em
que tratam a questão da educação, portanto as suas
diretrizes no nível municipal, e de uma forma
fundamental que o Fundef não servisse apenas para
que algumas autoridades municipais e estaduais
começassem, como V. Exª disse, a catar criança com
um cifrão nos olhos, como se a criança simbolizasse
simplesmente mais dinheiro para o município, mais
dinheiro para entrar no cofre da administração de
uma forma em geral. Portanto, é de fundamental
importância o requerimento que V. Exª faz. É de
fundamental importância inclusive que esta Casa, ao
trazer o Ministro Paulo Renato, traga também os
representantes da CNTE para que possamos discutir
a realidade de vários municípios e inclusive os
representantes dos setores fundamentais para a área
fiscalização nos Estados, como os Tribunais de
Contas. Dessa forma, quero saudar o
pronunciamento de V. Exª e compartilhar as
gigantescas preocupações que todos nós, que
defendemos a educação pública, gratuita,
democrática e de qualidade, efetivamente possamos
saber como esse dinheiro está sendo investido, uma
vez que até o momento o Fundo serviu apenas para
botar um cifrão nos olhos de algumas autoridades
municipais, buscando crianças de qualquer forma,
disputando-as inclusive em escolas sem qualidade,
sem número suficiente de professores, de
funcionários e de disponibilidade para a educação,
tomando crianças das escolas estaduais
simplesmente para engordar as finanças dos seus
respectivos municípios, sem discutir o que é de
fundamental importância, a qualidade do ensino.

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB – PA) –
Obrigado, Senadora.

Eu queria acrescentar ainda uma outra
barbaridade que está acontecendo. Os Estados estão
passando a educação do ensino fundamental para o
município. Até aí tudo bem, não há problema. Mas o
que está havendo é um total desrespeito para com o
professor. Muitos professores estão simplesmente
perdendo todos os direitos que adquiriram ao longo
de toda uma vida de dedicação ao ensino. Eles
passam a pertencer ao município e o município faz
deles o que bem quer. Às vezes há um prefeito que
persegue os professores, um prefeito que passa a
comandar uma escola e começa a deslocar professores
para o interior. Isso aconteceu recentemente, no
Município de Rio Maria, com Luzia Canuto, uma
liderança que recebeu agora até um prêmio da França
pela sua luta na terra. Ela é filha de João Canuto,
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trabalhador rural assassinado no Município de Rio
Maria, e o prefeito a transferiu para o interior, num
momento da municipalização apenas porque a queria
perseguir. Houve uma transferência dos professores
que eram do Estado para os municípios, sem
nenhuma discussão com a categoria, sem nenhuma
observação para o interesse desses próprios
professores. Eles passaram a ter que obedecer à
política local e muitas vezes a um prefeito que não
tem nenhum respeito pelo ensino, pelos professores,
pelas pessoas que se dedicam à educação. Assim,
são n erros que estão sendo cometidos e que
precisam ser corrigidos.

Vou ler aqui as indagações mais importantes
que estou fazendo:

“Considerando as regras estabelecidas
na Lei nº 9.424, de 24/12/1996" – data em
que a aprovamos – ”no que se refere à
aplicação dos recursos do Fundef e ainda
que o Estado do Pará teve a implantação do
Fundef antecipada, com base no que dispõe
o § 4o do art. 1o desta Lei, solicito que
sejam respondidas as seguintes questões:

1) Qual foi o montante de recursos
financeiros repassado para o Estado do
Pará e para cada um de seus municípios,
nos anos de 1997 e 1998, separadamente
por município, por ano e segundo o
cronograma de desembolso?

2) Como o MEC vem exercendo o
controle sobre a correta aplicação dos
recursos pelos estados e municípios?"

Quero saber a forma pela qual o MEC está
exercendo essa fiscalização.

“3) Qual o grau de acompanhamento e
fiscalização do MEC sobre a formação e
funcionamento dos Conselhos (que,
segundo a Lei, deverão exercer o
acompanhamento e o controle social, sobre
a repartição, a transferência e a aplicação
dos recursos do Fundo), especialmente aos
níveis dos estados e municípios,
considerando o prazo estabelecido em Lei?”

Quero saber em quantos municípios no Brasil foi
criado o Conselho, e sob que critérios o MEC
continua passando dinheiro para o prefeito sem que o
Conselho tenha sido criado.

“4) Em relação ao Estado do Pará,
quais municípios não criaram o Conselho no
prazo estabelecido? Que medidas foram
tomadas pelo MEC?

5) O MEC recebeu denúncias de que
prefeituras municipais do Pará não estão

aplicando corretamente os recursos do
Fundef? Quais foram os municípios
denunciados? Quais medidas já foram
tomadas pelo MEC em relação às
irregularidades?

6) A Lei nº 9.424, no seu art. 9o,
determina que ‘os Estados, o Distrito
Federal e os municípios deverão, no prazo
de seis meses da vigência desta Lei, dispor
de novo Plano de Carreira e Remuneração
no Magistério..."

Pergunto: quantos Municípios no Brasil,
efetivamente, cumpriram esse artigo da lei?
Praticamente nenhum. Eu, pelo menos, não tenho
conhecimento de um único município no meu
Estado que tenha feito uma lei para definir planos de
carreira e remuneração no magistério, e o prazo era
de seis meses.

Então por que o Governo, que está tomando
tanta providência contra quem não paga o INSS, não
toma providências com relação a fatos dessa ordem?
Aí, sim, teríamos uma administração correta na área
de educação.

– Qual o efetivo controle que o MEC tem sobre o
cumprimento desse dispositivo legal?

– Quais os Municípios que estão em débito com
o cumprimento desses dispositivos? Quais medidas
foram tomadas pelo MEC?

Esse é o pedido de informação que dirijo ao
Ministro da Educação, além de um ofício que dirijo ao
Presidente do Tribunal de Contas da União e outro,
especialmente, ao Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará.

É essa a nossa preocupação. Vamos esperar a
resposta do Ministério para, então, apresentarmos as
nossas propostas com relação à matéria, porque
educação é prioridade no nosso País e não podemos
deixar uma idéia que foi boa ser jogada na lata do lixo
por má gestão e, de certa forma, pela falta de
organização e de conhecimento do fato da própria
sociedade.

O Governo, meu caro Presidente, Senador
Roberto Requião, em vez de ficar gastando milhões e
milhões de reais com propaganda imbecil, idiota, que
muitas vezes faz, deveria estar colocando na
televisão esse direito da população, deveria fazer
propaganda explicando o que é a Lei do Fundef,
explicando o que cada município deveria fazer para
vigiar, fiscalizar e definir as prioridades dos recursos
destinados à educação. O Governo deveria gastar em
propaganda para ensinar a população a lutar pelos
seus próprios direitos, e não essa propaganda boba,
imbecil e, muitas vezes, mentirosa que esse Governo
faz.

����� �� �			 
�
�� �� ���
�� ����
� ���



São a manifestação e o requerimento de
informação que tenho a fazer, solicitando que os dois
ofícios também façam parte do nosso discurso.

Muito obrigado.
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR.

SENADOR ADEMIR ANDRADRE EM SEU
PRONUNCIAMENTO:

OF. Nº 65/99-GSVPRE

Brasília, 22 de junho de 1999

Exmº Sr.
Ronaldo Passarinho
DD. Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios
Belém – PA

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exª para solicitar informações sobre o

acompanhamento que este Tribunal vem exercendo junto aos
municípios do Pará, no que se refere à aplicação do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério – FUNDEF.

Tenho recebido questionamentos de entidades ligadas à
educação em vários municípios do nosso Estado. Necessito,
portanto, de conhecer os resultados das inspeções realizadas
pelo TCM no que se refere à aplicação dos recursos do Fundo,
especialmente identificando as irregularidades encontradas em
cada município, bem como as medidas que estão sendo tomadas
por este Tribunal.

Certo da atenção de V. Exª, agradeço antecipadamente.
Atenciosamente, – Senador Ademir Andrade, Segundo
Vice-Presidente do Senado Federal.

OF. Nº 66/99-GSVPRE

Brasília, 23 de junho de 1999

Exmº Sr.
Iram de Almeida Saraiva
DD. Presidente do Tribunal de Contas da União
Brasília – DF

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exª para solicitar informações sobre o
acompanhamento que este Tribunal vem exercendo sobre a
aplicação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério – FUNDEF.

Tenho recebido questionamentos de entidades ligadas à
educação, especialmente no Estado do Pará. Necessito, portanto,
de conhecer os resultados dos levantamentos realizados pelo
TCU no que se refere à aplicação dos recursos do Fundo, ao
cumprimento do prazo para a criação de planos de carreira e
criação dos conselhos municipais e estaduais.

Certo da atenção de V. Exª, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente, – Senador Ademir Andrade, Segundo
Vice-Presidente do Senado Federal.

Durante o discurso do Sr. Ademir
Andrade, o Sr. Lauro Campos deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Roberto Requião.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião) – Na
forma do Regimento, a Mesa defere o requerimento
do Senador Ademir Andrade.

Com a palavra, por 20 minutos, a Senadora
Heloisa Helena.

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT – AL.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da
oradora.) – Sr. Presidente, Srs. poucos Senadores e
Senadores ad hoc, funcionários da Casa, gostaria de
saudar o jornal Correio Braziliense pela audácia que
teve, no dia de ontem, de publicar uma foto, com o
título bem visível “O Cigarro Matou Este Homem”.

É claro que existem alguns projetos nesta Casa,
apresentados há bastante tempo, que tratam da
publicidade de algumas drogas que são socialmente
aceitas e criminosamente incentivadas e
estimuladas, relacionadas ao uso do fumo e do
álcool.

É claro que, certamente pelo lobby
extremamente poderoso de indústrias que produzem
fumo e álcool, o Senado da República não está tendo
a coragem suficiente de garantir a tramitação ágil
desses projetos. Gostaríamos que os projetos que
tratam desses assuntos pudessem ter, talvez, a
agilidade da Rádio Beija-Flor, ontem agraciada com o
regime de urgência, certamente com a mesma
agilidade de um beija-flor. Enquanto a Rádio
Beija-Flor está sendo agraciada com o regime de
urgência, outras matérias, certamente com o mesmo
teor de importância, poderiam receber o mesmo
tratamento.

Todos nós sabemos, a sociedade e os
profissionais de saúde, de uma forma geral, sabem, e
o perfil epidemiológico da saúde mostra isto com a
clareza das frias estatísticas oficiais: os quadros de
doenças crônico-degenerativas e de doenças do
aparelho circulatório ocorrem em função do uso
indevido e da ação freqüente do fumo e do álcool,
muito estimulado pela propaganda enganosa.
Continuamente, são propagandas maravilhosas e,
em relação a isso, não há nenhum argumento falso
moralista, muito pelo contrário. As pessoas que
querem fazer uso do fumo e do álcool que o façam,
desde que não provoquem agravos à sua própria
saúde. Portanto, que não se promovam orçamentos
gigantescos das finanças públicas para combater os
agravos à saúde relacionadas ao fumo e ao álcool.

Desse modo, quero saudar a coragem do jornal,
que coloca com muita clareza: “O Cigarro Matou Este
Homem”, discorrendo sobre a experiência familiar de
uma pessoa, um jovem de 39 anos, com uma doença
crônico-degenerativa, um câncer claramente
identificado pelo uso do cigarro. Espero que, algum
dia, possamos também ler na manchete desse
mesmo jornal que o alcóol destruiu uma família, como
destrói milhares de famílias no Brasil.

Portanto, espero que esta Casa, da mesma
forma que votou regime de urgência para a Rádio Bei-
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ja-Flor, de não sei de onde – sem nenhum demérito
àquela rádio –, tenha a mesma agilidade para votar
projetos extremamente importantes e que continuam
engavetados nesta Casa.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião) – Com
a palavra o Senador Lauro Campos.

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT – DF.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, até
agora não me havia decidido a respeito do que falar,
do assunto que tomaria minha atenção nestes 20
minutos de que disponho. Não é fácil, realmente,
escolher, no meio de uma sociedade tão
contraditória, tão repleta de crises e de problemas,
qual assunto deverá tomar nossa atenção e sobre o
qual recairão algumas de nossas considerações.

Mas, como o fundamental fica no fundo, por isso
é fundamental, não aparece nas discussões e nas
disputas. Como bem enfatizou e lamentou o nobre
Senador Roberto Requião, os jornalistas, que são
diaristas, têm de escrever um assunto por dia, e não
podem estudar profundamente os assuntos de que
tratam.

Um dos assuntos que está no fundo das
discussões e que não emerge freqüentemente é o
referente à propriedade privada capitalista.

Estudei Direito; sou Bacharel. No primeiro ano
do curso, li 92 livros. Meu pai não deixava que eu e
meus irmãos trabalhássemos, para nos dedicarmos
integralmente aos estudos. Entre outros privilégios,
tive esse. Para pagar esse privilégio, porque meus
colegas trabalhavam, moravam em pensão e sofriam
para estudar, eu tinha de estudar mais do que eles.
Ali, já existia um laivo de consciência social e uma
necessidade de pagar meus privilégios.

Então, o que me parece importante e oculto,
latente, porém real, é o fato de que estamos
discutindo, a todo momento, as conseqüências que
estão, por exemplo, na instituição da propriedade
privada capitalista.

Durante o meu curso de Direito, infelizmente,
não vi nada capaz de me esclarecer a respeito da
instituição mais importante, em torno da qual gravita
todo o curso de Direito: a propriedade privada, a
herança da propriedade privada, as transferências da
propriedade privada, obviamente os conflitos sociais
que a propriedade privada gera e os crimes em torno
da propriedade privada.

De modo que, então, esse assunto deveria ser
estudado com muito mais profundidade do que

costuma nas faculdades de Direito, Economia e
Ciências Sociais em geral.

Pois bem, agora, por exemplo, percebemos que
a todo o momento pessoas que representam as
classes dos proprietários, dos fazendeiros,
dominante na grande zona rural e agrária do Brasil,
costumam fazer discursos e expender suas opiniões
a respeito da agressão que está sofrendo a
propriedade privada, como se essa propriedade fosse
divina, eterna, imutável. Não é e jamais foi.

O que devíamos compreender, de início, é o real
significado da propriedade privada capitalista – essa
que temos aí, implantada nos códigos e referendada
na Constituição. A propriedade privada capitalista se
diferencia de outras formas de propriedade privada
existentes no mundo, propriedades privadas
não-capitalistas.

Tomemos o exemplo da Revolução Soviética.
Segundo uma de suas diretrizes, era essencial a
abolição da propriedade privada. Ao propor isso, essa
tremenda Revolução de Outubro repetia o que
escreveu Platão ao reproduzir as idéias de Sócrates
em seu livro “A República”, no qual foi proposta a
abolição da propriedade privada e da família, como
condições para se construir uma república ideal, uma
sociedade ideal.

A mesma proposta é apresentada por diversos
outros escritores e pensadores de peso. Vou citar
apenas um, que é o meu santo de cabeceira, o santo de
minha preferência: Thomas Morus, que foi santificado
em 1923 e escreveu um livro chamado A Utopia.

Thomas Morus, santo da Igreja, Ministro de
Henrique VIII – que o mandou decapitar no dia
seguinte ao dia em que dormiu na casa de sua vítima
– diz o seguinte: “Enquanto a propriedade privada for
a base sobre a qual repousa o edifício social, o
quinhão da parte mais numerosa e estimável da
população só poderá ser pobreza, miséria e injustiça.”
Repito: “Enquanto a propriedade privada for a base
sobre a qual repousa o edifício social, o quinhão da
parte mais numerosa e estimável da população só
poderá ser pobreza, miséria e injustiça”. Quem diz
isso não é um petista revolucionário, é o Santo
Thomas Morus, que escreveu em 1513 A Utopia, um
livro que descreve uma sociedade ideal que existiria
em uma ilha da América do Sul.

A propriedade privada capitalista se diferencia
de várias outras formas de propriedade privada. Eu
falava a respeito da União Soviética. Lá, até 1933 – a
Revolução foi em outubro de 1917 –, mais da metade
da produção agrícola era obtida de terras privadas.
E mais: a Constituição da União Soviética ga-
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rantia a cada pessoa, a cada cidadão, a propriedade
não apenas de sua escova de dentes, de seus
sapatos, de seus meios de consumo, mas também de
três casas ou três apartamentos – uma na cidade,
uma dacha no campo e outra propriedade na praia –
desde que essas casas excedentes não fossem
utilizadas imediata e diretamente como fonte de renda,
isto é, as casas não podiam ser alugadas, não podiam
ser objeto de exploração daqueles que não tinham
casa. Mas três casas eram permitidas na forma de
propriedade privada na União Soviética. Também,
obviamente, a propriedade privada do carro, por
exemplo, e até mesmo de um táxi, desde que o táxi
fosse propriedade privada do seu motorista e não um
objeto de exploração de um outro trabalhador.

A toda hora confundimos a propriedade privada,
porque nós não sabemos qual é a nossa propriedade
privada. Eu que estudei Direito – e estudei bem – até
há pouco tempo, digamos, até há algumas décadas,
não sabia o que era isso; não tinha ainda esclarecidas
na minha cabeça as diferenças entre as diversas
formas de propriedade privada.

Na época feudal, por exemplo, a propriedade
privada era diferente da propriedade capitalista. A
propriedade do senhor feudal era obtida através de
doação – uma dação que o rei fazia aos senhores
feudais. Essa propriedade era conservada,
resguardada e protegida pelos servos da gleba,
trabalhadores que durante três dias trabalhavam em
terras cuja colheita lhes pertencia e, nos outros três dias
da semana, trabalhavam para produzir na propriedade
privada do senhor feudal. Nesse sistema, o servo da
gleba estava ligado à terra: se o senhor feudal
morresse, ele não estaria liberado de suas atividades
para continuar na rotina de sua prestação de serviços
para si.Ali, por meio dessas relações de produção entre
o senhor e os servos da gleba, constituía-se a
propriedade feudal, diferente da propriedade
capitalista.

Quando o mundo muda, quando a tecnologia vai
inserindo-se na sociedade medieval e a sociedade vai
laicizando-se, deixando de ser teocêntrica para tentar
desvendar as leis da natureza e compreender o mundo
independentemente da ação e da iluminação divina,
quando isso acontece, as relações sociais vão
transformando-se, os artesanatos vão somando-se em
manufaturas, a capacidade produtiva aumenta, o
mundo alarga-se, globaliza-se e, obviamente,
começa a aparecer também uma nova forma de
propriedade, a propriedade privada capitalista.

Aqueles autores que trataram, de início, da
propriedade privada capitalista, que a defenderam,
obviamente, não podiam imaginar que a propriedade

privada capitalista iria aumentar, adquirir essas
proporções, que o egoísmo humano seria capaz de
multiplicar as relações de exclusão que a propriedade
privada capitalista contém. Eles não podiam pensar,
por exemplo, que, hoje, as 358 pessoas mais ricas do
mundo teriam uma renda – renda que vem de sua
propriedade privada – equivalente à de 2 bilhões e
800 milhões de seres humanos. Que propriedade é
essa que permite uma desigualdade como essa no
mundo? É a propriedade privada capitalista.

Se observarmos os autores ingleses que
começaram a tratar da propriedade sem entender
direito ainda as potencialidades, a crueldade e a
agressividade da propriedade privada capitalista,
eles são favoráveis à propriedade privada; mas se
observarmos Locke, Hume, os utilitaristas e
empiricistas ingleses, Berkeley, verificamos que, para
eles, a propriedade privada, naquele momento, tal
como se apresentava, era uma propriedade individual
que deveria garantir a cada indivíduo a sua projeção
no mundo, aquilo que o seu trabalho conseguiu
produzir, alterando o mundo. Era o trabalho individual
que produzia uma propriedade individual. A
propriedade é a sombra, é a projeção de um homem.

Então, essa propriedade não tem
agressividade, acumulação, não adquiriu essa
potencialidade e esse caráter anti-social que veio a
adquirir a propriedade privada capitalista. Aquela
defendida por Locke, Hume e outros, na Inglaterra, e
também na França, por outros pensadores, era uma
sociedade individual, a projeção e a tentativa até de
eternização do homem através do seu trabalho.

Na Idade Média, só o primogênito herdava, para
manter a dimensão do feudo, para evitar que ele se
fragmentasse e fosse invadido pelos senhores
feudais vizinhos. A herança, então, também é co-irmã
da propriedade privada e varia de acordo com ela. E
nós também não entendemos isso, porque isso não
está no nível da aparência, mas lá embaixo, no fundo
e na História.

De modo que não entendemos que a nossa
propriedade privada capitalista e a nossa herança
capitalista se diferenciam dessas instituições em
outros contextos históricos e sociais. Cada fenômeno
tem o seu significado de acordo com o contexto
histórico e social em que ele se apresenta.

Agora, estamos diante de uma propriedade
privada que não tem limites, embora a Constituição diga
que os fins sociais devem limitar a propriedade. Estou
com 70 anos de idade e, realmente, só
epidermicamente, de vez em quando, tive notícia de
alguma ação para transformar uma sociedade, uma pro-
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priedade privada capitalista, egoísta e individual, em
algo social.

Quando isso acontece, por exemplo, no
processo da reforma agrária, vemos que, em nome
da santificada e eterna – para eles –, imutável,
intocável propriedade privada capitalista, se tem o
direito de usar, gozar e dispor – o jus utendi,
abutendi et fruendi -; foram buscar lá no direito
romano, numa sociedade bárbara, as características
do individualismo exacerbado, de todo o poder do
senhor sobre o mundo apropriado por ele. Ele pode
usar, gozar e dispor, pôr fogo nas coisas que lhe
pertencem, jogar fora, dissipar, destruir, fazer o que
quiser, tudo isso porque o Direito lhe atribui essa
faculdade.

Acontece que a propriedade privada capitalista
não é mais o resultado do trabalho individual, do
indivíduo e sua família, mas o trabalho do
assalariado, contratado livremente pelo capitalista,
pelo empresário, pela personificação do capital, do
poder. Vemos, então, que, em vez da propriedade ser
a expressão, o resultado e a sombra do indivíduo, ela
passa a ser o resultado da exploração de milhares, de
milhões de indivíduos.

O trabalhador, que deixou de ser escravo, que
deixou de vender a sua própria pessoa, agora vende
a sua força de trabalho, e recebe, em pagamento
dessa força de trabalho, o seu salário. No entanto,
quando ele trabalha, ele produz um valor muito maior
do que aquele que recebeu em termos de salário. E
tudo o que ele produz a mais, no sistema capitalista,
nas relações capitalistas de produção, é apropriado
pelo patrão, apropriado pelo capitalista,
transformando-se em propriedade privada capitalista.
A propriedade privada capitalista, portanto, ao
contrário de outras formas de propriedade privada
existentes, é o resultado da apropriação, é
expropriação do trabalhador e apropriação do
trabalho excedente, não mais naqueles três dias em
que ele trabalhava para o senhor no feudo, mas em
várias horas da jornada de trabalho que ele tem que
trabalhar para o capital, para o capitalista.

E agora a sociedade desenvolveu a sua
tecnologia, acumulou capital e consegue colocar, em
uma mesma indústria, sob o comando de um
capitalista ou de seus acionistas, milhares de
trabalhadores, que produzem uma massa muito
grande de excedente, de mais valia, e o nosso Direito,
o Direito burguês, concede ao capitalista que
empregou esses trabalhadores a propriedade sobre
todas as mercadorias produzidas, inclusive sobre
aquela parte que não foi paga ao trabalhador e nem a
ninguém, a mais valia, que se vai constituir na
propriedade privada, transformar-se em lucro e em

mais propriedade privada do capitalista individualista,
egoísta.

É óbvio que agora não se poderia mais dizer
que a propriedade privada capitalista, a propriedade
privada atual dá o direito de usar, gozar e dispor
dessa massa fantástica de riqueza de que o
capitalista se apropria quando se torna proprietário
de todas as mercadorias produzidas pelos
trabalhadores, daquela parte que foi paga ao
trabalhador e também daquela parte que não foi
paga, que não pode ser paga, porque ela tem que se
apresentar como lucro do capitalista individual.
Portanto, o que estamos vendo é que essa
propriedade privada assume, necessariamente,
diversas feições e se diferencia....

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião. Faz
soar a campanhia.)

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT – DF) –
Estou terminando, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião) – A
Mesa comunica a V. Exª que o seu tempo já se
esgotou, mas lhe concede mais tempo suficiente para
completar o seu brilhante discurso.

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT – DF) – V.
Exª não sabe o risco que está correndo. Mas
agradeço a sua gentileza.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião) – Na
verdade, o risco é corrido pelo Senador Romero Jucá,
que pretende sucedê-lo na tribuna.

O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT – DF) –
Serei breve, Sr. Presidente.

De modo que a propriedade privada brasileira,
capitalista, individualista, egoísta, somou a esses
defeitos que ocorreram no processo de
desenvolvimento dessa instituição, que passou da
sociedade medieval, da forma artesanal,
manufatureira de produção da propriedade para essa
forma desarvorada, ilimitada, outros, que permitem a
358 seres humanos obterem uma renda, de suas
propriedades, equivalente àquela que recebem 2
bilhões e 800 milhões de trabalhadores. Se não
colocarmos cobro, limites a esse jus, a esse direito de
ter, gozar e abusar, obviamente a sociedade dos
homens não terá uma sobrevida muito grande.

Só para terminar, Sr. Presidente, lembro o que
aconteceu no Japão quando os japoneses abriram os
olhos. Em 1863, três senhores feudais assumiram o
comando do processo, ao lado do imperador Meiji, e
começaram a transformar a sociedade feudal
japonesa em uma sociedade capitalista. Para isso,
como não havia lá burguesia – que fez a sua revolução
na França, na Inglaterra, antes, e em todos os países
do mundo praticamente –, o que os três proprietários
de terra, dos maiores do Japão, que dirigiam o go-
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verno japonês, feudal, fizeram? Os três grandes
senhores feudais, entre outras coisas, deram suas
terras ao governo. Deram. E na cultura japonesa, se
os grandes senhores feudais, se os grandes
fazendeiros doaram suas terras ao governo, todos os
outros fizeram a mesma coisa: todos os fazendeiros
doaram suas terras ao governo e o governo lhes deu
títulos da dívida agrária em troca, que se
desvalorizaram com a inflação.

De modo que, então, ao contrário do que
aconteceu em alguns lugares do mundo, no Japão, a
propriedade privada, a fazenda de cada fazendeiro
japonês, hoje, é, no máximo, de um hectare, ou seja,
de dez mil metros quadrados, e produz com tratores
pequenos, em cooperativas, etc. De forma que, então,
quando olhamos para o Japão e vemos essa imensa
capacidade de produção, é porque lá não existe
japonês excluído do trabalho, do acesso à terra. E o
General MacArthur, que foi o general-chefe das
forças de ocupação, em 1946 fez ainda uma reforma
agrária no Japão. Mas a terra lá já estava altamente
dividida. Agora são oito mil metros quadrados, nem
dez mil são mais. Na prática, são oito mil metros
quadrados. O General MacArthur fez uma reforma
agrária para reduzir o número de trabalhadores na
agricultura. Ele achava que 25% de trabalhadores
trabalhando na terra alheia, produzindo e criando
propriedade para os proprietários desses módulos
pequenos de terra era demais, era insuportável. Ele fez
então essa reforma agrária, em 1946, para resolver
esse problema, aumentar o trabalho familiar e reduzir
o trabalho assalariado na agricultura japonesa.

Meu Deus, será que chegaremos lá um dia?
Será que a nossa cabeça irá compreender que a
nossa propriedade privada, com esse direito de usar,
gozar, dispor, acumular sem limites, é algo romano,
bárbaro!? Isso era compatível com uma sociedade
em que havia escravos!

Bem, eu sei que nem a maior parte dos meus
colegas advogados, nem os professores de Direito
conseguem diferenciar entre as diversas formas de
propriedade privada, saber o que é a propriedade
privada capitalista, qual é a agressividade dessa
propriedade, como ela tem capacidade de matar, de
excluir aqueles que querem um alqueire, um hectare
para trabalhar. Aquilo que o General MacArthur
concedeu aos derrotados na Segunda Guerra
Mundial, nossos trabalhadores não obtém dos
irresponsáveis, ignorantes, individualistas
exacerbados proprietários de terras, proprietários
privados de propriedades que eles pensam que foi
Deus quem criou e não a ganância e o egoísmo dos
homens.

Quando da última visita do Papa ao Nordeste do
Brasil, os nordestinos se aproximaram, e ele escutou:
“Ah, nós somos pobres porque Deus quer.” E o Papa
disse: “Deus quer, não! Deus não quer isso!” Essa
propriedade privada de latifúndios improdutivos; essa
propriedade privada excludente, que justifica o uso da
força que matou 1800 trabalhadores sem terra nos
últimos anos; essa propriedade não existe Deus
nenhum que a queira e que a justifique. Nem o deus
da guerra aplaudiria essa forma de uso anti-social,
indevido, egoísta, ultrapassado, retrógrado,
reacionário, da propriedade privada, capitalista, que
existe em nossas terras até hoje.

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela paciência e
pelo prazo.

O SR. PRESIDENTE (Roberto Requião) –
Concedo a palavra ao Vice-Líder do PSDB, Senador
da base de sustentação do Governo Federal, Romero
Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB – RR. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho à tribuna
hoje tratar de dois assuntos distintos.O primeiro deles
diz respeito ainda à nomeação do Sr. João Batista
Campelo para Secretário de Segurança do Governo
de Roraima. Já tratei aqui dessa questão, mas
sinto-me no dever de voltar a esta tribuna tendo em
vista os fatos ocorridos ontem e hoje, noticiados pela
imprensa.

Realmente, como o Presidente dos trabalhos
mencionou, sou Vice-Líder do PSDB, Vice-Líder do
Governo no Congresso e faço parte da base de
sustentação do Governo. Mas tenho também
responsabilidade com o meu Estado, Roraima, e
sempre me posicionarei nesta tribuna em defesa do
meu Estado, dos direitos humanos e no sentido de
alertar o próprio Governo quando ele executar ações
que, no meu entender, não estejam sendo feitas da
forma correta.

Venho, hoje, à tribuna falar sobre um fato que
gostaria de lamentar, executado por membro do
Governo. Tenho certeza de que o General Alberto
Cardoso é um excelente Chefe da Casa Militar, é um
excelente militar, tem uma ação social, fora da sua
atividade de farda, bastante meritória, mas,
infelizmente, nos últimos dias, o General Cardoso tem
demonstrado que não transita bem nos assuntos da
política.

Ontem fomos, de certa forma, brindados por
informações que nos deixaram preocupados. A
imprensa publicou – vazado por assessores do próprio
Governador Neudo Campos, numa ação maldosa, que
expõe o General Alberto Mendes Cardoso – um
bilhete feito de próprio punho pelo General Cardoso,
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Chefe da Casa Militar do Presidente Fernando
Henrique Cardoso, que elogiava a nomeação do Sr.
João Batista Campelo novamente para a Secretaria
de Segurança do meu Estado, Roraima.

Diz o bilhete do General Cardoso, repassado à
imprensa pela assessoria do Governador:

Prezado governador, cumprimento-o pela
decisão de convidar novamente o delegado Campelo
para o cargo de secretário de Segurança.
Respeitosamente, Alberto Cardoso.

É um fato lamentável. Se tivesse tido o cuidado
de solicitar à Abin que verificasse a movimentação da
opinião pública do meu Estado sobre a recondução
do Sr. João Batista Campelo à Secretaria de
Segurança, o General Alberto Cardoso teria recebido
a informação de que a OAB está contrária à
recondução desse Secretário, como também a
Diocese de Roraima e várias entidades de direitos
humanos.

O próprio PSDB, em nível nacional, divulgou na
imprensa nota contrária à permanência do Sr.
Campelo à frente da Polícia Federal. Essa nota do
PSDB nacional serve, portanto, não só para o cargo
de Diretor-Geral da Polícia Federal, mas para
qualquer outro cargo do aparato de segurança do
País.

O General Alberto Cardoso poderia ter evitado o
constrangimento de ver um fax seu, pessoal, usado
pelo Governador, que tentava mostrar, na imprensa
de Roraima, que a Casa Militar do Presidente da
República aprova a condução do Sr. João Batista
Campelo para a Secretaria de Segurança de Roraima
– o que não é verdade, porque o Presidente tomou
uma decisão séria e retirou-o da direção da Polícia
Federal.

Portanto, nesta minha primeira intervenção
desta manhã, lamento o posicionamento do General
Cardoso. Efetivamente, ele não deve se imiscuir nas
questões dos Estados, que ele não conhece. Quero
fazer-lhe um alerta: Tome cuidado, General Cardoso,
porque parentes do Governador que dirigiam a
Codesaima estão indiciados por formação de
quadrilha como ladrões do dinheiro público. Além
disso, novos dirigentes da Companhia de Eletricidade
de Roraima – CER –, de que falarei na próxima
semana, igualmente estão sendo acusados de desvio
de dinheiro público. E o Vice-Governador do Estado,
que respondia pela Presidência da CER, não tomou
as providências necessárias e também será acionado
judicialmente.

É importante alertar o General Cardoso – já que
a Abin não o faz – para amanhã S. Exª não mandar
um outro fax ao Sr. Neudo Campos solidarizando-se

pelo indiciamento de seus parentes como ladrões do
dinheiro público. Já o estou alertando de antemão,
para que não se imiscua nessas questões que dizem
respeito ao Estado.

Apóio o posicionamento das entidades de
direitos humanos, que é também o meu
posicionamento, o do PSDB de Roraima e o do PSDB
nacional. Lamentamos a volta do Sr. João Batista
Campelo para a Secretaria de Segurança do Estado
de Roraima.

Na próxima semana, mais de 22 entidades
organizadas da sociedade farão uma manifestação
pública no Estado repudiando esse ato do Governador.
Infelizmente, nessa ocasião, S. Exª mostrará o fax do
General Cardoso, Chefe da Casa Militar da Presidência
da República, apoiando a indicação do Sr. João Batista
Campelo para Secretário de Segurança.

Sr. Presidente, gostaria de rapidamente abordar
outro fato. Vários Srs. Senadores têm apresentado
projetos de lei autorizativos para indicar ações que o
Governo Federal deveria executar. Infelizmente, a
Câmara dos Deputados não está acatando esses
projetos autorizativos, diferentemente do Parecer nº
527/98, do Senador Josaphat Marinho, que
demonstrou a constitucionalidade e a legitimidade
dos projetos de lei autorizativos.

Ontem, quinta-feira, dia 24 de junho, o Diário do
Senado Federal registrou os Ofícios do 1º Secretário
da Câmara dos Deputados de nºs 162, 163, 165, 166,
167 e 168, que arquivavam definitivamente vários
projetos de lei autorizativos, rejeitados na Câmara por
serem autorizativos, de autoria dos Senadores Pedro
Simon, Ernandes Amorim e Carlos Bezerra, além de
três projetos meus.

Apelo à Mesa do Senado para que se entenda
com a Mesa da Câmara dos Deputados, para que
esses projetos autorizativos – que são legítimos,
indicam prioridades e são uma prerrogativa do Senado
e dos Parlamentares – sejam acatados na Câmara dos
Deputados, como nós os acatamos nesta Casa. Faço
este apelo à Mesa, para que não sejam prejudicadas
matérias importantes, que são autorizativas, mas que
indicam caminhos que o Executivo deve tomar.

Gostaria que fizessem parte de meu
pronunciamento não só os fatos que relato sobre os
projetos autorizativos arquivados, mas também a
matéria de hoje do jornal O Estado de S. Paulo, que
transcreve o bilhete lamentável do General Alberto
Mendes Cardoso para o Governador Neudo Campos.

Muito obrigado.
DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR.

SENADOR ROMERO JUCÁ EM SEU
PRONUNCIAMENTO:
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1º de maio de 1943, que também fica
acrescida dos arts. 789A, 789B, 790A e 790B
(custas e emolumentos na Justiça do Trabalho).
Às Comissões de Assuntos Sociais, e de
Constituição, Justiça e Cidadania.......................... 16148

Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 1999
(nº 4.285/93, na Casa de origem), que altera a
Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986. À
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania....

16160
3.2.4 – Ofícios do Primeiro-Secretário da

Câmara dos Deputados
Nº 162/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
37, de 1995 (nº 1.058/95, naquela Casa), de
autoria do Senador Pedro Simon, que autoriza o
Poder Executivo a celebrar atos internacionais
para supressão do sigilo bancário nos casos de
lesão do patrimônio público. Ao Arquivo................

16168
Nº 163/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
204, de 1995 (nº 1.910/96, naquela Casa), de
autoria do Senador Ernandes Amorim, que
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Técnica Federal de Ariquemes, no Estado de
Rondônia. Ao Arquivo. ...........................................

16168
Nº 164/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
300, de 1995 (nº 1.962/96, naquela Casa), de
autoria do Senador Casildo Maldaner, que altera
a denominação da Escola Agrotécnica Federal
de Sombrio para Escola Agrotécnica Federal de
Santa Rosa do Sul. Ao Arquivo..............................

16168
Nº 165/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
89, de 1996 (nº 2.499/96, naquela Casa), de
autoria do Senador Romero Jucá, que autoriza o
Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica
Federal de Caracaraí, no Estado de Roraima. Ao
Arquivo...................................................................

16168
Nº 166/99, de 22 do corrente,

comunicando o arquivamento do Projeto de Lei
do Senado nº 90, de 1996 (nº 2.628/96, naquela
Casa), de autoria do Senador Romero Jucá, que
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Agrotécnica de São João da Baliza, no Estado
de Roraima. Ao Arquivo.........................................

16168
Nº 167/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
93, de 1996 (nº 2.630/96, naquela Casa), de
autoria do Senador Carlos Bezerra, que autoriza
o Poder Executivo a criar a Escola Técnica
Federal de Rondonópolis, no Estado de Mato
Grosso. Ao Arquivo. ...............................................

16168
Nº 168/99, de 22 do corrente, comunicando

o arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº
91, de 1996 (nº 2.631/96, naquela Casa), de
autoria do Senador Romero Jucá, que autoriza o
Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica

Federal de Mucajaí, no Estado de Roraima. Ao
Arquivo. .................................................................

16168
3.2.5 – Pareceres (*)
Nº 415, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 103, de 1998 (nº 570/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Educadora
Trabalhista Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais. ..............

16169
Nº 416, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 105, de 1998 (nº 572/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rede Norte Sul de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul. ........................................................................

16170
Nº 417, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 107, de 1998 (nº 579/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio e TV Portovisão
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul....................

16171

Nº 418, de 1999, da Comissão de
Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 111, de 1998 (nº 588/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão da Emissora Santuário Serafinense
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Serafina
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul. ..................

16171
Nº 419, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 113, de 1998 (nº 590/98, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Estância Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de São
Lourenço, Estado de Minas Gerais. ......................

16172
Nº 420, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 114, de 1998 (nº 591/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
permissão outorgada à Rádio Galáxia Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Coronel
Fabriciano, Estado de Minas Gerais. .....................

16173
Nº 421, de 1999, da Comissão de

Educação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
nº 119, de 1998 (nº 596/97, na Câmara dos
Deputados), que aprova o ato que renova a
concessão outorgada à Rádio Clube de Minas
Gerais Ltda. ..........................................................
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BILHETE REVELA PROXIMIDADE ENTRE
GENERAL E DELEGADO

Chefe da Casa Militar elogia decisão de Neudo
de reconduzir policial ao cargo de secretário em
Roraima

Brasília – O chefe da casa Militar, general Alberto Cardoso,
teve participação decisiva na desastrosa indicação do delegado
João Batista Campelo para o cargo de diretor-geral da Polícia
Federal. Mensagem obtida pelo Estado e enviada por fax ao
governador de Roraima. Neudo Campos (PPB), revela a
proximidade e a atenção que Cardoso tem por Campelo. No
bilhete feito de próprio punho pelo general, a decisão de Neudo
de reconduzir Campelo ao cargo de secretário é elogiada.

“Prezado governador, cumprimento-o pela decisão de
convidar novamente o delegado Campelo para o cargo de
secretário de Segurança. Respeitosamente, Alberto Cardoso”,
escreveu. Pelos registros, o fax foi enviado do número 226-1160
às 17h5min de 22 de junho, para o número 095 – 6231925, do
gabinete de Neudo.

O Deputado Federal Elton Rohnelt (PFL – RR), amigo de
Campelo, confirma que Neudo recebeu a mensagem de Cardoso.
“Foi uma demonstração de atenção, de um homem público sério”,
comenta Rohnelt. “Afinal, Campelo não pediu para sair de
Roraima; ele veio para Brasília para cumprir uma missão”,
completou o deputado, que hoje viaja para Boa Vista com
Campelo para a solenidade que o delegado será reempossado
na Segurança Pública. O general também enviou carta, à qual o
Estado não teve acesso, para a mulher do delegado, Amália
Campelo.

Desde a divulgação das denúncias contra Campelo, há
duas semanas, nenhum membro do governo ou partido aliado
assumiu a indicação do delegado para o comando da PF.
Inicialmente, até o PMDB, do Senador Jader Barbalho (PA),
tentou faturar a indicação do nome de Campelo, mas abandonou
o “afilhado”, quando ele foi acusado pelo ex-padre Antônio
Monteiro de ter participado de sessões de tortura na década de
70. Campelo ficou no cargo por 72 horas e deixou a direção da
PF depois de ter sido pressionado para sair.

Durante o discurso do Sr. Romero
Jucá, o Sr. Roberto Requião, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Ademir Andrade, 2º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – V. Exª
será atendido na forma regimental.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.
É lido o seguinte:

OF. GLPMDB Nº 200/99

Brasília, 23 de junho de 1999

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa

Excelência a indicação do Senador Gilvam Borges,
em vaga existente, como membro titular na Comissão
de Educação – CE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência
votos de apreço e consideração. – Senador Jader
Barbalho, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A
Presidência designa o Senador Gilvam Borges para
integrar, como titular, a Comissão de Educação, de
conformidade com a indicação da Liderança do
PMDB.

Sobre a mesa, Proposta de Emenda à
Constituição que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 61, DE 1999

Dá nova redação aos §§ 2º e 3º do
art. 14 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Artigo único. Os §§ 2º e 3º do art. 14 da
Constituição Federal passam a viger com a seguinte
redação:

“Art. 14. .................................................
..............................................................
§ 2º Não podem alistar-se como

eleitores os conscritos, durante o período de
serviço militar obrigatório, e os estrangeiros,
salvo, na forma da lei, os domiciliados no
Brasil, para fins de eleições municipais. (NR)

§ 3º .......................................................
I – a nacionalidade brasileira, exceto

para o cargo de vereador. (NR)
II – o pleno exercício dos direitos

políticos, ressalvado o disposto no inciso
anterior". (NR)

Justificação

O objetivo da presente Proposta de Emenda à
Constituição é o de dotar os estrangeiros
domiciliados no Brasil da capacidade eleitoral ativa,
no tocante às eleições municipais, e da capacidade
eleitoral passiva, no que diz respeito à condição de
vereador.

Estou certo de que meu intento tem o respaldo
da justiça e do direito, ao mesmo tempo em que se
fundamenta nas tradições liberais de nosso povo.

Em países filiados às mais diferentes tendência
jurídicas, temos encontrado tentativas louváveis de
dar ao estrangeiro domiciliado o direito de
participação na vida política do município que
escolheu como morada.

A experiência foi feita em países de common
law, como é o caso de alguns Estados da Federação
estadunidense, está inscrita na primeira constituição
socialista russa, em benefício do trabalhador
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estrangeiro, e deu margem a grande florescimento
doutrinário ao ser acolhida por algumas cidades alemãs.

Na verdade, o novo estado de direito
democrático e social não pode permanecer
indiferente à necessidade de dar voz e voto às
grandes correntes migratórias que vêm viver sob sua
jurisdição e se tornam homens de segunda classe por
não poderem influenciar as decisões de políticas
públicas que lhes dizem respeito e não terem nenhum
tipo de poder para assegurar a atenção do governo
relativamente às suas necessidades.

Os países que, modernamente, se classificam
como de imigração (e o Brasil independente nasceu
como um deles!) têm feito o possível para satisfazer
suas necessidades políticas de inserção e de
integração do estrangeiro e não lhe têm faltado o
apoio de correntes jurídicas modernas e criativas.
Graças a esses fenômenos, um novo conceito de
povo vai se esboçando, ao mesmo tempo em que se
relativiza a noção de soberania nacional.

Para os que reivindicam uma extensão do
conceito tradicional de povo aos estrangeiros
domiciliados, haveria uma discriminação odiosa e
uma assimetria no fato de se lhes exigir respeito à
legislação dos países anfitriões, sem lhes dar, em
contrapartida, alguns direitos políticos fundamentais
inerentes ao estado democrático.

Desse modo, aparece com força o direito
humano fundamental de ser eleitor, pelo menos em
se tratando de eleições municipais. Estas últimas,
embora sejam, como as eleições gerais ou nacionais,
dotadas de cunho político, deixam sobressair um
aspecto mais burocrático ou de administração local
que não clamaria pela exclusão do estrangeiro. Afinal,
também eles têm necessidades de habitação, saúde,
educação e tudo isso se decide, em grande parte, nos
pleitos municipais.

A relativização da soberania tem sido fruto dos
movimentos de integração, sobretudo daqueles que já
atingiram um patamar mais significativo. É sabido que o
Tratado de Maastricht deu a cada cidadão da União
Européia o direito de votar e ser votado em qualquer
dos estados, que a compõem. E as várias
constituições nacionais tiveram de acolher a
novidade.

Ora, o Brasil é um país de imigrantes e membro
do Mercosul.

Na primeira categoria, deu um passo importante
em 1942, quando passou a adotar a lei do domicílio, e
não a lei nacional para reger as grandes questões de
ordem pessoal do estrangeiro no Brasil.

Na segunda situação, é de se esperar que, com
a evolução positiva dos acordos de integração,

tenhamos de nos confrontar, em futuro mais ou
menos próximo, com a necessidade de concessão de
direitos políticos aos originários do Mercosul.

É bom, portanto, que comecemos a refletir
sobre a questão.

Nossa proposta legislativa é fruto dessa
preocupação.

Considero que a Carta Magna necessita
reforma para admitir o voto do estrangeiro, em alguns
casos. Entendo que se lhe deva dar também a
elegebilidade no tocante à vereança. Parece-me que
os cargos de prefeito e vice-prefeito devem ficar
excluídos, num primeiro momento, para que essa
tentativa de reforma constitucional não seja acoimada
de alienante e impatriótica.

Com esse objetivo justo e razoável, espero a
aprovação de meus nobres pares.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1999. –
Senador Álvaro Dias – Heloísa Helena – Edison
Lobão – Roberto Freire – Antonio Carlos
Valadares – Ernandes Amorim – Blairo Maggi –
Romero Jucá – Casildo Maldaner – Ramez Tebet –
Osmar Dias – Geraldo Althoff – Roberto Saturnino
– Sérgio Machado – Carlos Patrocínio – Roberto
Requião – J. Carlos Silva Jr. – Bello Parga –
Alberto Silva – José Roberto Arruda – Sebastião
Rocha – Mozarildo Cavalcanti – Freitas Neto –
Gilberto Mestrinho – Juvêncio Fonseca – Maria do
Carmo Alves – Ademir Andrade – Leomar
Quintanilha .

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SUBSECRETARIA DE ATA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 14. (*) A soberania popular será exercida

pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto,
com valor igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante:
....................................................................................

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os
estrangeiros e, durante o período do serviço militar
obrigatório, os conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma
da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;
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VI – a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e

Vice-Presidente da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e

Vice-Governador de estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos, para deputado Federal,

Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito
e Juiz de paz;

d) dezoito anos para vereador.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – A
Proposta de Emenda à Constituição que acaba de ser
lida está sujeita às disposições específicas
constantes dos arts. 354 e seguintes do Regimento
Interno.

A matéria será publicada e despachada à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que
passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 442, DE 1999

Autoriza o Poder Executivo a
instituir uma central de cadastro de
estados e municípios, com a finalidade
de cadastrar e habilitar os estados e os
municípios interessados em firmar
contratos, convênios e outros
instrumentos congêneres com a União e
suas entidades.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir,

na Secretaria de Estado da Administração e do
Patrimônio do Ministério da Gestão e Orçamento, na
forma do regulamento, uma central única de cadastro
de estados e municípios, com a finalidade de cadastrar
e habilitar os estados e os municípios interessados em
firmar contratos, convênios e outros instrumentos
congêneres com a União e suas entidades.

Parágrafo único. A Entidade cadastrada
receberá certidão que a habilitará, no prazo definido
no regulamento, a firmar os instrumentos referidos no
caput, sem a exigência da reapresentação dos
documentos exigidos para o cadastro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Um dos principais problemas enfrentados pelos
estados e municípios quando da assinatura de
contratos, convênios e outros instrumentos
congêneres com a União e suas entidades, é o
enorme número de documentos exigidos, o que
provoca uma significativa dificuldade para a
realização desses atos. E ocorre que, muitas vezes,
reapresentar os mesmos documentos, quando da
concretização de novo ajuste bilateral.

O problema é grave, especialmente, para os
pequenos municípios que são, justamente, aqueles
que mais necessitam do apoio da União.

Assim, com o objetivo de equacionar esse
problema, apresentamos esta proposição que
autoriza a União a instituir uma central de cadastro
de estados e municípios, encarregada de expedir
certidão que habilitará esses entes, no prazo
definido no regulamento, a firmar os instrumentos
bilaterais com organismos federais, sem a
exigência da reapresentação dos documentos
exigidos para o cadastro.

Trata-se de estender aos estados e municípios
prática que já vem sendo utilizada pela União com
relação às empresas fornecedoras de bens e
serviços, por intermédio do Sistema Integrado de
Cadastro de Fornecedores – CICAF, que vem
funcionando, com grande sucesso, desde 1995.

Temos a certeza de que a aprovação da
presente proposição facilitará, enormemente, as
relações entre a União, os estados e os municípios,
traduzindo-se em importante passo na direção da
melhoria da prestação dos serviços públicos aos
cidadãos, uma vez que, como já se tornou lugar
comum dizer, as pessoas não moram na União e nem
mesmo nos estados, mas nos municípios.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1999. –
Senador Romero Jucá.

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – O
projeto lido será publicado e remetido à Comissão
competente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 363, DE 1999

Requer, ao Ministro do Estado do
Orçamento e Gestão, informações
relativas aos dispêndios orçamentários
do Poder Executivo Federal consignados
na rubrica de despesas em ações de
caráter sigiloso e congêneres.
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Senhor Presidente,
Com fundamento no disposto no § 2º do art. 50

da Constituição Federal e no inciso I, alínea a, do art.
215 do Regimento Interno do Senado Federal,
requeiro a Vossa Excelência sejam solicitadas à
Senhora Secretária do estado da Administração e do
patrimônio, por intermédio do Senhor Ministro do
orçamento e Gestão, as seguintes informações:

1 – Qual o total das despesas, previstas e
efetivamente realizadas, em ações de caráter
sigiloso, e outras rubricas orçamentárias correlatas,
efetuadas pelo Governo Federal nos anos de 1996,
1997, 1998 e até o mês de junho de 1999? Qual a
previsão para o restante do exercício de 1999?

2 – A que nível tais despesas são discriminadas
dentro de cada Ministério ou Secretaria? Discriminar
estes níveis de cada órgão nos exercícios citados no
item anterior.

3 – Que critérios presidem a alocação dos
recursos e a realização dessas despesas?

4 – Qual o fundamento legal para classificação
das despesas como secretas ou sigilosas?

5 – Como e a quem de cada órgão e nível do
Executivo são prestadas contas dessas despesas?

Justificação

A Constituição Federal em seu art. 37 consagra,
entre outros, o princípio da publicidade dos atos da
administração pública direta, indireta, autárquica e
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Como princípio constitucional, o dever de dar
publicidade aos atos da administração só pode
encontrar limitação em outro dispositivo do texto
Maior que assim consagra:

Art. 5º, inciso XXXIII – todos têm direito a receber
dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou de interesse público ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;

Vê-se, pois, que o dispositivo transcrito constitui
fator limitante daquele princípio geral, no tocante a
todos, como nele expresso, não significando com
isso, que determinados órgãos ou autoridades não
tenham direito e até o dever de conhecê-los e
fiscalizá-los.

É o caso do Poder Legislativo que, por meio do
tribunal de Contas da União, tem o dever
constitucional, inscrito no art. 70 da C.F., de exercer a
“fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial da União e das entidades
da administração direta, indireta, quanto à legalidade.
Legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncias de receitas...”

Este, pois, um dever inalienável e impreterível
do Legislativo em relação aos demais Poderes. Ao
Legislativo não se aplica, evidentemente, a ressalva
contida no inciso XXXIII do art. 5º da Constituição
acima transcrito.

Respaldado nas considerações acima, sinto-me
no dever de questionar junto ao Poder Executivo
acerca de despesas sigilosas realizadas por órgãos o
Governo Federal. Em recente divulgação pela
imprensa, foi informado que órgãos como a
Presidência da República, os Ministério da Justiça e
do exército realizaram gastos nessas ações, apenas
no período de janeiro a 21 de junho deste ano, no total
de R$1.261.432,46. Ou, especialmente, uma
despesa média diária de R$7.324,00 para a
Presidência da República, R$1.121,00 para o
Ministério da Justiça e R$1.017,00 para o Ministério
do Exército.

É, portanto, uma obrigação constitucional do
Congresso Nacional exercer a fiscalização prévia e a
posteriori das chamadas verbas secretas, pelo que,
por meio deste Requerimento, estamos solicitando ao
órgão competente do Poder Executivo as devidas
informações.

Sala das Sessões, 25 de junho de 1999. –
Senador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA SUBSECRETARIA DE ATA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos
públicos informações de seu interesse particular, ou
de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade,
ressalvadas aqueles cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
....................................................................................

Art. 37. (*)(**) A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios obedece-
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rá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

I – (**) os cargos, empregos e funções públicas
são acessíveis aos brasileiros que preencham os
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei;

II – (**) a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração;

III – o prazo de validade do concurso público
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual
período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no
edital de convocação, aquele aprovado em concurso
público de provas ou de provas e títulos será
convocado com prioridade sobre novos concursados
para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V – (**) as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo
efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos,
condições e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia
e assessoramento;

VI – é garantido ao servidor público civil o direito
à livre associação sindical;

VII – (**) o direito de greve será exercido nos
termos e nos limites definitivos em lei específica;

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e
empregos públicos para as pessoas portadoras de
deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação
por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público;

X – (**) a remuneração dos servidores públicos
e os subsídios de que trata o § 4º do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privada em cada caso,
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices;

XI – (**) a remuneração e os subsídios dos
ocupantes de cargos, funções e empregos públicos
da administração direta, autárquica e fundacional,
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie

remuneratória, recebidos cumulativamente ou não,
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal;

XII – os vencimentos dos cargos do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII – (**) é vedada a vinculação ou equiparação
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do serviço público;

XIV – (**) os acréscimos pecuniários percebidos
por servidor público não serão computados nem
acumulados, para fins de concessão de acréscimos
ulteriores;

XV – (**) o subsídio e os vencimentos dos
ocupantes de cargos e empregos públicos são
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos IX e XIV
deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, §
2º, I;

XVI – (**) é vedada a acumulação remunerada
de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro,

técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII – (**) a proibição de acumular estende-se a

empregos e funções e abrange autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder
público;

XVIII – a administração fazendária e seus
servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de
competência e jurisdição, precedência sobre os
demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – (**) somente por lei específica poderá ser
criada autarquia e autorizada a instituição de
empresa pública, de sociedade de economia mista e
de fundação, cabendo à lei complementar, neste
último caso, definir as áreas de sua atuação;

XX – depende de autorização legislativa, em
cada caso, a criação de subsidiárias das entidades
mencionadas no inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabele-
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çam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter
caráter educativo, informativo ou de orientação social,
dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos
II e III implicará a nulidade do ato e a punição da
autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º (**) A lei disciplinará as formas de
participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à prestação dos
serviços públicos em geral, asseguradas a
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e
a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade
dos serviços;

II – o acesso dos usuários a registros
administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

III – a disciplina da representação contra o
exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou
função na administração pública.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa
importarão a suspensão dos direitos políticos, a
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens
e o ressarcimento ao Erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição
para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor
ou não, que causem prejuízos ao Erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as
de direito privado, prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito
de regresso contra o responsável nos casos de dolo
ou culpa.

§ 7º (**) A lei disporá sobre os requisitos e as
restrições ao ocupante de cargo ou emprego da
administração direta e indireta que possibilite o
acesso a informações privilegiadas.

§ 8º (**) A autonomia gerencial, orçamentária e
financeira dos órgãos e entidades da administração
direta e indireta poderá ser ampliada mediante
contrato, a ser firmado entre seus administradores e o
poder público, que tenha por objeto a fixação de

metas de desempenho para o órgão ou entidade,
cabendo à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de

desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade
dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.
§ 9º (**) O disposto no inciso XI aplica-se às

empresas públicas e às sociedades de economia
mista, e suas subsidiárias, que receberem da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios
para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.
....................................................................................

Art. 50. (*) A Câmara dos Deputados e o Senado
Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de
órgãos diretamente subordinados à Presidência da
República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente
determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência sem justificação
adequada.
....................................................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do
senado Federal poderão encaminhar pedidos
escritos de informação a Ministros de Estado ou a
qualquer das pessoas referidas no caput deste
artigo, importando em crime de responsabilidade a
recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias,
bem como a prestação de informações falsas.
....................................................................................

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidades da administração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo
sistema de controle interno de cada Poder.

Parágrafo único. (*) Prestará contas qualquer
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a
União responde, ou que, em nome desta, assuma
obrigações de natureza pecuária.
....................................................................................

REGIMENTO INTERNO DO
SENADO FEDERAL

....................................................................................
Art. 215. São escritos os requerimentos não

referidos no artigo anterior e dependem de votação por
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maioria simples, presente a maioria da composição
do Senado, salvo os abaixo especificados:

I – depende de decisão da Mesa, requerimento
de informação a Ministro de Estado (Constituição, art.
50, § 2º);

II – dependentes de despacho do Presidente:
a) de publicação de informações oficiais no

Diário do Congresso Nacional;
b) de esclarecimento sobre atos da

administração interna do Senado;
c) de retirada de indicação ou requerimento;
d) de reconstituição de proposição;
III – dependentes de votação com a presença, no

mínimo, de um décimo da composição do Senado:
a) de licença para tratamento de saúde;
b) de prorrogação do tempo de sessão;
c) de homenagem de pesar, inclusive

levantamento da sessão.
....................................................................................

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 364, DE 1999

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exª com fundamento nos termos

do art. 50, § 2º da Constituição Federal, com a
redação dada pelo ECR nº 2/94, combinado com o
art. 215, I, alínea a, e 216, ambos do Regimento
Interno do Senado Federal, que se digne a adotar as
providências necessárias para solicitar informações
ao Sr. Ministro da Educação sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério –
FUNDEF, instituído na Lei nº 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

Considerando as regras estabelecidas na Lei nº
9.424 de 24-12-1996, no que se refere a aplicação
dos recursos do Fundef e ainda que o Estado do Pará
teve a implantação do Fundef antecipada, com base
no que dispõe o § 4º do art. 1º desta lei, solicito que
sejam respondidas as seguintes questões:

1) Qual foi o montante de recursos financeiros
repassado para o Estado do Pará e para cada um de
seus municípios, nos anos de 1997 e 1998,
separadamente por município, por ano e segundo o
cronograma de desembolso?

2) Como o MEC vem exercendo o controle sobre
a correta aplicação dos recursos pelos estados e
municípios?

3) Qual o grau de acompanhamento e
fiscalização do MEC sobre a formação e
funcionamento dos Conselhos (que segundo a lei,
deverão exercer o acompanhamento e o controle
social, sobre a repartição, a transferência e a
aplicação dos recursos do Fundo), especialmente

aos níveis dos estados e municípios, considerando o
prazo estabelecido em lei?

4) Em relação ao Estado do Pará, quais
municípios não criaram o Conselho no prazo
estabelecido? Que medidas foram tomadas pelo
MEC?

5) O MEC recebeu denúncias de que prefeituras
municipais do Pará não estão aplicando corretamente
os recursos do Fundef? Quais foram os municípios
denunciados? Quais medidas já foram tomadas pelo
MEC em relação às irregularidades?

6) A Lei nº 9.424 no seu art. 9º determina que
“os estados, o Distrito Federal e os municípios
deverão, no prazo de seis meses da vigência desta
lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério...”.

– qual o efetivo controle que o MEC tem sobre o
cumprimento desse dispositivo legal?

– quais os municípios do Estado do Pará que
estão em débito com o cumprimento desse
dispositivo? quais medidas foram tomadas pelo
MEC?

Sala das Sessões, 25 de junho de 1999. –
Senador Ademir Andrade, Segundo
Vice-Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério, na forma prevista no art. 60, §
7º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído, no âmbito de cada estado e

do Distrito Federal, o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, o qual terá natureza
contábil e será implantado, automaticamente, a partir
de 1º de janeiro de 1998.

§ 1º O Fundo referido neste artigo será
composto por 15% (quinze por cento) dos recursos:

I – da parcela do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação – ICMS, devida ao
Distrito Federal, aos estados e aos municípios,
conforme dispõe o art. 155, inciso II, combinado com
o art. 158, inciso IV, da Constituição Federal;
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II – do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal – FPE e dos Municípios – FPM.
previstos no art. 159, inciso I, alínea a e b , da
Constituição Federal, e no Sistema Tributário
Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1996; e

III – da parcela do Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI devida aos estados e ao Distrito
Federal na forma do art. 159, inciso II, da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 61, de 26 de
dezembro de 1989.

§ 2º Inclui-se na base de cálculo do valor a que
se refere o inciso I do parágrafo anterior o montante
de recursos financeiros transferidos, em moeda pela
União aos estados, Distrito Federal e municípios a
título de compensação financeira pela perda de
receitas decorrentes da desoneração das
exportações, nos termos da Lei Complementar nº 87,
de 13 de setembro de 1996, bem como de outras
compensações da mesma natureza que vierem a ser
instituídas.

§ 3º Integra os recursos do Fundo a que se
refere este artigo a complementação da União,
quando for o caso na forma prevista no art. 6º.

§ 4º A implantação do Fundo poderá ser
antecipada em relação a data prevista neste artigo,
mediante lei no âmbito de cada estado e do Distrito
Federal.

§ 5º No exercício de 1997, a União dará
prioridade, para concessão de assistência financeira,
na forma prevista no art. 211, § 1º, da Constituição
Federal, aos estados, ao Distrito Federal e aos
municípios nos quais a implantação do Fundo for
antecipada na forma prevista ao parágrafo anterior.
....................................................................................

Art. 9º Os estados, o Distrito Federal e os
municípios deverão, no prazo de seis meses da
vigência desta lei, dispor de novo Plano de Carreira e
Remuneração do Magistério, de modo a assegurar:

I – a remuneração condigna dos professores do
ensino fundamental público, e efetivo exercício no
magistério;

II – o estímulo ao trabalho em sala de aula,
III – a melhoria da qualidade do ensino.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Os
requerimentos lidos serão despachados à Mesa para
decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do
Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –
Concedo a palavra, por 5 minutos, para uma
comunicação, ao Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senado Federal
realizou há pouco tempo uma Comissão Parlamentar
de Inquérito sobre os precatórios. Foi Relator dessa
Comissão o nosso ilustre colega Roberto Requião,
que fez um trabalho admirável naquela CPI. Devo
dizer que precisamos ter, no Congresso Nacional,
vozes como a do Senador Roberto Requião e do
Senador Vilson Kleinübing, que já não está mais
entre nós, que sempre se levantam em defesa dos
melhores interesses nacionais.

Sr. Presidente, em alguns momentos, as
informações às vezes nos chegam deformadas.
Ainda há pouco, o Senador Roberto Requião veio a
esta tribuna para criticar o Presidente do Banco do
Brasil, Andrea Calabi, pelo fato de o Banco do Brasil
ser hoje portador de R$5 bilhões em títulos da dívida
da Prefeitura de São Paulo.

O Dr. Calabi esteve ontem no Senado Federal
procurando abrir todas as contas, todas as
informações sobre o Banco do Brasil ao
conhecimento dos Senadores. Veio pedir ajuda e
compreensão do Senado para o problema que o
Banco do Brasil está vivendo neste momento com os
títulos a que me referi, da Prefeitura de São Paulo.
Esses títulos originariamente estavam a cargo do
Banespa, que perdeu a capacidade de captação;
diante disso, tais títulos acabaram sendo repassados
ao Banco do Brasil.

O Dr. Calabi esteve ontem no Gabinete do
Presidente do Senado, Senador Geraldo Melo, onde
também estiveram presentes os Senadores Jader
Barbalho, Eduardo Suplicy, José Eduardo Dutra e
Roberto Freire.

Discutiram o assunto, examinaram uma emenda
que havia sido proposta pelo Senador José Eduardo
Dutra, à resolução da qual é Relator o Senador José
Fogaça. O Senador José Fogaça admitiu, absorveu a
emenda do Senador José Eduardo Dutra, que cria
alguns embaraços ao Banco do Brasil. Era isso que o
Dr. Calabi procurava demonstrar nessa reunião, da
qual participou o próprio autor da emenda, repetindo,
o Senador José Eduardo Dutra.

Todos os presentes compreenderam as razões
pelas quais o Banco do Brasil está enfrentando essa
dificuldade e prometeram encaminhar uma solução
para resolver o problema do Banco do Brasil.

O Dr. Andrea Calabi promete nos enviar uma
carta mais explicativa sobre as objeções levantadas
pelo Senador Roberto Requião, em que demonstrará
mais explicitamente, e a todos os Senadores que não
tiveram a oportunidade de participar da reunião de
ontem, o que ocorre em relação ao Banco do Brasil.
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Estou convencido de que as razões expostas
pelo Presidente do Banco do Brasil são convincentes
e que todos nós haveremos de atender àquilo que for
do interesse nacional.

Quero repetir o papel extraordinário que
desempenha o Senador Roberto Requião.
Precisamos ter de fato quem nos alerte
freqüentemente em relação a esses desvios que
muitas vezes ocorrem no País e que causam
prejuízos enormes à Nação brasileira e, por
conseqüência, ao povo brasileiro. Não é o caso,
penso eu, do Banco do Brasil.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) –

Concedo a palavra para uma comunicação inadiável,
por 5 minutos, ao nobre Senador Leomar Quintanilha.

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB – TO.
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o
Ministro dos Transportes, Eliseu Padilha, encontra-se
neste momento no território tocantinense. S. Exª vai
inaugurar um trecho da Rodovia BR-153, que liga
precisamente a cidade de Wanderlândia à cidade de
Xambioá, no Estado de Tocantins, às margens do rio
Araguaia.

A presença do Ministro Eliseu Padilha – e mais
precisamente a do Governo, do Presidente Fernando
Henrique – em território tocantinense, Sr. Presidente,
não é apenas para inaugurar um pequeno trecho de
uma rodovia. São apenas 50 Km, mas, de qualquer
sorte, é um incremento à malha rodoviária brasileira
que integra outra região importante e tem a sua
significância. São mais 50 Km de rodovias
pavimentadas que o País passa a ter. Porém, mais
importante do que isso, Sr. Presidente – e o que
justifica a minha manifestação –, é que esse trecho de
50 Km vai permitir o fortalecimento de um programa
de aproveitamento da intermodalidade que se
pretende instalar no interior do Brasil, com o
aproveitamento das hidrovias Araguaia-Tocantins,
um trecho da Rodovia BR-153 e a Ferrovia Norte-Sul,
como forma de melhorar a logística de transporte e
como forma de transformar a matriz de transporte
neste País, principalmente em relação aos Estados
interioranos, como é o caso de Tocantins, do sul do
Pará, do sul do Maranhão, do Mato Grosso e de toda
a Região Centro-Oeste. Essas regiões não podem
mais conviver com o privilégio do transporte
rodoviário, sob pena de dificultar sobremodo a
colocação dos seus produtos a preços competitivos
em quaisquer mercados, nacionais ou internacionais.

Por essa razão, o Tocantins se regozija. O
Governador Siqueira Campos vem se esforçando

para acelerar as obras de implantação da hidrovia
Araguaia-Tocantins, para acelerar as obras de
implantação da ferrovia Norte-Sul, como forma,
repito, de transformar a matriz de transporte deste
País, utilizando uma logística, utilizando uma modal
que venha a permitir o desenvolvimento sustentado e
oferecer condições de igualdade aos produtores da
região Centro-Oeste, particularmente do Estado de
Tocantins. Assim, o Estado poderá competir com os
demais produtores e contribuir para que o Brasil
possa efetivamente encontrar os seus trilhos de
desenvolvimento e participar dessa verdadeira luta
que o Planeta trava com relação ao problema da
fome, que aflige muitos povos e que aflige, inclusive,
irmãos nossos no Brasil.

Portanto, Sr.Presidente, a presença do Governo
Fernando Henrique nessa inauguração, por
intermédio do seu Ministro dos Transportes, é motivo
de aplauso do povo tocantinense.

Era o que eu gostaria de registrar.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Não
há mais oradores inscritos.

A Srª Senadora Maria do Carmo Alves enviou
discurso à Mesa para ser publicado, na forma do
disposto no art. 203 do Regimento Interno.

S. Exª será atendida.
A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE)

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, uso da
palavra, nesta oportunidade, para fazer um breve
comentário sobre a assistência social no Brasil.

Todos sabemos que ainda somos um país de
grandes carências, uma nação que possui um
contingente imenso, dezenas de milhões de pobres e
outros milhões de miseráveis e indigentes. Os números
das carências sociais no Brasil ainda são fantásticas,
atingindo pessoas de todas as idades, de crianças
recém nascidas a idosos, onde as áreas de
educação, nutrição e saúde sofrem as maiores
pressões.

Não se pode esperar que apenas o Governo
consiga resolver todos os problemas, e dar respostas
efetivas a todas estas necessidades. É importante, é
indispensável que a sociedade, por intermédio de
suas organizações, especialmente, as que não têm
fins lucrativos, que se movem apenas pela motivação
de caridade cristã, dêem a sua importante
contribuição para minorar o sofrimento alheio.

Nos últimos anos, devido à austeridade com que
os últimos governos procuraram conter os abusos que
vinham ocorrendo com algumas instituições
filantrópicas, as entidades de assistência social, mui-
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tas delas ligadas às igrejas, passaram a enfrentar
inúmeras dificuldades para sobreviverem, inclusive
aquelas que vez por outra recebiam algum auxílio
governamental.

Faço esta pequena introdução, Sr. Presidente, e
Srs. Senadores, para registrar o trabalho
importantíssimo de desenvolvimento comunitário e
assistência social que o Padre Leon Gregore
desenvolve no Município de Nossa Senhora da
Gloria, em Sergipe, auxiliado por outro dedicado
idealista, o jovem Robério Alves da Cruz.

Este sacerdote, que está no Brasil e em
Sergipe, há mais de 30 anos, pelos relevantes
serviços que vêm prestando à população do
Município de Nossa Senhora da Glória e adjacências,
vêm merecendo a estima, o carinho e o respeito da
sociedade sergipana que o conhece pela dedicação
ao trabalho que desenvolve e pela solidariedade
cristã com que atende a todos o que o procuram com
seus problemas materiais ou espirituais.

É lamentável que uma obra social tão
importante, como aquela desenvolvida nesse
Município sergipano não venha merecendo do
Governo Estadual o apoio necessário para que
consiga cumprir com maior desenvoltura e facilidade
o seu propósito de promoção humana e assistência
aos necessitados, dentro de uma filosofia de
solidariedade cristã.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) – Nada

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 36
minutos.)

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR.
SENADOR PAULO HARTUNG, NA SESSÃO
DE 24-6-99 (DSF 25-5-99), QUE SE
REPUBLICA POR CONTER INCORREÇÕES.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES.
Pronuncia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, ao assumir meu mandato, trouxe
comigo as esperanças e o entusiasmo da população
capixaba. Trouxe também uma enorme preocupação
com o que estava acontecendo no País.

Sr. Presidente, desde o início, defendi que toda
e qualquer iniciativa do Governo ou do Congresso

Nacional deveria ter o objetivo de construir um novo
pacto de gerações, promover a igualdade de
oportunidades e combater a exclusão social. Sem
isso, dizia na época da minha posse, a política perde
o sentido tanto para as gerações de homens e
mulheres, que chegam à velhice sem amparo e sem
qualquer recompensa pelo trabalho e sacrifício,
quanto para os jovens que acreditam nas mudanças
e são livres para sonhar e lutar por um País melhor,
mas, muitas vezes, perdem as esperanças nas
instituições nacionais.

As pesquisas de opinião pública demonstram,
como todos devem ter observado no último final de
semana, que estamos correndo o risco de entrar no
recesso legislativo sem contribuir para o
fortalecimento das instituições políticas nacionais.
Muito pelo contrário, o Governo Federal está
enfraquecido, o Congresso Nacional, desgastado, e o
Judiciário, com sua imagem posta sob suspeita.
Estou convencido: o País caminha num rumo
equivocado, deriva ao sabor da correnteza. Ao
mesmo tempo em que as instituições frustram a
sociedade, o povo acompanha apreensivo a confusão
criada pelos políticos.

Há pouco mais de três meses, quando pela
primeira vez usei esta tribuna, fiz um alerta: “estamos
nos afastando perigosamente dos objetivos de um
Estado democrático moderno, forte, eficiente,
transparente e descentralizado, motivado por
prioridades claras, capaz de apoiar setores
estratégicos da economia e direcionar seus serviços
para aqueles que mais necessitam”.

As perguntas que faço, hoje, são as seguintes:
para onde vamos? Que destino aguarda o País?
Pelo que venho observando no plenário, nas
comissões, nos bastidores da Praça dos Três
Poderes e, principalmente, nas ruas, corremos o
risco de caminhar para uma crise de natureza
institucional. É duro admitir, mas não está havendo
harmonia entre as principais instituições nacionais.
Nem mesmo esta Casa e a Câmara dos Deputados
têm-se entendido. As principais lideranças do País,
Sr. Presidente, estão perdidas numa guerra
midiática, descolada dos problemas reais do nosso
povo, indiferentes ao problema do desemprego –
gravíssimo –, da violência, da saúde, da educação,
da moradia, da agricultura e da terra, e também ao
problema dos médios, pequenos e micronegócios
existentes no nosso País.

A rigor, a falta de rumo e de iniciativa acaba
por gerar um imobilismo que neutraliza todas as
vantagens da bem-sucedida estabilização da
economia.
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Os indicadores econômicos e sociais positivos,
que poderiam servir como alavanca para a retomada
do crescimento econômico, o desenvolvimento
integrado, a geração de atividade produtiva e renda,
na verdade, Sr. Presidente, perdem-se nas
estatísticas oficiais, não são aproveitados para uma
mudança verdadeira de rumo da política econômica.

O maior perigo que corremos no momento é
acreditar que essa melhoria no ambiente
macroeconômico sirva de justificativa para não se mexer
no modelo econômico atual. A fragilidade do modelo de
crescimento com poupança externa torna a economia,
como todos nós sabemos, permanentemente vulnerável
a qualquer mudança de conjuntura internacional, como
temos observado nos últimos meses, não só no Brasil,
mas em diversos países do mundo.

Nós deveríamos, Sr. Presidente, e esta é a
minha opinião, estar aproveitando este novo
momento para rever os termos da inserção do Brasil
no mercado internacional. Será um novo erro
acreditar que um simples aprofundamento da
liberalização do mercado cambial será capaz de
sanar todos os males da economia nacional. A
conjuntura relativamente favorável deveria estar-nos
motivando para praticar mecanismos efetivos de
defesa do mercado interno contra práticas desleais
de comércio, até de certa forma observando os
exemplos dos países desenvolvidos, que tomam
essas providências. E também deveríamos estar
adotando mecanismos permanentes de promoção
das exportações.

Trocando em miúdos, o Brasil precisa de
produção, precisa de exportação. São elas, na minha
opinião, que vão gerar mais empregos, melhores
salários e, também, ajudar a avançar numa direção
essencial e necessária, que é a da distribuição da renda
nacional.

As diretrizes da atual reforma do Estado
brasileiro preconizam medidas para torná-lo mais
forte financeiramente, superando a crise fiscal que
explodiu nos anos 80; mais forte estruturalmente,
com uma clara delimitação de sua área de atuação e
uma precisa distinção entre o seu núcleo estratégico,
onde as decisões são tomadas, e as unidades
descentralizadas.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Permite-me V.
Exª um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Pois
não, nobre Senador Osmar Dias. Permita-me apenas
concluir este meu raciocínio.

Senador Osmar Dias, a Reforma do Estado
preconiza um Estado mais forte estrategicamente,

dotado de elites políticas capazes de tomar decisões
políticas e econômicas necessárias, e, também, mais
forte administrativamente, com uma alta burocracia
capacitada e, principalmente, motivada. E, quero dizer
que, infelizmente, não é isso que está acontecendo. E
eu me pergunto: o que deu errado?

Sr. Presidente, é difícil identificar todas as
razões, mas ouso afirmar desta tribuna que estamos
diante de uma situação inédita e extraordinária. Temos
um Presidente com um mandato novo e um Governo
visto pela opinião pública como ultrapassado, velho.

Posteriormente, continuarei o meu raciocínio
mas, antes, tenho a honra de conceder o aparte ao
Senador Osmar Dias, digno representante do Estado
do Paraná.

O Sr. Osmar Dias (PSDB – PR) – Senador
Paulo Hartung, infelizmente, deverei deixar o
plenário para um compromisso já assumido, mas eu
não poderia fazer isso sem antes cumprimentar V.
Exª e dizer que esse é o discurso que eu gostaria de
ver o meu Partido fazendo e praticando. O discurso
de V. Exª, principalmente no ponto em que diz que o
Brasil precisa de produção, porque a partir dela
poderemos dar trabalho aos nossos trabalhadores,
deveria ser a essência do pensamento de todos
aqueles que integram o nosso Partido, mas
sobretudo o nosso Governo e também este
Congresso. Não podemos ser hipócritas,
empurrando a reforma tributária para o fundo da
gaveta. Ela seria um instrumento poderoso,
Senador Paulo Hartung, no sentido de dar
substância ao discurso de V. Exª, e, sobretudo, de
possibilitar que o Brasil se insira no mercado
competitivo – e temos que fazê-lo –, principalmente
no que se refere ao setor primário. Se fizéssemos
uma reforma tributária corajosa, sem medo de
negociar com os governadores, sem medo de
discutir com os prefeitos, sem medo de enfrentar
esse desafio, poderíamos colocar o País em pé de
igualdade com aqueles que concorrem conosco.
Parabéns a V. Exª pelo discurso e, sobretudo,
parabéns por insistir nesse tema.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Muito
obrigado, Senador Osmar Dias. Acolho, com
satisfação, o aparte que V. Exª inclui no meu
pronunciamento.

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB – AM) –
Permite-me V. Exª um aparte, Senador Paulo
Hartung?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Concedo um aparte, com prazer, ao nosso Sena-
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dor pelo Amazonas, e nosso ex-Governador, Gilberto
Mestrinho.

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB – AM) –
Nobre Senador Paulo Hartung, o discurso de V. Exª,
com precisão, define a situação em que vivemos.
Efetivamente, os resultados macroeconômicos que
estamos alcançando indicam uma perspectiva
favorável para sairmos da crise recente pela qual
passamos. No entanto, o problema brasileiro, no
momento, é de política microeconômica. Temos que
olhar para dentro.Como disse o Senador Osmar Dias,
é fundamental uma atenção especial para aquela
atividade que pode gerar não só divisas, não só
redução do custo de vida, mas sobretudo emprego.
Refiro-me à atividade do campo. A agricultura, além
de ser a grande resposta, a mais barata e mais fácil
de se dar à crise brasileira, ao mesmo tempo estimula
a média empresa a participar dos mercados interno –
de que já participa –e externo. Então, a adoção de
uma política assim, agora que começa a haver
redução da taxa de juros, é fundamental. Sabemos
que essa redução acontece porque mudou a base
cambial. A âncora cambial desapareceu e agora
estamos preocupados só com a questão
inflacionária, que, felizmente, está controlada. Nessa
parte é perfeita a colocação que faz o responsável.Os
resultados são visíveis, são sensíveis. No entanto,
esse esforço de produção e esse esforço para
aumentar a competitividade são fundamentais para
que superemos a crise. Não que estejamos vivendo
uma crise por culpa nossa. Não! Essa crise é mundial
e atinge todos os países, especialmente aqueles
menos desenvolvidos, como os da América Latina,
onde, sabemos, há empobrecimento. Nobre Senador,
na década de 70, os países medianamente
desenvolvidos e os desenvolvidos cresceram 5,1%; já
na década de 80, esse crescimento caiu para 3,2%;
na década de 90, o crescimento previsto é de 2%, o
que mostra que há um empobrecimento geral no
mundo. Como somos um País com uma
potencialidade extraordinária e temos também
viabilidade de desenvolver um grande mercado
interno, é possível que, dentro da linha do discurso
que V. Exª vem fazendo, alcancemos resultados bem
melhores para os países da América Latina. Isso é
fundamental, temos uma posição quase hegemônica,
sobretudo na América do Sul ,e podemos, através de
uma política inteligente de intercâmbio com esses
países, trazer resultados benéficos para a economia
brasileira. Parabéns a V. Exª.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Senador Gilberto Mestrinho, agradeço e incorporo o

aparte de V. Exª ao meu pronunciamento. V. Exª toca
em pontos essenciais. Precisamos avançar na
política agrícola; precisamos definir uma nova política
industrial, uma política industrial compatível com os
tempos que estamos vivendo; precisamos cuidar dos
vários setores; precisamos de políticas setoriais. Se
hoje a Embraer é um sucesso comemorado por todo
o Brasil, isso é fruto de política pública, de uma
política de crédito público. Se assim não fosse, talvez
tivéssemos hoje o cenário de uma Embraer falida.
Hoje ela é um orgulho nacional. É por essa nova
política creditícia, é por essa nova política industrial, é
por essa nova política de desenvolvimento que tenho
me batido nesta tribuna desde que aqui cheguei.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – V. Exª me
concede um aparte, nobre Senador?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Sr.
Presidente, avançarei no meu pronunciamento para,
posteriormente, conceder apartes aos Senadores
Bernardo Cabral e José Alencar.

Eu estava comentando, Sr. Presidente, a
situação inédita e extraordinária que estamos
vivendo. Temos um Presidente com mandato novo –
repito. E um Governo – e quando falo em Governo
quero incluir inclusive esta grande instituição – visto
pela população como alguma coisa ultrapassada,
velha.

Essa é a contradição, Sr. Presidente, a ser
enfrentada pelo Presidente Fernando Henrique
Cardoso e, seguramente, o grande desafio que marca
o cenário político e gera insegurança e apreensões
na sociedade brasileira.

O instituto da reeleição, Sr. Presidente,
proporcionou ao País a oportunidade de dar ao
Presidente da República um novo mandato, para que
concluísse as reformas que propôs, mantivesse a
estabilidade e retomasse o crescimento econômico. É
dessa compreensão que emana a legitimidade do
novo mandato.

Porém, para surpresa da população, até o
momento, o atual Governo vem se revelando incapaz
de dar as respostas necessárias às dificuldades do
País. Fala isto desta tribuna quem quer ajudar e
colaborar. Digo isso com muita firmeza e clareza.
Mais do que isso: uma sucessão de crises geradas na
sua própria base de sustentação enfraquece as
principais instituições do País.

Estamos às vésperas do recesso parlamentar.
Durante a minha vida como parlamentar, sempre fui
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contra a existência de dois recessos. Quando
Deputado Estadual, manifestei-me contra.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me
permite um aparte?

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – No
momento seguinte, Senador Ney Suassuna, com
muito prazer.

Quando Deputado Federal, defendi posição
contrária à existência de dois recessos
parlamentares por ano. Avalio que os problemas do
nosso País, a agenda que temos, exige um esforço
intermitente dos políticos e dos partidos em busca de
soluções adequadas. Entretanto, esse período pode
ser uma oportunidade de reflexão e de reencontro
com a sociedade, tendo como foco principalmente os
acontecimentos políticos mais recentes.

A crônica política, Sr. Presidente, cunhou uma
expressão para desmoralizar as propostas
mirabolantes que sempre surgem nas férias
parlamentares – uma expressão conhecida pela
maioria dos Parlamentares –, as “flores do recesso”.

Não precisamos de soluções milagrosas e
propostas radicais que não levem em conta a real
situação das forças políticas e os dramas do dia-a-dia
da população. Não. Não precisamos disso! Devemos
aproveitar o recesso parlamentar para ouvir a voz das
ruas e tratar dos problemas do Brasil de carne e osso.
Essa é a nossa responsabilidade, como
parlamentares, ao voltarmos para os nossos Estados
e as nossas bases.

As tarefas do Presidente Fernando Henrique
Cardoso – acredito eu –, com as responsabilidades
que lhe são atribuídas pelo regime presidencialista,
são outras: pôr ordem na casa, definir a missão das
forças políticas que o apóiam e corrigir os rumos do
Governo. Esses são, Sr. Presidente, por que não
dizer, os espinhos do recesso!

Quero conceder, com muito prazer, um aparte,
na ordem que me foi pedido, ao Senador e ao querido
Ministro Bernardo Cabral.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Paulo Hartung, desejo apelar a V. Exª para que limite
a concessão de apartes, já que o tempo de V. Exª
acaba de se esgotar.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – Senador
Paulo Hartung, quero dizer a V. Exª que, à medida que
nós, políticos mais velhos, estamos chegando ao final
da nossa missão, é altamente confortador ver que a
bandeira não está sendo enrolada; outros a estão
desfraldando. V. Exª, com sua juventude, mostra,

dessa tribuna, que o fio condutor filosófico do seu
discurso é, sem dúvida alguma, a crise institucional
que está aí a passar. V. Exª registrou com
propriedade: Governo enfraquecido, Congresso
Nacional desgastado e Judiciário sob suspeita.
Quando alguém que integra o sistema de apoio ao
Governo vem à tribuna e faz um discurso como o que
V. Exª está a pronunciar, mostrando que o País está à
deriva, esse discurso deveria ser muito mais
respeitado, acolhido, sentido, guardado, mais – repito
– do que se fosse de um homem de oposição. A
Oposição tantas vezes o faz para fazer a crítica; mas
V. Exª faz uma análise construtiva. Veja, Senador
Paulo Hartung, que V. Exª colocou o dedo na ferida
– como se diz no vulgo – quando alega que o nosso
País precisa de produção e exportação. Os
Senadores Gilberto Mestrinho e Osmar Dias, cada
um do seu ângulo, mostraram o acerto com que V.
Exª indica caminhos e aponta soluções. É muito
fácil fazer o diagnóstico e não dar a terapêutica.
Cumprimento V. Exª pelo seu pronunciamento. V.
Exª ainda não o terminou, mas já sabemos qual
será o final do seu discurso. V. Exª alerta que é
preciso ouvir a voz das ruas, aquela voz rouca que
já está sendo esquecida...

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – É
verdade.

O Sr. Bernardo Cabral (PFL – AM) – ...para
completar que o ideal será que o Governo ouça o
clamor popular. O enfraquecimento do Governo –
ouça bem, Senador Paulo Hartung, pois este deve ser
o seu pensamento – resulta no enfraquecimento da
sua base de apoio. A sua desmoralização leva de
roldão todos aqueles que querem um País melhor.
Continue desfraldando essa bandeira, Senador. A
sua mocidade o levará a tanto. Cumprimento V. Exª
pelo seu discurso.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Muito
obrigado, Senador Bernardo Cabral. Acolho, com
carinho e com satisfação, esse aparte. Acredito que
essa voz rouca das ruas precisa ser ouvida por esta
Casa, pelo Congresso Nacional. Estamos chegando
ao final deste período legislativo. E acredito que quem
fez uma leitura não-superficial das últimas pesquisas
de opinião descobriu que a realidade é um pouco
diferente daquela em que uns pensam que vão
salvar-se isoladamente. Não, o processo é um pouco
mais complexo.

Quero, se o Presidente permitir, conceder os
apartes solicitados, visto que são apenas dois,
mesmo que rapidamente, pois será um prazer muito
grande ouvir os Senadores José Alencar e Ney
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Suassuna. A conclusão do meu pronunciamento será
breve.

O Sr. José Alencar (PMDB – MG) – Ilustre
Senador Paulo Hartung, acompanhamos com o mais
vivo interesse o pronunciamento de V. Exª a respeito
das preocupações presentes hoje em todo o povo
brasileiro, e não apenas em determinados
segmentos. Temos observado, durante a vida, que,
quando a economia vai bem – ainda que a economia
não seja fim, mas meio; o fim é sempre social –,
cresce a popularidade dos governos; quando a
economia vai mal, essa aceitação decresce. É o que
está acontecendo hoje, inevitavelmente. Digo
inevitavelmente porque temos realmente facilitado na
condução dos negócios de interesse do nosso País.
Temos negociado mal. O grande problema do Brasil é
a ausência de cultura negocial histórica. O Brasil, um
país riquíssimo em recursos naturais e humanos, não
tem tido condições de se livrar da subserviência, da
dependência que o acompanha desde tempos
remotos. Tal dependência também está presente na
dívida pública interna, de cerca de meio trilhão de
reais, e na dívida externa, de quase US$300 bilhões.
As taxas de juros impostas à economia brasileira são
uma judiação. Agora sabemos que países como
Portugal, por exemplo, estão comprando
determinadas empresas brasileiras porque recebem,
lá no seu país, financiamento a 3,5% ao ano. Ora,
quem recebe financiamento a 3,5% ao ano e vem
competir com quem paga TJLP mais 4% – e essa é a
taxa mais econômica do mercado brasileiro –,
obviamente está competindo de forma
absolutamente desigual; um péssimo negócio para a
economia brasileira. Assim sendo, traz,
conseqüentemente, uma situação cada vez mais
angustiante para o campo social. Não se faz
educação, saúde pública, saneamento, segurança
pública, nada daquilo que são as atividades
essenciais do Estado, sem dinheiro. Esse dinheiro
advirá de uma economia próspera e forte,
representada por suas frações, que são as micro,
pequenas, médias e grandes empresas, que
precisam ser prósperas para que a economia como
um todo o seja, a fim de alcançarmos os objetivos
sociais. Termino meu aparte agradecendo a
concessão que me foi dada. Antes, porém,
congratulo-me com V. Exª pela oportunidade e pela

objetividade com que V. Exª aborda tema de tão
grande importância.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Senador
Paulo Hartung, apelo para que V. Exª suspenda a
concessão de apartes, já que V. Exª ultrapassou em
quase 9 minutos o seu tempo.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) –
Agradeço, acolho o aparte e desculpo-me com o
Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nós,
nordestinos, estamos acostumados a sempre perder
oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) – Como
nordestino, quero dizer que pedi ao Senador Paulo
Hartung que não concedesse novos apartes. No
entanto, V. Exª já havia anunciado a concessão. De
modo que penso que o Senador Ney Suassuna
poderia fazer sua intervenção.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Seria
um prazer enorme. Os nordestinos pararam de
discriminar os nordestinos.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Senador
Paulo Hartung, parabenizo V. Exª, principalmente
pela frase que V. Exª proferiu: o Governo não tem
conseguido dar resposta, com eficiência, aos
problemas da sociedade brasileira. Acredito que é a
hora, neste recesso – como bem V. Exª prega –, de
colocarmos a mão na consciência. Creio também que
é hora de o Governo pensar numa reforma em sua
estrutura, em seus quadros, e voltar com sangue
novo no próximo mês, quando o Congresso Nacional
for reaberto. Parabéns.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB – ES) – Muito
obrigado, Senador Ney Suassuna.

Concluindo, Sr. Presidente, quero dizer que se
realizarmos um esforço efetivo para entrar em
sintonia com as expectativas da população,
certamente retomaremos os trabalhos legislativos
num clima mais favorável. E criaremos condições
políticas adequadas para que o Congresso Nacional
– volto a dizer – e o Governo se reencontrem com as
esperanças do povo brasileiro, esperanças que são
forças propulsoras do nosso desenvolvimento e da
nossa expectativa de mudança no País.

Agradeço a todos os aparteantes.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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